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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANOXLIX-N"54 TERÇA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
RESOLUÇÃO N" 32, DE 1994 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução n' 32, de 1994, publicada no DCN (Seção 11), de 15-4-94, página 1812, na alínea a do art. 2', 

Onde-se lê: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos titulos a serem substituidos, mediante aplicação da Emen­
da Constitucional n' 3, deduzida a parcela a ser defmida pelo Senado Federal; 

Leia-se: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos titulos a serem substituidos, atualizados nos termos do § 
6° do art. 15 da Resolução n' 11, de 1994, deduzida a parcela de nove por cento; 

SUMÁRIO 

I -ATA DA 48' SESSÃO, EM 23 DE MAIO DE 1994 

1.1 - ABERTIJRA 

1.2- EXPEDIENrE 

1.:1.1 - Mell58gelll do Senhor Presidente da Rep6blica 

- N" 190, de 1994 (n' 368194, na origem), restituindo autó­
grafos de projeto de lei sancionado. 

1.2.2- Avisos do Ministro de Estado Chefe da Casa Ci­
vil da Presidência da Rep6blica. 

- N" 983/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá­
ria, sobre os quesitos constantes do Requerimento D0 79, de 1994, 
de autoria do Senador Moisés Abrão. 

- N" 984/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá­
ria, sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 98, de 1994, 
de autoria do Senador Moisés Abrão. 

- N" 985/94, de !9 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda, sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n• 104, de 1994, de autoria do Senador Jutaby Magalhães. 

- N" 986/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda, sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n• 163, de 1994, de autoria do Senador Amir Lando, 

- N" 987/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda, sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n' 164, de 1994, de autoria do Senador João Rocha; 

- N" 988/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda, sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n' 169, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

1.2.3- A viso do Ministro da Integração Regional 

- N" 301/94, de 6 do corrente, encaminhando informações 
parciais sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 103, de 
1994, de autoria do Senador Jutaby Magalhães. 

1.2.4- Oficio do 1" Secretário da Câmara dos Deputa-
dos 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSro DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASroS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUS'JO COUIINHO MADRUGA 
Diretor Acljunto 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

Projeto de Lei da Ciimara n• 73, de 1994 (n• 3.170/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que ins­
titui o Código de Trânsito Brasileiro. 

1.2.5- Pare<eres 
Referentes às seguintes matêrias: 
Projeto de Lei da Ciimara n• 150, de 1993 (n• 1.052-B, de 

1983, na origem), que dispõe sobre fornecimento de leite pelos 
empregadores aos empregados. 

Projeto de Lei da Ciimara n• 203, de 1993, que acrescenta 
parágrafo 7" ao art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT. 

Projeto de Lei da Câmara n• 205, de 1993, (n• 5. 702-C, de 
1990, na origem), que toma obrigatória a inclusão, uas bulas dos 
medicamentos, de advertências e recomendações sobre seu uso por 
pessoas de mais de 6S anos. 

Projeto de Lei da Câmara n• 207, de 1993 (n• 1.83().D, de 
!991, na origem), que dispõe sobre a importação de prodntos de 
origem anina1 e vegetal destinados ao consumo. 

PÍ<>jeto de Lei da Ciimara n• 184, de 1993, que dispõe sobre 
a concessão de desconto nos valores dos ingressos em espetáculos 
culturais e artísticos para pessoas idosas ou portadoras de deficiên­
cia física. 

Projeto de Lei da Ciimara n• 226, de 1993 (n• 1.1 04-C, de 
1991. na origem), que dá nova redação ao inciso li do art. 131 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Ciimara n• 238, de 1993, que dá a deno­
minação de Rodovia Presidente João Conlart à Rodovia BR- 472. 

Projeto de Lei da Ciimara n• 242, de 1993, que dispõe sobre 
o exen:ício da profissão de Detetive e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n• 182, de 1993, que estabelece 
normas gerais sobre a emissão de sons e ruídos prejudiciais à saó­
de. à segurança e ao sossego públicos. 

Projeto de Lei da Ciimara n• 49, de 1994 (n" 1.744-C, de 
1991, na Câmara dos Deputados), que altera o art. 482 da Consoli­
dação das Leis do Trabalbo- CLT. 

1.2.6 -Comunicação da Presidência 

Designação da Comissão Especial, que estudarã o Projeto 
de Lei da Câmara n• 73/94 (n• 3.170193, na Casa de origem), que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, lido anteriormente. 

1.2. 7- Requerimentos 
- N" 326, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhã­

es, solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, 
os dias 2,6,9,13 e 16 do corrente mês. Votação adiada por falta de 
quorum. 
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- N" 327, de 1994, de autoria do Senador Flaviano Melo, 
solicitando que sejam coosiderados, como licença autorizada, os 
dias 4,5,8,14,15,18,19 e 20 de abril do corrente. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- N" 328, de 1994, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
solicitando que sejam coosiderados, como licença autorizada. qs 
dias 6,9,10,13,16 e 17 de maio do corrente ano. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- N" 329, de 1994, de autoria do Senador Lucídio Portella, 
solicitando licença para tratar de assuntos partidários nos dias 16 e 
17 próximo passado. Votação adiada por falta de quorum. 

- N" 330, de 1994, de autoria do Senador Reginaldo Duarte, 
solicitando que seja coosiderado, como licença autorizada, o perío­
do de 19 a 23 de maio do corrente ano. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- N" 33!, de 1994, de autoria do Senador João França, soli· 
citando que sejam considerados, como licença autorizada os dias 
13,16,17 e 18 de maio do corrente ano. Votação adiada por falta 
dequorum. ' 

- N" 332, de 1994. de autoria do Senador Rachid Saldanha 
Derzi, solicitando que sejam considerados, como licença autoriza­
da, os dias 2,6,9,13,16 e 17 do corrente. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- N" 333, de 1994, de autoria do Senador Alfredo Campos, 
solicitando que sejam coosiderados, como licença autorizada, os 
dias 15,18,22,25 e 29 de abril do corrente. Votação adiada por 
falta de quornm. 

- N" 334, de 1994, de autoria do Senador Jarl>as Passarinho, 
solicitando que seja considerado, como licença autorizada, o dia 
17 deste mês. Votação adiada por falta de quornm. 

- N" 335, de 1994, de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalbo, solicitando prorrogação, até o dia 15-12-94, do pra:w 
para encerramento dos trabalbos da Comissão Especial criada por 
intermédio do Ato do Presidente n• 16, de 1992 (destinada a pro­
ceder a amplo estudo do sistema previdênciário brasileiro, tanto no 
tocante à sua estrutura quanto ao seu regime de custeio e benefi­
cios e propor soluções cabíveis para o seu regular funcionamen­
to.Votação adiada por falta de quorum. 

1.2.8 -Leitura de Projeto 
Projeto de Decreto Legislativo n• 40, de 1994, de autoria do 

Senador Alfredo Campos, que susta a aplicação do disposto no art. 
46 do Regulamento que disciplina a constituição e o funcionamen­
to das cooperativas de crédito, baixado pela Resolução n° 1.914, 
de 11 de março de 1992, do Banco Central do Brasil. 



Maiode1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Terça-feira 24 2481 

1.2.9 -Requerimento 
- N" 336, de 1994, de autoria do Senador Pedro Simon, so­

licitando que seja considerado, como licença autorizada, o período 
de 11 dias contados do dia 22 de abril de 1994, por motivo de 
doença. Aprovado. 

1.2.10- Comunicações da Presidência 
- Recebimento do Oficio no 674/94, de 17 do corrente, do 

Banco Central do Brasil, em resposta ao Ofício SM n° · 914/93, 
atendendo à solicitação do Senador Eduardo Suplicy, acerca de 
acesso a informações do SJSBACEN - Sistema de fuformações 
Baoco Central. 

-Recebimento dos Oficios n°S 1.550 e 1.557/94, de 15 de 
abril úllimo, 1.802/94 e 1.894/94, de 12 e 19 do corrente, do Ban­
co Central do Brasil, comunicando não constar registros, naquele 
órgão, de solicitações de contratações de operações de cJ;êditó de 
interesse das Prefeituras Municipais de lbiraçu, Santa. Maria de 
ltabira, Pancas, Aotônio Dias, Vitória, Luiziana, São Gabriel da 
Palha, Candelária, Guarani das Missões, Campinas, Barrqs càssàJ, 
Monsenbor Paulo, Londrina, Cero Branco, Cuiabá Jacunda, Aotô­
nio das Missões, Ibirité, Paulista, Prnte Nova, Ouro Preto, Cariaci­
ca, Alto Rio Novo, Cbachoeiro do Itapemirim. Derrubadas, 
Canabrava do Nordeste, Ajuricaba, Culorado, Carazinbo, ~rafma 
Corrêa, Iretama, Xangrilá, Jóia, Viadutos, Caçu, Jagu_araçu e Nova 
Prata, Governos dos Estados do Rio Grande do Sul, Pernambuco, 
Espírito Santo, Goiás, Sergipe e Paraiba. 

-Prejudicialidade do Ofício n° Sl177, de 1993, iendo ·em 
vista a aprovação do Projeto de Resolução Ó0 35, de"1994,' trans­
formado na Resolução no 24, de 1994, de interesse do Governo do 
Estado do Goiás, por se tratarem de matéria que versa O mesmo 
assunto. 

-Abertura de prazo de quarenta e oito horas para interposi­
ção de recursos, por um décimo dos me~bros do Se~ado, aos Pro­
jeto de Lei da Càmara n° 49, de 1994 (n° 1.744/91, na Casa de. 
origem), e Projeto de Lei da Cám;u'a n° 182, de 1993 (n° 180/91, 
na Casa de origem), para que os mesmos continuem sua tramita-
ção. " " 

- Abertura de prazo para recebimento de ef!lendas aos Pro­
jetos de Lei da Câmara n"s 150, 203, 205, 207, 184, 226, 238 e 
242/93,lidos anteriormente. 

- Recebimento do Oficio n° 44, de 16 do corrente ano, do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, comUnicando que aquela 
Corte, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n"s 
958-3 e 966-4, julgou procedente, em parte, a ação, para declarar a 
inconstitucionalidade dos parágrafos 1 o e 2° e seus incisos, I, n e 
illdo art. 5° da Lei n° 8.713, de 1° de outubro de 1993. 

-Recebimento do Oficio D0 45, de 16 do corrente, do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, comunicando que aquela Cor­
te deferiu o Mandado de Segurança n° 91.04.21243-6 e declarou a 
inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administrado­
res", contida no inciso I do art. 3° da Lei n° 7. 787, de 30 de junho 
de 1989. . . 

-Término do prazo para apresentação de emendas ao Proje­
to de Resolução n° 48, de 1994, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania como conclusão de seu Parecer 
n° 124, de 1994, que revoga o art. 4° da Resolução n° 30, de 1° de 
julho de 1991, sendo que ao mesmo não foi oferecida emenda. 

- Têrmino do prazo para apresentação de emendas aos se­
guintes pmjetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1993 (n° 181187, na 
Casa de origem), que proclarua o Major-Brigadeiro-do-Ar Jeróny­
mo Baptista Bastos, Patrcno do Desporto na Aeronáutica. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 82, de 1993 (n° 4.436/89, na 
Casa de origem), que denontina ''Rota do Sol" a Rodovia BR-453, 
no Rio Grande do Sul. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 106, de 1993 (n° 2.689/92, na 
Casa de origem), que altera dispositivos do Código de Processo 
Civil, relativos à liquidação de sentença. 

-Projeto de Lei da Câmara no 195, de 1993 (n° 2.317/91,na 
Casa de origem), que denomina 1'Rodovia Avelino Piacentini" o 
trecho da Rodovia BR-158 entre os Municípios de Campo Mourão 
e Peabiru, no Estado do Paraná. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 12, de 1994 (n° 3.174'92, na 
Casa de origem), que determina que o modelo de fardamento esco­
lar adotado nas escolas públicas e privadas não possa ser alterado 
antes de transcorridos cinco anos. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1994 (n° 2.248191, na 
Casa de origem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Fede­
-ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1994 (n° 534/91, na 
Casa de origem), que concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual; sendo 
que ao Projeto de Lei da Câmaran° 16, de 1994, foram oferecidas 
vinte e quatro emendas. 

-Término do prazo previsto no art. 91, parágrafo 3°, do Re­
gimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso no sentido 
de inclusão em Ordem do Dia, das seguintes matérias, apreciadas 
conclusivamente pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

-Projeto de Lei do Senado n° 94, de 1992, que dis~ so­
Qre a Política Nacional de Drogas e dá outras providências. A Câ­
mara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n° 113, de 1993, que dispõe so­
bre o atendimento preferencial da clientela que especifi~a nos ór­
gãos da administração pública federal direta e indireta. A Câmara 
dO$ Deputados. 

- Término do prazo para apresentação de emendas às se­
guintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n°230, de 1993 (n° 1.701191, na 
Casa de origem), que cria a Estação Ecológica da Ilha do Medo, na 
ilha do mesmo nome, Município de ltaparica. 

.- Projeto de Lei da Câmara n° 240, de 1993 (n° 2.552/92, na 
Casa de. origem), acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei n° 8.036, 
de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 
vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes 
for acometido de neoplasia maligna, sendo que aos mesmos não 
foram oferecidas emendas. 

1.2.11- Discursos do Expediepte 
· SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Conclusões do 1" 

Congresso Brasileiro Contra o Tabagismo, realizaC-, no rio de 
Janeiro. 

SENADOR MAURO BENEVIDES, como Uder- Realiza­
ção da Convenção Nacional do PMDB em Brasília, ontem. 

SENADOR NABOR JÚNIOR - Receio de remarcação 
acentuada dos preços até o lançamento do real. O descontrole dos 
preços e da inflação devido à expectativa da nova moeda. 

SENADOR MANSUETO DE LAVOR - Considerações so­
bre o artigo do jornalista Magno Martins, do jornal Diário de Per­
nambuco, edição de 22-5-94, em entrevista feita ao candidato do 
PT, Luiz Inácio Lula da Silva, intitulada Lula antecipa planos 
para o Nordeste. O projeto de transposição das águas do rio São 
Francisco e a destinação dos recursos do Finor como temas abor­
dados pelo candidato do PT. 

SENADOR ANI'ÓNIO MARIZ- Apoio à decisão do Minis­
tério da futegração Regioual de dar inicio imediato ao projeto de 
transposição das águas do rio São Francisco. 

~~ - SF-054 - .,"., .. ,.., ..... -. 
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1.2.12- Oficios 
- N" 196194, da Liderança do PSDB, referente à indicação 

do Senador Reginaldo Duarte, para compor, na qualidade de titu­
lar, na vaga do Senador Beni V eras, a Comissão Mista de Orça­
mento. 

1.2.13- Leitnra de projeto 

Projeto de Lei do Senado n• 34, de !994, de autoria do Se­
nador Aluizio Bezerra, que altera o art. Z' da Lei n• 7.986, de 28 
de dezembro de 1989, que regulamenta a concessão do beneficio 
previsto no art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias e dá outras providências. 

. 1.2.14.- Comunicação da Presidência 

Dispensa da Ordem do Dia, nos termos do art. 174, do Re­
gimento Interno. 

1.2.15- D!Jwrsos do Expediente (continuação) 
SENADOR ÁUREO MEUO- Criação do Comando Naval 

da Amazônia Ocidental. 

SENADOR MARCO MACIEL - Regojizo pela concessão 
do Prêmio Interamericano de Cultura Gabriela Mistral - &no 
1993 ao artista pernambucano Francisco de Paula Coimbra de Al­
meida Brennand, outorgado pela OEA. 

SENADOR ALUÍZJO BEZERRA - Considerações acerca 
do Seminário Regional sobre Biodiversidade, realizado em Qui­
to, no Equador. 

.. I.J-ENCERRÁMENTO 

2-ATOS DO PRESIDENTE 

N"s 211 a 217 DE 1994 
N"s 95, 98, 105 e 181 de 1994 (Republicações) 
N"s 166, 185 e 674'91, 118/92, 117 e 124/94 (Apostilas) 

3- ATO DO DIRETOR-GERAL 

N" 25 de 1994 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6-COMPOSIÇÃODASCOMISSÕESPERMANEN'li'ES 

Ata da 488 Sessão, em 23 de maio ~e 1994 
· 4" Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 
Presidência dos Srs.: Chagas Rodrigues e Carlos Patrocínio 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: , 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Alfredo Campos -
Aluizio Bezerra- Amir Lando- Aureo Mello- Carlos De 'Carli -
César Dias - Cllagas Rodrigues - Cantinho Jorge - Epitácio Cafe­
teira - Aaviano Melo -Francisco Rollemberg - Gilberto Miranda 
--Henrique Almeida- Iram Saraiva- Jarbas Passarinho -.J~ 
Calmon- João França- João Rocha- Lourival Baptista- Man­
sueto de Lavor- Mauro Benevides- Moisés Abrão- Nabor Jú­
nior- Ronaldo Aragão- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 27 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I" Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte . . . · , 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo autógrafos.de projeto de lei sancionado: 

N" 190, de 1994 (n" 368/94, na origem), de 20 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei de Conversão n• 12, de 1994, que altera 
a redação do art. 69 da Lei n• 8.672, de 6 de julho de 1993, e dá 
outras providências, sancionado e transformado. na Lei n° 8.879, 
de 20 de maio de 1994. 

AVISOS 

DO MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVlL 
DA PRESIDiNCIA DA REPÚBLICA 

N" 983/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá­
ria, sobre os quesitos constantes do Requerimento n• 79, de 1994, 
de autoria do Senador Moisés Abrão; 

~-sF-o34·-· 

N" 984/94, de 19 do corrente, 'ençaminhando informações 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá­
ria, sobre os quesitos constantes do Requerimento D0 98, de 1994, 
de autoria do Senador Moisés Abrão; 

N" 985/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda sobre. os quesitos constantes do Requeri­
mento n° 104, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães; 

N" 98Ó/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos constanes do Requeri­
menton• 163, de 1994, de autoria do Senador Amir Lando; 

N" 987/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos constantes do Requeri­
menton0 164, de 1994, de autoria do Senador João Rocha; e 

N" 988/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos constanes do Requeri­
menbto n"169, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas, em cópias 
aos requerentes. · 

Os requerimentos vão ao arquivo. 

AVISO 

DO MINISTRO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 
W 301/94, de 6 do corrente, encaminhando informações 

parciais sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 103, de 
1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

As informações foram encaminhadas, em cópias, 
ao requerente. 

O Requerimento ficará na Secretaria-Geral da 
Mesa aguardando a complementação das informações. 

OFÍCIO 

DO SR.1" SECRETÁRIO DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado aut6grafos do seguinte 

projeto: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 73, DE 1994 
(N" 3-710193, na Casa de origem) 

(de luldatlva do Presldeote da Rep6bll<a) 

InaUtU1 o CMi90 
Bradlaiz.o. 

Art. 1• O trAnsito de qualquer natureza, nas vias 

terrestres do territ6tio nacional, ~obertas a circulacao, rege­

se por este C6diqo. 

5 1• considera-se transito a utillzacao das vias por 

pessoas, veicules e an.illl.ais, isoladOs ou a grupos. conduzidos 

~~ nlo, para tina de circulaçao, parada, estacionamento e 
operacao de carga ou 4eacarqa. 

S a• o transito em condiçOes sequras é wa direito de 

todo cid&d&o e dever doa 6qlos e entidades coiiiPOnentea do 

Sistema Nacional de TrAnsito, a estes cabendo, nas respectivas 
coçet6nc.it.a, adotar -as aedi.iaa destinadt.s a au,•qurar esse 

direito. 

5 3• Os orqaos e e:'ltl.dades componentes do sistema 

Nar.:ional d• Transito respond$11, objetivamente, por danes 

causados aos cidadAos em virtude de omissAo na execuçAo . e 

m.a.nutenç.lo de proqralllas, pro1etos e serviços que q:arantam o 

exercicio do direito do transito sequro. 

S c• Als enr.:i.~des compc:mentes do Sistema. Nll.ci.onal de. 

Transito sao aquelas criadas ou 11\Antidas pelo r?<:""· -.,lblico 

competente, dotadas de personalidade juridica prOpria, e int~­

qr~ a ~tnistraç&o pública inQireta ou fundacional. 

Alt. 2• sao vias terrestres urban 

aa &'lenid&.s, os loqrad.ouros, os caminhos, a.'J }l&;o~~iil.i•'. · 

estradas e as rodovias. 

hráqnfo imico. Para os efeitos deste COd 

conSld.erada.s vias terrestres as praias abertas ao .. to, 

assim como as vias internas pertencentes aos con~minios 

constitulQos por unidades autCnomas. 

o\&"t. 3• - Os dispositivos deste COdiqo slo aplicãveis 

a qualquer veiculo de fabricacao nacl.onal ou estranqeira. b­

como aos propriettrios, condutoretl dos veicules e às pessoas 

tísicas e jurldicaa nele expressamente mencionadas. 

Art. 4• - os conceito• e definicOea eatabehcidos para 

os efeito& deste COdiqo alo os constantes dos anexos I e !I. 

-· 
kt. s• o Sist.v.a N&.c.ional de 'trln:!ito é o conj"~mto de 

Orv&oa e enticU.des da Unilo,. dOs Estados. do Distrito Fede~al 

e dos Municipioa, que tb por finalidade o exercicio a.. 
•ti~idadea de planejam.nto, administracao, normati&acto, 

pesquisa. registro e licenciamento de veicules, toraaç&o, 

babilitaçlo e reciclaq• de condutores, educac&.o. envenharia. 

operaçao do sistema vU.rio, policiamento, fiscalizac&o, jtlllJa­

manto de intraçOes, aplicac&o de penalidades e julvaaento de 

recursos. 

~. &• Slo objetivos básicos do Sistema Nacional de 

TrAnsito: 

- estabelecer diretrizes da Política Nacional de 

TrAnsito, visando ã sequranc'a. à flUldez, ~o conforto e 4 

educaçl.o para o trAnsitO, e fiScalizar seu cumprimento: 

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padro­

nizacl.o de critérios técnicos. financ:uros e administrativos 

para a execucao das atividade~ de trAnsito; 

III - estabelecer a .e:istemá.tica de fluxos permanentes 

de informacoes entre os seus diversos Orq!os e entidades, a 

fim de facilitar o processo decisório e a inteqraç&o dO 

Sistema. -II 
~. 1• compõem a Sistema Nacional de 'l'rlnsitÇI as 

sequintes Orq&os e entidades: 

- o Conselho Nacional de frl.nsi to - CONTRAN, Orvao 

miximo normativo, consultivo ~ coordenador do Sistema; 

Il - a Secretaria Nacional de Trlnsito - S.ENA~. 

6rqlo máximo executivo federal: 

Ill - o Departamento ~acional de TrtnaitQ - ~TRANJ 

IV - o Departamento de Policia Rodoviària Federal 

DPRE": 

V - o Departamento Nacional de Estradas de Rodav• 

Vl - os conselhos Estaduais de Tr&ndto - CETRM e o 
ccnaelho de '1'r~I\Sito do Distrito Federal-cONTRANDIFE, Orvl.o• 

normativos,. consUltivos e coozden&dores1 

V1I - os OrqJoa e entidades executi•os de tr&naito da 

UDilo, doa Estados, dO Distrito Fedetal e doS MuniciPiOSI 

vtt:r - oe ôr;los e entidades exec:utivoe rodcvUr1oa 

d& Unilo, doa Estaace, do Distrito Federal e doa Munic1pioss 
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llt - os órg&oa de policia oaten$iva de transito dos 

t•tados e do Distrito F'deral: 

X - aa Juntas Adal.inist:rativa5 de Recursos de Infra­

cOes - JU.I. 

Parignf'o únioo. os órqaos ou entidades eJtecutivos 

intaqr&ntea do Si~tema Nacional de Tc!n$ito podem dale;ar 
atividades especificas de acordo com as normas e procedimentos 
estabelecidos pelo CON1RAN. 

Art. a• 011 tstados, o Di~trito Federal e os Ml.lnicipios 

orqanizarlo o• r•spectivos órgaos e entidades executivos de 

trAnsito e rodoviários, estabelecendo os limites ciJ::·cunscri­

cionais de suas atuacoes, ass~m como a composi~ao dos coleqia­
dos prevista no art. 14, observadas, quanto a estes. equi­

valtncia e proporcionalidade com o 6rqlo máximo normativo 
!~ral. 

Mt. •• O Siateru. Nacional de 'I'rfn.sito é coordenAdo 

pelo Hinisttrio da Juati~a. 

Art. 10. O Conselho Nacional de Ttlnsito - CONTRAN,. 

presidido pelo Ministro <ta JO;sti_ça, com. secte no Distrito Fede­

ral, t .. a 4equinte composiçJo: 

I - o SecretArio NaciOnal de TrAnsito, que serA seu 

Vic.-PresideDte: 

II - um representante do Hinist6rio da Cilncia e 

T'~laqia; 

Ilt - ua repres.nt:ânte· do Mióisttl"io.· da EdUcac&o e do 

o.~rtc:11 

V - ua representante do Hinist6rio do Me~ AmDiente e 

da AUienia t.eval; 

VII" - o Diretor do Departamento Nacional de Tr.lnsito 

DEI<ATRAN• 

VIII -~ô Diretor do Dopartamento de Pollcia Aó6óvítria 

r~ral' - onr'fJ 

IX - o Diretor do Dllpattaunto Nacional de Estradas d4t 
Rodf.pa - tiiQ.; 

X - tda repc.aentutn ct. entidade ddm.t dos órq•o• 

e entidades eJ&:ecu.tivos de tr~aito doa Estados, adm.itindo-IJe 

repreaentante do Oiatrlto federal; 

a - trla repreuntantes da entidade !Uxiu dos 6r;aos 

e entidades executl~• ele trlnalto dos Munic1pios; 

XII ... ua representante do ConselhO Nacional doa Coun­

dallt .. Garah das Pollcias Militares • Corpos de Boalà<ttros 

Killtarea; 

XIII - ua representante da enticlade ~xiaA nacional de 

transporte r0dovi6rio de car;a; 

XIV - 1Jil representante da entidade mAxima nacional de 

transporte rodov16rio e urbano de passaqeirosl 

X'l - ua representante da •ntidad• !UXi.lll.a nacioP&l doa 

tabrtcantas a mo.tstadoras' <te V#lculost 

XYt - o coordenador de cada Clmara 'teaUt1ca: 

XYti - ua repz-aaentan.te das entidadfll!ll nac:ion.ais de 

tz-abalbedoz-as .. tranaportas ~roano5 e da carqa; 

XVIII - ua z-epreaentanta das entidades nlo qovernamell­

tais dei atuacao MCional ea tz-lna:ito e trartapoz-u IU'bano de 

pusave.t.roat 

XIX -. ua repn,.ntatate da •ntidade lllbiaa n.ac:ional 

dedicada I dafeaa dOa direitos dos pedestres. 

I 1• Os llellbros do CONTRAN rehcionAdos nos incisos 

II a vt, X a XV e XVII • XlX slo indicados pelos 6z-qloa ou 

u.tJ.~• a que parta!lC•· 

I z•. Cxaltuackls os mandatos do President• • do VJ.cr 

Pretideftte, o II&Qda~ doa ct.aia aaabz-os do COHTRI'N, nomaadoa 

pe~lo Pre•idate da ReplttUca. 6 de dois anos. •c:llllit~-•• a --
~. 11. O C~ r•Qz:z•-••· o.rdimriaaenta., uaa vet 

pol' ... •· fiiXtl'aonlinari ... nte, saçra qu• convocado pe~lo 

. P~•ic:tea.ta, pelo Vice-Pz-aaideate, ou por ua t•z-co doa c:oue­

lMS-roa e •• dac:iaOes ••rao toaadaa coa o ~ llliniao. d.ll 

1IOQ de aeua ..-,t"os, 

S 1• o· Presidente do CONTJIAN terá direito ao voto 

nominal e de qualidade e, ainda, a prerrogativa de decidir .d 

ret•~ do Plen.ário. 

$ 2• D.JIJ deciaóes do Con:Jelho caberá .r-ecurso ao Minis"" 
tro da. Justiça. 

S 3• O Reqimento do CONTRAN dispor.t.· sobre as demais 

noJ:m~.s de funciona.mento, sendc PUblicas !luas reunioes. 

S 4• POdfllrlo participar das reuniOes plen.t.riAS do 

CONTRAN autoridades e ttcnicos especialistaS eJQ. matéria de 

trlnsito, co• a anutncia do fresidente àa sess4o, para ~iscu­

tir .at6ria especifica. s~ direito a voto. 

Art.. 12. Compete ao CONTRAN: 

• I - estabelecer aa normas regulamentares referidas 

neste Código e as dirflltrizes da Politica Nacional de TrAnsito; 

IZ coordenac as órq.los do .st.stelllo1 Nacional da 

transito, objetivando a integraclo de suaa atividades; 

UI - propar anua.llllente ao MiJlistério da Justiça um. 
~roqrama Nacional de Transito compativel com a Politica Nacio­

rut.l de Tr&n.sito • •cOJD a Politiclll NacJ.onal. de Transportes~ coa 

objetivos e metas alcano;AV•is para periodos m.1nimos de dfll& 
AnOs; 
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V ... eat&belecar seu ra;im.ento e as diretrizes para a 

camposiçlo • funcionaman~o dos CE~ e CONT~IYE; 

vtl -. zelar pela uniformidade e cumprimento das nohaaa 

contidaa neste COd!;o e das reaolucOes compl.-entares~ 

vt%1 - eet*belecer e norm.tizar os procedimentos para 
• iiiiPOaiçiO, a arrecadaçlo '! a compttnsaclo das m.ultaa por 

intrat;Oea coaetidaa ea unidade da Federaclo diferente da do 

licenciamento do veiculo: 

tx - ra$POhdar ia conaultaa que lhe forem tormuladaa, 
r•lativaa i aplicaclo da leqislaclo de transito; 

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendiza9ea e 
habilitaç&o, sobre a expediclo de documentos de condutorlta, e 

sobre o re;istro e licenciamento de veicules: 

XI - aprovar, coraplem~~ntar ou alterar os dispositivoll 

de sinalizaçao e os dispositivos e equipamentos de transito; 

XII - autotizar a SENI\TAAN a tomar providlnciu junto 

aos 6r;l.os e entidades da Uni&o, doS Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios para assequrar a reqularidade da 

exec:uçla das atividades relaclon•das à Sequranc Educaçao de 

Trl.nsito: 

XJII aprec:i•r os recursos interpostos contra as 

decisOea das instlncias inferiores, na forma deste Códiq01 

XIV - avocar para. an~~olise 

can!litos de competência ou 

e $01.\\.cOes processos sobre 

circunscriclo, ou, quando 
necessàrio, unificar as decisees aâDinistrativas; 

XV dirt.ir conflitos sobre circunscri.Çlo • 
competlncia de tr&nstto no !mbito da Onilo. 

~. 13. As C!maras Temãticas sao compostas por es~­

cialistas e ta como objetivo estudar e oferecer :suqestoes e 

ellbasaaento ttcnico sobre assuntos es~ci!icos para s"s 

decisOes. 

5 t• Cada ca&ara 6 constituída por re~resentantes de 

Or;los e eQtidades executivos da Uni&o, dos Estados, do 

Distrito Fe&tral e dos Municlpios, em iqual nUmero, pertencen­

tes ao Siat ... Nacional de Trl.náit:o, al6a de repre .. ntantes 

doe diversos aeqaentoa da sociedade rel.acionaaoa coa o trtDsi­

to, todos indicados sequndo reqimehto especifico definido pelo 

CONTRAN e deatqnadoa pelo Ministro da Justiça. 

f 2• Oa ae;mentoa dA sociedade relacionadas no 
pari;rato atlterior aerao representados, necesaariamente, por 
pessoa juridica e dev• atender os requisitoa previstos pelo 

CCIIITRAII. 

I 3• Os coorden•àorea àaa Clmaras Te=àticaa serlo 

eleitoa pelos .-.broa da respectiva camara. 

f 4• ficam criadas as sequintes c&matas temáticas: 

e) Edueaçao: 

b) Operaç&o, fiscalizaç&o e Policiamento Ostensivo de 

tClnaitOI 

4rt. 1C. Compete aos Coqaelhos Estaduais de TrAnsito -

CETRAN e ao Conselho de Transito do Distrito Federal 

CONTRANOI!'E: 

I · cumprir e tazer cumprir a leqislaeao e •• normas 

de trAnsito~ 

11 - responder a consultas relativaa à aplicac:lo da 

le9islaçlo e doa procedimentos normativos de transito: 

111 - eatitlrular e orientar a execuçlo de campanhas 

educativas de trlnsito: 

IV - julqar os recursos interpostos contra decisOes: 

a) das JJUll, nos casos de suspensl.o ou cassaçlo do 

direito de diriqir e daa penalidades por in~rac:ao qravisstm.; 

b) doa 6rqloa e entidades executivos estadual$, nos 

casos de iPaptidAo permanente constatados nos ex&IUia de 

aptidlo !iaic:a, mental ou psicol6qica. 

V - indicar um representante para COIIIPOr a com.iaalo 

examinadora cte candidatos pottadores de deti<::iência Usica i 

h~ilit•ç&o para cand~~iz veicules &utomotores; 

V1. - desi.;tL&r junta lllriica e psicol6qica. es~ial pua 

exaaJ.nar oa candidatos à habilitaçao para conduzir veic:uloa 

&Ut080tores e para revalidaç&o de ex ... a, • caso de recursos 

deferidos: 

VJ.I - acompanhar e coordenar aa ativiQades de adlldnia­

ttacao, educac:&o, en9enhar~a. tiscalizac&o, policiaaento 

oatenaivo d4 tr&nsito, roraac&o de condutores, re9istro e 
ltcenciaaento de Veiculas, articulando oa 6rq&os do Siat ... no 
!!atado. r~ÇCrtando-se ao CONTVJUh 

VJ.U diriair conflitos sobre c:irewu;criç&o e 

coçetlncla de trlnaito no illbitQ doa Eatados, do Diatrito 

Federal e doa Mun1cipios: 

U - informar o CONTRAN sobre o cuapriJUntQ du 

ext;tnctas definidas nos SS 1• e 2• do art. 321 deste C6diqo. 

~o fmico. Doa casos previstos no inciso IV. 

julqadOs pelo 6tqlo, nlo cabe recurso na esfer& ac!W.nistrati-

n. 

kt. 15. Os presidentes doa CETRAN I!: do cONTRA.NOIFE 

s&o n~ados pelos GovernadQres dos Estados e do Distrito 

Frieral, respectivamente, e deveria ter reconhecida expe­

ritncia em. materia de transite. 

S 1• Os membros dos CETRAN e do cONTRANDIFE s&o nom.a• 

doa pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 

respectivamente. 

S 2• o mandato aoa membros doa c~T~ e do c~IFE 

6 de dOis a.ncs, admitida a reçonduc&o. 
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Art. 16. Junto ~ cada 6rqao ou entidade executivos de 

trlnsito ou rodovUrio devem toncionar Juntas Administratlvae 
de Recursos ~ tnfraçoes JARI, 6rqaos cole;iadoe 
respc;:,natveis pelo julqamento doa recursos interpostos contra 
penalidades por eles impostas. 

-~o 6ftiao. As JARI tlm reqinnto próprio, obae~ 

vado o disposto no inciso vt do art. 12 deste C6diqo, e apoio 
administrativo e financeiro do 6rqao ou entidade junto ao qual 

funcionelll. 

Mt. 1'7. Compete h JAl\I: 

I - jul;ar 011 recursos e pedic:tos ele reco~aic:ieraçlo 

iDterpoatoa pelos infratores; 

U - solicitar aos Orq&os e entidades executivos cH 

trAnsito e rodbViirios info~aoes oomplemene&res relativas 
aos recursos, objet1v61'ldo uma melhor an6Uae da dtuaçl.o 
recorridl.; 

lli - encaminhar aos Orqlos e entidades executivoS ~ 
trlnaito informaoOes sobre prOblemas obser•adoa nas autuaQOea 

e apontadOs eJD. recursos, e que se rep1t6Jil si.atematicamente. 

.Mt. 11. Aa JlUli alo compostas pelos sequintes ..-broa 

~ reconbacida experilnçia ea _.ttria de tr&Qaito: 

I - ua presidente da JAAI, de nlvel universitlrio, 

indic~ pelo 6rqlo ou entidade executivos d.- tr&naitoJ 

11 - ua representante do 6rqlo ou entidade executivos 
de trtn.stto; 

111 - um r~presentante dos condutores autOnomoa. 

f 1• Qlarl.do junto ao 6rqlo ou entidade executivos de 

transito existir maia de uma JARI, tutverá Wll Coordenador­

Geral, escolhido entre os presidentes, que exerc•rá a 

presidência e a coordenadoria, cumulativamente. 

5 2• o CoordenadOr-Geral • escolhido pelo Chefe· do 

Executivo ao qual o 6rqlo ou entidade executivos estiver 

subordinado. 

S 3• O representante dos condutores autOnomoa é nomea­

dO pelo Chefe do Executivo ao qual o 6rqlo ou c:-.tidade execu­

tivos estiver subardinado, p~r indic:acao desse 6rqlo, entre 

aqueles que demonstrem experi6ncia e interesse :;4 maté.tia de 

trAnsito, após aprovaclo em exame 

de l'r&nsito, . obtendo 70'­

aproveitaJDento. 

de suficiência d.a Leqislac&o 

(setenta po< cento I de 

5 .t• O exame de que treta o par.qràto anterior tamb6:11. 

será aplicado aos demais membtos da Junta. 

S .s• O aandato doa ~Umbrcs daa JARI 6 dt: doia anos, 

admitida a reconduçlo. 

ut. U. Compete I SENATRAN: 

I - cumprir e fazer cumprir a leqislac4o de tr!n$itD e 

a execuc&o das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN: 
li - a supervis&o. a coordenac!o, a correic&o doa 

6rq&os deleg:ados, o controle e a fiacalizac::&o da execuc&o da 

Politica Nacional de TrAnsito e do Programa Nacional de 

Tr&nsito; 

%11 - articular-se com os 6rq&os dOa Sistemas Nac:io­

naia de Transito, de TransPQrte e de Sequranca Pdblica, obje­

ttvando o combate i violtncia no trAnsito, promovendo, coOrde­
llAadC e executedo· o controle d& acDes para a preservaçlo do 

ordenamanto e da sequrança do trAnsito; 

IV - apurar, prevenir e reprilllir a prática de atoa de 

improbidade contra a f6 pablica, contra o património ou contra 

a adminiatraclo pablica ou privada, referentes.• aequrança do 

tr&nsito; 

Y - supervisionar a implaratacao de projt.toa e proqra­

maa relacionados c0111. a enqenharia, educaclo, admiiüstraçlo, 
policiamento e fisaliz.acio do trAnsito e outros, visando .l 

unitormidade de procedi.JD.entos, no exercicio reg:ular do Poder 

de Policia de TrAnsito; 

V1 - estabelecer prQcedi~~~.entos sobre a aprendiza;em e 

h&bili tacao de condutores de •reiculo6, a expedi cio de docWNQ­

toa de condutores, de registre e licenciamento.de veiculas; 

VII - expedir a Peraisslo para DiX"iqir, a carteira 

Nacional de Habilitacao, os -:ertificados de Reqiatro e o de 

Licenciamento Anual atravta de deleg:ac&o aos 6rqloa executivos 

dOa Estados e do Distrito Federal: 

VIII - or;anirar e manter o Reqiatro Nacional de 

Carteiraa de Habilitaclo REKACH; 

IX - orqanizar e manter o Reqistro rfacional de Vei~-

los Automotores- RENA~: • 
X - orqantzar a estatistica qeral de trAnsito no 

territ6rio na.cional, definindo os dadoJS a serem fornecidos 

peloa demais 6rg:aoa e promovei sua divulqac&o; 

Xl - estabelecer modelo padrlo de cole~a d.e infor­

maçOea sobre as ocorrlnciaa e as eatatlatica• do tr~aitOJ 

Xll - administrar o Fundo Nacional de SequrançA e 

Ed~caçlo de Trlhaito - FUNSE'l': 

xn: - coordenar a sdministraclo da arrec:&daçiO de 

multa:: ..fOr i:1fracoes ocorridas elll localidade diferente daquela 

!Litaçao do condutor in!rator e em unidade da Federaçlo 

diferente .daquela do licencia.entO do veiculo; 

XlV - fornecer aos 6rqaoa do Sisteu Nacional de 

Trln.dto intormaçOes sobre reqistro" de veicules e de condU­

tores, mantendo o tluxo permanente de informacOea com os 

demai• Ocqlos da Sistema; 

XV - promovet, em conjunto com os Orqlos cotapetentes 

do KinisUrio da EdU<:açlo e do Desporto, a elaboreçlo e a 

imPl..-ntaçlo de pro;ramas de educacao de trlnsito noa eetabe­

lecimentos de ensino, de acerco com as diretrizes do C~1 

XY1 - elaborar e distribuir coatel).dce P'" · --..._ricos 
para a ~açl.o de tr&naitoJ 

X'III - promover a divulqaçao de trabalhos tta:U.cos 

sobre o trans1to1 
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X'I'I:U • elaborar, juntaMnte coa oa d ... ia ór;loa e 
en.Udadel da Sist ... Nacional c;W Trlnaito, a tu.baeter a apro­

vaao da COM'f'PM a ca.pl-..nta~;lo ou aU.uaç&o da; aina.U.aaçlO 
e doa dispoaitivaa a aquipaaer.tol de transito; 

XIX - orqanizar, el-.borar, ca.pl•entar e alterar oa 
mapuaia e I\Ormaa de projetoa de impl ... ntaelo da siulil.açAo, 

doa diapoaitivoa e aquip.a~~er.toa ela trlnaito aprovadoa pelo 
Cttmwl; 

XX - explfdir a pemiulo internacional para coaduair 
veiculo e o certificado de pa~aa;em naa alflnde;aa, atrav6a O. 

clele;açlo aos 6r;loa axecutivoa doa !atadOs a do Distrito 
Federal; 

XXI - pra.over a realizaclo periódica de reuniOaa 
regionais • con;raaaoa nacionaia de trlnaito, b~ ca-o propor 
ao Govamo a repreaantaçlo do Brasil ea conqrauoa ou rewai6111 
intarnaciont.ia; 

XXII - propor acordes da coopençlo coa cr;aniaaol 
internacionaia, coa viataa ao apertaico--.nto ~ aç&ea 
inerentes A segurança e ~·~ao de trlnsit~: 

XXIII - elaborar prejetos • proqr.... Chl to~çao, 

trainaaento • •specidizaclo do pessoal encarreoado da 

uec:uçlo daa atiVidades dfl enpnharia, educaçao, polici&MDto 
oeten.ivo, fiecali&aç&o, operaçao e ~niatraç&o de triDsito, 
propcmdo ..Sidaa que· asuaal- e ~squua cientifica • o aaai­
no ttcnico-profiuional de intere .. e do trlnsito, pn.oveDdo a 
sue realilaçao, 

xxrr - coo~ • execdt&r o polici..-nto • a liaca­
lilaç&o d&a farrovi.. federais, aplicar peA&lidad*a • ., 

~ia ..Uda.s cabiveis • as:rec.ciar as .ultaa ~içoatu, M 
forma qge diapuser a 1e11 

'lf:l:l - opinar aobre a.1auntos nlaclonadoa ao trba:ito 

1atereatadUIIl • intern&ciotaall 

UV'I - elaborar • sut.eter A aprovaciO do CCift'Ulf u 
nor.u • requi~itoa de a89Uranca veicular para fabricaç&o e 

.antaq .. da veiCulas, consoante !ua daatinaclot 

XXVII - estabelecer pmcedimentos para a concesslo dD 

códiqo marca/modelo dos ve1•:ulos para efeito de reqistro, 
emplacamento e licenciamento; 

XXVIII - instruir os recursos interpostoS ao Ministro 
da Justiça das decisoes do cor.-TM.ll: 

XXIX - estudar os <:asos omissos na l.eqislaçlo de 

trAnsito e submeti-los ao Hinist6rio da Justica, com propoau. 
de soluc!o: 

XXX - prestar .suporte técnico, juridico, administrati­
vo e financeiro ao CONTRAN. 

S 1• Comprovada, através de sindic!ncia, a deficilncia 
t6cnica ou administrativa ou ainda a prAtica constante de atos 

de improbidade contra a t:é ?Ubllca, contra o patri.mbnio ou 
contra a aclm.inistraç!o pUblica, a SEWI.TRAN, mediante apro­
vacao do CONTRAN, assumirA, diretamente ou através a. dele­
gaçlo, a execu.c;.a.o total ou parcial das atividades do br9l0 

executivo de transito estadua:. ou municipal que tenha lliOtivado 

a inveatigaçao, até que as irteqularidades sejam sanadas. 

S 2• O reqimento interno da SENATRAN disporA sobre sua 

estrutura organizacional e .se~ funcionamento. 

S 3• Os 6rq!os e;H;ecut.ivos e rodoviArio.s de trAnsito, 

da Uniao, doa Estados e Municipio.s t:ornecerao, obriqatori..an­

te, mls a mia, os dados estat!sticoa para os t:ins previstos no 
inciso X deste artiqo. 

Are. 20. Compete ao Dll~-?rtuento de Policia Rodoviiria 

Federai, no lmbito das rodovias t:ederais: 

I - cumpdr e fa:er cumprir a legislaclo e u norau 
de trAnsito; 

U • exercer coa excluaivida~ o policiamento e a 

tiacalizaçao de transito, apl_car penalidades decorrentes • as 
medidas administrativas cab1vois1 arrecadando as mu~tu i.Jipos­
.tas. nO exerciCio :r·equtar do Pc·d.r de P~llcia de Trana'itoJ 

III - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e 

.adidas administrativas cab1veis relativas a intraç&es por 
exé:t.àao ~ peso, diaensees e lotaçao doa viÍculoa, bea ca.o 

.::~.: 
notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

IV - efetuar levantu.ento dos locais de acidentes de 

tr&naito e doa serviços d.e atendimento, socorro e aalva.ento 
de vitimas; 

V - coletar dadOs estatísticos e elaborar eatudoa 
sobre acidentes de trAnsito n suas cau:11aa, adotando ou indi­
cando medidas operacionais pr•ventivas; 

VI - implementar as medidas da Politica Nacional de 

Se9urança e Educaçlo de Transito; 

vn - prolliOver e part:.cipar de projetos e programas Cle 

educaçao e aequre.nça, de acordo com aa ditetrins estabelect­
dalil pelo CONTRAN; 

YXti - inteqrar-se 6. outros 6rqaoa tt entidades do 

Sistema Nacional de TrAnsito para t:ins de arrecadaçlo e 

compensacao de multas impostas na Area de sua competlncia, 

visando a uniticaçao do licenciamento, a simplit:icaç:ao e a 
agilizaçao das transtertnciaa de veiculas e de condutores; 

IX - fornecer suporte técnico, aclriinistrativo e finan­
ceiro as res~ctivas JARI; 

X - planejar e operar o trAnsito v16.rio c1e v•Lculoa, 
de pedestres e de aniaais; 

~. 21. Compete aos 6rqaos e entidades executivos 

rodovU.rios da Uni.ao, doa Estados, do Distrito Federal a doa 
Mwú.c1pioa, no lmbito t11. sua circ::unscricao: 

I - cuçrir e t:aur cumprir a leqialaçao e aa nonaas 
d.e tr&naito: 

It - planejar, proj~tar, raqulamentar, e operar o 
tr&naito d& velculoa, da pedeztres e de animais; 
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UI - implantar, mant<!r e operar o sistema de sinali­

zaçlo, os dispositivos e os eqeipa~entos de controlã vtArio; 

IV - &halisar e elaborar eatl.ldos sobre os acider:ttea dé 
trAnsito e suas causas, para eU.JD.inaçlo dos $epe!ltos 

criticoa; 

V - eaecutar a fiscalizaçao de tr&naito, autuar e 
aplicar .u ~d.ta adlllinist.rativaa c&btveis pelas intra~• 

previstas neste COdiqo, no exercicio reqular do Poder de 
Policia de rr&naito; 

VI - aplicar penalidales de a:dvertência por e.scrito e 

aulta •• por infraç&o previat.t neste COdiqo, ast~im cOSDO •• 
ID.edidas adminiatrativas c:aàivus, noti!tcan.:fQ os intratcres e 

arrecaoando as multas que aplicar: 

Vll - fiac:ali:z:ar, autuar, aplicar as penalidades e 

~idas administrativas cabi~eis relativas a intraçoea por 

excesso de peso, dimens~es e lotaçiO doa veiculos, beJD como 

notificar e arrecadar as multaa que aplicar; 

VXII - implementar as medidas da Politica Nacional de 

TrAnsito e do Programa Nacional de Transito; 

IX - promover e partic:ipar de proj•tos • programa• de 

educaçlo e sequrança, de acor:io coro. as diretrizes 

<:idas pelo CONTJUUf; 

estabel•-

X ~ integrar-se a outros 6rqaos e entidades do Sistema 

Nacional de Trlnsito para fins de arrecadacao e compensaç&o de 

tW.lta$ impostas· na área de sua cor~~pet6ncia, vusando i requla• 

ridade do licenciamento e trar.sferência d• v.eiculos; 

XI - fornecer suporte técnico, administrativo e finan­

ceiro ia respectivas JARI: 

XII - aterir através de vistoria o nivel de emiss&o de 

fumaça, qaaea ou particulas çroduzidos pelos veic~los automo­

tores, de acordo com o estabelecido no art. 61. 

5 1• Excetua.-se 4a co~et•ncia do Orqlo rodovilrio da 

Unilo as atribuiçOes constantes nos incisos v, VI, VII e XII 

deste artiqo, ressalvadaiS, no:~s pracas de balancas fillt.atJ, as 

atribuiçOea de fi.scali:l:açao <ie excesso de peso, aplicaçlo e 

arrecadaçlo das multas decorrentes. 

S 2• As atiVidades de policia ostensiva para o trlnsi­

to serlo exercidas pelas Policias Militares, por -.io de 

f:rac~/11 especializadas em ma.tftria de trlnsito, exiqinclo-se de 

seus inte;rantea perfil vocacional e formacao ttcnica ada4Ua­

~. podendo ser-lhes deferidae as atividades de fiscalizaç&o. 

Azt. 22. compete ao 6rqao ou enti~Cie executivos de 

transito doa Estados e ào Di:1trito Federal, no ambito de sua 

CirC\IJUScriç&o: 

I - cumprir e fazer 1:u:mprir a leqislaçlo e as nonaaa 

de trlnsito1 

II - realizar, fisca:iza,r e controlar o prócesso ct. 
formaçao, ap•rfeiçoam.en.to e r~tciclagem de condutores e expeclir 

Licença de Aprendizaqem, Permhsao para Diriqir e ca.~,:teir• 

Na~ionl"J. de Habil.ttaçao, mec:Uant• deleqac.ao da S!:HA'l'JI.M; 

III ~ vistoriar, registrar, emplacar, selar a placa e 

licenciar veicules, expedindo o Certificado de Reqiatro e o de 

Licenciamento Anual, mt!Kiiante delegaclo da SeNAl'!\AN; 

IV executar a Uscalizacao de trlnsito, autuar e 

aplicar as ID.edidas administrativae: cabiveis pelas 1nf:raç0tl8 

previstas neste C6digo, excetuadas aquelas relacionadas no 

inciso V e VIII Qo art. 24, :to exercicio reqular do Poder dia 

Policia de Transito; 

V - aplicar as penalidades por infraçoea previstas 

neste C6diqo, colll exceçao daquelas relacionadas nos inc:isoa Vl 

e VIII elo art. 24, notificando os intratores e arreaclaftdo aa 

multas que aplicar; 

V1 - comunicar à sENArRAN a suspensao e a casaacao dO 

direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional dll 

Habilitaçao: 

VU ~ coletar dacios estatisticos e el-.bon.r estudOS 

sobre acidentes de tr&nsito e suas causas; 

VIII - credenciar 6rqlos ou entidades para a execuçao 

de ativid&ldes previstas na l~islacao de trlnsito. na forma 

estabelecida em. norma do cON'if.AN: 

tx implementar as medidas da Politica Nacional de 

TrAnsito e ao pro,qrama Naciongl doe rr.!nsitO; 

X - promo'ler e participar de projetos e prc:~qrua&s tU 

educaç&o e aequrança de tran$ito de acordo com as diretriz•• 

est&beleeidas pelo CONTRAN; 

XI - inteq~ar-se a outros órgaos e entida4es do Siate~ 

ma. Nacional de Transito para ~ins de arrecadaclo e compensaçiO 

de lllUltas illlpOstas na area de s\la compettncia, visandO à 

uniticaç~o do licencialllento, à simPlificacao e 4 aqilizaçao 

das tra.nsfertncias de ~eiculos e do prontu.lrio de condutores 

de uma para outra unidade da Federac!o; 

XII fornecer suporte técnico, adzl.inistrativo e 

financeiro as respectivas JARI; 

XIII ~ aferir, atravé~ de vistoria, o n1vel de emtss&o 

de t~ça, qaaes ou particula:t produzidos pelos veiculas auto­

motores, de acordo com Q estabelecido no art. 61; 

XIV - articular-se com os demais 6rgAos do Sistema 

Nacional de Transito, no Estado, sob coordenacao do respectivo 

CETl\AN. 

~o Q:nioo. Aa atividades de policia ostensiva 

para o transito 5er&o exercidas pelas Policias Militares, por 

meio de fraç!5es especializadas em matér1a de tr!nsito, 

exiqindo-se, de seus integranr.es, perfil vocacional e form4c&o 

técnica adequada, podendo :ler-lhes defer1das, tambélll, atf 

atividades de fiscalizaçao. 

Art. 2:3. Compete às Polic::ias Militares dos Estados e 

do Distrito Federal: 
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1 - cumprir e fazer cumprir a leqislac.!o e as normas 

de procedtm.nto de trAnsito; 

IJ: - exercer, c:om ex·:::lusividade, a policia ostensiva 
para o trAnsito nas rodovias tstaduais e vias urbanas; 

III - executar a t'iscaHzaçlo de transito como aqente 

do 6r91o ou entidade executlvos de trAnsito ou rodovU.rio, 

ooncomit&ntemente com os demais aqentes credenciados; 

l'l - elaborar e encaninhar aos 6rqAos competentes oa 

boletins de ocorrlncias relativos aos acidentes de transito; 

V - coletar e tabular os dados estatisticos de aciden­
te• de trlnsito: 

VI - implementar as madidas da ~olltica ·Nacional de 

S89UX'anç:a e EducacAo de Trln:;ito; 

VIl - articular-se com os demais 6rqlos e entidades do 

Sist._ Nacional de Transito no Estado, sob a coordenaçao do 

CETaAM da respectiva unidade ca federacao. 

Art. 24. Compete aos 6rq.los e entidades executivos de 

tr&nsito doa MUnicipios, no ~ito de sua circunscric.lo: 

I - cumprir e fazer cumprir a leqistaclo e as normas 
ct. tr&na:ito: 

11 planejar, projetar, req~lamentar • operar o 

tr&naito de vetçgloa, de pedeftres e de animais: 

III • i.JIIplantar, mant•!r e operar o sistema de sinali• 

~lo. oa diapositivos e os eçuipamentos de controle viário: 

rv - coletar dados 9stat1sticos e elaborar estudos 

.obre OI acidentes de trAnsite e ~uas causas; 

V • executar a fiscalizacao de transito, autuar e 

aplicar aa aediclaa adainistrativas cabiveis, por infrac:Oes de 

circulaç&o, estacionamento e parada previstas neste COdiqo, no 

... releio reqular do Poder de Policia de Transito: 

V1 - aplicar as penal~clades de ~dvertência por escrito 

• IIUlta, por infrscOes de cil·culacao, estacionamento e parada 

previataa nesta COdiqo, notir_cando os infratores e arrecadan­

do aa .ultaa qua aplicar; 

Vll - illplantar., .mantf!r e oper.ar. sistema de est&ciona­

-'tO rotativo paqo naa vias; 

V11I - fiscalizar, actuar e aplicar as penalidades e 

Md1daa adainistrativas cabi..,eU relativas, a
1 

infracoes por 

uc:aaao ct. peao, diJDensOes e lotacao dos velculos, bem como 

notificar • arrecadar as mult6s que aplicar: 

IX • intaqrar•se a outros órqaos e entidade!!! do Siste­

• lfaCiOGal da Trlnaito ~ra !ins de auet:adac6o e C01!!ptl;naaçl.o 
de IIUltaa illpoatas na área d• sua competência, visando á 

Wlitic,ae:IO do licenciamento, a simpliUcacao e á aqilizaclo 

X • t.plantar aa medidas da Polltica Nacional de 

Tr&naito • do Proqrama Nacional de Trlnsitot 

XI - p~•r • participar de pro~etoe e proqramaa de 

~ • aeturança de trlnoito de acordo com as diretri.zu 

ntabalecidaa pelo CCJn'RAH~ 

XII - preatar suporte ttcnico, administrativo e finan­

ceiro U reapec:Uvaa J.M.I; 

XIII • planejar e impl&ntar udidas pa.ra reduçlo da 

Circulaçlo da veiculoa e reorientaçao do tráfe1Jo, coa o obja­

t1.o de ~nu1r a .aiasAo qlc~al da poluentes; 

XIV - re')istrar e licenciar, na fora& da leqislaçlo, 

ciclomotorea, veiculo• de traclo e propulsAo humana a da 

traçl.o animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalid&daa e 

arrecadando multas decorrente: de infracOes; 

XV - articular-se C<•ID os demais 6rqAos do Siat ... 

Nacional de TrAnsito, no Estado, sob coordenacAo do respectivo 

CETRAIII 

XVI - requlamentar o servico de autoaOvel de aluquel, 

limitando seu n~ro e a utilizacAo do taxlmetro, se o 

Município tiver mais de 100 Icem! mil habitantes' 

XY1I - autorizar, permitir ou cancelar a exploraçlo de 

serviço de transporte coletivc- para as linhas municipais. 

5 1• Aa compatlncias relativas a 6rq4o ou entidade 

municipal serao exercidas no Distrito Federal por seu 6rql0 ou 

entidade executivos de transito. 

5 2• Para exercer as competlncias. es"eabalecid&a naate 

artiqo, os KUniclpios deverao inteqrar·se ao Sistema Nacional 

da Transito, conforme previste no art. 321 deste COdiqo • 

5 .s• Enquanto nao se •1erificar o diapoato no paráqrafo 

anterior, as competlncias de cJUe trata este artiqo serao exer­

cidas pelos órqaos e entidades de trAnsito dos Estadoa, 

mediante convlnio, cotl indanuacao doa valores empreqados • 
investimento e custeio. 

S t• • Os Orqlos e •Jntidades executivos da tr&naito 

dos E•tados poderio prestar 'ervicos de capacitaclo t6cnica, 

asaessoria e monitoramento da:J atividades relativas ao trlnai­

to aos Municipios, durante prazo a ser est.abelecido entre aa 

partes, com ressarcimento de.custos. 

5 a• - Os serviços prestados pelos 6rqlos executivo& 

dos Estados e Municípios na implementacao das medidas deacri· 

taa neste COdiqo sarlo establllecidos em convlnio especifico, 

coa ressarcimento doa custos apropriados. 

~t'1'ULO UI 

Art. 25. Os usuários das vias terrestres devem: 

daa tra!Uiter6ncias de veiculus e do prontuário dos condutores \ t - abster-se de tad.o ato que possa canstituir ~riqo 

de WM .,.ra outra unidade da f"ederacao; ou obstáculo para o trAnsite de veicules, de pessoas ou d• 
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animais, ou ainda causat" danos a propriedades pUblJ.caa ou 

privadas; 

II - abster-se de obstrulr c trânsito ou temi-lo 

periqoso, atirando, depositan·io ou abandonando na via objetos 

ou subatincias, ou criando qu~lquer outro obstáculo na mesma. 

Art. 25. Antes de col:)car o veiculo em circulaç!o nas 

vias plllllicas o condutor deve:rá verificar a existência e as 

boas condiCOes de funcionamento dos equipamentos de uso obr1-

qat6rio, bem como assequrar-se da existência de combustível 

suficiente para cheqar ao local de destino. 

Art. 27. O condutor deverá, a todo momento, ter 

dQminiQ de seu veiculo, dir_Qlndo-o com atenc.!o e cuidados 

indisp&nsAveis à sequranca-do-LrAnsito. 

Art. 28. Todo condutcr, antes de inic1ar a atividade 

dCII conduzir um veiculo, deve •:ertificar-se de que o seu estado 

f1síco permite faze-lo com se~uranca. 

Al:t. 29. o trânsito de veicules nas vias terrestres 

abertas à circulacâo obedecer;1, além do estatelec:.cto nos arts. 

26 a 28, às seguintes regras çerais: 

I - a circulaclo far-se-á pelo lado direito da via, 

admitindo-se as excecOes dev1~amente sinalizadas: 

II • o condutor devera guardar distância d.e segurança 

lateral e frontal entre o seu veiculo e o·s deruis, bem. como em. 
relaçiO ao bordo da písta, conSiderando-se, no momento, a 

v-locidade e as condicOes do local, da circulacao, do veiculo 

e do clilla; 

III - ~do veiculas, transitando por fluxos que se 

· ~zea. se apJ;oxllaarem de local nao Sl.naliZàdo, ter4 

p:-efe'r6ncia de pas:sagem: 

· · ·a) no cáso de apenas um fluxo ser proveniente de rodo­

via, aquele qué' estiver circulando por ela: 

b) no ca,so de rotat6r:.a, aquele que estiv-. c:l,.c:ulando 

a) nos d ... is casos. o que vier pela direita do 

cotlàutor; 

IV - quando wu pista de rolamento comportar virias 

faixas de circulaçlo no mesmo sentido, Uca as da ctireita 

cteatiMdas ao deslocamento don veiculas Ql.S lentos e de maior 

po:-te, quando nlo houver !aixn especial a eles destinada, e as 

da esquerda, destinadas â tran.$posiclo e ao desloc.m.ento dos 

veículos de maior velocidade; 

V - o transito de veicules sobre passeios, calçadas e 

nos acost.-.ntos, sb poder.t. ocorrer para que se adentre ou se 

saia dos lotes ou treas especiais de estacionamento: 

VI - os veiculas que transportarem passaqeiros terlo 

priorid.ade de trlnsito sobre os demais, respeitada.s as demais 

revras de circulaçlo: 

VIl - os veículos precedidos de batedores terao prio­

ridade de pasaaq .. , resp•itadas as demais regras da 

circu.laçao: 

VIII - os ll'elculos destinados a socorro de inc6nd.io e 

salv ... nto, os d' policia, os de fiscalizacao e operaç&o de 

trAnsito e as &lllbullncias, <llta de prioridade de trlnsito, 

CJOlD eM livre cirC\Ilaçao, estacion&~~:~ento e parada, quando esa 

serviço de urqtncta e devidamqnte tdenti!icadoa por di~positi· 

voa requl.-.ntares de alara~ sonoro e ilumtnacao vermelhe 

intermitente. observado o seq~inte: 

a) quando tais dispos:.tivos e4tiverem acionados, indi· 

cando a proximidade Qessea veicules, todo usuãrio da via 

dev.rt deixar livre a psssaqea ou parar, se necessirio: 

bJ o uso de dispositi_vos de elarme sonoro sb poderl 

ocorrer quando da efetiva prettac&o de servico de urq6ncia; 

IX - os velC\Ilos prestadores de servicos de utilidade 

pllbl.ica, quando ea atedimuto de urq6nc1a, qozam de li~ 

parada e estacionamento no local da prestacao de serviço, 

desc:te que devidaaenta sinalizado, devendo tais veiculas estar 

ideb.tifieadoa na forma estabelecida pelo CONTM.N; 

X - a ultrapaasaqea de outro veiculo em movlaento 

MVIIri aer feita pela esquerda, obedtlcide a- sina.lizaçao requ• 

1--..a.tar e as ca.ais reqras coastantills deste Cbdigo, exceto 

quando o veiculo 'a aer ultra~asado estiver sinalizando o 
propbaito de entrar .t. esquerda; 

XI - todo condutor dever&, antes de efetuar uma. ultra­

passaqaa, certificar-se de qut: 

a) nenhum condutor que venha atrl$ haja comecado uma 

manQbra para ultrapassi•lo: 

b) quu o precade na ~t~eaaa faixa de trânsito nlo haja 

indicado o propósito de ultra~assar um tercêiro; 

c) a faixa de trAnsito que vai tomar ~steja livre numa 

extenslo suticiente para que sua manobra n.&o ponha em periqo 

ou obstrua o trAnsito que vent.a em sentido contr&rio; 

XII - Todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverà: 

e) indica.r com antecedtncia a manobra pretendida, 

acionando o indicador ltwinoso de mudanca de direclo do veicu­

lo ou através de gesto convencional de braco; 

b• afastar-se do usu6.rio ou usu6.rios aos quais ultra­

p.~.s.sa, de tal tenDa que deiJre livre UlD& distAncia lateral de 

segurança; 

ct retoma.r, após a et'et.tvac.lo da manobro~~, a faixa de 

trlnsito de oriqem, acionando indicador l~noso de mudança de 

direç&o C(o veiculo ou fazendo gesto coovencion.Jl <te braço, 

adotando os cuidados necessàrios para nlo pOr em perigo ou 

obst:-uir o trlosito doa veiculoa que ultrapassou; 

XXII - os · veiculoa que· se deslocam sobre trilhos 

sempre te~ao prefertncia de passagem sobre os demais. 

I 1• Aa re9ras de ultrapaasa9em. previstas nas alineas 

a, b e o do inciso XI e a e b cio inciso XII aplicam-ae A 

tranaposiçlo de faixas. 
I 2• Respeitadas as rograa eata.belecidas neste arti90, 

- ord• decrescente, os ve.t.:ulos de rnaio.t porte slo seçre 
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ra.cpano~YI!li.a pela Se<)\n:anca dos 111encres e, jut~tamente coa 

oiltO;l, pala incolutilidade dos pedestres, 

A.."t. 30. todo condute>r, ao perceber que outro ~· o 

oaquo t~~ o propósito cte ultrapassá-lo, devera: 

l ~ se estiver circulando pela faixa <ia esquerda, 

d~~lo~~-~. pnra a faixa da direita, sea acelerar a marcb&l 

li se estiver c;.rculando pelas demais faina, 
l'I'Ater-ao naquelA na quaJ. esta circulando, •• acelerar a 

Qilrcha. 

Pari9rol'o único. Os veiculas ma1s lentos, quando em 

fila, doverlo manter distancia suficiente entre si para permt­

tl.r que Vll!lculos que os ulttapassem possam se l!'ltercalar na 

fila com sequrança. 

1'-zot. 31. o condutor c;ue tenha o propósito de ultrapas­

sar um veiculo de transporte coletivo qUe esteja paradO, 

efetuando embarque ou desembarque de paSsaqelros, deverá redu­

:tlr a vGlocidade, dirlqindo c<;~m atenc4o redobrada ou parar o 

veiculo, se necessárlo, visan~o a sequranca dos pedestres. 

Art:. 32. o condutor náo poderá ultrapassar veicules em 
vias com duplo sentido de di::ec!o e pista única, nos trechos 

ec curvas e em aclives sem Vl.Hbllidade suficiente, nas passa­

qcns de nivel, nas pontes <! viadutos e nas travessias de 

padastres, exceto quando hnuver sinali:ac!o permitindo a 

ultrapassaqom. 

Art. 33. Nas intersecC>es e suas proxlmidades. o condu­

tor nao poderá efetuar ultra~·assaqem. 

Art. 34. Todo conduto!" que que1ra executar uma manobra 

doverá certl!icar-se de que pode executá-la sem per190 para os 

demais usuários da Vla que c sequem, precedem ou vao cruz•r 

com elo, considerando sua posiclo, sua direc!o e slla 

velocidade. 

Art. 35. Atltes de iniciar qualquer manobr-. que impli­

que um deslocamento lateral, o condutor :.J.everá indicar Sf:U 

propósito de for~ clara e con a devlda antecedência. por meio 

d&l luz indicadora de duec!o de seu veiculo, ou fazendo qesto 

convencional de braco. 

AJ:ot. 36. Todo cond.ut::.r que for inqressa.r numa via, 

proced.ento do lltl1 lote lindeiro a essa via, deverá dar 

praferOnc~a aos v~iculos e ped.estres que por ela estejam 

tr.:.n::~it.:.ndo. 

/'~. 37. Nas vias provldas -::te acostamento, a 

conversAo â esquerda e a operac!o de ~etorno deverlo ser 

feitas nos locais apropr1ados e, onde estes n~o eKlStlrem, o 

condutor deverá aguardar nc acostamento, ã direita, para 

cruzar a pista com seguranca. 

Az"t. 38, Antes de entrar a dire1ta ~u ã e5~erda, ea 

outra vl.a ou em lotes l.indelrt.s, todo conl1ut.olj deverll.: 

I - ao sair da VlA p~lo lado ·J~relto, aprox1mar-se o 

máximo possivel do bordo dire.to da p1sta ~executar sua mauo­
bra no ~nor espaço possl.vel; 

It. - ao sair da via P•llo lado esquerdo, aproximar-se o 

~imo ,POS$ivel do eixo da p:.sta, caso se trate de uma pista 

com circulacao nos dois sentidos, cu do bordo esquerdo, 

tz:at:ando-se de uma. pista de. un. só sentido. 

Paráorato único. Durante a manobra de mudança de 

direc~o, o condutor deverá. cHder passagem aos pedestres, aca 

veic:ulos que trans1tem em sentldo ::::ontrar1o pela p1sta da via 
da qual v•i sa.1.r, respe1tadu as regras de prefertncia de 

passagem.. 

Art. 31. Nas vias urbanas, a operacao de retorno 

devl!!rã ser feita nos locai$ ~ara isto determinados, quer por 

meio de slnalizac!o, quer pela existência de locais apropriaM 

dos, ou, ainda, e111 outros 1 ~cais que ofereca.m condiçOes de 

segurança e fluidez, obeervad:ts as caracteristica.s da vis, dO 

veieulo, das condicOes metec rolégicas e. da movimentaçlo de 

ped.estres. 

Art. 40. O uso dos faróis el!!'. veicul.o em circu.laç&o 

obedecerá as seguintes determ.inacOes: 

I - o condutor manterá acesos os faróis do veiculo, 

utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia noe 
túneis providos de iluminac!o pUbl~ca; 

II - nas vias nao iluminadas o condutor deve usar luz 

alta, exceto ao cruzar com outro veiculo ~u ~o sequi-lo; 

III o condutor ?>derá usar os faróis de for.a 

intermitente: 

a) a curtos intervalos, quando for conveniente adver­

tir a outro condutor qui!! tem c propósito de ultrapassá-lo; 

b) em. imobiliZll.cOes >u si tuacao -1e ~mer-;Jencia, coao 

ad~•~t•ncia. util~zando pisca-alerta: 
c) quando a Slnalizaclo d.e requlamentaclo da via 

determinar o uso do pisca-aleita; 

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzee de 

posic!o do veiculo quando sob chuva forte, neblina 0\i 

cerrac4o. 

PariQnto í:lnico. Os veiculas de transporte coletivo 

regular de passageiros, quando circularem em. fa.1.xas pr6prias a 

eles destinadas, e os ciclos m.otori.:r.a.dos deverlo ut.il~zar-aa 

de farol de luz baixa durante o dia e a noite. 

Art. 41. O cond.Utor d:~ veicula so poderã fazer uso de 

buzina, desde que em toque brEve, nas segu1ntes SltuacOes: 

I ~ para fazer as acvertênc1as necessârias a fim de 

evitar acidentes; 

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente 

ad.Vttrt.lr a um. condutor 

ultrapassá-lo. 

~ue .se tem o prop6sito de 

Art. 42. Nenhum condutor devera frear bruscamente seu 

veiculo, salvo por razoes de ~eguranca. 

Art. 4.1. Ao reqular a veloc1dade, o condutor deverll. 
\ 

observar constantemente as coudicOe:s fis1.;as da v1a,~do veicu-

\ 
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lo e df, carga, as c:ondic::Cles ~r.eteorolóqicas e a intensidade do 

trlnaitO, o.bedecendo aos limi•:es máx1.mos de 11eloc1.dade estabe­

lecidos para a v1a, alem de: 

I - nlo obstruir a narcha normal doa derruus veiculas 

em cireult.cAo 15em causa justi.!"icada, trans1tando a wna veloci­

dade anormalmente reduzida: 

II - sempre que quis~r dimu1uir a veloc:ictade de seu 

veiculo dever! antes certificar-se de que pode fatt-lo sem 

risco na inconvenientes para os outroS' conduto.n~:S, a nAo :JOX 

que haja motivaclo de periqo iminente: 

Ili - indicar, de forma clara, com a antecedência 
nece•stria e a sinalizacao cLevida, a manobra de reducao da 

velocidadll. 

Art. t4. Ao aproximar·· se de qualquer tipo de cruzcen­

to, o condutor do veiculo de\'e demonstrar prudfnc1a especial, 

transitando em velocidade moc.erada, de to~ que possa deter 

seu veiculo com se;uranca para dar passaQeltl a pedestre e a 

ve1culos que tenham o direito de preterêncla. 

Azt. 4$. Mesmo que a indicac.lo lwunosa do semi!oro 

lhe seja favorável; nenhum condutor pode entrar em uma inter­

seçlo s• houver possibilidade de ser obngado a imobilizar o 

ve-teulo na .lrea do cruz:ar.~ento, obstruindo ou impedindo a 
paaaagea do trAnsito transver~al. 

Art. 46. Sempre que for :1ecessâria a imobiliz:açl.o 

t~oraria de um veiculo nc leito viário, em situacao de 

emerqtncia, deverA ser provid•mciada a imediata Sinalh:açao da 

advertência, na !o~ estabelfcida pelo CONTRAN. 

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a 

parada deverá restringir-se ao tempo indispen.sáve1 para embl.lr­

que ou desembarque de passage .. ros, desde que n.lo int"'rro:apa ou 

perturbe o !luxo de veiculos cu a locomocão de pedes~res. 

Parigzoat"o ím1oo. A opuaç.lo de carga ou descarga será 

re;ul&aentada pelo 6rqlo ou eatidade com circunscricão sobre a 

Via e 6 considerada estacionau.ento. 

Art. 48, Nas paradas, operacoes de carga ou descarga e 

nos estacionamentos, o veic'Jlo devera ser posicionado po 

untido do fluxo. paralelo a•l bordo da pista de rolamento e 

junto A guia da calc~da lm!io-fiol, admitidas as ~xceçaos 

devidamente sinalizadas. 

5 t• Nas vias providas• de acostamento, os veicules 

paradas, estacionados ou em operacao de carqa ou descarga 

dever&o estar situadQs fora ~ plsta de rolamento. 

5 2• O estacionamento dos veicules de duas rodas serll 

feito em. posiclo perpendicular a guia da. calcada (meio-!iol e 

junto a ela, salvo quando ht·uver sinali::acAo que determina 

outra con•Ução. 

5 3• O estacionament:J dos velculo:s sem abandono do 

condutor poderá ser feito SOllente nos locais previstos nesta 

Cbdiqo ou naqueles requlament2dos por sinali:acAo especifica. 

Art. 41. o cond~tor e os passaqe~ros nao deverao abrir 
ll porta do veiculo, da:Lx4-la aberta ou desceu:- do veiculo sco. 

antes se ce:rtiticarem de que uso nao constitui perigo para 

eles e pllra outros usuàrios dl v~a. 

hriqnt"o únioo. a •nabarque e o desembarque ~.­

oeorror sempre dQ lado da calcada~ exeato para o condutor. 

.Art," 50. O uso de t";tiJICas la.tt~ra.i.s <H doaJ.nio e da• 

areas adjacentes as rodovias tederah:, estaduais e IIIUiliCipaiS 

obedecerá as condicOes de seçurancà do tr.lnsito estabelecidas 

pelo 6rqao ou entidade com. ci:cunscriç!O sobre a via. 

Art. 51. Oe acordo ct>ID. as peculiaridades loc,.is e aS 

c1rcun.3t&ncias especiais, o Or(jlo ou entidade CO!Il cireuzu~­

criçlo sobre a via requlamentarA seu uso, obaetvadaa as teqru 
qetais de transito, podendo, Entre outras medidas: 

I - instituir sentido Unico de trAnsito em. deter:aina"'" 

das v1as públicas ou em parte delas; 

Il - proibir a circ·J.l...ScJo de ve.ll;:ulos, bem como a 

passagell!. ou tr.lnsito de pede:1tres ou .tniaais em determinadaa 

vias ou parte de14s; 

Ill - estabe!t~cer li:11ites de velocidAde e pe:~ por 

eixo para caaa via terrestre; 

IV - proibir conversou i esquerda ou l direita e ~ 

retorno; 

v - orqanizar !rea.t e.!fpeclai.s de estacionamento -

lOQradouros públicos; 

vt - determinar restricOes de uso das vias tec-reatrea 

ou parte delas, mediante tixao:4o de hor.tr~os e periodool de•ti­

n&dos ao estacionamento, car•Ia ou descarqa de mercadOrias e 

embarque ou desembarque de pa!saqeiros: 

VII - per11lit1r o estat:l.onamento e & parada de veiculo• 

nos viadutos e outras obras d•! arte, respeitadae as U.ZiitaçOea 

técnicas; 

VUI - permitir estac.~onam.entos eSpeciais, devi-daMD.te 

justiricad.os: 

nc - interditar viao terrestres e embargar ou dalolir 

obras na via que possam coloc<tr em risco a sequtanca e a flui­

dez do tr..snsito: 

X - disciplinar a colocac!o de ondulacoes tr4n$Versaie 

ao sentido de circulac&o dos \eiculos; 

intl!rseçOes: 

lU I 

transposiclo; 
•• 

XIII - destinar as vias ou parte delae l circul.açAo 

exclusiva de determinados tipcs de veicules. , 1 

~. 52. tolas vias internas pertencentes a coftdO"ho'M 
a sinalizaçao ~ c-~ constituidon por unidades autOnoltlas, 

IDQDtD.c&o c1.4 via =•rll iiiiPlartada e mantida àS expensas dD 
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condominl.o, .após aprovaçlo dou Projetos pelo 6rqao oü entidade 

con circunGGriclo sobre a via. 

A.~. 53, Os veicules <le tracao ani-l serao conduz.idoa 

pela direit• da pista, junto .1, quia da calcada ou acoataaento, 

sempre que nao houver faixa e.tpecial a eles deatin.da, devendo 

seus condutores obedecer, no que couber, 6s reqras qeraia de 

cirClJlacao previstas neste C6·Jiqo e .t.s que vierea a aer fixa­

das pelo 6rqao ou entidade c01. circunscriclo sobre a via. 

Art. se. os a.nim.ai.s isoLMios ou em. grupos stl ~ 

circular nas vias quando conduo:idos por um. quia, observado o 
sequinte: 

para facilitar os jeslocamentos, os rebanhos 
<1ever&o ser divididos em qrupos de tarunho moderado e separa­

doa uns dos outros por espaco:1 suficientes para nl.o obstruir o 

transito; 

ti ~ os animais que c-rcularem pela pista de rol..anto 

dever&o ser mantidos junto ao bordo da pista. 

Art. 55. Os condutores de motocicletas, motonetaa, 

ciclomotore$ e similares, ~O ~oder&o circular na~ vias: 

I - utilizando capacete de sequranca, com viseira ou 
portando Oculos protetores; 

u ~ sequr-.ndo o g-uidem com as duas maos; 

111 - usando vestuã.rio de protecl.o, <k acorl!o c:ca •• 

especificaçOea do CONTRAN. 

ut,. ~6. Os passaqeiros de motocicletas, 1110tonetu, 

ciclomo~~~es e similares, sO ~oder&o ser transportados: 

1 - utilizando capacete de sequranca; 

tt - a carro later.ll acoplado aos veiculo• ou • 

assento suplementar atris do condutor; 

111 - usando vestu&rio de proteclo, ~ acordo cá •• 

especificaç6es do CONTRAN. 

Art. 57. t protbida ao condutor .:!e motoclcleta~. moto­

netas, ciclomotore~ e sim1lares, a passaqem entre veiculas de 

filas adjacentes, assim como entre veiculas de fil<:t adjacente 

A calcada e a mesma. 

Art. 58. os ciclolllOtores deveiD ser conduz:~::::~s pela 

direita da pista de rolament;o, junto à quia da calcada ::~u 

aco:stamento sempre que nAo houver fallla próprta a eles desti­

nada. proi'lada a clrculacAu sobre .as .:alc.;~.das das vtaa 

urbanas. 

hri9nfo Unico. Quanclo urna vta comportar duas ou ma1s 
faixas de trAnsito e a da ditetta for destlnada ao uso exclu­

'1Vo de outro t1po de veicule, os ctclomotores dever&o circu­

lar pela faixa adjacente a da direlta. 

Art . .59. Nas vias urbanas. a ctrculac.!o de bicicletas 

deverá ocorrer, quando n.io houver clclovia ou clclofaixa ou 

quando n.io for possível a uti.liz:acAo destas, na marqem direita 

da pista de rolamento, com preferéncla sobre os veiculo~ 

automotore!t. 

Pari9raf'o único. Quan<!o tuna v1a comportar duas ou mais 

faixas de tr&nsito, e a da di.:eita for c;lestl.nada ao uso exclu~ 

sivo de outro tipo de veicule, as bic1cletas c;leverAo circular 

pela faixa adjacente à da dirEita. 

~- 10. Nas vias rurais, a circulacAo de bicicletall 

deverA ocorrer, quando n!o houver ciclovla, ciclofaixa ou 

acostamento ou quando nAo for posstvel a ut~i~;acAo destes, na 

margem direita ~a pista, de rol~entp, com preferêncla sobre os 

veiculas automotores. 

Art.. 61. As vias abertas a circuhc!o, de acordo com a 

sua utilizac&o, classificam-sE eiD: 

a) via de transitç,ráçl.dO~ 

b) vu primâ.ria; 

cl via secundaria; 

II - vias rurais: 

a) rodovias: 

bl estradas. 

Art.. 62. A velocidade máxtma perm1tida para a via ser! 

indicada por meio de sinali:ac.!o, obedecldas suas carac­

teristicas tecnicas e as condicOes de trAnslto. 

5 1• Onde n!o existlr sinallzac!o requlamentadora, a 

veloctdade máxima ser& de: 

I ~ nas v1as urbanas: 

a) oitenta qu.Uometro:; por hora, nas Vlas de tr!nsito 

dpidOJ 

b) sessenta o;r • .lilômetrcs por hora. nas ·nas prilllárias; 

•• 
secundirias: 

quarenta quilôNetros po< hora, vias 

d) trinta quilômetros por hora, nas vtas terciárias; 

Il - nas Vlas rura1s: 

a) oitenta quilômetros por hora, nas rodovias; 

b) sessenta quilômetrcs por hora. nas estradas. 

5 2• O Orqlo ou entid,ide de tran.5lto com cHcunscriç&o 

sobr •. a via poderA requl.amentar, atraves de sinalizacao, velo­

cida.dea superlortt.s ou. inferio"tes i!lquelas estabelecidas no 

5 1•. 
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'Art. U. A velocid&<H minima. nl.o poder! ser inferior 

.l metade da velocide.de máxima estabelecida, resQeitadas a.a: 
condiçOea opet"acionah de trl.t.sito e da via. 

· ,Mt, 64. A circulaçAc. de veiculo transportando carga 

peri;osa que possa danificar a via pública ou comprometer a 

sequra.nça do tdnaito só ser! permitida quando devidaJilente 

autorizada pelo 6r;6o ou eno:idade de transito com circuna­
criçlo sobre a via. 

~o 6nioo. A circ:ulacao de veicules que nlo ae 
• dealQqJaa sobre pneus, ~ vias públicas pavimentadas, a6 
P:Od•~•. ser r,e,alizada medianu prtvia autoriõ:aclo do órqao ou 

entidade com circunscriclo iobre a Vl&, salvo se de ueo 

bélico. 

Art. 65. As criancas com idade interior a dez &AO& 

devem ser transportadas nos >ancas traseiros, salvo exc-*a 
raqulamentadas pelo CONTRAN. 

Art.. ~6. É obriqatOrLo o UliO do cinto de sequr~ 

para condutor e p.u.s.aqeiroll em todl!I.S as vias do territ6r1o 

nacional, salvo em situaçOes [equlamentadas pelo CONTRAN. 

Art. 47. Nenhum veict..lo poderá transitar s• at~r 

A.s condicOes impostas pelo Ccnselho Ma.cional o1o Meio Allbiente 

- COlQMA, pelo Instituto Brl<.sileiro do Meio Ambiente e do• 

Recursos Naturais Renovaveill - IBAHA e pelo Proqrama Nacional 

de Controle de Poluic!o por Veiculas Automotores - PROCCMYI 

com relaçao à em1ssao de polutntes. 

Pariq~eo úni.oo. o COIITRAN estabelecera ol! proced~­

tos adequados para o atendimerto ~ d1sposto neste artiqo. 

Art. 68. Ali provas '>U competl.COes automobillaticaa, 

inclusive seus ensa1.os, e111 vi<a aberta à circu.lacao, so J)C)UrAo 

ser reali.zada.s. mediante pré·Jl.a perntiss.t.o o:Ja autoridada de 
trAnsito com circunscrl.ç&o sotre a Vl.a e dependerao s-.pre de: 

I - aurorl..zacao expre:;sa da Confederac.t.o Brasileira de 

Automobilil!IIIO ou de entidades estadua1s a ela filiadas; 

II - cauêao ou !ianca para cobrir possíveis ~· 
materiai.s 4 via; 

III - contrato de sequro contra riscos e acidentes • 

!avor de terceiro.s; 

IV - prévio recolhimt-nto do valor correepoftdente aoa 

custos operacionais em que o Orqao ou entidade peraiaaioatzia 

incorrerá. 

~o \lnioo. A autoridade co• circ:"unacriçlo eobQ 

a· via arbitrar• os valores minimos da cauclo ou Uenc;a e do 

contrato de S .. IJUrO. 

Art. 61. t auequrada ao pedestre a~ utilizaçlo doa 

passeios ou passa.qens apropriladas das vias urbànaa e doa acoa .. 

tamentos das vias rurais para circulac!o, podendo a autoridade 

competente permltir a utilüac!o de parte da calçada para 

outros fins, desde que nao seJa prejudicial ao !luxo ~ 

pedestres. 

S 1• Nas áreas urbanas, quando n!o houver passeios ou 

quando nlo !or possivel a utllizacao destes, a c:::irculaçlo de 

pedestres na pista de rol~ento sera !eita com prioridade 

sobre os veicules, pelos bordos da pista, em fila única, exce­

to nas situacoes em que a seq~ranca ficar comprometida. 

S 2• ~las vias ~:.lrais, -:::uar:d.'::' ::!-:: :-.~'.1''-!!r '!.t:o::stamento ou 

quando não for possivel a uti .. izacão do mesmo, a circulaç&a ~ 

pedestres, na pista de rol~ento, será fe1ta com prioridade 

sobre os veicules, pelo!!! bor·"ios da puta, em fila única, -

sentido contrário ao desloc.UDento de veicules, exceto nu 

situaçOes em que a seguranca ficar comprometida. 

S ]• Os pedestres poderlo utilizar-se da pista de 

rolamento, observadas as regras dos SS 1'" e 2•, quando se 

deslocarem transportando objetos que atrapalhem a circulaçAo 

dos demais pedestres. 

5 4• Nos trechos urbanos de vias :rurais e naa ol:lr•• de 

arte a serem construidos, deV•!rá ser prevu;to passeio destina­

do à circulac!o dos pedes·:res, que n!o àe~rl.o, ne•••• 

condiçOes, usar o acostamento. 

5 5• onde houver obst.ruc!o da cal'cada ou da P••••~ 

para pedestres, o Org!o ou ertidade com Clrcunscriç!o sobra a 

via deverá assegurar a devida :li.nalizseao e proteç.lo para 

circulaçlo de pedestrea. 

Art. 10. Elal:"a cruzar a pista de rolamento o p~atre 

tourá precauçOes de sequrant:a, levando em conta, princ.t~1-

mente, a visibilitlade, a distancia e a velocidade doa nicu­
los, utilizando sempre as fai::as ou passaqens a ele destinadaa 

sempre que estas existirUt r.wu diat.t.ncto~ de ar.• 50 .. trca 

dele, observadas as seguintes reqras: 

I - onde nao houver !;lixa ou passaqem, o cruzamento da 

via dever! ser feito em sentico perpendicular ao de seu eixo; 

II - para atravessar uma r;.aasaq• para pedestraa aina­

lizada como tal ou delimitada por marcas sobre a pista: 

•• onda houver foco de pedestres, obedecer aa Uld.i­
caçOe.s das lu.zes; 

bl onde nAo houver fc•co de pedestres. aguardar que o 
s«ma!oro ou o aqente de tr!nstto interrompa o !luxo de 

veicules: 

Ill - nas 1ntersecoes e em suas prox1m1dades, onde nlo 

existam !aixas de travesllia, os pedestre$ devem atravessar a 

via na continuaçao da calcada, observando o que seque: 

ai nao daver!o adentrl,r ·na pista sem antes se certifi­

car de que podem !azt-lo sem cbstruir o trlns1to de veiculas: 

b• uma vez iniciada a travessia de uma pista os pedea­

tres n!o deverao aumentar c ~eu percurso. de1110rar-se ou parar 

sobre ela lem necelsldade. 

Art. 71. 0$ pedestre!!! que estiverem o~~travessando a via 

sobre as faixas delimitadas para este !im te:rao prioridade da 
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~asa;•. exceto nos locai.s :om sinalizac&o semafOrica, onde 
deveria ser respeitadas as re~raa estipuladas neste COdiqo. 

~o 6nioo. Nos locais em que houver sinali:c.-.ç:lo 
a ... fOriea de controle de pa:IS&qem será dada preferlncia aos 

pedestres que nAo tenham conclu1do a travel!lsia, mesmo em. caso 

da au~a do s.atforo liberardo a passaqem dos veiculas. 

Mt. 72, O Orq&o ou entidade com circunscriclo sobre a 

via aantert, obriqatortamente, as faixas e passaqens de pedes­

tres ea boas condiçOea de visibilidade, hiqiene e sequrança., 

CAPituUI V 

Nt:. 7:1'. Todo cidadlo ou entidade civil tdl o direito 

eM solicitar, por eac:rito, aos or;ao.s ou entidades <:to Sillt­
wacioaal dto Trlnaito Sinaliz.cao. tucali:acao, e ii!IPlantaçiO 
dll eqUi~toa de aequranca, boi como sugerir altera~•• • 

no~, levialaçlo e ou~ro:l assuntos pertinentes a ea~• 

C6diqa. 

Art. 7t. Oa árqlos ou entida~es per~encentes ao Siate­

.. Nacional d.e Trlnsito tia o dever de analisar ae solici­

tac:Oea- e responder, por e$C=ito, dentro :ie prazos m.l.niJDOe, 

tobn a PQaaibili~ ou nlo de atendimento, esclarecendO ou 
justificando a aniliae efetfle.da, 1nt~ndc7 ao solicit~a 

quaDdo tal avento ocorrert. se pertinente. 

Pariqn.fo 1lru.co. lU c;;..tu.pannas. de trlnuto deva escla­

recer quais as iStribuicOes do:l 6rqaos e entidades pertencentes 

ao Sist~ Nacional de T ;Ansito e como proCE!der tais 

sol.icitacôf!s. 

CAPiTULo VI 

Art. 75. A er;tucaçlo psr., o t:rlnsito e direito da todo 

cid&dlo e constitui dever pr-Oritário para os COJIIPonentes do 

Sisteaa Kacional de Trlnsito. 

~o Wl.t.oo. lt obriqatória. a. ~J~.í.sttn.cia ~ coortk­

naç&o educacional eaa cada trqao ou ent:idade componente do 

Sistema Nacional de Trlnsito. 

A&t. ''· o CONTRAN estabelecerA anualmente os tu&all e 

o cronoqrllllla dSS campanhas de lmbito nacional que davariO ser 

promovida~ por todos os 6rqlos ou entidades do Siat ... Nacio­

nal de Trlnsito, em especial 1105 períodos referentes As f6riaa 

escolares, feriados prolonqsQos e á semana Nacional da 

Trlnsito. 

5 1• Os 6rqaos ou e:'ltidades do Sistema Nacional de 

'trlnst.to d.everlo pr()me)ver ou::u.s c~anhas no lmbito de .sua 

circunacriçlo a da acordo com as peculiarid•des locais. 

5 2• As campanhas do que trata este artiqo sao de 

caritar permanente a fica JS serviços de ridio e difualo 

ao110ra, de sons e da imaqens ·~Xploradas diretamente pala Unilo 

ou por concasslo, perm.isaao ou autortzaclo, obriqadc:la· a 

difundi-las qratuit.,..nta, pe~o menos seis vezes ao dia, sendo 

duas entre aa 7h e as 12t\, duas entre as 12h e as 19h a duas 

entre a• 19h e aa 22h. 

Azt. 77. A .oucaçlo para o transito serA promavida aa 

prt-eec:ola e naa escolas 4e 1°, 2• a 3° qrau.s, atrav.. dll 

planej-..nto e açOea coord~du: entra ~s Orqlos e entidadea 

do. Siat ... sacion..l da Trina i to e da Educacao, da unua, doa 

~atados, do Distrito ~r•l e doa M~i~i~ios, nas respacti­

vaa ir•u de atuaçaa. 

~o 6DJ,.ao. Para ast~ finalidade, o Miniattrio da 

Educac:lo a dO Desporto, • conparac:lo coa o CONTRAN e o Coue­

lho de Reitores das Univeroic.adaa Brasileiras, dintaunt• ou 

a.diante convtnio, proaoveri: 

I - a adoclo, em tojos os nivels de ens1.no, de um 

currículo interdisciplinar com conteúdo proqramático sobra 

sequranca de transito; 

II - a adoçao de contl!údos relativos a educaç.io para o 

trAnsito nas escolas de formaeao para o maqistérlo e o treina­

mento de professores e multiplicadores: 

III - a criaç!o de corpos ttcnicos lnterprofissionais 

para levant&lllento e analise d•! dados estatísticos relativos. ao 

trAnsito: 

IV - a elaboraçlo de planos. de reducao de acidePtes de 

trAnsito junto aos núcleo.5 :.nterdisciplinares universitArios 

da trlnsito, visando á inteqiacao universl.dadu./sociedade na 
area de transito. 

A.&t. li. No blbito da educaclo para o trAnsito caberi 

ao Ministério da SaUde, <!m cooperac.!o com o CONTRAN, 
estabelecer campanha naciona:. esclarecendo condutas a sttr• 

sequidaa nos primeiros l!locurros e111. caso de acidente de 

transito. 

~o wuao. Esta.1 caJDPanhas terlo caráter perma­

nente atrav6a do Sistema Onic:. de SaUda - SUS, sendo intanai­

ficadaa nos pariOdoa a na fo~ estabelecldos. no art. 76. 

A.&t. 7S. os Minist6rlos da SaUde, do Trabalho e da 

Justiça, atrav6a do CowrlU!ll, desenvolverao e implementaria 

proqrAIIIAa destinado# i prevenc&o da-acidentes. 

~Q QD1ao. o ~·•rcentual de daz por cento do 

total dos valoraa arrecadados destinados a Previdtncia soct&l, 

do Prbio do Sequro Obri94tOr:..o de Danos Pessoais causados por 

VelCulos Auta.;,tores de Via. Terrestre - OPVAT, de que· trata a 

Lei n• 6,194, 4a l9 4a daz.tllbro de 1!174., sarlo rapuaada• 

menaalaente ao FUNS!.T para a.p .• Lcacl.o '!J~.cJ.us~o.va e& proqrau.a dtt 
que trata esta art19o. 

Azt. 10. Os 6rq&oa • entidades executivos de trAnsito 

poderio ~i.rNr convtnio c011. :.s Or91.0s de educaclo da UDilo, 

~afadOs, 1
0istr1to f'ederal • do5 H\ulicipios, objati"V"aado. o 

cumprimento d&a obriqacOes cor_ticYs neste capitulo. 

CAPt'ftJl.O VII 

Art. 11. Sempre que necessàrio. será colocada, ao 

lonqo da via, sinalizaç.Ao prevista neste Códiqo, em seu Anexo 

11, ou em P.esoluçoes do com:R:AN, destl.nada a condutores e 

pedestres, vedada a utiliza~.!c de qualquer outra, 
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S 1• A sinali:tacAo será colocada em posiclo e 

condicOas que a torneiD. pertei":a.mente visivel e legive1 durante 

o ctia e I. noite, em dist.tncíll: colllpat1ve1 com a segurança do 

tr&naito, conforme normas e efpecificacOes do CON1RAN. 

5 2• O CONTRAN poderá auto~izar, em caráter exper~en­

tal e por periodo prefixauo, a utilHacao de sinalizaçao nlo 

prevista neste COdigo. 

Art. IZ. N.u via.!l pUblicas e nO.!J im6veH limitrofea 6 

proibido colocar luzes, publ .. cidade, inscn.cOes, veqetaclo e 

IDOb1liirio q1,111 poss&ll gerar confuslo ou interferir na vi.sibi-

11~ do• sinais, comproJilllter.do a sequranca do trAnsito. 

Art. 13. t proibido afixar sobre a sinaliz.acao de 

trln.sito e respectivos supo,tt!S ou junto a alllbos qualquer tipo ·. 
da publicidade. 

Art. 14. A fixacao de propaganda come~cial ou de 

quaisquer leqandas ou simb~;üCm áô · !Ónqo ·d·a~ VlU condicio~-se 
a pr6via aprovaclo do óro;to ou eritidad8 - com Cii-Cunsciiçt.o 

sobre a via. 

,_ •' ... .. . ·- .. . .. 
criclo sobre a Via poded ntirar ou detenu~~r a 1U:d_1ata 

retirada de qualquer elemento q\le prejudiq\le a vi.sibll.t.dade da 

ai.naUzaçJ.o vUria • a sequ::ança do ~r&nsito, coa 6nus para 
qUea o tenb& col~.· '· • ··' . 

Azt. ... Os locais destinadoS à traveaai~ da ~strea 
deftr..., aer s.tn&lizadoa coa :atxas pintad•s ou demarcadas no 
'leito ~ via. 

Azt. 'ti7. oà · lOcàlS · destina~~· a· Posto;.· d.~ 9-.~~'una, 
oficinas. astaciol'la!llllmtos 01.1 garaqens de u.so coletivo ·d~ver&o 
ter auaa entradas e saidas da·tldamente identificadas, na tora 

re9'-\l&~~entada pelo cOH'l'RM. 

Azt. 11. Os sin~ia de trAnsito classificam-se .. : 

I - verticais: as inllcricOes em placas, as barreiro 

fixas ou DOveis, os balizadorea, os areadO~iu!J- de periqo e de 

all~to, os .are~• quiloattricoa, os de abstrucao e defe­

sas .. uucaat 

n - hori:tont&h: os pintados 01.1 aas,ntaàos no leito 

da via ou as suas .. rqana' 

IY - acmaroa1 

-.. lt. llanhl.llla via pavi .. ntada ~ri .. r enUstUS 

ap6a sua conatruç&o, ou ra~rta ao tr&nstto &p6a • reali&aCIO 

de obras ou c:M ...,utelldO, 11nquanto ~ aat1ver dllvidiMI\UI 

ainalUada, ,.c-t.icd • boritc;~ntalaante, da tonu a qar&~~.Ur •• 

c:cmcU.cH• ac:leq\lada• cs. e&9\tt&I'-Ca na ctrculaç&o, 

.......,. ..... Naa ''iU ou tr.choa de vUa • obru, 

-.ara ••r afiXada aiNlineac aepecUica e aa.quada. 

-.. 10. I. .tulhact.o terl a a~nte ocdla "­

pu•al1Dc1•t 

I - as orcMU; do atenta de trlnsito sobre •• refl'&a de 
ctrcul~ • outrof aiAe!•l 

~Q- - •• ladicaco.a d2a sinai• sobre aa a-ta r...-u 
de tr&Mi-to. 

Aft. h. No •e&'k qít~&da• u ·~• .,..Utu 
nane COdiflll por lMUarv&nc:ia a· ainali&&çlo qando ~t~· foz 

iaauficleota ou iacorreta. 

• 1• o 6rflto CMa ant:.dHII d1t tr .. ito coa circau­
aobP a •ia 6 rupom~-iftl pala i.Jiplantac:IO da au.a.u-

H4h• ~qa 1 Ddo p.la at.'A talta, inauficiiJicia ou iDCO&"nta 

cal~~ 

s 2• o CON'l'R.AN editar! normas complementares no que 

se refere 4 interpretaclo, colocaclo e uso da Slnalitaçao. 

~ IMGDJW&IA ti& TRÁI'I.OO, DA on:RAÇJ.o, DA nSCALIZA(:Ao I DO 

POLICIAHDno 08'l'EN8IVO DI TPÂNSITO 

Art. SJ2. o CONTRAN est:abelecerã as normas e tequlaaen­

tos a serem adotados em todo o território naclonal quando da 

ilrq::llementaclo daa solucôes adotadas pela Enqenharia de Trlfe­

qo, assim ~omo padrôe• a sarem praticados por todos os 6rqJ.o• 

e entidades do Sistema Nac1on.1 de Tr&nsltO. 

Art. SJl. O CONTAAN estabelecer• ~drOes para a 

operaclo, a fisc:ali%.açao e o !lOlic.i.amento ostensivo a. tr&nei­

to da veicules e da pedaatre:i de acorc1o com a populaçl.o e as 

trotas reqistradas. 

S 1• A pa.droniza.c&o a que se retere o ~t deste 

artiQO objetiva quantificar {l qualificar homens e equi~J4,MD.­

to•, considerando o a~ro de velculos e de pedestres. 

S 2• Os crittrios a s•trem considerados para el&bOt'açAo 

do treinamento elos aqent•• fiscaliz:adot'ea obedecerA .ta normas 

do COli'I'IWI'. 

A&t. N. Nenhua prujeto de edificaclo que po•aa 

trenstormar•6e e• pólo atretivo de, tr!n.S.l-to poderA ser 
aprovado •• prtvia anutncia do Orqlo ou entidade coa cireune­

criçl.o sobre a via • s• que .d•I• co~;~-!t• .ilrea.. para ••tacton.­

mento fi ind.tcaçlo daS viaa da acesso adflquadaa. 

Art, SJ!S. Qu&lqust ob11t.tculo A livre ctrculaç&o e i 

aequrança de vaic\lloa e ped.Utres. tanto na via quanto n,a 
calçada,. deve ser devida e imediatamente sinalitado, caR DAo 

poua. ser retiradO. 

~o WU..ao. Fica proibida a utiliz:açl.o das O!ldu'!~ 

laçees tranaversaia e de sono:~iz:adores cofl/C redutores de valo­

cidade, salvo u casos especíotis definidos pelo OrqAo ou flllti-
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dacM c:o-r»etente, no• packcea e cri U.r:ioa aau.belacldoa c-lo 

camllll. 

Art.. H. Menhuaa c*!%& ou avento que possa perturbar O'G 

interra-pt~r a livra circulaçlo de vatculoa a pedestres, ou 

colocar • risco I!IIU6 sequranca, será iniciad.t sem para1salo 

prtvia do Orq&o ou entid.tde da transito COAI cuc\Ulscriç&o 

sobra • via. 

5 t• A obriqaçlo de sinalizar 6 do responsável pela 

axacuclo ou manutanclo da obra ou do evento. 

I 2• t obriqatório <~viso A cOtllunidade, atravla doa 

uioa de comun.icaçJ.o social, c0t11 quarenta a oito horas de 

antecedtnct•• da qualquer int:erdiclo da via, indicando-se oa 

caainhOa altamativol a tiara utilizados, salvo n cuoa c1e 
aur9lnc.ia. 

f 3• A inobaervanc.La do dhpoato nesta artiiJO aaS"t 

punida coa AWlta que varia a:ttre cinqUanta e trezentas unJl. 

iDdependaDt.-.nte daa caainactea civeis e penais cablveia. 

I 4• Ao servidor t>llblico reaponaiftl ;Ml& iaab­

aervtncia de qualquer daa reqraa previa~•• neate artiqo e ae~ 
padqrafoa e noa arta. 94 e 9S, • autoridade de tr&n.ito apli­

euá .ulta d1ir1a na baae det cinquenta por cento dO dia da 

v.ac~to ou. reauneraç:&o dll•idA enquanto perunec:er a 
ir:r:eQUJ.arida411. 

C:Ui"rUl.O IX 

-· 
I - quanto t traçto: 

ai de propulaao h~; 

d) de traçto ani.Ul: 

~ reboque ou. a-.1-retoqu.eJ 

a) de paasaqeiros: 
\ 

bicicleta; 

z - cic!o110tor; 

5 • triciClOI 

C - CZQaOriciclol 

t - Onibu.a, 

10 - bonde, 

li - charrete' 
bl de car9a: 

J - .atocic!et&l 

J - t:r:ici.clot 

C - quadriciclOI 

• - c:a1.Dblo 1-

I - CU'COCIII 

c&Jaioneta: 

2 - u.tilitiric:H 

3 • outros: 

dl de competiclo: 

•I de traçao: 

1 c~nhlo-tratOrl 

2 - trator de l:'odal!J 

3 - trator de eateiras; 

C - trator misto: 

OI de coleçao: 

111 - quanto a cateqoria: 

a) oficial; 

bl de repreaentaclo ~ploaltica. de repartic&ea eonau.­

larea de carreira ou orqania.oa internacionais acreditadaa 

junto ao Go•erno braaileiro: 
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c, particular; 

~J do aluguel; 

o) do aprondizaqem. 

A:tt. 9.8 .. l!\.s caracter1nt.ica!5 ..ios ·;eic:.:.los, suas especi­

ficllc;:Oos bAsicaa e confiqu::acao, seu-s equipamentos obri­

gatórios e conaicOes essencia:.s para reqistro, 1icenc1aaento e 
circulaçAo Dcr&o estabelecidos pelo CONTRAN· em funclo de suaa 
aplieaç00c. 

~. PSJ. NenhUD. propriet•rio ou nsponaAvel poderA, 

son próvio. a.utort::aç:ao da <U.Itorida~- ~te, fazer ou. 
ordeftar que aejaa feitas nu veiculo modificac~es de suas 
caractor1aticea da fAbrica. 

Ptlrigrat'o único. Os v~!lc:ulos e motores novos ou usados 

que sofrerem alteracOe:s ou ccnversOes ficam obrig-ados a aten­

der os mesmos limites e exi;;ências de em.i.Ss.!o de poluentes 

previstos pelos 6rqlos ambientais competentes e pelo CONTRAN, 

cabendo à entiQade execu:ora das moditicacoes e ao 

proprietário do veiculo a r·!sponsabilidade pelo cumprimento 

das exigências. 

Al:t. 100. Os veicules, com ou sem carga, obedecerao às 

seguintes dimensoes: 

I larqura máxima: 2,60m tdots metros e sessenta 
centimetrosl; 

It - altura má.xilll.ll: 4, 40m (quatro metros e quarenta 
centlmetrosl; 

ZII - comprimento máximo: 

A) Veiculo simples: 13,20m (tteze metros e vinte 

centimetros); 

b) veiculo articulado: lB,lSm (dezoito metros e quinze 

c:entitnetros); 

o) veiculo conjugado: 19,80m (dezenoVe metros e oiten­

ta centimetros). 

§ 1'" sao f"ixados os .:;equintes limites para o compri­

mento do balanço traseiro: 

a) para veiculo do cazqa: 

1) até 60& (sessenta por cento) da dJ..st.lncia entre os 

eixos, nao pcH;lendo exceder a 3, som ttrts metros e cinquenta 

centimotrosl; 

2) pa~a caminhAo moveleiro ou caminhAo boiadairo: 

5,5~ Ccinco metros e cinqUent• cent1metro.s): 

b) para veiculo simples de transporte de passaqeiro: 

1) coa. motor d.ianteiro: até ?1 

canto! dD distlncia entre os Eixos: 

tsetenta e um por 

2) com. JDOtor central: até 66' (sessenta e 3'ei.s por 

conto) da distAncia entre oa Eixos: 

3) - c::om motor traseiro: a.té 62 (sessenta e dois par 

cento) da distância entre os ~ixos. 

S 2• Para fins deste attiqo, a distancia entre eixos 

ser4~edida de centro a centre das rodas dos eixos extremos. 

Act. 101. O& limites l!áJtimo.s de peso bruto total e de 

peso bruto transmitido por e1xo de veiculas à supert1cie da 

via slo os seguintes: 

I peso bruto total por un1dade ou comtlinaclo de 

veiculas: 45 /quarenta e cu.co tone.ladasJ; 

II 

toneladas); 

peeo bruto por eixo isolado: 10 I dez 

III - pe.:Jo bruto por conjunto de dois eixos &til tandom, 

quand.o a distancia entre os ·1ois planos verticais quo conte­

nham os centros das rodas for superior a 1, 20 m: (um t~~.etro e 

vinte centit~~.etroa) e iqual ou interior a 2,40 m tdols metros e 

quarenta cent1metrosJ: 1'7 t (c_ez.essete toneladas I; 

IV - peso bruto por conjunto de dois eixos nD.o em 

tandu, quando a distancia entre os doia planos vert.tcais que 

contentuua os centros das roda~1 for superior a l, ZO m (um utro 

e vinte cent1DI.etros) e inferiu r ou i qual a 2, 40 m [dois metros 

e quarenta centimetrosl: 15 t (quinze toneladas); 

V - peso bruto por ccmjunto de três eixos elll tandY, 

aplicável somente a semi-rebo-1\le, quando a dutáncia entrct os 

tres planos vertic::ais que contenham os centros das rodas for 

superior a 1,20 m (um metro ·! vinte centilltetroa) e interior 

ou igual a 2, 40 m (doia metro:> e quarenta centimetros): 25,5 t 

(vinte e cinco tonelad.aa e aeial; 

V1 - peso bruto por conjunto do dois eixoa, com QWlll­

tida.Qe diferenciada de pneum6ticos interliqadoa por suaponafl.o 

especial, quando a distAncia entre os dois planos vctrticais 

que contenham os centros das rodas for superior a 1,20 m (un 

matro e vinte centimetros) e interior ou igual a 2,40 m (dois 

metroS e quarenta contiaetro~l: 13,5 t (treze 

aeia). 

tonctladAls e 

S t• O 'Peso bruto mix:.mo nos eixos isolados dOtados dO 

dois pneu.Aticos ser' de 6 t tseis toneladaS!. 

I 2• Cons14en• .. •• ebol • tandem doia ou 30-'a o1JSOD 
que conatitu.. Wl conjunto inteqrGl de suepon4ao, ~ 

qualqUer Wll dele a ser ou nlo 11.otr iz. 

I 3• No conjunto de dois eixos, no qual a dint&nci.:!. 

entre oa doh planos vartic:ais paulelos qu$ eontonhc!:l oe 

centros daa r~• tor auperior a 2,f0 • /dOia ~troa • qUAren• 

ta centilDetros), eada. eixo sarA considerado coco ao toooo 

bolado. 

f 4• A vac-tac:lo entre oa eixos as tt.nde:3 elo llllct!ll 

conjunto n&o pode exceder a 1.100 k9 (mil e aotecentoa 

quilo11. 

f a• A variaclo entre oa eixoa n&o ea t~ U SS'led 

eoJ:~jUJ:Ito ftAo pode:tA oxceclc:tr a l. $00 kv !nU o ~~ 

quiloa). 
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------------------------------------------------------------~. 
I 1• o Cotl'l'M!t d111pnO .co~»ro a utUir.oe8o O ~­

COilf19\ll'&ÇOflll da oJ.uoc que reHUlt<'-"1 11.1 pcoquieoc ou c!..1 c.,.C'~ 

tecD016;1coa. 

1 1• oa llm.l.tea d!l poso r'-"ln~ finc;d'OIJ nos inc!eoa 1t 
a Y dilata e.rt190 elo pera ei:&ola cbtnctva 4-1 C';il!tltltO ptt.S\,..~tlc::~. 

eacluidDo oe ctnoo isolnd~o ~tr.t,~ d1 ~oin ?h0~1t1co~. 

Mt. 101. O encenso <b poeo ooE't"l oforu~ ~1: t-~~A~ 

au pela vo~iUcaçAo da ~..t-to Uocol. 

I 1° sera tolere~ un per~cntUQl eobro os l~taa ~ 
peso bruto totol o paso bruto transaitido por 01ino d~ qJ.culol 

.t. au.pertich das 11'1&a, q\IMiio ofodc1o por b.ll.lC'.nc<:, no fort:"' 

ónabelecida pelo CONTIWI. 

I 3° Ao balances U:sos ou r:bvoin utiliXed.:'lll DA P::M'"' 

~ ~ vaiculoa aarP.o oll.for142-D d~ ocorc!o ~ 4 atetCHbl091fl • 

rui ~r101!Lc1d.e.d3 est~lccicbo polo ca:r~~. ouvilb o 6r9h ota 

eDtidacb d3 Mti'OlOCJi3 leqal. 

~. 103. N~to volculo ou e~~inccao d3 vo!culoa 

pocler.t. traruJitn cera lotocllo elo pnsr.;r.,(';iroo, Cc:'l Psao brnh 

tot.e.l, COiA peeo klmt.o tCit.nl ~1nG® cc:n p3ao t:O!r o1l!D, 

f;uperioc ao flxàc&o pelo tcl»rice.nt.a. ft~ ultcr.~enM G ~""~ .. 
dád. I!IA&iM de tcccao dO uni=cta tcntol'o. 

Parigrat'o único. O 1;0NTRAN regulamentará o usa d<3 

pneus extralargos, defin1ndo ~eus limltes de peso. 

Ax"t. 104. o CONTRAN, .ttendendo às 1novacoea tecnol6qi­

cas, poderá alterar as espec(ficacOes previstas no$ arts. 100 

e 101, respeitadas as condiçOts técn1cas da via. 

Mt. 105. o CONTRAN estabelecerá os requisitos para 

circulaç.t.o de veiculo colll peso bruto total ou dimensOes supe­

riores ~s fixadas neste Código, obedec1dos os limites de peso 

por eixo ou conjunto de eixos. respe1tadas as condiÇOes técni­

cas da via. 

Art. 106. Ao ve~culo ou comb1nac~o de veicules ut1li­

:.a.do .. no transporte de carqa indivislvel, que n!o se enquadre 

!'lOS limites de peso e dimen:;Oes estabf!leçldos neste C6di;o, 

poderá liier concedida, pela a~tor1dade com circunscriçl.o sobr• 

a via, . autorizaçJo especial de c.r.t.ns1to, com prazo certo, 

vAlida p;u:a cada Vlagem, atendldas as medidas de so;urança 

consideradas necessárias. 

S 1• A autorizaçao se=ã co~codida mediante requertm.n­

to que especificarA as carocterioticao do veiculo ou combi­

nac&o d~ Vêiçulo.s .e do cargl'l. o, percurso, a data. e o horllr1o 

do deslocamento inicial. 

S 2• A autorizaçlto nlu exiJQ!l o beneficib.rio da reapon­

:sabilidade por eventuais danes que o veiculo ou a combinaçlo 

aa yeiç~los .causar a via o~ a terçoLfo•~ 

. Mt. 'io7. o veicul~ d~ c:csr.qã' devor• estar devidamente 

e~iPadc; qu-al,.d~ transita~; dÕ. m~d;;"~ ~Yitat o derramamento da 

carqa sobre a via. 

~-·I-'~; i"• 

J~ •• -.; 

.. ' • . . ·• . • ~. ólil 

.-• ,~:. ~t,~~~"<!B.!elçJ.'.lo. 5.fl,,P.9d~~d tr:':~sit~L,pela v~a ~~ 
do atendidos os requi~itos .. e cQn~coes de sc~yranca .~fFaboJ.fF 
cidos neste C6digo e em normaE do CONTRAN. 

S 1• Os fabricantes, os importadores, o.s montadoreo o 

os encarroçadores de veicules deverl.o emitir certificado do 

se<;;urança, lndispensá.Vel ao cadastramento no RENAVAM, nas 

condiçOes estabelec1das pelo CONTRAN. 

S 2" C CONTRAN deverà especificar os procedimentos e a 

periodicidade para que os fabr1cantes, os importadores, os 
montadores e os encarroçadores comprovem o atend.:.mento aos 

requisltos de se.quranç.a. veicular, oevendo, para isso, l!l41ltet 

disponivels a qualquer te~o os resultados dos testes e 

ensaios dos sistemas e comporentes abrangJ.dos pela legislaçllo 
de segurança ve1cul•r. 

Art. 109. Os fabricantes, os importadores, os ~n:mtado­

:-es e os encarroçadores de veicules devem col!lercializar os 

seus veicules com a garantia ce fixacao dos assentos. 

Parigzoat'o único. o CO'lTRAN disporá sobre o prazo para 

o ateru:Li.ll!.ent.o de estabe~ecid.o neste artigo, bem como paro a 

ad&ptaçlo doa demais veicules em circulacao. 

Att. 110. Os veicules em circulacao terl.o .suas 

condiçOes de segurança avalhdaa: mediante inspeç.t.o de sequ­

rança veicular, que será obri•ratória, na foCIIUl e periodicid.e.de 

estabelecidas pelo CONTRAN. 

t 1• Os órglos e entidades executivos de tr&naito 

poderio credenciar entidades idOneas e de reconhecida capaci­

dade técniça, excluindo-se aquelas que desef!IPenham atividades 

de comércio de autopecas e vetculos, para realizar a inspec!o, 

na for.ma e condições determlntdas pelo CONTRAN. 

5 2" Para se credencJ.are.m junto ao órgao ou entid.adB 

executivos de trlnsito, as entidades a que se refere o S 1° 

deste artiqo na.o pod.\l!lll ter si•1o ctmdenadas pelo cometim.ento de 

intraçOes provistas no Código de Defesa do Consumidor. 

S 3• . Prot1ssionais encarregados da realizaçlo daa 

inspeções de segurança ve1culo1r deverao possuir certificado de 

qualificaçao tecnica necessária, estabeleclda pelo CONTRAN. 

S 4• A inspeclo de 5eqoranca veicular de quo trata 

este artigo ser& efetuada de maneire. integrad& com a inspec~o 

do emie..slo de gases poluente.s e ruidos na forma prevista et1. 

requlamentacao conlunta, baix~da palo CONTRNN e C~Hn. 

· S s• Ser6. aplicada a penalidade de apreenslo aoo 

veicules reprovados na inspeçlo de sequrança e na de emiaa.!l.O 

de gases polu·entea e ru-idos. 

Mt. 111. sao equ1pamentos obnqat6r1os dos veicules, 

entre outros a serem estabelecldos pelo CONTRAN: 

I ~ cinto de segurança, á e~tceçlo dos ve1culos dc!lti~ 

nados ao transporte de passa~e1ros em percursos em que so::ja 

permitido v1ajar ee pe; 
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II - diapositivo qu~ permita o acendimento da luz 

diurna simultanea à iqniçJo; 

III - para os veJ.culolll d~ transporte de e~u::olares, os 

de transporte de passaqeiros com mais de dez luqarllls e os de 

carqa com PtiiiO bruto total !:uperior a 3.500 kq ltrls Illil e 

quinhentos quilos), equipaaento registrador instant&neo inal­

ter4ve! de velocidade e temp<; 

IV • os veiClJ.los de trap.sporte de escolarea, O$ ~ 

transporte de paasaqeiros com ~is de 10 (dez) luqares e os de 

carqa com. peso bruto total ::uperior a 3. 500 ltq (três mil • 

quinhentos quilos) serl.o equipados com total i ,..._.dor autOnotDO de 

excesso de esforços horizontais na forma e condicOes a serem 
estabeleci~s pelo CONTM.If. 

S 1• Os demais equipamentos obriqatOrios serao estabe­

lecidos pelo COHtRAM, que di:sciplinad. seu uso e deter11ltnar4 

suas especificaçOes técnicas. 

5 2• Nenhum v.iculo ?Qd.ari transitar coa equipaunto 

ou aceaa6rio proibidO pelo COJnRAN, ficando o infrator sujeito 

ia penalidades e . medidas -tdaltni.strativa.a previstae neete 

C6diqo. 

5 3• oe tab:ricutee, os importadores, os montadOres e 

oa encarroçadOres de veiculos deve111. coaercializar os seus 

veicules coa os equipamentos obriqat6rios definidos neate 

&l'tig:o, b• como cQlll os demai.l eqt~ipamentos obrio;at6rioa eata­

bQlecidos pelo CotrrRioN. 

S t• O CCllrfTRAN normat:.zar& as espe<:ific•o;:Oes doa equi­

pamentos e seu uso e estabelo!ceri o prazo para o atendiUnto 

do disposto neste artiqo. 

Art. 112. No C&SO de !abricacao arte.sanal ou de J~Ddi­

t'icaç.lo do veiculo ou, ainda, quando ocorrer substituiçl.o ~ 

equipGtento de sequruça especificado pelo tÇrtcante,. sarA 

exi;idO, para licenciblento " reqistxo, cer~ticado de aequ­
rança expedido por inetituiçào t•cnica c~ciada por ór9.l0 

ou entidade de metrologia leg;1l, cont'orm.e noraa elabOrada pelo 

CONTRAN. 

Art. 113. Os veicules de aluguel, Qestinados ao trans­

porte individual ou coletivo a~ passaqeiros, dever!o satisfa­

zer, além das exigências prevtstas neste C~diqo, As condiçOes 

técnicas e aos requisitos d•l sequranca, hiqiene e conforto 

estabelecidos pelo poder competente para autorizar, peraitit' 

ou conceder a exploracAo dess~ atividade. 

Pari9ra!'o 1ln1oo. Ondtl nao existir linha rec;ular de 

ônibus, a autoridade com circunscric;:lo sobre a v1a poderi 

autori:ar, a titulo precário, o tranaporte da paas&9eiro11 a 
vel.culo de carqa ou Misto, d~sda que obedecidas as concliçOea 

de segurança estabelecidas ne~te COdiqo e P4lo CONTRAN. 

Art. 114. O transporte de prOdutos periqosos s6 pode 

ser realizado de acordo COIIl as normas estAbelecidas pelo 

CONTRAN ou e.ll leqislacl.o espec:i!icll. vedado esse transporte -

veiculo coletivo de passaqai~cs. 

Azt. 11.5. O transportt• de carqa ea veiculos que reali­

Za!%! tran5por,t:e de p.!S5aqeiros só pode ser realizado de acordo 

com as normas estabelecidas PElo CONTRAN. 

Azt. 111. o veiculo que tiver lllterada qualquer da 

suas <:aracteristicas para competicl.o ou finalidade aniloga a4 
poderá circular nas vias públicas c0111 licenca especial da 

autoridade de trtnsito, em itineririo e horirio ftxadoe. 

Azt. 111. t proibida a aposiclo, nas Areas envidraça­

da& do veiculo, de inscricOes, peliculas refletidf.s ou n&o, 

~esívos, pain6ia decorativos ou pinturas. 

f 1• t proibidO o use de cortinas, persianas fecbad&a 

ou siailares nos veicules em movimento, salvo noe que PQsaua. 

e~lb.os retrovisores em ambo~ os lados, 

f a• t proibido o uso de- inscriçl.o de car4ter pubU.­

citUio ou qualquer outra q..:e poã•a des:viar a 'ateuçAo doa 

condutoras ea tOda a extensl.o do pàra-briea e da traseira doa 

vetculos, salvo se nAo colocar u ri.sco a .Je9U%'anc:a do 

transito. 

Art. 118. O CONTRAN ru;ulamentad os matériaia a' eqai­

puaentos que ~vem taur parte dO conjúnto de pr.tmeiro8 ~soCõr­

roe, 4o porte obriqat6rio pari os veicules. 

Mt. 11P. Os importa·1ores, as montadoras, as encar• 

roçadoras e fabricantes ds veicules e auto-peças alo 

respons6.veis ciV'il e crimin-tlmente por dano$ causadOs aos 

usuirios e a t~rceiros, decorrentes de falhas oriundas de 

projetos e da qualidade dos materiais e equipamentos utiliza­

dos na fabricaçl.o dos mesmos. 

Soçl.o III 

Art. 120. O veiculo .,~rt identificado obriqatoriamente 

por caracteres qravadoa no chas$i ou no monobloco, reproduzi­

dos em outras partes, conto~ di5pu5er o CONTRAN. 

5 1• A qravaçlo de quu trata este artiqo ser6. realiza­

da pelo fabricante ou montador, de modo a identif1c&r o ~leu­

lo, seu fabricante e as suas/ carac:::teristicas, e o ano da 

fabricaçao, que nao pod•rá ser alteraao. 

5 2• As reqravaçOes, quandO necess6.rias, dependerlo de 

Pt6via a~torizaÇI.o da autoridade executiva de trAnsito e 

semente ser&o processadas per estabelecimento por ela creden­

ciadO, lâdiante a caçrovaclo de propriedade do veiculo, 

llll.ntida a m.aama identi.ficacao anterior, inclusive o ano de 

fAbr1caçAo~ 

I 3• ~= propriet•rio podarA, .sem pr6via permtss&o 

da autoridade executivA de trAnsito, fazer, ou ordenar qQe •• 

taça, aoditicãçeea da 1dentifJcac•o de seu veiculo. 

Art. 121. o veiculo sr~r4 identificado e'C'ternAmente por 

meio de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada ea .~~ 
est;utura, obedecidas as upec;ificac~es e IIIOdelos e.sZ:a.beleci­

clos pelo CONTRNf, 

f 1• os caracteres dss Placas serl.o indiVid.ualizacloa 

para cada .,.iculo e o acompanharl.o at#. a baixa dO registro, 

sendo vedado seu reaproveitam.nto. 

5 ~· A8 placas coa as cores verde e ámãrelã d8 Band81; 
ra Nacional serl.o usacta.s SQIIU!nte pelos veicules de 'reprt88Q.l. 
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taelo pea.soal do Presideta da 1\epllblica e Vice• Presidente dá 
~~ica, doa President.. do senado Federal e Cbara doa 

Deputaóoaf do Presidente e dl>e Ministros do \upremo. Tribunal 
~ru:·· dos Ministre& c1e Eatado, dd Ad.vo9a~laral· da ·Qrl.iie·'• 

do Procurador-Geral da kepllblica. 

t J• Os veicules de tepresentac&o dos Presidentes doll 

Tr!bUAais Federais, b•~ co~o dos Prete1tos, Governadores, 

SecrettrioS Municipais e E.stadua.is, dos Presidentes das C.!m&­

raa MUnicipais, das Assembléias Legislatl.vas, dos Presidentes 

doa trib>.,mais E.staduais e do Cistnto rederal. e os Oficiais 

Generais das Forças Armadas, terAo plac:all especiais de acordo 

ca. os modelos estabelecidos ~elo CONTRAN· 

t c• os aparelhos autotllOtores destinados a puxar ou 

arraetar pquinaria de qualquer natureza ou a executar tra.ba.­

lbOa aqr1colaa e de con.strucau ou de pavimentacao ficam sujei­

toa, deacle qu,e lhas seja ft~cultaclo tram~1tar nas vias, ao 

raqiatro a licenciamento da reparticlo competente, devendO 

rec~r, neaae caso, numerac&t especlal. 

I s• O disposto neste artiq:o n!o se aplica aos veicu­

lo• da uao b6lico. 

5 t• Oa va1.culos da duas ou tr~s rodas est&o dispensa­

doa da placa dianteira, 

Mt. i22. os veicules de propriedade da unuo, doa 

latadoa e do Distrito Federal devidamente reqistradoa e licen­

ciadas, aaa.nte ~o estritaaente usados em servico reserva­

dó' de cariter policial. poder&o usar placas particulares, 

~idos oa ct"it6rio11 e lJ.a.i.tes esta.belecl.clos pela leqi:s­

laçlo que regulamenta o u:so dt veiculo oficial. 

Art.. 123. Oa veicules de transporte de carqa e os 

coletivos de pa111aaqairos devm:Ao conter, em local facilmente 

viaival, a inacriç&o indicativa de sua tara, lotaçl.o, de aeu 

~ao bruto total (PB!J, peso bruto total coatbinado (PBTCI e 

capacidade mlxi.M da craçl.o (CHTJ, sendo vedado o uso em 

desacordo coa a aua cla8aifictçlo. 

C:Ui'l"ULC X 

Alt. 12C. A ci:t"CUlaCICI de veiculo no terrl.t6ri.o n.acio­

ul, iDCtepeftdent ... nta da sus oriqem, em trAnsito entre o 

lrU11 e oa paiaea colll oa quais exista acordo ou t:ratadO 

lnternaclonal, reqer-se~i pul•s disposicOes deste COdiqo, 

pela• con•ançOea e acordOS internacionais rati!icados. 

Art. 125'. Aa: reparti-=ees aduaneiras e os 6rqAos de 

cootrole de frol'\teira com.unj carlo diretamente ao RENAVM a 

entrada e salda temporiria ou definitiva de veicules. 

hri;n.to Unico. Os vel..culos licenciados no exterl.o:t 

nlo poderio sair do territ6r~o naclonal sem a prévia quitaclo 

de débitos de multa por infra•:Oes de trànsl.to e o ressarcimen~ 
to de danos que tiverem causado a ben.s do patrliD.ónlo pUblico, 

respeitado o prinçiplo de rec1proc1dade. 

CUi'l'ULO XI 

DO RZGIS'f'ltO DE VEiCULO& 

Art. 121. Todo v.tliculo autoiDOt.Or, el6trico, articula­

do, reboque ou semi-reboque, para transitar na via pUblica, 

deve ser reqistrado no 6rqlo e:llecutivo de transito do Eo~tado 

ou do- Oistritc Federal., no ln'Unicl..pio de dom.icHio ou 

residlncia de seu proprietiric. 

5 1• os 6rq!o111 execut:.vos de trAnuto dos Estados e dO 

Distrito Federal somente reqistrarl.o veicules oficiais de 

propriedade da administraçl.o direta, indireta ou fundacional 

da Unilo, Estado111, Distrito federal e MunicipioS, de qualquer 

WD. dos poderes, com a indic:acAo expresaa, por pintura naa 

portas, do nome e siqla ou loqotipo do Orqlo ou entidade tlll 

cujo nma. o veiculo será reqi.Jtrado, excetuando-se os veiculoa 

de representaçA~ e os previstts no art. 122. 

5 2• O disposto neste artiqo nlo se aplica ao veiculo 

de uso bélico. 

ut. 127. Reqistrado :. veiculo, expedir-sft-i o Certi­

ficado de Reqiatro de veiculo - CRV de acordo com os ~deloa e 

especificacoea cu•tabtllecldos :.elo c~. contendo as ca.tac:­

terlaticu e condlCOes de invulnerabilidade à falaiticaclo e i 

adUltera~lo. 

5 1• ConatarAo do Certificado de Registro o nome do 

proprietts:!o, nQaero dO CPF <:U CGC, a l!l&rca.. o modelo• o ano 

de fabricacao, o ano-1110delo, a cor, o nUmero do cha8si ou do 

monobloco, a cl&l!lsi!icacAo, o combusti1/el utilizado, a capaci­

d&Qe m&ll.l.m& d.e txaçlo, qUando se trata~ de veiculo de carqat., • 
a lotaçto, quando de paaaaqeiros, e qualquer optra carac:­

tar1st1c• leq•L.ante exi9ida. 

f z• Quando a• tratar de Onibut, deverá aar t&llblll 

al!lainalada no CRV, para tina de identific,cao da vida dtil da 

veiculo, a data da emtsaao da nota ttaca~_eaitida· pela encar­

ro~adora. 

Art.. 12.1. í:"ara a upe:diçao ào Certlticaclo de Registro 

de Veicules o Orqlo exeCutivo de translto consult•rA o cada&­

tro dO RENAVAM e exiqlrá do proprietário os sequintes 

documentos: 

I - notl fiscal fornecidil pelo fabricante ou revende­

dor, ou docwnento equivalente expedl.do por autoritiade 

competente; 

U - documenta forneclclO pelo Ministéno das Relacoes 

E"teriores, quando se ttatar de veiculo importado por membro 

de missoes diploUI.áticas, de tepartl.cOe$ consul.ares de carrei­

ra, de representacoes de orqanismos internacionais e de seus 

inteqrantea. 

AZ't. 12$L será Obriqat6ria a expedicao de novo Certi­

ficado de Reqistro de Veiculo quando: 

for transterl.da a propriedade; 

U - o proprietário mudat· o municipio de domicilio ou 

residlncia; 
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III - for alterada qualquer caracteriatica do veiculo; 

IV - houver IIIUdança de cateqoria. 

I 1• No caao da tranaferlncia de propriedade, o prazo 
para novo re9iatro 6 de trinta dias. 

f 2• No caao de tran.derlncia de doaic111o ou 

reddlnc:ia no HSIIIO lll\UIJ.cipio, o proprieUrio com.micarl o 
DOVO endereço nua pra&a de trinta diaa e aquardarl o novo 

li"Cenciaaento para alterar o Cert1f.1.cado de r.iceact.-aea 

Arw!~· 

f J• A exp«f1ç4o do novo certiticado .sari ccawücada 

ao. ~r~.lo executivo de transito que eXpediu o anterior a ao 

""""""'· .Art. 130. Para a ~icao ISO novo cert1ficado dll 

~~atro ~ Veicul? aerao exiçidoa oa aequintea docuaeotoa; 

1 -

Il - Certificado de Lic.nci...nto ADuall 

IIl - comprovante ele transh,rência de propriedadtl, 

quando for o cuo, conforme m<ldelo e normas esta.belecidaa pelo 
CONTRAN; 

IV certificado de :;equranca Veicular, quando houver 

adaptacao ou alteraclo de carzcteristicas do veiculo; 

V - comprovante de procedlncia e justificativa da 

propriedade doa componentes e aqregados adaptados ou montados 
no veiculo, quando houver alt•!raçlo daa caracteristicaa oriqi­
nais de fibrica; 

vt - autorizaçao do HinisUrio das Relaçoea kterlo­

res, no caso de veiculo da. cateqoria d.e missOes diploa&ticu, 
de repartiçOes consulares de carreira, da representaeoe• de 

orqanismca internacionais • d• seus inteqrantea~ 

VlJ - cerudlio neqati·ta de roUbo ou furto de ~eiculo, 

expedida no municipio. do re•1istro anterior, que poderl ser 

subatitulda por intormaçao do kENAVAM: 

VIII - comprovante de quitaclo de d6bitos relativo& a 

tribUtos, encarqos e IQUltas 

lo, indllpendentUlllnte da 

caa.tidaa; 

de trAnsito vinculados 

ruponsabilidade pelu 

ao velcu­

infraçOta 

Reqiatro Nacional de Transportadores Rodo-

vilrios, no C4so de veiculas ce carqa. 

Art. 131. Aa informac~ea sobre o chaaai, o monobloco, 

oa a~reqadoa e •• caracteriat;;.c!ul oriqtnaia do veiculo ~rao 
ser prestadas ao RENA~: 

Z - ,.10 tabrJ.canta ou 1110ntado:ra, .antes da co&8rclal1-

:.açl.o, no caso de veiculo nacional; 
Zl - pelo Orqao al~andeqário, no caso de veiculo 

i.llportada por pe .. oa fiaica; 

UI - pélo i..ltlportador, no ca•o de veiculo illlpo~ 

Por peaaoa jurldica. 

~o 6aioo. Aa informaçoes recebidas pelo Rl:la.9JK 

aeriO repaaa.adas ao Orqlo e,:e<::utivo de tra~aito reapoulwJ 

pelo Cllfiairo·, devendo esu coaunicar ao "R:DIAVNI., , tiO lotO 

aeja o veieulo reqiatrado. 

Nt. 132. O proprietlrio de veiculo irrec:uped-..1, ou 
deflDitivaaent• deDIDntado, d-tverl requerer a baixa do r..,i_. 

tro, no pra.zo • fonu •atabel~cidoa pelo COH'f'MH, sendo vedada 

a naontaq• do veiculo sobr• o aeaao chassi, de forma a 
manter o re9istro anterior. 

~o 6ftiao. A obriqacao de que trata este artic;o 

t ela <:açanhia sequradora ou •io adquirent• do Vf!iculo daatina­
do i dea.ontaq .. , quando este2 sucaderea ao proprietlrio. 

Nt. 1313. O 6r910 executivo de transito competente s6 

efetuarl a baixa do r~9ia~ro. ap6s pr6via consulta ao cadastro 
do Ha.VNI. 

~o 6aioo. !tatuada a baixa do reqiatro, 

caaunicar-ae-6, de taediato, ao ~~. 

Azt. 134. NIO aert expedido novo certificado de Raqia­

tro d4ll Veiculo enquanto hOuver dtbitoa tiscaia e de multas de 
trAidito viaeulacto. ao val~lo, independent ... nte da reapoua­

billdade pelaa infraçO&a co.etidaa. 

Azt. 111. o revtstro u o licc~=i ... nto doa velc:uloa de 

propulsao hu.aaa, doa cicla.otorea e doa veiculas de tracao 

aniMl obecMcuiO & revul.-entaç&o eatUMlecida • leqblaçAo 
.uD!cipal do cta.icllio ou rea.1dlnC1a de seus propriettrioa. 

Art. lH. Todo veiculo auto.otor, elttrico, articula­

do, reboqi.MI ou aea1-reboq\le, para tr&QIIitar na via, <tenrA 

ser 11ccclad0 anu~te pel::. 6r9lo •xecutivo de tran.ito do 
catado, ou do Distrito Federa+, ondt a.sUve.r regia~rado o 

veiculo. 

• 1• O clia~to n•att utigo nao se aplica a veiculo 

de uso b6Uco. 

• 2• No caso de -:ransferlru:ia de reaidlncia ou 
dcaic1Uo t Vllido, durante o uercicio, o l1canciaaento de 

od;.. 

.a.t. 137. .Ao ••iculo licenciado ael"i expecUdo, viDcu­

ladO ao C•rt1t1cado de Rllflat:o, o CertificadO de Licenc:iU~~~D­

to Anual, DO ~lo • eçacificaCO.a .. tabelecidos pelo 

COIITIIN<-

S t• O pri.mtliro lice.lciamento seri te1to si.multanea­

.. nte ao reqistro. 

S 2• o veiculo somente serl considerado licenciadO 

estando quitados os dtbitos =elativos a tributos, encugo.a e 
lliUltaa da tran.ito vinculado& ao veiculo, independentemente da 

responsabilidade pelas infracees cometidas. 
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f 3• M lic:enchr o -veiculo o proprhU.rio denri 

cozaprovat sua aprovacao na inape~&o de se<;Uranc:a veicular, 

cantora. diaposto no art. 110. 

Aat. 1H. oa vel.eulc·• novos nlo •atao sujeitos ao 

Hcenci.-nto e terao sua t:irculaçAo requlada pelo CC»>TRAK 

dUrante~ trajeto entre a t!b1ica a o aunictpio de destino. 

~o 6ftiOCII. o diSposto oeste artiqo aplica-n, 

i~te, aos vaiculoa importados. durante o trajeto eDtra a 
al!lndeqa ou entreposto altanceqirio a o muntcipio da daltiao. 

Mt. 119. t Obriljlatt•rio o porta cto Certificado iâ 

LJ.ceraciuento Anual no oriqinal ou e11: fotoc6ph autenticada 

"los Orqloa que tiver• axpec,ido oa doCWBentoe. 

Art. uo. Os vdculos de aluqud, deltin&.do:!ll ao tr&DS­

porta inciJ.vidual ou c:o1at1vo cta passaqeiros, de linha re9\ll.ar, 

al6a do raqiatro e Ucanci ... nto. davarlo estar davi~ta 

superior • capa'cidade .. ta.behcitt. pelo t&bricanta a seu uao 
• out:to tipo de t:ranaporta, 

• 
Azt. 1U. o COndUtor da veiculo destinadO ao transpo~­

ta da eacolaraa deva satiataz•r oa aaquintaa requisitos: 

11 - ser habilitado na cataqoria ·~~: 

lU 

paicol69ical 
eu julqadO apto .. ...... de avau~ 

rr - nlo tu · co.t~tida' nUh\111& "intnclo qta'A oo 
qraviaaiaa, ou sar raincidanta ea in!rac6aa lÔCUaa duraote oa 
dD&• Qltt.o. .... ., 

V - ser aprovado em curso especializado nos termos cl& 

revul~taç&o do CONTRAN. 

autorizadOs pelo poder conceduste. CAPituLO XIV 

ACt. 141. Na c:oaarciali~açlo da veicules uaadOa, o 

now propriat6t'io s6 reapondari pelaa intrsçOaa coaetidaa a 

partir da data do nqistro da tranaterlnci..a nos ór~loa P~ 

tivos da trlnsito aatacblaia na fonaa do estat:talacido noa arts. 

u• • llo. 

DO ~ Da IKO" ""I 

Mt. 142. oa vuculoa daatin&dOa ao !"nnapor.ta coleti­

vo de eacOlarea aaa.ate ~rio circular nas viaa c~ autor1-

zaçlo .attida ~lo 6rql0 ou entidade execudvos da trtnaito 

doa latacaaa. do D1ats:ito Faclural a dOa M'UWipioa, ... 1c;rindo-

O' 
1 - reqiatro c:a.o veiculo da paasaqeitoa: 

U - inapac!o semeatul para verit:icacao dos equipa­
aentos obtiqat6rios e de sequranca: 

Ili - pintura de ta:l.xa horlzontal na cor iUII&rela, coa 

quarenta Centimacros de larQura, à meia altura, ell. toda a 

extenslo das partes laterais e traseira da carro~;ar1a, coa o 
d1.stico ESCOLAR, em preco, undo que, em cu:o de veiculo de 

carroçaria pintad& na cor aJll.rela. as coras aqui indicadas 
davea sar invertidas; 

IV - eqUiPillll&nto reqi:strador instant.lneo in&lt&t'ival 
de velocidAde a tempo; 

V ~ lanternas de lu;e branca, tosca ou am.a::ela dilfpoa­

talf nas extrgidadas da part.e dianteira e l&nt.arn.as de luz. 

vermelha dispoataa na extremi~ade superior da parte traseira, 

Y1 - cintoa de seQUr&nca .. núma'o i9U*l à lotaçlol 

Yll ~ outros requisitos a equiPamentO& obriqat6rioa 
estabelecidos pelo CONfRAN. 

ke. 14J. A autortzac:ao devert ser atixacU na parte 

interna do veiculo. • local ·risival. com inscriclo da lotaçlo 

pe111itida, senc1o vedadO o transporte de escolares .. rulllcas-o 

Art. J.45. A h.abilit•clo para conduzir veiculo automo­

tor e elitrieo aeri liiPUr•da através de ex&JDes que deverlo ser 

realizados junto ao OrQAo executivo de trAnsito local, do 

dcmic:ilio ou residtncia do c;cndidaco, ou na sede estadual dO 

próprio órqao, devendo o condutor preencher ~s sequintes 
r e quis i tos: 

I - ser pan&l$111nte i~utável: 

II - saber ler a escrever; 

IIl • possuir Carteira de Identidade ou eqUivalente. 

~o Qnico. As intormacOes do candidato A h&D1.li­

teclo serlo cadastradas no Rt)ACH. 

Mt. UI. O processo de habiU.tacl!o, as normas relati­

vas 4 aprendizagem Pera C•>nduzir veiculos auto1110tores a 

alttricos e i autorizacao para condUZir ciclolllOtores serlo 
r&QUlamantados pelo COHTt\1\N. 

5 1• A autorizacao pal~a conduzir veicules de propula&o 

humana e de traclo apimal !ic,rf a.c~rqo dos nunicipios. 

f 2• O veiculo conduzido por pe5Soa detentora de 

Pe~sslo para Oiriqir deve •tstar i.~nt:~.!lcado cie acordo coa 
AI n_om .. do CONTRAN. 

Mt. 1•1. o. r~onhed.manto de habilitaclo obtida -

outro pala esti subordinado às condicOes astabelacid&a ea 
canveaçOea e acordos internacionais e 6s nor.as do c~. 

~. 148. Os candidatms poderio habilitar-se naa cate­
qorias ~A a E, obedecida a ~•quinta qraaacao: 

I - cate9oria A - c'ndutor de veiclllo motorizado c:ta 
dUa• ou trla rodas, coa ou s~ carro lateral: 

ti - Cate9orb B • condutor de Veiculo IIIOtorizado, nlo 

abr6l!.Q"id0 pala cateqoria A, cujo peso bruto total nlo exceda a 

tda m..U e quinhentos quilos e cuja lotacao nlo exceda & oito 
luqares, excluidO o do moto~i~ta: 
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III - Categoria c - condutor de veiculo motori~ado 

ut1l.lzadc ern transporte de ca.:ga, CUJC peso ::>ruto total exceda 

a tres mil e quinhentOs qullo!; 

IV Categoria O - condutor de veiculo motori~edo 

utJ.lizado no transporte de passageLros, ;:u)a lotacao exceda a 

oito lugares, excluído o do aKtOrista; 

V - Categoria t - coadutor de comblnac!o de veicules 

e11:1 crue a unidade tratara se enquadre nas. categorias B, c ou o 

e cuja unidade acoplada, rebcque, semi-reboque ou articulac:ta., 
tenha seis mil quilos ou maj s da peso bruto total, ou cuja 

lotaçAo exceda a oito lugares, ou seja enquadrado na categoria 
trailer. 

5 1• Para habi!itar-s- na categOria c, 'o condutor 

dav•u:.&. estar habilitadc) no m1nilno há WIL ano na cateq9ria B • 

n&o ter comet:Ldo nenhwu. intrac&o grave ou g:tavlsailllll, ou ser 

reincidente a intracOes 111édüs, durante os Ultiiii(IS 12 (doze) 

llleSt&!l. 

5 2• Aplica-se o disJ:Ot.to no inci!IO V ao condutor da 

cOllll::linac&o de velculo!l c:o~n Llai!l de uma unidade trac:ioMda, 

independent-l!lnte da capacid~;,de de tracao ou do peso bruto 

total. 

Art. 1,1. O trator de roda, o t:tator de esteira, o 

trator misto ou o equipamento automotor de!ltinado à laOYillen­

taclo de cargas ou exec:uclo d•! trabal_ho agr1.cola, de terraple­

nagem, de construclo ou de. pavttnentac!o só podem ser conduzi­

doa. na via pUblica por condutu~. ha.bllitado nas categorias C, D 

. ou t. 

Azt. 150. Para habili.tar-se nas categorias D e E ou 

_para cond.uzir. veiculo de trauporte coletivo de passageiros, 

óe e!II.C:Çilares ou de pro~ut.~? _pe.~lgoso, o canó;,deto dever.\ preen­

~f _q~-seguintes reC(Ui,!llit?~: 

li - estar habilitado: 

&) no minimo hi dois anos_ na cat,go~ia S, ou no mini­
mo hi um ano na cateqoria c, quando pretender se habilitaz: na 
cat~ria D:·'lil 

b) no m.inU~o hi ua ano na. categoria c, quando preten­

der se habilitar na cateqoria f: 

III - nAo ter comeUdo nenhwu. intraclo grave ou 

grav1ssi111a ou ser relnc1denu ~~~~ 1.nfracOes lrlédias durante os 

últimos 12 !doze) meses; 

IV - ser aprovado em curso especlali.tado e em. curso eM 

trei.n_.T-~to de prática veic\üar ell't situaclo de risco. nos 

teraos da nortUtizaclo do CON'IP.AN. 

Art. 151. Para conduzir ve1.culos de outra cateqoria o 

condutor deverà realizar &X&llii!.S coaplelll.ll!lnt.sre.s extqidos para 

habilitaclo na categorta prettndida. 

Art. 1.52 Na Cartein. Nacional de Habllltaclo e na 

Pemisslo pa~:a Dirigir devel'i ser indicad4 a cateqoria ou 

categorias em qUe o condutor ~· ache habil1tado. 

Art. 1!3. O candidato ~ habtlitacia de~erá submeter-se 

a ex~es realizados pelo 6:glo executivo de t:tlnaitq, ba 

sequitlte ordem: 

I - de aptid!o !lsica e -ental; 

II - paic:ol~qica; 

IY - de noçoes de pri~U~iros socorros. c:ontorm.e r84JG1• .. 

mentaç~ do CONTRAN; 

V - de direc&o veicular, realizadO ns via pllblica. • 

veiculo de categoria para a ~al estiver habilitando-se. 

~o llb,igo. os 1·esu1tadoa dos exuea e e idedtt­

ficaçlo doa respettivoa exaai~dorea ser&o regiatradoe DD 

OEII1oCII. 

Art. 1&4. oa exaaea de habilitacao, uceto o• M 

dizeçlo Vllicuhr, Poderio ser aplicados por entidades P\lbl1CU 

ou privac:t.,a credenc::iadaa pelo 6r91o executivo dll trtnat.to d!M 

Cst&do• e do D.i•trito Ftldezal, de acordo c:oa •• noraaa eatabro 
lecid4a pelo CONTRAN. 

f 1• A fo~clo cH cc:ndutocea deverá -lncluir, Obt:L9a­

toria.ente, curso de direclo ce!ensiva. 

5 2• Ao cuelid&to &J:•rovado será cont.rida Petsiaaao 

para Dirigir, coa ~alidade de ua ano, sendo v~da a coadUcao 

ele- v-etculo•· q velocioact.s supe~;:~.oree a ôO •laa/h tseeaeD.ta 

quilO..troa por hora). 

5 J• A CNH stlrá. confer1da ao condutor tl.o término de ua 
ano, desde que o mesmo n.ao tenha comet1do nenhuma 1nfraçao de 

natureza grave ou graviss1ma ou seJa re1r1c1dente em intracao 

atdia. 

S 4• A nlo obtenclo da CNH, tendo em v1sta a incapaci­

dade de atendimento ao prevüta no.s §§ 2~ e l 0 deste ertigo, 

obriga o candidato a rein1.c1ar todo <::J process(:J de habilitacao 

previsto neste Código. 

Az-t. 1$!5. Os exames p!otcQlógicos e de 4pt.id.!o ttsica e 

lllental serAo preliminares e nmo'llávels a c:ada <:inco anos, ou a 

Cada tr6s anos para c:ondut.oJ·es com ma1.s de 65 (sessenta e 

cinco) anos, no local de r-esic.éncia o!J donuc.il.io do examinado. 

Pariqra.fo 11nioo· Quamlo 1\ouver indicio:s de de!ici•ncta 

flsica, m.ental, psicológica JU de progressl.Vidade de doença 

que. possa diminuir a capacidade: para conduZI. r o veiculo, o 

prazo previsto neste artigo ~oderá. ser diminutdo J)Or propoa.ta 

do perito examinador. 

Mt- 156. Ao renovar O:!J exames previstos no arti.;o 

anterior, o condutC>r que n.!o tenha curso de direc.!o de!emsi-va 

deverA a ele ser SQbmetido, ccnforme normat1za~ao do CONTRAN. 

~o ún.icc. A empresa que utiliza condutoree 

c:ont.rataàos para Oj:>erar a suo. f:tota de 'lei;:ul.os e obriga~ a 

fornecer curso de <:iireç:Ao de!•ms.tva e outros conforme normati­

zaçlo do CONTRAN. 
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Ut. 157. No caso de .:eprovacão no exue éscrito sobre 

hqillac;:IO de trlnsito ou de direcao veicular. o candidato s6 
pOcs.rA repetir o ex-. depoJ s de decdr'l"idoe quinu dJ.U da 

diYUl9aç&o do resultado. 

Art. 158. o !xame de D'ireeao Veicular sed reali.zado 

pt~r&nte uma cominlo composta por três- meabros deai~·,,_lct 

did;eate
1
do 6rqlo executivo :.oca! de trAnsito, ~ra o ~ 

91 Ull · &!lO• permitida a recondUÇIO po~ mais UIIS- periodo de i;ual 

duraao. 

s 1• Na Cominao de exame de diraclo veicular, pelo 

.MDOe ~ membro deverl ser t.&bilitado na cateqoJ;:i.a ivuaJ, OU 

~r~~~ l pret,ndida pelo cardidato. 

s 2• Aos llliU.tares da!l Forcaa. ArJD.adas e Au:r:iliarfil CZia. 

poeau1r• curao de fonaac;:lo de condutor ainistrado .. 11\l.aa 

coorporac;:Oes, dispensar-se-Ao, para a çoncess.!o da Carteira 

Nac1onal de Habilitaç!o, os e;:ames a que se houverem su.b:lletido 

com aprovacao naquele curso, desde que neles se)al!l observadas 

as nor.mas estabelecidas pelo CONTRAN. 

S 3• O interessado 1nstru1rá o seu req1.1er''l'.en::o CCUD 

oficio dO Comand,.nte, Chefe cu Diretor da orqanu.ac.!o mil i.ta.r 

em que servir, do qual constarão: o nómero do reqist.ro de 

identificaclo, naturalidade, nome, filla.clo, idade e cateqoria. 

em que se habll.:.tou a condu:::1.:, acompanr.d-1C :ie :::cp1as das atas 

dos exames prestados. 

S 4° O CONTRAN poderá d1spensar os pllJtos milita&es e 

civis que apresentarem o Cartilo de SaLide expecildo pelas rorcas 

JU:bada.s da prestacao dos exa:nes de aptid!o flsica, mental e 
psicol6qica necessirios à hab .. litac.!o para condutor de veJ.culo 

automotor. 

~. 159. O candidat~ hai:lilitado terá em seu pron­

tutrio a identiticaçlo de seu:! instrutores e examinadores, que 

serao passiveis de penalizacl•o conforme requlamentacao a ser 

estabelecida pelo CONTRAN. 

~o WU.co. As penalidades aplicadas aos ilUitru­

tores e examinadOres serào de advertênc.la, suspens.!o e c,ulce­

lamento da autorizacao para o exercicio da atiVldade, contorme 

a falta comatida.. 

Art. 110. Os veiculas destinados à formac!o de ·:();-.-· 

tores ser!o identificados pc•r wa.a faixa amarela, de "ll"inte 

centimetros de larqura, pintada ao lonqo da carrocan.a, .l lhia 

a.ltura, cOIIl a inscricao •AUTo-EscoLA" na cor preta. 

~o Unioo. No veiculo eventualmenL~ ~til1Z•do 

para aprendlzaqem, quando autor1.:ado para serv1r a esse ~illl, 

deverA ser at'ixada ao longo de sua carrocar1a, à 111e1a altura, 

. faixa branca racaovlvel, de vinte centimetros de la;-1{\lra, coa a 
1nacrielo -AUTO-iSCOLA- na cor paeta. 

A$ 151 A forma.c:!o do condutor de veiculo aUtOJ?'?tor 

e elêtr1c0 - erà reali=ad.a por lnstru_tcr .:.utcrL:aoo pelo .6rglo 

executivo de transito dos Estados ou do Distrito Federal, 

pertencente ou nJo a entidade credenciada. 

~. 112. O CONTRAN requlamentar4Í · o cred8nci81&8nto 

p•ra preataclo de servico pelas auto-escol-15 e outras efttida.­

dea destinadas A formaçlo de condutores. 

~- 163. Ao aprend.1; será exped1da autorizaç.!o para 

aprendi.uqem, de acordo com a requlamentac!o do CONTRAN", após 

a aprovacao nos exames de aptLdào fls1ca, mental, psicológica. 

de primeiros socorros e sobre leq~slac:Ao d.e trAns1to. 

Art. 164. A aprendl<:agem só poderá reallzar-se: 

I - nos termos. hori!.J"lOII e 1oca1s estabelecidOS pelo 

6rqlo executivo de trànslto, ~endo prolblda nas rodovias; 

II - acompanhado o aprendiz por 1nstrutor autor1zado. 

Parignt"o Wlico. Aléll' do aprendi= e do instrutor, o 

veiculei utiliZ#do na aprendiuqea pod•râ contru·ur apen{la ma.is 

Ulll acoap&nha.nte. 

Art. 115. A Carteira Uact.onal de Habilitac:lo, eJI[pedid.a 

em modelo único e de acordo com as esp<!-=:lficac6es do 

atend.ido.S oa: prt-requhito~ estabelecidos neste 

conter• fotoqrafia, idJntit'icaclo • t:i'f do condut.o:t, terl t'6 

pllblica e equivaleri a doc~omento de identidade em toclo o 

território nacional. 

f 1• !: obriqatório o porte da Pe[llliasl.o para Oiriqir 

ou â carteira Nacio••a.l de Habilitacl.o quando o condutor asti .. 

ver • dir~cao dO veiculo. 

f z• A validade da t:arteira Nac1onal de H&bilital)lc) 

ea:t• condicionada ao prazo de viqtncia doa examas psicol6qiCoa: 

e de aptidlo tiaica. • unta!. 

f 3• A ·•aiaa&o de nuva via da cu·teir. Nacional de 

R&bilitaç&o t~r• requl~tada pelo coNTRAN. 

f 4• QUando o conaur.or transferir seu domicilio ou 

r•.:o:.~h. denrl. req:l.atrar sua carteira no Orqao exltCUtivo 

d~ · tr~Úo · local de seu novo domicilio ou residtncu, nat 

triftta diÁs subaequentea:. 

I a• A Carteira Nacional de Habil i tacaO so&.nte ter6 

·••lddada• .para a· conduc&o de, veiculo qu.~ndo apr-MenUda ea 

odqin&L. 

f ._.A icillntJ.Ucac:Jo da CNH expedida. e.· a. da autoridact. 

axpeciidDr& nrJ,o r~1.atradas ro 1\ZNACK, 

I .7• A .cada condutor corresponder i. Ulll único re9ia:trc 

no ~. aqreq&ndo•aa neste toóas as intormacoes. 

S e• A renovacao da 1a1ldade da Carteira Naciortal de 

!labilitac.!o ou " emlSs.!o de w1a nova vu somente será re•liza­

::~a lpós :;:.;.:.:a.:ào :te :~e.c~:::s :.:nst.:.n~es 10 prontuár.io ClO 

•condutor. 

S 9• As entldade.s de d1re1to puOl1co ou privado 

deverao reter "" CNH ::!e seus ser.vldores -.-u empreqadoa clU6nda 

estes !orem acomet1dos de doenca <:l"Ue comprovadam.ent:e 01 
incapacitem para dirlCJl.t' ~re.t.culo, remetendo-oi ao órq&o f[IXeCU­

tivo da trlnsito local ou ac que houver expedido o retarido 

documento. 

S 10. O condutor po•iari fazer const11r 

obaervacOes d.l. CNH sua cr,ndic!o de do.tdor 

especificando-os. 
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Art. 145. O condutor condenado por delito de trlMito 

dever6. .!let subo.etido a novos exames para que possa voltu a 

diriq.tr, de acordo coa as nont.as estabelecidas pelo CONTJIAN'. 

S t• Em caso de acidento qrave, o condutor nele envol­
vido poderã ser subaetido aos exames exiqidos neste artigo, a 

juizo da autoridade executiva estadual de trtnlito. asae;uzedl 
ampla dele$& ao condutor. 

S 2• No caso da parAqrafo anterior, a auto~idada 

executiva estadual de trtnaito pode~4 apr .. nder a CNB do 
condutor •t• a sua aprovaclo roa exaa.a realizados. 

Art. 167. Constitui infraclo de trlbsito a iDGb­
sorvAncia de qualquer preceit~ deste ~6diqo ou das ResolQCOeG 
do CONTRAN, ficando o infrator sujeito •• penalida~e e -.di• 
d4D administrativas indic&dJs ea cada artigo~ al.. dal 
,PunicOes previstu no Capitule XIX. 

~o WU.co. Ali 1.ntra~;Oes cometidA• ea relac&D q, 
Rooce~lt~;Çl5ea do CONTRAN- t•rlo ''u•a penalidAidea e aedi.daa- &dlli• 

n1atrat1va.; dofinidaa naa prb~·riaa R .. oluc~s. 

A#t. 161. Dirigir veiculo: 

r· - aera poasui.~ C.Utoira. de. K.bilit~ ou 1'~ 

pan Diri;ir; 

INFRAcAo: Gravisslma 

PENALIDADE: Multa (3 vezes) e apreensão do veiculo 

Il - com Carteira d1~ Habill.tacao ou Permisalo pare 

Diriqir ca$sada ou com suspen~ao do direito de diriqir; 

INFRAçAO: Gravissima 

PENALIDADe: Multa (5 ~ezesJ e apreensao do veiculo 

III - <::om Carteira de Habl.lltacao cu Permi.ssao para 

Diriqir de cateqoria difer~nte da de veicu~o que esteja 
conduzindo; 

INFRACAQ: Gravissima 

PENALIDADe: ~ulta 13 ~ezes1 e apreensão do veiculo 

MEDIDA ArMINISTP.ATIVA.: Recolhimento do documento ~ 
h&bilitaçao 

IV - fora àa.s r:estr;.cOes impostas para a Perm.isa:lo 
para Oiriqir; 

INfRACAO: Gravissiaa 

PENALIDADE: Multa \5 vezes~ e casaac.to da Pem.iaaao 

para Diriqir 

V - cou validade ela. :arteira Nacional de H&bilitaçAo 

vencida bi mais de trinta dia~; 

INFRACAO: Graviss~ 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA ÂDHINISTRA.TlVA.: Recolhi~ento da Carteira Nacio­

nal do Habilitaç!o e retencao do veiculo att a apresentaclo da 

condutor habilitado 

vt .- sem usar lente:; corretoras de vis!o, aparelho 

awr:iliar de a.udiclo, de prótese fisica ou as adaptaceea elo 

veiculo imposta:~ por oca:si.lo da concess!o ou da renovaçao c:la 

licença para conduzir. 

INFRACAD: Gravissim& 

~IDADE: Multa-

H!DIDA AIJUN!STRA.TIV.t.: reten.cao do veiculo at6 o 
sane&Dento da irreqularidadn ou apresentacao de cond\ltor 

habilitado 

Aft. 1~ Entroqar a: 1irocao do veiculo a pessoa na. 
condiçOcs> pra,illta:, nos inciaca dO at't. 16&. 

168 

INFRACAO: ~ mesmas prevlstas nos 1ncisos do art. 168 

PENALIDADE: As mesma~ prevlstas nos incisos do art. 

MEDIDA ArMINISTRATIVA: A mesma preVlsta no inciso III 

do art. 168 

Art. 170. Perlllitir que pessoa nas condicOes referidas 

nos incisos do art. 168 tome posse do veiculo automotor e 

passe a conduzi-lo na via. 

... 
INFRA.CAD: Aa mesmas ptevistas nos 1ncisos do art. 168 

PENALIDADE: M mesma.! previstas nos incl!;os do art. 

MEDIDA AI»>INISTRATIVA: A mesma prevista no inc.l.so l1I 

do art. 168 

Azt. 171. Oiriqir sob a tnfluêncil!. de âlcool, em nivel 

auporior a seis decigramas por litro de sangue, ou de qualquer 

substlncia entorpecente ou qu" determine dependêncla tlsica ou 

pai quica. 

INFRACAo: Gravissima 

Pi:NALIOADE: Multa (5 "ezesl e suspensao do direito de 

dirigir 

HlDIDA. ADMINISTRATIVA: R!i!tenco!o do veiculo att a apre­

scntacao do condutor habill.ta<lo e rec::olhill'lento do documento de 

habilitacao 

Pari;rato ün1co, c--. ~mhr~ague~ :aüll.;:-:-. ;;'.:IJ.e::a ser apura­

da na forma do art. 277. 

Art. 172. Confiar ou entregar a direcào de veiculo a 

possoa quo, lllasmo habilitada, por seu estado f.l.slCO ou pslql.l.i­

co, n&o ostivor em condicOes çe dl.riq-~.-lo com segurança. 

INFRACAD: Gravissima 

PENALIDADE: Multa 

~. 173. Oeixar o c>ndutor ou passaqe1.ro de usar o 

cinto ct. aaqurança, conforllle ~revisto no artiqo 66. 

INn.ACAo: Grave 
P!HALIDADE: Multa 

HI.DIDA AIJoiiNISTR.ATIVA: Ratencao do veiculo at6 colo­

caçao dO cinto pelo infrator 

~. 174. Transportar cr.tancas em \leiculo automotor 
sD absarvlncia dali reqraa de saquranca espec:4.ais estabeleci­

das neste Códiqo. 
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INfRACAo: Gravlssima 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA ADMINIS~TIVA RetencAo do veiculo atê que e 

irroqul#ridade seja sanada 

Art. 175. Diriqir .il•!m atencao ou sem os cuidadOs 

indispe~sáveis à sequranca. 

INFRACAO: Leve 

PENALIDADE: Multa 

Art. 176. Oiriqir em <~titude provocativa, ameaçando 011 

pedestres que e5tejam atraves:;ando a via Pública, ou os demais 

veiculas. 

INFRACAo: Gravíssima 
PENALIOAD&: Multa 

MEDIDA AJ:MINISTAATIVA: Retenc!o do veiculo e reCOlhi­

mento do documento de h4bilit~cao 

Art. 171. Usar o ve:.culo para arremessar, sobre os 

podostros ou veiculas, áqua o~ detritos. 

INFRACAo: Média 

PENALIDADE: Multa 

~- 178. Disputar corrida por esplrito de emulaclo. 

INFRAÇAo: Gravissima 

PENAL!OADE: Multa (3 vezes) 

HEDIDA Ali1:INISTI!ATIVA: SU:!!penslo do direi to da diri­

qir, ap.reens!o do veiculo <! recolhim.ento do documento ele 
hebilitac:!o 

ltEt. 17V. Promover, na via, competic6.o espo1:tiva, 

ovonto!l orqanizados, exibicao e demonstracao de perlcia t111 

manobra de veiculo, ou deles partic1par, como condutor, s.a 

pemissAO da atltoridade de trânsito com circunscricAo sobre a 

via. 

lNFRACAQ: Gravissima 

rENALIDADE: Multa (5 vezest 

tiEDIOA AIIItNISTRATIVA: suspens.lo 'dO direito de diri­

qir, apraensao do veiculo o: recolhimento do documento d• 

habilitacao 

~t'o 6nico. As penalidades . sao aplicAveilll aos 

proQOtores e aos condutores p~rticipantes. 

~. 180. Utilizar-se de veiculo para, um via p~llca, 

demonstrar ou exibir !1111nob=• per1qosa, arrancada brusca, 

Glerrapaqem ou !renaqem com deslizAll:lento ou arrastamento cle 

pneus. 

INFRAçAo: Gravissima 

PENALIDADE: Multa 

Mt.OIDJI.. AI:MINISTUTIVA: suspen:s!o do direito de diri~ 

qir, apreens!o Glo veiculo '! recolhlmento do documento de 

habilitac!o 

Art. 181. Deixar o condutor envolVido em acidente caa 

vitima: 

de prestar ou providenc1ar socorro à vitima, 

podendo fazê~lo; 

II de adotar pro~iàênclas, podendo no 

sentido de evitar perlqo para o tr!n~tto "' local; 

III - de preservar c locaL óe !oima a facllit.ar o~ 

trabalhos da policio!~ e da per1cia; 

IV - de adotar providlncl.a!. oai:a remover o vo1culo óo 

local, quando determ.J.nada~ .'.,;,. polJ. 

de de trlnsito; 

V - de i.dentlficar-s·~ ao >ol! •. •. 

1qente da autorida~ 

e de lhe preutG.t" 

intormaçOes necessária.s à contecc.!( -'•.:;. • '- .. :1m ele ocorrên":'ia. 

INFRACAO: Grav1ssima 

PENALIDADE: Multa (5 vezes) 

MEDIDA Aao!INISTRATIVA: sus'- .,, 

e recolhiaen~o do docu.ento de habilitacao 

dire.l.to u· diri~ir 

Att. 112. Deixar o condutor de prestar socorro 1 Vl.i­

~ de acidente de transito qu.u1do solicitado pela autot 'd~dc e 

seus a9entes. 

INf'Riú;A.O: Grave 

PENALIDADE: Multa 

Art. 1111!. Deixar o condutor envolvido em ac:idant:'l !IW:: 

v1tia ~· ado,tar providtncias para remover o veiculo elo loc.ü, 

quando necesst.tia tal medida para assequrar a sequranco. o c. 

fluida: do transito. 

INf'RACAO: Média 

PENALI~E: MUlta 

Art. 11•. fazer ou de;.x"r que se taca reparo om v-.J1cu­

lo na via pUblica, salvo nos casos de impedimento absoluto c:..> 
sua remoçao e .- que o veicule esteja devidam~nte sinalizcdo: 

I - em plst:a de rolaJIIen;:c :le r~:Jovlas e Vl4.!1 do 

trAnsito r•pido; 

INI'l\AÇAO: Grave 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA ADMIN1STRATIVA: Remoc&o do veiculo 

n: - nas demais vias. 

IN!'RACAO: Leve 

PENALIDADE: Multa 

Azt. 115. Estacionar c veiculo: 

I ~ nae esquinaa e a nenos de cinco metro~ do bordo do 

alinhaaento da via transversal; 

INFRACAo: Mtdia 

PENA!. IDADE: Hul ta 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: R~c!o do veiculo 

li - ataatado da quis da calcada de o, 50 CcinqUante 

centlaetroal a 1,00 m ( um metro) I 

IHf'lt.ACAO: Lev• 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: Remoclo do veiculo 
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•tro)l 

lJt - afutado da ;uJ,...- da c:alcadol a uh de 1, 00 • I• 

DU"aAÇAA: Gra" 
PDIALlMD&: HUlta 
MEDIDA ADMINISTRATIVA: ~cto do veiculo 

IV - u daaacordo c011 aa poaicaea eat~l.eida• .-te 

DlflUICAO: Nldia 
PIIIALIDADE: MUlta 
HIDl!lA AliUJflS'f'aATI'Va: lt..oc:Ao do VeiCUlO 

V - a.-. pi~ta dtl rolueto daa eatradae~ ~ r0do91u, 

dU viu da tr&Diito ripido e daa viaa dotada& de acoat...,.,to' 

INFRACAO: Gravias~ 

PENALIDADE: Multa 
. MtDIDA AaoiiNISTitATIVA: P.emoc!o do veiculo 

vt - junto ou sobre h. .. drantes de incAnd.io, registro Qe 

água ou tampas de poços de Jis.i.ta cte galerias sUbterrtneaa, 

desde que devidamente identit .. cados, conforme especitic&çlo do 

CONTRAN; 

INFRACAo: Média 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: P.emocAo do veiculo 
. ' 

VII - nos acostamentos, salvo motivo de forca maior1 

INrr<.A.CAO: Leve 

PENALIDADE: Multa 

VIII ~ no passeio ou ''obre fuxa destinada a pedestre, 
bem como nas iltlas, re!úgics, ao lado· ou sobre canteiros 
centrais, divisores da pista de rolamento,, .IIIArcas de c;analt• 

zac::!o, qr~dos ou jardim. PUbfico; 

INFM.CAO: Grave 

PENAL:tDADE: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: R&mOc1o do v8tculo 

IX - onde houver 'qúia' de cá.lc::ad'- 'reêaixada deaU.nad.a & 

entrada ou satda de ve1Cul~s; 
lNFRAÇA.o: Mtdia 

PENALlDAD&: Multa· 

MEDI~ _AtMINIS'fM.TIVA: ~~elo do ~~iculo ... 
X - impedindo a moviluntaclo de outro veicu.lô; 
INFRAÇAO: MMia 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: ~emocAQ do veiculo 

~ - ao lado de outro veiculo, em fila dupl~; 

INFRAÇA.o: Gnve 

PENALIDADE: HU.t ta 

MEDIDA AD1INISTRATIVA: ~emocAo do 'vêtculo 

XII - na área de int•!rsec::Oes de viil~, pr~jud.icandO a 
_c!.r-!u:ac::a.o de veiculas e peóe~t:res; , :· -· 

INDAçAo: Grave 

PENAL I bAbE: Multa 

MEDIDA ADHI.NiST:RATIVA:. Remocl0 do ve'i.~lo 

Xlll - onde hOuver sLnali&ac&o hOri&ontal del~tado­

ra de ponto de embarque ou desembarque de panaqei:tos em 
transprte coletivo ou, na irexistlncia desta sinalizaç&o, no 

_intervalo COI!preendido entre dez ~~Nttros ant.. • depois do 

marco do ponto1 

INFIW;AO: Mtdia 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: Remoc::lo do veiculo 

xrv - nos viadutos, pentes e túneis; 

tllntACAD: Grave 

~IDADE: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: Remoclo do .veiculo 

XV - na contr..ao de direc!o: 

lll!'RACAO: ,Midia 

PENALIDAD~: ~lta 

XVI - a aclive ou declive, n&o estando devidaDUlte 

freado e ~- calço de seqUranca, quo~ndo se tratar_ de veicu.J.o 

coa peso bruto total superior a 3.500 k;: 

INf'I'ACAO: Gi"avfa 
PENA!. I >JADE.: :-tul :a 
MEDIDA ACIIINISTRATIVA: Remoc.lo âô ;,e1cu1o' 
XVII - • desacordo coa as condicOes reCJUl&lhntadal 

e~ific..ante pela sinali~acao (placa •zstacion..en~ 

Requlaaentado•l: 

INftACAO: Leve 

PEHI.LIDADE: MUlta 

MEDIDA AIICIHISTRATIVA: Re110c&o do ve"iculo 

XVIll - • locah e .h•>ririos proibi~os espe,cifie&MAte 

pela sinalizaç:&o (placa- •Prcibido Estacionar•); 

liii'RACAO: · Mldu 

PENMJDADI.: Multa 

MEDIDA AIICIHISTRATIVA: Rcmoc&o do veiculo 
XIX - • locais e hortrioa de eatac'l.onaaento '• par~ 

proibidos Ptla sinalizaclo (placa 

EstacionaJ:"I • 

INJ""IitAÇAO: Grav-. 

PENALUW>E: Multa 

"Proibido Parar e 

MEDIDA ADMIIII~tRATIVA: ~amacio do veiculo 

S t• Nos casos pJ:evtsl:os neste artiqo, a autoridade em 
trlnsi::o aplicará a pena.L.;.dade" pre!erenc.:.alme-nte ap6s a 

remoçao do veiculo. 

5 2• No caso previsto no inciso XVI é proibido ~da­

nar o calço de sequranca na via. 

Azt. 111. Parar o veiculo: 

t - n.s esquinas • a nenos de cinco aetros do bordo do 

alinluaantc ct. via tJ:anaveraal; 

l:lll"RAI;AO: M~ia 

PENALIDADE: Multa 
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U - atutado da qui!l da calcada de 0,50 (cinqüenta 

centimetrosl a 1,00 m (um metro!; 

COdiqo; 

INFRAÇAo: Leve 

PENALIDADE: Multa 

INf'RACAO: Htdia 

PENALIDADE:•Multa 

IV - a desacordo com as posic:Oes e-stabelecidaS neat• 

IlfJ'RA(:lo:Le .. 

PENALIDADE: Multa 

v - nt. pista de roluento das estradaa, eLaS i-Odoviu, 

das vias de trlnaito ripido e das vias dotadas de acoat ... nto# 

INJ'ltACAo: Grave 

PENALIDADE: Mui ta• 

VI - no paaaaio ou acbra faixa deatinada a pedeatraa, 
ba. Co.) naa ilhas, ret'11qios, c.nteir'os centrais e di"~risoraa 

de pista~ rol..-nto e aarcaa ~.canalizacao; · 

vn - nt. irea de interaeçlo da vias, prajudicaddo a 

circulaçlo de vaiculoa e pedeJtrea: 

lN!11ACAo: MtdiA 

' PENALIDADE: MUlta 

Y1ll - nos viadutos, ~entes e tunais: 

INfMCAo: Htdia 

P~I~: Mult~ 

IX ~ na contrp.lo de direclo; 

INJ'PACAO: Htdia 

PEIIALIDADJ:: Multa 

X - em local e horáoo proib~dos especlficA.Ihnte pela 

sinallzaçlo !placa - •Proibidc Parar e tat~cionar•). 

INf'RACAO: 'Mtdia 

PENALIDADE: Multa 

Azt. 11'7. Parar o veJ.culo sobre a faixa da pedeatrea 

na audanc:a ~ sinal luminoso. 

INnw;lo: M6dia 

PENALIDADE:: Multa 

Art. 111. Transitar cem o veiculo: 

I - D& faixa ou pista da direita requlamentada ~ de 

c:irculaçao eJCcluaiva, exceto para acesso a iiiiOvei:J liftdeiroa 

ou conversOea .l direita; 

11 - na faixa ou pista da esquerda re;ulaaentada ca.o 

de circulaç&o exclusiva. 

INI"RACAo: Grave 

PEDI. IDADE: NUl ta 

~. 11t. ou.ndo o veiculo eau ,.r • ~vt-ato, 

deixu ct. conaervi-lo nã taixa a ele destinada pela sinali­

Eaçto de requlaaentaçao, exceto ea situac:Oea de ... rqtacia. 

nrnw;Ao: Ktdia 

PEHAÚDADJ:: Multa 

Azt. 110:~Trana1tar pela contraa4o de direc:Ao .. : 

I - vias com duplo sentido ele c:irculacao, exceto para 

ultrap .. sar outro veiculo e ape:nas· 'pelo tempÕ Íleceuirio, 

reapeitada a prafartncia do valC1,1lo que transita ea sentido 

contrtrio: 

IHnW;Ao: M6dia 

PENALIDAD&: Multa 

1% - vias com sinaliZüC:Io de requluentac:lo de sentido 

dnico de circulaçao. 

IM~: Gravissima 

PENALIDADE:: Multa 

Alt. 111: Tranaitar a.:• locais e l'lortrio.s nJ.o pe~ti-
doa P4:la 

compete~ta. 

requl ... ntacao 

INI'PA<;I.o: K.dia 

·~IDADE: Multa 

estabelecida pela autoridadll 

·Art. 1t2. Transitar 10 lado de outro veiculo, inter­

rompendo ou perturbando o tr.lr-sito: 

INnw;lo: Mtdia 

PENALIDADE: Multa 

Ar~. lt3. De~xar de otr passaq~m aos va~culos precedi­

dOS da batedorea, de socorr] de iR;Ctndio e salva.mento, de 

polici~ ~· operaçlo e ~iscali.taclo de transito a •• 

.-bul&nciall, quandO ea servico de urqtncia e devid,aaente 
identiticadoll por di~F!OtlitivotJ requluaent.ados de ala~ sonoro 

• iluaift8çlo vua.lha ~ntuzinntea. 

IlffRN;AO: Gnvia•iaa. 

PDQU.IDAOE: H\llta 

A2't,. lN. Sequir veiculo eJD. servi co de urC)Ucia, 

e•tando ••t• coa p.cioridad• c.e paasa9• devict.aente identiti­

cada por dia~itivo• re9Ul~ntar•• de alarme sonoro e ilu.i­

baç~ ver.elha intaraitentea. 

INrRAcAc: Gn,. 

PIJIM,IDADI:: Multa 

Mt:. t•s. rorçar pa11sa9- entra veicu).oa que, transi­

tando • •entidoa opoatoa, e~1tej• ftll. ifli.n,ru;::i.a ele pasfar ua 

pelo outro ou realiur oP.raeto :c~e u.ltrapau!9 .. • 
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INFRAÇAD: Gravlssima 
PENALIDADE: MUlta 

~. lH. Deixu ele wuarl14r distAncia de sevuraaea 

latual e frontal entra o seu v.iculo e oa d ... ia, ~ C:c.) • 

relaçlo ao bordo da piata, · conaid.erancto-se, no ~~~CJUnto, a 
velocidade, a.s condiç~,s cl~mitic,u, do local da circulaçlo e 
do veiculo. 

INI'RAÇAO: Grava 

PEKALIDAOE: MUlta 

Art. lt'J. Tranai ta r e011 o veiculo ' • calçadaa, 
passeios, passarelas, ciclôviua, ilhas, ref~qioa, •jardi~­

t:oa~ canteiro& centrah e dl.viaores de piata de rol.uD.tQ, 
aco•tazaen.toa, urcaa da c:Malizacao, ·, qraJD&doa a jucU.a 

pllblico. 

ZNl'R.\CAO: Gravt..,J.Ju 

PDO.LIDN:IE: MUlta l3 ve:Zeal e apncaao do veiculo 

Azt, 111. Traruaitar • aarcba 6 rt, aa.lvo na di .. t&Dc:U 

nacesa6ria a pequenas manoDrat e de torma a n&o cau.ar riscos 
A aequranca. 

IlfnACAO: Gra'te 

PENALIDADE: Multa 

Art, lH. Desobedecer b ordena Ul&n4daa da e.utoridadll 

competente de tx-lftsito ou de nua &QIUltu. 

INJ'RA(:AO: Grava 

I'DaLIDADE: Multa 

Art. 200. Dtlixar de indicar coa antecftdtncia, 'mediante 

qesto requlaJIIeQt&r ~ braço •)U indicado.t" luaiDOeo de IIIUd.Ulc;a 

de direç&o do vetculo, o in:~.cio da marcba, a nalizaÇio da 

manobra de parar o veiculo, a mud&Qca de dircçlo ou da faiaa 

da cirC\llaç&o. 

INI'RACAO: Grave 

PENALIDADE: MUlta 

kt. 201. O.ixar de deslocar, coa antecedlncia, o 
veiculo para a hixa mais 6 •=•querela ou IIUliS 6 direita, deDtro 
da re.specti v a do de di reei l, quando to r IIUlnObrar para ua 

desses lados. 

IHI"'\ACAA: M6dia 

PENALIMDJ:: Multa 

Art. 202. Deixar da dnr passaqam pala esquerda, qUando 

•olicitadO. 

I»l'JI.ACAo; M6dia 

PENALIDADE: Hul ta 

Art. 203. Ultrapassar pala direita, salvo qiiUldo o 

vaic~lo da frente estiver colocado na faixa apropriada _e <Mr 

_ sinal da que vai entrar 6 esq1. erda. 

INF'AAÇAO: M4kiia 

PENALIDADE: Multa 

Art. 204. Ultrapassar pela direita veiculo de tranll­

porte coletivo ou de escolare11, parado para embarque ou dei&ell-

barque de paaaaqeiros, salvo quando houver refllqio de &84\l­

rança ~ra o ~estra. 

ZNIRACAO: Graviasima 

PENALIDADE: Multa 

Azt. 205. Ultrapassar outro veiculo~ 

r - pelo acostamento; 

II - ~ intarseOOes e passa;ens de nivel. 

1~: Grave 

PJ:IQLIDADE: MUlta 

A2t. 201. Ultrapassar pela centrado outro veic:ulo: 

I - na11 curvas e aclives; 

I'l - ~rado em fila junto. a sinais l~inosos, portei­

ras, cancelas, cruzamentos (U qualquer outro illlpadt..&nto 6 

livre cireulaçlo; 

V onde houver murcaçao viiria l~nqitudiPal de 

diviuo d.a fluxos opostos d-l tipo linha ctup~a continua ou 

simples continua --.rala, 

IBraACAD: Gravisaima 

PENALIDADE: Multa 

Nt. 20'7. Deixar de ~·arar o veiculo no acostamento 6 

direita, para aquardar a opc·rtunidade de cruzar a pi.:1ta ou 

entrar à esquerda, onde n!o houver local apropriado para 

operac!o de retorno. 

IB!'RACAo: Grave 

PENALIDADE: Multa 

~. 208. Ultrapassar veiculo em movimento que-inte;re 

cortejo, pr6st1to, desfile e formacões m.ilitares, &alvo com 

autorizacAo da autoridade de trAnsito ou de seus aqentes. 

tllneis; 

INi'RACAO: Leve 

n:NALIDADE: Multa 

Art. 200 - gxecutar o~erac!o de retorno: 

I - sm. locais proibidcs pela sinalizacAo: 

Il - nas curvas, acli•,es, .declives, pontes, viadutos e 

IIl - passando por cima de calcada, passeio, ilhas, 

ajardinamento ou canteiros de divisões de pista de rolamento, 

ref~qios e faixas de pedestref; 

tv - nas intersecões, entrando na contramlo ele direc!.o 

da via tran.s,.rsal: 
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V - com prejui%0 da livre circulacão ou da sequrança, 

ainda qu.e .-. loeab perm.iti.dol • 

INI'RAI;Ao: Grav1sisma 

PENALIDADE: Multa 

Azt, 210. Executar op~racao de conversAo à direit.a ou 

à ea~erda .. laçais proibidO! pela sinalizaçao. 

INI'RACAo: Grave 
P!NALI~E·: Multa 

MC. 211. Avançar o s:.n:al ver-me~ho do semáforo ou o de 

parada obriqat6ria. 

1~: Gr&"liaaima 

PDJALIDADE: M\tlta 

~. 212. 'Tran~r. 11• autortzacao, bloq\Íeio vlb'io 

cc. ou •• ail'lalizaçiO ou dispoait.l.voa &Ukiliarea, del•u de 

ad4ntr&r ta Areaa ~atinadas t peaaqea de ~eiculo• ou ew~c­
•• para nlo efetuar o paq.-.nto do pediqio. 

INntACAo: Grava 

PENALIDADE: Multa 

ut. 2U. Truapor, n• autorizac•o, bloqueio vtirio 
policial. 

Ufi'RAÇAo: Grav1ae1Jd 

ttl!ai.InloDE: Multa, apuenalo do va1culo e a~naao do 

direito de diriqir 

ut. 214. Ultrapasur. veiculas ett· fila, parados -. 

raziO da sinal luaincao, cat'lc:ela, bloQ\Iei~:~ vU.rio parcial ou 

qualqu•r outro obatáculo. 

1~: Gra·n 

PENALIDADE : Kul ta 

Are. 2ll. O.i•ar da parar o vatculo •ntaa de tranapor 

li.Dba Urna. 

IN~: Grav1aaima 

I'I:NAI.II:IADE: Multa 

A2t. 211. Dtlixar cHi parar o vaic\ll.o a.-pre q\llll a 

reapectiva aarcha for interceJ:·tacla: 

I!lnACAO: Gravi .. i.Jia 

PCIIALlt::IAD&: Mu.l ta 

11 por a9rup ... n.to 

fo~a ~lttarea • outros. 

IllftACAOz Gnve 

PI:DLliWIE: Multa 

•• vel.culoa • 

211. Deixar dt dar prefarlncia ele ~·•..- a 

II - que nll) haja <:oncluido a traveaaia mesmo qui 

ocorra sinal. verde para o ve1~ulo: 

Ill portadorea ~• 

idosos e ;estantes; 

IN~: Gr•viaaima 

PENALIPADE:: ~ulta 

deficilncia fisica, cr.t.ançaa. 

1.V - quando houver inici"':,do a travessia mesmo que nao 

ha;a ainalizaçlo a ele ~eatin2da; 

V - que ea~eja atra•ressando a via tranavars•l para 

onde ae diriqe o vaL~lo. 

INI'IUV;lo: Grave 

PENALIDADE: ~lta 

Art. 218. Deixar de car prefertnci~ de paaaaqem: 

I - em interaeç!o nAo sinalizada: 

a) a veiculo que est;.t.ver circulando por rodovia ou 

rotatória; 

b) a veiculo que vier ~ direita; 

Il - nas intersecOes •:om sinalizacJo de requlaJQ.ntaclo 

da •ot a Pretartncia•. 

INf'RACAo: Gt'ave 

PERAtiDADE:: Multa 

Azt. 211. E:n.trar ou sair de áreas lindairaa •• estar 

adequ.a~nta poaicionadO para 1n9reaao na via a aa aa 

precauç6aa coa a savuranca de pedestres e de outro& ~iculos. 

INnN;Ao: tMdia 

PENAL!~: M\llta 

Art. 220. Entrar ou sair d.e fila d.e vat.culoa eatac.io­

nadoa •• dar pret.rtncia de pa•aaqem a pedestres e a outroa 

veicules. 

IN1'11.1J;1.0: M6dia 

PENAI.IDADE: Mul:...a 

Art. 221. Transitar !111 velocidade superior !. m.txilla 

penútida para o local, medida por cronómetros ou re9istrado~ 

rea el~trOnicoa. 

I 

primlrias: 

11!11. cQdavh.a, v .. aa trlnsito rlpido e via& 

a) quando a velocidad• for superior à Mxi!U ea at:6 

20\: 

de'20\; 

INI'l\ACAO: Grave 

PENALIDADE: Multa 

b) quando a v•locidade for superior 6 m&xiu a .. ia 
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ct. 251. 

dit'i;ir 

INJ'RAClO: Gravi:ISitDa 

PDOU.IDAD&: Multa (3 

II - deaaia vias: 

vuesl a suspenslo do direito doi 

at quando a velocidade ror superior l dXi.JII& - att 

INn.AÇlo: Grave 

PEIIUltiUIE: HulU 

INnAClO: Grniuilu. 
fDIALIDAOt:: Ml.llt• (3 lfe:&:esl e suspendo do direito d.-

Mt. 222. transitar c,. o niculo ea velocidade i.Afe­

rtor l Mtade da velocidade 114ximl. ast~lecida P«X'S a via. 

"- co.o retard.aado ou obstru:.ndo o trAMito, oalvo se aati"r 

na faiaa da direita. 

lNI'IW;Ao: MWi.a 

I'EIOU.IDADE: Multa 
Art. 223. o.ixar da rndu.zir a valocidacle do veiculo de· 

tonu cctiiP•Uval coa a se9Urar.ça do trlnaito: 

S - qU&J'&do se aproxiaar de paaaeatáe. a;loa~~raçOaa, 

cortejos, prtst1toa e desfilar; 
t~: Gravuai!Ga 
tau.LIDADE: MU.lta 

li - nos locais onde o trAnsito esteja sendo controla­

do pelo a;enta da autoridade da trAnsito, !lledianta d.aaia 
sonoros ou ;aatoa, 

IU 

ac:ostam.ento; 

IV - ao llpJ:oxi.Ju.r-se da ou passar por intara~IO niO 

si.alhadll; 

cercada; 

noa trechos em curva de ~quetto raio: 

VII ao aproxiJUir-se de 

ad~rt6ncia de obras ou trabalhadores 

lo~ais s1nal1~ados 

1:\a pista: -
V1II sob chuva, neblina, cerracao ou ventos fortes1 

IX quando houver lU vhibilida~e~ 

X - 4U4ndc o pavizdoto se apraaent•.r e8l:Qrreqad.io, 

defeituoso ou avariadoJ 

INI'I\ACAO: Grave 

PEHM.IDADE: Mlll ta 

XIII nas 

eataçoes de embarque e 

proxi.ID.:.dades de escolas, hospitais, 

de .. sb<rt-que de paasa9ei.roa ou oDCle haja 

INI'RAClo: Graviuiaa 

PaQI.IDADE: Multa 

üt_. 224. Portar no Vt!i.culo placas de identif'icaao ea 

desacorelo Coa as especif'icact•es e modelos estabelecidOs pelo 

COIITIWI. 

INJ'RACAQ: M6clia 

PENALIMDJ:: Multa 

MEDIDA AIIIINISTRATIVA: Retenclo do Vll:lculo para r89Q-. 

l&rizaçJo e apr .. naao das placas irrequl~rea 

~o 'únioo. Incide na mesma pen•lidade aquele qUe 

confecciona, dhtribui ou coloca, em veiculo próprio ou c1ot 

terceiros, placa• ele identi!icaclo nao autorizadu peh 

re9Ul~J~~.&ntaç&o. 

kt. 225, Debtlt de llto!ntttr liQ&do, nas JSitua~ea ~ , 
atendimento de emerqtr~:c:ia, o aisteJU de ilUAinacAo veaaelha 

intermitente do veict.tlo d•stinado a socorro de inc:tndio, doa 

veiculas de pollcia, corpo de boinbeuoa, dt!l t'i.scauzac&o de 

trAnsito e~~~ ambulAnciaa, ainda que parados. 

INnw;Ao: Htdh 

PENALIDADE: Multa 

kt. 221, Transitar com o farol desreg-ulado ou coa o 
facho de luz alta de fora. a perturbar a vis&o de outro 

condutor. 

Ilfi'IUI(AO: Grave 

PENALIDADE: Multa 
MEDIDA AIIIINISTRATIV.\: RetencAo do veiculo para 

re9Ularhac1o 

Azt. 221. Fazer uso do tacho de luz alta dos faróis 

._vias providas de iluminacac pUblica. 

IN!'RAÇAO: t.eve 

PEIQLIDADE; Hul ta 

Art. 228. Peixar de s:.nali.:a.r a vi,., de toPR& a pre .. -
• nir oa demais condutores e, à noite, nlo mantet acetaa &J 

luzes extenua ou a.it!r-ae cuanto a providfl2Cia.!l neceastriaa 

para tornar vislvel o local, cuando: 

I - ti .. r de remover o veiculo da pista de .rolamento 

ou pe~ecer no acostamento; 

li - a car9a for derr(I!II&Qa .sobre a via e nao pu4er ser 

ntirada imediatallente. 

llfi'RAÇAO: Grave 

IEDLlDADt: MUlta 

Azt, 22t. Deixar de rotil"ar todo e qualquer objet~ ~ 

teoha sido utilizadO para ainzlizacto t8mpor&ria da via. 

InnAcAo: Kidia 

PENALIDADI: Multa 
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Art. 230. Usa~ buzina: 

1 - • situaç&o que nlc a de simples toque brava co.o 

advartlnc1a ao pedestre ou a condutores de o~tros vetculos; 

tl • prolonqada e sucessivamente a qualquer pretexto; 

IJI - entre as 22b e Eh; 

Y - ea desacordo com os padrOes e freqUtnciaa estabe­
ltteic:lu _,elo cotl'ftW(. 

INI'RACAO: lAve 

PENALIDADE: MUlta 

Art. 231. Usar no vel.c:ulo equipalllento colll soa - Volu• 

.. ou freqUIQcia que n&o sej~ autorizadoS pelo CONTRAN. 

llfi'RAÇAO : M6d.ia 

PINAI.IDADE: Multa 

MBDI~ AIIIINISTAATIV.\: Retenc&O do veiculo para 
retulartzaç&o 

Al't. 232. Usar indevid&utnte no vei~ulo ~&parelho de 

alaa. ou CNe produza sons e ntidos que perturbem. o soaseqo 
pdbllco, .. daaaeordo co. norL6s fixadas pelo CONTRAN. 

IlrftAÇAQ: Mtc:tia 

PENALIDADE: Multa e a~reens&o do veiculo 

~- 2JJ. Transitar cca veiculo: 

J • coa o lacre, 111 inscricao do chassi, o selo, a 

placa ou qualquer outro dem.mto de ident1Ucacao do veic::ulo 
•1olado ou faleificado; 

n 
""ipuentoe; 

danificando a via, suas inatalaçOea e 

111 • derraaando, lancando. ou arrastando sobre a via: 

•• coabu.ilvel o~ lUbrificante que ~steja utilizando; 

dt qualquer objeto qu- possa acarretar risco de 

acident.; 

IV ~ tranr.. ort&ndo passaqeiros e111. compartilllelltO de 

carqa, salvo por motivo de fo~ca maior, com permiaaao da a~to­

riCWie competente e na forma. ut~lecida p411Lo CONTU!I~ 

V - coa dispositivo anti•radar; 

Vl - sem qualquer uma das placas de identificaçao; 

·ru 
licenciado; 

que nao u::.eja teqistra.do e devidalumte 

Vltl - com. qualquet uma das pLacas de identiti~ 
sea condicOea de leqibilidade e visibilidade; 

INFRACAo: GravíSSima 

PENALIDADE: Multa e a~reensao do veiculo 

IX - aea estar devidamente identifi~ado ~do o 
condutor for detentor de Permtssao para Diriqir; 

INFRACAo: GraviSAiaa 

PEHPJ.IDADE: Multa 13 vezes) e apreensao do veiculo 

X - c~ a cor ou caracteriatic& alterada: 

X1 - aea ter sido s~o.Dm•tido A lnspecao de se;urança. 
veicular, quando obriqat6ria: 

X%1 - s.. equipamen~o obriqatOrio ou eatalldo este 

ineficiente ou inoperante; 

X%11 - coa equipaaent) obriqatOrio ea deaacorckl CCIIl o 

eatabelec::ido pelo CCJI!ITaAN; 

XIV - coa deacar;a avre ou silencif.dor de motor de 

axploslo defeituoso, deficiente ou inoperante; 

XV - coa equipU&ento ou acessOrio proibido; 

xn. - coa o •q\liparwnto do siao;.ema de iluainaçao 
alterado; 

x.tl coa reviatrado~ instant&neo inalterAvel a. 
veloeida4e e tapo viciadO ou defeitue;~o. quandO houver 

exiqlneia deaae aparelho; 

lWlll - com inscricoes, adesivos, leqenct.aa e aimboloa 

de carAter publicitArio &fixtdos ou pintados no p•ra-briaa • 
em toda a extensao da parte tt&Seira do veiculo/ 

XIX - coa vid.roa total ou parcialmente cobertos por 

peliCl.ll&a refletivas ou nao, ~·ainéis dec:orati<rOa ou pinturaar 

XX - cOJD. cortinas ou persianas fechad.&s, nao au.toriza­
daa pela leqislaçao1 

XX1 - eJa mau estado de conservacao, comproaetendo a 

aequranca: ou reprovado na avaliacao de inspecao de s•qurança 
prevista no art. 110; 

XXII a• acionar o lilllpador de p•ra-bdaaa sob 
chuva I 

kXlll - produzindo ~~ca, qases ou partieulaa .. 
nivela superiores aos fixados pelo CONTRAN: 

XXIV - COJD. s\lAS dilllensOes ou de sua carqa S\llleriorea 

aos limites estabelecidos leqtlmente. sem autorizacao; 

INFIIACAO: Grave 
PENALIDADE: M\11 ta 

M!.tllDA ADIINISTRATIV.\: Reteneao do veiculo para 
reqularizacao 

" I 
XXV ~ com excesso dl peso, admitido percentual de 

toler&ncia quarnio aferido por balanc•• na forma a ser eatabe­
lecid.& Pelo CONtRAN; 
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PENALIDADE: Multa acusei~ a cada dUzentos quilOCJra .. 
ma• ou !ra~lo de exc::etJflo de poeso constatildo, ao con•t&ll.ta na 

aaquinta tabela: 

a» Att 600 kq S (cinco) UFIR 

b) Oe 601 a 800 kg 10 !dez) UFIR 

a) De 801 a 1.000 kCJ' 20 !vinte~ UFIR 

dJ De r.ooi a J.ooo Jc; 

a) Da 3.001 a s.ooo kq 

t) Aciaa de 5.001 kq 

30 Ctrintal UrtR 

40 (qua~enta) UFI~ 

50 (cinquental UFIR 

MEDIDA ADH!NISTkATIVA: Retencao do veiculo a traa.bor­
do da car;a excedente 

DVt - • deucordo coa a eutortuclo eapaci&l, axpe-
dida pala autodctade competente p•ra transitar 
exc::~antea, ou quando a mesma estiver vencidal 

INFRAÇAo: Grave 

PENALIDAD!: Multa e a~reenslo do veiculo 

XXVII - com lotaçlo excedente: 

XXVIII - efetuando tr<msporte remunerado de pessoas ou 

bens, quando n!o for licenciajo para esi!le fim, salvo ca.!tos de 

!orca maior ou com permissao c a autoridade competente; 

INf'RAÇAO: Média 

~ENALIDADE: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: RetencAo do veiculo 

XXIX - desliqado ou desenqrenado, em declive; 

XXX - de carga, com falta de irÍ.scric&o da tara e 

demai$ inscr~çOes prevlstas n~ste codigo: 

INFRAÇAQ: Média 

PE&.LIDADE: Multa 

XXXI - com defeito ro sistema de· iluminaç!o ou com. 
11mpadas queimadas. 

S t• Caso o veiculo retido n4o possa ser reqularizado 

no local, a autoridade de trAnsito convertera. a reten~lo ea 
apreensl.o por pn•zo certo paca a sue rec:upereçl.o e, se e•ta 

nAo !or realizada, ou possi'lel, determinará o leill.o ou a 

retir~t.da das placas de identHicaçao, o recolhiuumto da c1oCU­

mentaçlo, a destruiçao c1os caracteres de identificaçao do 

cbassi ou monobloco e sua baixa no re9istro de veicules, 

retir•ndo-o de ciccul4C4o. 

S 2• Sem prejutzo da multa filtada no inci50 XXV, o 

veiculo que transitar com •n:ces!lo de peso, nao ~utado o 

percentual tolerado na forma disposca pelo CONTRAN, somente 

poderá continuar viaqem após c.esca.rregar o que exceder: 

aJ ao limite !iltado nc 1nc~so 1 do art. 101: 

bl a !Oi! (dez por cent:ol dos limites fixadas no inc:l.lJo 

ti e noS 1• do art. 101: 

c) a .setecentos e cin1{1J.enta quilos por eiXO de cc;mjun­

to de ~ixos, sobre os limites fix<~dos nos itens III, IV e V do 
art. 101; 

d} ao limite dl.rerencial de mil e·f·Setecentos quilo•, 

para o caso previsto no § ~· co art. 101; 

•) ao liaite d.lferen.cial de mil e quinhentoa quj.loa. 

para o caso previsto noS 5• c:.o art. 101. 

Mt. 2J.t. Con.duur t• veiculo sea o.s c1ocuaento.s dl! 

porte obri9at6rio referidos ntste C6d1go. 

INI'RACAO: wve 
PEIVt.LIDADE: ltul ta 

MEDIDA AJ:ICINisTRA.riVA: 1\etencao do veiculo at• a apre­

sentsc:&o do documento 

Art. 235. Deixa~ de efetuar o registro da trana­

f'erlncta de veiculo no prazo de trinta dias, junco ao 6~960 

exe~uttvo ~ trAnsito. 

INI'RACAO: H4'dia 

PENALIDADE: "ulta 

MEDIDA AI»>l"NISfRATIV.\: 
regula~uaçao 

Retenc&o ao veiculo para 

kt, 231. ralai!iear uu adu1tenr dOcUlllento de h&bili-

t&çlo e da identiticaçao do vticulo. 

IN~: Gr&viaaim& 

PENALIDADE: MUlta e •ç~eenaao do veiculo 

Art. 237. Conduzir pe.ssoas, 

parte• externas do veleulo. salvo 

autorhacSoa. 

INI'I\ACAO: Grn• 

PENALIDADE: MUltll 

animAis ou carQa nas 

nos casos devidamente 

MEDIDA AI:IIIIIISTMTI'Vi\: Retenc:ao do veiculo para 

tranlfbordo 

Mt. 231. Rebocar outro veiculo coa& cabo 1'lex1vel ou 

co~. aalvo - caao• de ... rç·lncia. 

INnw;Ao: M6dia 

P!IQt.IDADE: Mu.lta 

ut:. 22•. rr-.rtllitar c•• o veiculo .. dea4cordo ~ aa 

eÇ~ec:U1~•• co. a falta de inacriçl.o e sillbolog1a 

nKea&kiaa a sua idUJ;tif1c::acao. 

leqialaç:ao. 

1~:1 GraVII 

PAUU.lDAD&: MUlta 

· ldDltut. ·~IJilSTRATI\f.\: Retenc.to do veiculo para 

re9\lln1uçlo 

~. 240. Recusar~!lt" a encreqar à. autoridade de 

trlnsito ou a seu# aqentes, medtante rec1bo, os documentos de 

hal>.ilit.aç-.to, de req.i.:~tro, de .. icenciliJPento de veiculo e outros 

exiqidos por lei, para averiq~açlo de sua autenticidade. 

!NFRACAo: Graviss~ 
PEHAL!OADE: Hulta e AFreensao do veiculo 

Art. 2•1. Sem Permiss:.o da autol:idade compecente ou de 

seus aqentes, retirar <lo local veiculo leqalntente retid.o para 

reqularizaç.to. 

P~IDADE: Hult• e açreenslo do veicu~o 
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kt. 242. Deixar o respons!.vel de promover ,. baixa do 

ra9Latro d• 
~amontaclo. 

v•icul.o 

IHnN;Ao: Grave 

PENALIDADE: Multa 

irr>Kupert.vel ou d-.finitivamente 

M!DIM Allt:INISTRATIVA: Recolhimento elo Certiticaclo de 

Re91stro 

Azt. 243. Deixar de cttualizar o cadastro de reqistro 

dD veiculo ou de hahilitaçao co condutor. 

IHJ'RAÇAo: Lew 

PENALIDADE: Multa 

~. 244. i'azer taba décl"araclo de domicilio para 

tina de reqistro, licenciamento ou bAbilitacAo. 

INFRACAo: Gravisat.a 
PENALIDADE: MUlta 

Azt. 245. Deixar a empresa sequradora de c~icar ao 
órqlo ezecutivo de tr&naito c:oapetante a ocorrlncia de perda 

total do veiculo e da lhe devolver as respectiva à' placaa e 
dOeuaentoa. 

INI'ftACAO: Grave 

PENALIDADE: Multa 

Azt. 241. Conduzir motocicleta, moto~eta, ciclomotor a 

veiculo atailar: 

I - •- uaar capace-:a de saqurarloCji:a coa l(iseira ou 

6CUloa de proteçao, ela acordt1 coa as norma• • es~i!icaçOes 

aprovadas pelo CONTRAN; 

Il - transportando passaqeiro sem o capacete de sequ­

rança, na forma estabelecida no inciso anterior ou fora do 

assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 
lateral: 

m 
t1111 uma roda: 

fazendo malabtrillmo ou equilibrando-se apenas 

rv - com os faróis apaqados; 

V - transportando crl.anca menor de sete anos ou que 

nao tenha, nas c1rcunstanc1us, condicOes de cuidar de sua 

própria sequrança. 

INFRACAO: Gravissima 

PENALIDADE: Multa e suspensão do direito de diriqir 

MEDIDA AtHINISTRATIV.\: Fl.etenc.!l.o do veiculo para 

reqularizaclo 

V1 - rebocando outro veiculo: 

V1I - sem sequrar o quidom com ~as as I!IAos, salvo 

eventualmente pera lndicaclo ce manobras; 

VIU transportandc> carqa incompativel com. sua& 

especi!ic:acoes. 

INnw;Ao: Mtdia 

PENALIDADE: Multa 

~o 6aico. Para ciclos e ciclomotores aplicam-se 

01!1 incisos III, IV, VI, VIl e VIII, al .. de: 

a) conduzir pa&saqeirc !ora da garupa a ele de&tinada; 

b, transitar • via• de transito ripido ou· rodoviaa, 

selva onda houver faixas de rclamento própria&: 

o) transportar criança• 

circ:unsttnciu, condi COes de c uid.ar 

IH'f'IW;AO: Mildia 

PENALIDADE: Multa 

quo nlo tenham, ... 
de sua própria segurança. 

kt. 2n. UtiUz.ar a via para dep6sito de mercacioriaa, 

materiais ou equipuentos, seu autorizaçao dO órqao ou entida­

de de trtn.ito caa circunacriclo sobre a via. 

IHFRACAo: Grave 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AIIIINISTRATIVA: Remoclo da a~.ercad.oria ou de 
material 

Parigraf'o llftioo. A penalidade e a udida adiD.iniatrati .. 

va incidirao sobre a pessoa tisica ou jurídica responsivel. 

Mt.. 241. Deixar da sinalizar qualquer obsticulo À 

livre circulaçao, A sequrança de veiculo e pedestres, tanto no 

leito da v:La terrestre como na calç&da, ou obstaculizar a via 

:Lndeviaaa.nte. 

IHFRACIO: Graviasima 

?ENitl.lDADZ: Multa, a;rravada - attl cinco ve&ee, a 

crit6rio da autoridade de trAnsito, contome o risco A 
aequrança 

~o llllioo. A pt:nalidade serA aplicada A pessoa 

tisica ou juridica responsive~ pela obstruc&o, devendO a auto­

ridade coa circunscriçao sob:~e a via providenciar a einali­

zaçlo de uerqlncia. As exp41n:1as do respons.tvel, ou promover a 

desobatruçao, se possivel. 

Art. 241. Deixar de conduzir pela direita da pista, 

junto A quia da calcada ou a·> acostamento, em fila única, os 

ciclomotores e os veicules de tracao ou propulsao humana e os 

de traçao animal, sempre que nao houver faixa a eles 

deatinada. 

lNnw;:Ao: MAdia 

PENALIDADE: Multa 

Azt.. 1~. 'tranaportal no Onibua passageiro cu car9a 

excedente ao 11aite estabelecido no art. 103 deste Código. 

PEMLIDADI:: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: Retencao para o transbOrdo 

Art. 251. Deixar de 11\&nter acesas, A noite, as lu&ea 

axtern.aa, quando o veiculo estiver parado, para fins de abat'­

qu.a ou deaa.barque de passageiros. 

IHfRACAO: Mtdia 

PENALIDADE: MUlta 
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Al't:. 2.S2. Quando o wtculo estiver ea .a.oviunto: 

II ~ deixar de manter acesa a luz baixa: 

., durante a noite; 

b) de dia, noa t~eia providos de iluminaclo p~lical 

cl de dia e de noite, tratando-se de vdc:ulo clll tran.s­
porte coletivo àe pasaaqeiros. circulando ea faixas ou piat&a 
a elu dut1md .. ; 

lZZ - deixar d4 untfr acelfaa pelo menos as luzes ~ 
poaiclo sob cbuva forte, neblJna ou cerraclo; 

IV com pieca-al~rta ace11o, salvo 

situaclo de wmarqlncia. 

INI"JJ,AÇAA: Ktdi& 

PENN..IDADE: Multa 

Art. 213. Diriqir o veiculo: 

I - coa o braço do lado da rara; 

para incücar 

II - transportando plrsso,,.., ani.Juia ou volUM i sua 

aaquerda ou entre os braços e pernas; 

IIX - coa incapacidadO !laiCa 'c:iu· untal tuport.ria ~ 
~remeta a se;urança dO tr~sito; 

· IV - u1ando calçado lfiJ& nào se t':lnie ttOS ~· oQ qUe 

co.proaeta a utilizaçlo doa pedais:· 

v - coa a~as uma. du. uoa, axceto qUando Cie'l~ tazer 

aiaaia re;ul ... ntarea d* braC,, mudar a a&rcha do ve1eulo, ou 

acionar equipaaantos e acess6rioa do veiculo: 

VI - utilizan.:W-se dt aparelha9UI. sonora, coa fOMS 

nos ouvtdos. 

INnw;l.o: Mtdia 
PENALiz:utbz: Hultà. 

Art. ~se. Bloquear a via ~oa veiculo. 

INFRACIO: Graviaaima 

PENALIDADE: Multa a a~reenalo do veiculo 

Azt. 255. t proibido ao padaat:ra: 

1 - permanecer ou andnr nas pistas da rolam.nto, exce­

to para cruzi-las onde for parmitidoJ 

n - cruzar pistas d.u rolamento nos viadutos, poQtaa 

ou tdnaia, salvo onda exista ~4~ss10: 

111 - atravessar a vin dar.~ro daa Araas C1e cruz.-.nta, 

salvo qu&ndo houver sinali&ac:lo para aaae fU.1 

IV - utiHJ:ar-•• da via .,. .aqrup.amantoa capaz• eM: 

perturbar o trlnsito, ou para a pr6tica de qualqUer folquado, 

·~«e, daatilas a sim.ilarea, salvo • ca&l'oa ea~i.lia • co.~ 

a devida licença da autoridadt compatanta; 

V - andar tora da faixa própria, Passarela, pa .. a9• 

atraa ou sUbtarranaa; 

VI - ~aobedacar A sinalizaeao de trlnsito especifica. 

INnw;Ao: Lah 

PZIG\I.IIllDE: Multa. a c:inqU.n.ta por cento do valor da 

in.fraçlo d4t naturasa lava 

~. 2!t. A autoridl.de da transito. na esfera das 

~Unci.. est.,.laci(Ua 11eata Cbdi;o • deatro da' alUI 
circ::wucriç&o, davad apllcar As infraeoas nela pravistu, .. 
aepin.tea ~liã<tea: 

IX - IIUlta; 

111 - s~ao do direito da diri9ir: 

rv .. •pr .. ulo do valculo; 

., 
v - caasaç&o do ~nto da babilitael~. 

VX .. caa .. ç&o da P•~•••o para Diri9ir; 

VII - freqUência obrigatória a curso de recic!aq~. 

5 1• A aplicacao das penalidades previstas neste C6di-

90 nlo elide as punicOes oriq~nârias de ilicitos penais decor­

rentes de crimes de transito, conforme dispos~cOes óe lei. 

5 2• M infraçOes para as quais nao haja penalidad.e 

especifica serlo punidas com a lliUlta aplicada às 1nfracoes de 

natureza leve, enquanto nao fcrelll tipificadas pelo CONTRAN. 

S 3• A i.mposü;:ao da penalidade será comunicada aos 

Orgaos ou entidades respon.U.VHis pelo 1 icenciamento do veiculo 

e habilitaçao do condutor. 

Al:"t. 257. M penalidLdes ser4o impostas ao condutor, 

ao proprietário d.o veiculo. ao e~arcador e ao transportador, 

salvo os casos de descumpr_mento de obrigacoes e deveres 

t.postos a pessoas fisicas o~ juridicas expressamente mencio­

nados neste COdi9o. 

5 1• AOS proprietários e condutores de veicules serlo 

impostas concom.itantemente a~. penalidades de que trata este 

C6di90 toda vez que houver respo_nsabilidade solid.ária em 

intraçlo doa preceitos que l1es couber observar, r"spondend.o 

cad.a um da per si pela falta fm comum que !hes for atribuida. 

S 2• AO proprietário caberá sempre a responsabilidade 

pela infraçlo referente á prt·ria regularizacio e preenchimento 

daa fo~lidadea e condiçOaJ exiqidas para o trAnsito d.o 

veiculo na \1"1.11. terrestre, cc•nsecvacao e tnalterabilidade de 

I 
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caracterbtic~a, compcnent~s.. aqreqados. h&bilitaçlo 

e compativel de aeua cct\d.~to.res, quando esta for exiqi-

da.: e ou~raa disposic6es que c.eva observar. 

S 3• Ao condutor caberá a responsabilidade pelas 

infraçOes decorrentes de atos pcaticad~s na direcao do 

;ve1eulo. 

S 4• O Ulb.rcador • r•tSPQnsável pela i.nfraclo 'relÁÚva 

ao tr~porte da carga com Ntcesso de peso . nos eixos ou no 
peso bruto total, quando aimu~tane&mente for o único reme~ente 

da car9a e o peso declarado n<l nota fiscal, fatura ou lll&tüfea­

to for inferior áquele aferidc. 

S s• O transportador é o responsável pela intracao 

reU.tiva ao t~nnaporte de carqas com excesso de peso nos eixos 

ou quando a catqa pro~niente de -.ia ·de um·~arcador ultra­

passar o peso bruto total. 

S e:• O tranaportador '' o embarcador s&o solidariamente 

respoM.t.veia pela infracl.o rtlativa ao excesso de peso bruto 

total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
for superior ao limite leqal. 

S 7• Nlo sendo imediata a identificacAo d<" condutor 

infrator, o propriet.t.rio do veiculo ter.t. 30 (trinta) dU.s de 
preso ap6s a notit'icacl.o da penalidade para ,jipresenta-lo, na 

fonsa que dispuser o CONTRAN, no tim do qual. n.l.o o !az•ndo, 
sert considerado responslvel ~ela in!rac!o. 

S t• Após o prazo previsto no paráqrato anterior, nl.o 

havendo id.enti!icaç.l.o do conc:.utor infrator e sendo o veiculo 

de propriedade de pes.!lloa jurídica, ser;t lavrada nova multa ao 
veicUlo no valor de 10 (dez) \ezea a penalidade oriqinal. 

Art. 251. As in!raçOes punidas com multa classificam­
se, de acordo com sua qravida~e, em quatro cateqoriaa: 

I - in!raç&o de natura:z:a GAAV1SSIMA, punida com 111ulta 
de valor correspondente a 180 (Cento e oitenta) UfiR; 

II - infraç.l.o de natureza GRAVE, punida com. multa de 

valor correspondente a 120 (cento e vinte) UFIR; 

IU - in!rae.l.o de natureza MtDIA, punida com mul t• de 
valor correspondente a so (oitenta) UFIR; 

IV - infraclo de nat.1reza LEVE, punidA com multa de 
valor corrupondente a 50 (cir.qUent.a) UFIR. 

S 1• OS valoraa ~s multas serac corriqidos no prtaei­

ro dia Ctil d• cada ata pela variacl.o da UFIR ou outro indice 
leqal ~ ocrreçlo dca d'bitos tisca~s. 

I a• Quando se tratar de multa aqravada, c tator 
-.a.lt1Plicad0r cu lnclic:e adJ.•:lonal u;pecLt:ic:c 6 o pre.,:l,.atc 
neate C6divo. 

I J• s• o infrator couter a mesma infraclo mailS de 

uaa na no parlodo da 12 dczeJ meaea, o valor da mtil'ta 

reapeeti"la ser.t. .W.tiplicado pele nllmetó de in!ra~Oes 

coaetidas. 

I c• Ea se tratando d1· cometimento d~.-infracoes conti­

PUad.as, a aplic:açlo da penalid&de .poderá ser: ~~novada a cad.l 6 

(aaia) bOrall. 

"-'t. 259. A cade intracao cometida .11110 computados oa 
a.;uintea n~ros da pontoa: 

I - qravlssima 7 (sete) pontos; 

U - qrave 5 Ccinco) pontes; 

III - -'dia - 4 (QUatro) pontos; 

IV - leq - J (trts) pontos. 

S 1• Seçn qua o infrator atinqir a contav• de 20 

(Vinte) pontos, no perlodo de 12 (doze) meses, ser.t. penaliza­

dO coa uaa. nova smlta no valo' de l.Ooo (ail) uriR. 

S a• A imposLcao da aulta prevista no par.t.qrafo ante­

rior eliaina apenas os 20 !vinte) pontos comput&dcs para fina 
das IIIUltes subseqüentes. 

~. 210. Aa rault .. serlo ilçost~s e arrecadatU.a pelo 
ór;ao ou en.titU.de de trlnsit~ coa circunscriclo sobre a via 

ODde haja ocorrido a in!racLo, de acordo co• a coapetlncie 

aat~lacida neste C6di9o. 

I 1• Aa multas decorrentes de infrac&o COIII.fitida em 

UDidade .de redeu.ca.o <U • .,.rsa da do J..icenciaaento do veiculo 

sarao arrecadadas e coapena•das na forma estabelecida pelo 

CON'tlWI-

I a• Aa IIIUltaa decorrentes de infr&CI.o Coat~tida -

UDid&da ·da Fadera~o .diversa daquela do licenciaaanto do 

· '"iculo · poderao ser .coaunicadaa ao Orqlo ou entidade 

· r•~nl. pelo seu · lle.nciaaento,. que providenciar.i a 
noti!icaç&o. 

I J• Aa 11111taa decorrentes de infr~;cl.o coaatida • 

~dada da Fadar•cao- diversa da~la do L~cenciaaanto do 

· ftllculo poderio. ser pavaa no ato da autuillc:;lo, s• prajuiso doa 

r~aoa previstos ~sta COdiqo. 

I t• Quando a infra~ for coaatida coa veiculo licen­

,C!J.ado np exterior, • tr&n.ito no território nacional, a .W.ta 

raapectiva devar.t. ser pava antes de sua salda do Pais, r•~i­
tado o prill.cipio da racipt::ociud<l.. 

I s• Aa IIIUltas iapnetaa a . condutores da va1culoa 

pertencentes a peasoa jur1dica de direito pdblic:o ou privado 

devarlo ••r co.unicedaa às respectivas entidades para ser 

providenciado o desconto u folha de paqaaento do aalU1o, 

VllllCiman.to ou ramuneraçlo do infrator e serlo recolbi-. -
favor do 6rqao ou entidade ~ trAnsito autuado&. 

Art.. 211. A pen.a.lidl.da da suspensl.o do dirdto de 

dirigir ser• aplicada, nos casos previstos ne•te C6d.11JO, peolo 

prazo Dlinimo da UJD. mts att o Uximo de wa ano e, nc aao de 

reincidlncia no periodo de 12 meses, pelo prazo laini.a de saia 
.. meses att o máximo de dois ancs. 
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5 1• Alb dOa casos çrevistos e111. outros artiqoe eM•~• 
Código e ~x~&tuancta-se aquel<Js especificados no art. 263,_ a 
suspenslo do dirt!1to de didqtr serl aplicada aeçre ~ o 

infrator atinqir a contaqem de 20 lvintet pontos, preYiata no 
art. 259. 

5 2• Quando ocorrer a !uspenslo do direitO de diriqil', 

a Carteira N4cional de Habilitaclo ser.t. devolvida a seu tltU"' 

lar imed1at&~Hnte apba cumprida a pena.lidA<te e o c:urao ele 

uciclaqa. 

Art. 20, O veiculo 

dep6sito e nele permanecerá sob 

apreendido seri recolbido ao 
custódia e respotJ.aar.l.lt<&.de do 

órvlo ou entidade apreendedoril, at6 que sejaa saMdae u irn­
qularidades motivadoras da apreensao. 

S 1• se a ir:r:flqularidade clUWldar prc:~vidlhCia que ftAO 

posaa ser touda no depó.lüc, a autoridade u•ponai,.l pela 
apreens&o l1berar6 o veicule para reparo, udiute autod.­
zaçlo, assinalando pra&o pa~a sua reapresentaçlo e vi•toria. 

S 2• No caso de infracl'o em qua seja aplic&val a peu 

de apnens&o do veiculo, o ~.;ente de trlnsito daverl, a.de · 

loqo, adotar a me4ida adminis~rativa d• ·recolh~nto do Certi­
ticada ~ Licenciaa.nto Anu.l. 

S 3•- 'A res'tituiçl.o· dos veiculas AP"-:"ndidos ab ocor­
ied.' Meliante ·o pr6do paqll!Unto das· multas itapo•t ... , t .... • 

despesas com remoçAo e estadi·a, alb de · outros ~· 

previstos na le;islac&o especifica. 

Art.. 263. A caançlo do docurunto · de h&b111t~ 

dar-ae-6.: 

t - quando, suspenso ::> dire.l..to de dhi;ir, o infrator 
coDdúzir qualquer veiculo; 

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, 

das in!raçOes previStas no in:i$0 III do art. 168 e nos arts. 

169, 170, 111, 118, 179 e 180 deste Côdi;or 

lit - quando conatatotda, em. processo administrativo, 

irreqularidade na sua expedic~o. 

~o único. DecorridoS dois anos da cauaçlo do 

documento de ha.b111taç!o, c infrator pod:er.t requerer .sua 

rea.bilitaç!o, sub!lletendo-se <.. todOs os exames necessirios i 

habilitaç!o, na forma eat~ltcida pelo CONTRAN. 

Art. 264. A cauac&o da Permus&o para oiri;ir dar-se­

' no ca.so de coaetimento de intrac.to 9rava ou gravisaiaa, ou 

ainda, na reincid6ncia em inflaç&o Média. 

kt. 265. As penas de suspendo do direito de diriqir 

e de caasaç&o do documento de habilitac&o ser&o aplicadas por 

deci.sJo fundAmentada da autoridade de trlnsito competente, • 

prOcesso adiD.inisttativo, asae~urado ao infrator iUJIPlO direito 

de de!en. 

Art. 261. QUando o ir.rrator com~ter, .silllt.zlta.neuent•, 

du&a ou mais intr~;~.çoes, ser-l:le~io aplicadas, cUJD.Ulativaaente, 

a.s respectivas penalidade•. 

Azt, 211. Poder! ler imposta a penal.tdact. ct. 

advertência por escrito à infracio de natureza lave ou lddia, 

pasll'iv•l d• .ser penalizada cora multa, n&o sendo reineidente o 

intrator noa 11ltimos don mes<l.s, quando a autoridade, conside­

rando o prontuirio do intrato::, entender esta provid&ncia como 

uts educativa. 

5 1• A &plicaç.to de advert!ncil! por escrito n&o elida 

o acr6acim0 do valor da multt previsto no S 3• do art. 258, 

impc.sta por infraç6o poaterior~nta c~tida. 

S z• o diapoeto nesta artiqo aplica-se i;ua~te aoa 
~trea, podendo a lllUlta se= tranaforaa4a na partic:ipaçlo do 

infrator .- cursos de sequranta viiri•, a crit6rio da autori­

dade da trAnsito. 

Art. 211. O infrator seri sublletido a curso de reci­

claqea, na forma eata.belaeida pala CONTRAN': 

t - qWUU:I.o, sendo <:ontUlllaz, ror necessirio i au.a 
l!eedue&ç&o 1 

li - quando su.spenao do direito de diriqir; 

Itl - quvldO aa envol"er ea acidente qrave para o qual 

haja contribuido, inda~endentfmente de proce.s.so judicial; 

tv - quando condenado judicialmente por delito de 

trlnaito; 

V - a qualqu•:r tempo, .se for constatado que o condutor 

eati colocando em ri.sco a aa~tança do trAnsito; 

a. outra.s situacOes a serem definidas pelo 

eutfnn.o XVII 
,_ 

~. 21t. A autoridadt! de trln.sito ou seus aqentes, na 

estera das competancia.s et~ta.tH~lecidas neste Código e dentro da 

aua cirC\Ulllcric&o. devcllri adot•r •s ISOCJUintea -c1idaa 

acbúnistrativaa: 

t - retenç&o do veicul'o 1 

II - re.ocao do veiculo 1 

UI recolhil\entc• Carteira Nacional do 

Bab111ta~ol 

tv - recolhimento da ferm:isa&o para Oiriqir: 

V - recolhtmebto do Certificado de R~qistro: 

vt ncollt.tmento do Ce-.t"ti!icado de Licenciamento .... ,, 
Vll - r.e.lizacao de exaaes de aptidlo Hsica, lllQt&l, 

peicclôqica.- de 1-vialac&o, dn pritica de primeiros socorros e 

di~eçao v.ieularJ 

vttt - trao~rdo do exca~60 de car;aJ 
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IX • realizaçao de U•ste ãe ctosaqe111 

~ricia de subatanc~a entorpecente ou 
depeDdlncia fiaica ou paiquic,; 

' 

de alcoolemia ou 
que determine 

X - re<:-olhi-n.to de <lnimais que se encontrem soltos 

nas vias e na faixa de d''minio das v1.as de circulac:ao, 

restituindo-os aos seus pro~rletán.os, após o paqamento de 

111.ultas e encarqos devidos. 

S 1• A ordem, o co1sentunento, <i fiscalizacao. as 

JPdidas administrativas e coe:~ci.tivas adotadas peLas autorida• 

dea d.e transito e seus aqent•!S terao por objetivo priorttl.rio 

a proteçlo à vida e à incolumjdade física da pessoa. 

5 2• Aa medidas admin .. strativas prevt$tas neste artiqo 

nlo elidUI a aplicaçao das p(-nalidades ,~.mpostas por intrac:Oes 

elencadaa nesta COdiqo, po,Jsuindo caráter complementar a 

estas. 

5 1• APlica-se aos antmais recolhldos na forma do 

inciao X deste artigo o disp(•sto nos arts. ;;11 e 316, no que 

couber. 

270, o veiculo poderá ser retido nos casos 

expressos neste Código. 

S 1• <Ju•r.Oo a irrequl<•ridade puder ser sanada no local 

da infracao, o veiculo será llberado t!o logo seja reqularlza­

da a situacao. 

5 2• NJo sendO· poss:.vel sanar a falha no local. o 

veiculo poderá ser retirado ~or condutor regularmente habili­

tado, lll.ediante recolhimento do certtficado <.ie l..icenci&ll\9nto 

Anual, contra rec1bo, assinalando-se ao condutor pz-az:o para 
sua reqUlariz:acao, para o que se cons1derará, desde loqo, 
notificado. 

f l• o Certiticado de Licencamento Anual será devol­

vido ao condutor no 6rg"o ou entidade penaHzadores, tio loqo 

O VtliC\llO 

reqularUado. 

apresentado á autoridade deviduiUtnte 

S •• NlO se apresentando condutor habilitado no local 

da infracao, o veiculo será z acolhido ao depósito, aplicando­

se nesta ·caso o disposto nos farágrafos do art. 262. 

f s• A crittrio do <~qente, nlo .s.._ dar.t a apreenslo 

iJaediat,, quandO se tratar d•t veiculo de transporte coletivo 

~ransportando pa~saqeiros ou veiculo transportando produto 

perigoso ou perecivel, desde que ofereca condl.cOes de sequ­

rance para circulacao em v1a ~ública. 

Art. 271. O veiculo .s•!rá removtdo, nos casos previstos 

neste C6diqo, para o depósio fixado pelo órç.to ou enti-dade 

competente, com circunscricao sobre a v1a. 

PariQ'raf'O único. A relltituiclio dos veicules remo1fidos 

só ocorrerA mediante o pagamento das multas, tax~u1 e despesas 

COJII remoçlo e estadia. além de outros encargos previstos na 

leqislacao especifica, 

Art. 272. O recolhimento da cartelra Nacional O. Habi­

litac4o dar-se-I mediante ncibo, além dos casos previstos 

neste C6diqo. qU&nd.o houver 51111peita de: sua inautenticidade ou 

adulteraçao. 

Pariqnt"o WU.aa. O recolhimento da P'8núsalo para 

Dirigir dar-se-6 nas aes~~~.as condicOes estabelecidas naate 

C6diqo para o recolhimen-:o da carteira Nacional de 

Habilitacao. 

Azt. 273. o recolhim-~nto do certificado de Registro 

dar-se-6 mediante recibo, altn dos casos previstos neste C6di­
CJO, quando : 

I - houver suapeita de inautenticidaO. ou adulteraçlo: 

11 - se, ali"nado o ·1eic:ulo, nao !or transferid.f. sua 

propriedade no prazo de trinta dias. 

Art. 274. o recolhimt·nto do Certit:icado de Licencia­

m.nto Anual dar-se-6 mediante recibo, al.- doa casos previstos 

neste C6di;o, quando: 

' inautenticidade ou 

adul ter açlo 1 

1% - se o prazo de licenciamento estiver vencidOI 

Itt - no caso de retel\ç&o do veiculo, se a irrequlari ... 

d&de nlo puder ser sanaO. no local. 

kt. 275. O transbOrdo da carqa com. peso excedente • 

condiçlo para que o veiculo poasa prossequir viaqem e ser6 
efetuado ~ expensas do proprietário do veiculo, sem prejuizo 

da multa aplic.tvel. 

Parifn!'o WU.aa. Nlo Hendo possivel desde logo auncler 

•u a~sposto neste artigo, o 1ielculo ser6 recolhido ao depóai ... 

to, sendo liberado ap6s sanb.da a 1rreqUlar1dade e paçra• as 
da•pesaa de re.oclo e estadia. 

Art. 271. A concentra;ao de seis decigramas de Ucoal 

por litro de sanque comprova •rue o condutor do veiculo se achA 

.. estado de embriaguez. 

Azt. 277. Todo condutur de veiculo autoiiiOtor, envolvi­

do a acidente de trAnsito com vitima ou que toe •Ivo de 

thca.liz&çlo de trlnaito, q\.e qere suspeita de embriaquez, 

seri sublaetido a testas d•1 alcoolemia, exames clinicos, 

pericia, ou a qualquer outro Hxame que por me1os técnicos ou 

Cientiticos pemit&lll ce.rti!icar seu estado, na foru requla­

aentada pelo CONTRAN. 

~o úniCXJ. Hedlda correspondente Aplica-s• no 

caao cl.e suspeita de uso de subst.tncia entorpecente, tóXica ou 

de efeitos análoqos. 

Art. 271. AfJ conduto: que se ~vadir da tiscaliz:açlo, 

n.l.o sUbmetendO o veiculo à puaqem obrtqatOria nos ponto• de 

Pesagea, !ixoa ou móveis, será aplicada a. penalidade prevista 

no art. 212 deste C6diqo, a .. tm da obriqac!o de retornar ao 

ponto de evaslo para fim de ptsaqe• obr1qat6r1a. 

"!Parignro únl.co. No caso de !uqa do infrator .t aç&o 

policial, a apreanslo do vdculo dar-se-A t.t.o logo seja loca-
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.tizado, aplicando-se, alfm das pen&lidade:r em que incorre, a• 

eetAbele~i~a no art. 213. 

Art.. 2'71. Em caso de acidente com vitima envolnndo 

Veiéulo l!lquipado com. t•9istrudor inatantl.neo de veloeid&cM e 

tempo, o a9ente qu"e primeiro ch.eqa.r ao local deve retirar o 
dieco. -ou unidade arma.z.enactoJ·a do r:egutro e entret;ll.-lo ou 
efteaai.nh.i-lo ao perito enca.rr•~qado do levantamento pericial. ou 

I. autorida.dtl encarreqaeia da instaurac!o do inqu•rito pol_icial 

QU cna. for reqistraaa a o~rrência do acidente. 

-o I 

Da lw tuaç:lo 

kt.. ,-.-210. ocorrendo infracao previstf. na leqisbç&o 

de l:rlnaito, 1lavra~:-se-l auto de i.nfrac&o, 1'14 ~resença do 

intrator, do qual con5tarl: 

l - tipificacãc da intracao; 

ti local, data e hora do cometi~ento da infr&çlo; 

III caracteres da p .. aca de identificacl.o do veiculo, 

sua ll:larca e espécie, e outro.3 elementos Julgados neceaairiol 

para sua identificacao: 

rv- o prontuârio do condutor, sempre que poss1~ll 

V - identlficacao do orqto ou entidade • da autQridade 

ou aqente autuador ou equlpamEnto que comprovar a intraç&ol 

vt - assinatura do in::rator. valendo esta como notif'i­

caç&o do cometimento da intrac~o. 

S 1• F\ recusa de receber a notificacâo ou de apoai,;io 

de assinatura pelo infrator, certificada pelo aqente no auto 

de 1nfracao, constituirá indlcl.o de que a transqresa&o !oi 

cometida. 

§ 2• A in!racAa podeJ:á ser comprovada por declaraC:IO 

da autoridade ou do aqent'l! da autortdade de trAnsito, por 

aparelho eletrõnico ou por !qtJJ.pa!llento ,;udiO!llSUal, .rea~H 

qulmicas ou qualquer outro meio tecnologicamente dispQninl, 

prev1amente requl~ntado pele CONT~. 

S 3• Ocorrendo fuqa do 1nfrator, ou nlo sendo PQeliql 

sua autuac.IC em flagrante, <• agente de trAnsito relatarA o 

fato à autoridade, no próprto auto, informando os dlidoa e 

respeito do veiculo e seu c:mdutor. alem dos constantes nos 

1nc1sos I, Il e III deste artiqo, conhec1dos. para o proced!­

mento pre~isto no art. 282. 

AJ:t. 281. Qualquer pe~;soa pode e as autoridedea e. aeua 

agentes devem comunicar, por escrito. ao órqao ou efttidada ~ 

tr4nsito com cJ.rcun.scric.!o !;o,:,re- ~ vü1 o cometimento- de qUal• 

quer infraç!O ~revtsta na leq~slac!~ de. trAnsito, pr .. eQCiada, 

qualificando-se e indicando erdereco completo e teletone. 

S 1• A comunic.tçlo Qeverl· coi'!.t&r dados indicativo.~ do 

veiculo, local, c!ata, hora e circunstlncies flll que a i~f:taçlo 

foi praticada, identificacl.o do condutor, se pc.aslvel, e o• 

meios de pretva necessári_o:s, ne forma disposta pelo CON'rRMI. 

S 2• Recebida a comun .. cac!o, a autoridade de trbll1to, 

COI:I.Siderando-a consistente. notificar i. o inCrator para c1bc1a 

e. apresentac&o da defesa em trinta dias, .. jlrossequindo-" na 

!o.nna do art. 282 e se~intes des.te cOdiqo. ·'It. 

Seçlo It 

Art. 282. A aut()rid·lde de transl.t;o, na esfera da 

cot~~pettncia estabelecida neste Código e dentro de sua circuns­

criçl.o, julgarA a consisttnci:!. do auto de infracao. aplicando 

a ~enalidade cab1vel. 

Art. 28:J. Aplicada a penalidade, será expedida notif1-

cac:Jo ao intrat:Qr por remes~.a postal ou por qualquer outro 

meio tecnológico hibil que a:;:sequre ao 1nfrator a ciê-ncia da 

imposicl.o da penalidade. 

S t• A notificacao ~·revista neste artigo, devolvida 

por desatualizaçlo do enderac::o do proprletãr1o do veiculo cOlll 

o qUal a in!racl.o foi cometi·ia, serã cons1derada válida para 

tOdos os efeitos. 

S 2• A nctiticaçlo a pessoal de m~:ssoes diplomitic:as, 

de repartiçOes consulares da carreira e de reprt~~sillntaçOes de 

orqanismos int.ernacionais e de seus integrantes serâ remetida 

ao Minist•rio das RelacOes E~teriores para as providtnc:ias 

cablVeis e cobranca dos valorEs, no caso de multa. 

Art. 2tt. Na notificacao ptevuca no artiqo anterior 

dever! ~onstar a data do térm~no do pra~o para apresentacao de 

de:tesa pelo respons4vel pela .ntr~clo, que nunca será interior 

a trinta dias contados da Qata da impostcao da penalidAde. 

~o único. No ;aso de penalidade de multa, a 

data estabelecida neste artiqo será a d•ta para o recolhimento 

de seu valor. 

Art. 21$. O infrator que efetuar o recolhiaentó do 

valor de multa at6 a data dt! venctmento expressa na noti!i­

caç&o, poder! faz6-1o por 6CF (oitenta por cento> dÕ aau 

valor. 

bri.Qral'o Úftioo. a i.ntrator q\le nAc efetuar o reco­

lhiunto do valor Qa multa nc prazo est:abelecido deverá fazl­

lo ~lo valor at~liu.do à ct.a•:a do paqamento, pelo mes1110 nWDe­

ro da O~IR disposto no art. ~~8. 

Mt. 286. O auto de intraçlo sarA arqui,ado ti seu 

re;istro julgado insubsistantt: 

I - se considerado inconsistente ou irreqular; 

II - se, no prazo r~~<utimo de sessenta dias. nao tor 

imposta a penalidade e expedic.a sua nctJ.ficacão ao infrator. 

A.rt. 287, Da penalid.E.de aplicada caberá recurso pelo 

responslvel pela infraçao, até a data de vencimento expressa 
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na notiticaçlo, para a JARI, que deverá ]Ulqá-lo ~ at6 trin­
ta dias. 

f 1• O recurso nlo terá efeito suspensivo. 

f 2• A autoridade qu1 

recurso ao 6rqao julqador, 

impós a penalidade remeterá o 

dentro dos dez dias ~teia 

sUbseqüentes i sua apresentac!o, e, se o entender intempesti­

vo, assinalará o tato no despecho de encamlnhamento. 

f 3• se, por l!lOtivo de !orca muor. o recu.tso nAo tor 
julqado den.tro do S~ra:r.o previsto ne;Stlll artlqo, a autoridact. 

que imp6S a penalidade, de oficio, ou por solicitacAo do 

recorrente, poderá conceder-lte efeito sus;ensivo. 

Art. 288. Se o infrator oferecer defesa no prazo 

leqal, o recolhitunto da multa poderã ocorrer após o julqamen­

to do recurso, respeitado o e.;tab•lecldo no paráqrato único do 

art. 285· 

~a única. Se o inf:tator recoLher o valor da. 

multa e apresentar defesa, s!r-lhe-á devolvida a import&ncia 

paqa, atue.Liz.ad.t. eTA untt. 01.1. por l.ndic• l.eqal. de. correc;.&o dos 

dtbitos fiscais, se julqado in~rocedente o auto de in!raçao. 

Azot.. 21t. se a infrnc&o for cometida em. localidade 

diversa daquela do U.cenCi&!Unto do veiculo, a defesa poderi 

ser apresent&ch. junto ao 6r~!o ou entidade de trAnsito da 

reaidlnci& ou domicilio do intrator. 

hrign!'o .)ft1oo. A autoridade de trlnuto que receber 

a dates& deveri ruett-la, de pronto, à autoridade que impbs • 

penalidade, acot~~panhada das C<Jpias dos prontuárlos necessArios 

ao :\ulqmanto. 

Mt;· 280. Das dec.t.so~a da JARI cabe recurso do nlo 

provimento pelo rasponsivel :.ela infrac!o, e do provimento, 

pala alltOridada que impós a penalidade, no pra:.o de trinta 

dias contados da publicac!o 'Jt da nott!i·=ac~c ja decislo. 

S 1• Das daciaoes da JARI, em caso da apreenslo po~: 

maia de seis meses ou cassac!•l d.a carte1r• nacional de H.U:.ili­

taçlo ou ainda de penalicl•dea por lnfr.acOea qraviuillaa, 

cabe recurso ao CONTRAN, em :1e tratando de órqlo ou entidade 

de transito da Unilo, ao CETRAN, se de 6rQ!o ou entidade de 

trAnsito estadual ou municipal e ao CON1'RANOIFE, se de 6rqlo 

ou entidade de trAnaJ.to do Oi:ltrno federal no prazo de trinta 

dias, que o ~prec,ará em igua) p~azo. 

5 2• No caso de pena .. .\.dade de multa, o recurso sOMa­

ta sart admitido teita a prov~ do recolhimento de seu valor. 

Art. 2tl. O recurso de que trat• o artiqo anterio:r 

ser& apreciado pela JARI no praz.o de trinta dias: 

I - • caso da suapunaao do direito de di:riqi:r por 

Ala de sei.!l uses, cassa.clo do documento de h&biliteçao ou 

penalidades por infrações qr•"loisllimas: 

a) pelo CONTMN, em se tratando de per:•.Udade i.IDpOata 

por Orqlo ou entidade de trantito da u~116: 

b) pelos CETMN, se de órqao ou entidade de trllsaito 

estadual ou municipal; 

o) pelo CONTRMDitE, se ~ 6rqlo ou ent1d&de dA 

transito dO Distrito Federal; 

u - nos deraais casos, por coleqiado especial coa:poato 

pelo Coordenador-Ge.ral d& JAU, pelo Presidente da JUnta que 

apreciou o recurso e por -.ia ua Presidente de Junta: 

~o IUU.oo. Qu&.uto houver a.panaa uaa JARI, o 

recurso aeri julqadQ por seus p~:6prios membros. 

Art. 212. A apreciaclt• do rec:urso previsto no art. 290 

•~cerra a inst&ncia adllliniatrativ• de julqamento de infrar;6ea 

e penalidades. 

PariQ"rafo úniCO. Esqot.adoa os recu~sos, as penalidades 

aplic•d&s nos termoll deste Cóc.iqo serao cadastradas no REHACH. 

CU'Í'tUt.o XIX 

S.ç&ol 

Art. 2~3. Aplicam-se ••os cnmes prE!vtstos neste COdiqo 

as reqraa qerais do c6diqo Penal e do C6d19o de Processo Penal 

sempre que n!o disposto de forma contr*rla neste Capitulo. 

Art. 2t4. Efll qu•lquer fase do 1nquen to polici.al ou da 

inatruclo crilllin•l, o Juiz podera je<:oretar fund .. mentadaJilenta a 

interdicJ.o tem.porária do din lto de ryin·~tr veiculo, no caso 

d• i.r.qu•r::.t.o pol..l.cl.al.., a requuu!llent.o óo Huustérlo PüDlJ..co ou 

mediante representacao da autondade pollêul e, no curso do 

processo, de o!tci.o ou .,_ tequ~riMnto do Mll\l$ten.o i>llbl1.c:o, 

cabendo desta decilsao recursc em sentldo estnto. se111 eteito 

S\l.spensivo. 

Art. 2~5. A Lnterdi.:liç pat& :-:nju:.i.r veiculo será 

sempre comunicf,da ao 6rqJ.o de tránsito 'i<=J Estado elll que o 

indiciado ou o réu !or dollliCLliado ou residente, e ao 6r;to 

nacional de transito. 

Art. 2t6. sao circurstànclaa que sempre aqravaa aa 

penas dos delitos de transito, quando nl<=J c~nst1tuem ou quali­

fiqUem o crJ.me, ter o aqente com•tido a infracao: 

Il - utilizando o veic1,11o cotr1 placa falsa ou adultera­

da, tendo co~ecim.nto des~e t~to; 

III • com carteira dll Habtlitaclo ou Permisslo para 

Dirigir de cateqoria diferentt da do veiculo: 

IV- sobre faixa de t:ln.sLto temperaria ou permanente­

mente deiltinada a pedestres, exceto para aces$ar ou sair de 

imóvel lindeiro: 

V - quando a sua protisslo ou attvldade exiqir cuida­

dos especiais com o er•nsportt de passaqetros ou de carqa. 
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Art. 297. N;n .:.nfracOt•s penaJ.s ie 1~e trata e:ste C6d.i­

qo, nao se conside~6 circun~tancJ.a atenubnte ser 0 aqente 

menor de 21 ~vinte e umJ anos de idade, por ocas1ao do evento. 

Art. 298, O juiz podar.&. deixar de aplicar a pena se as 

conl!eqU6nc.ias da inf:racao at.inqi.r~lll o Pr6prJ.o agente d• !onu 

tlo qrave que a sanc!o penal ~• torne desnec~ssãria. 

Art. 299. Ao condutor de veicu.l.o, :10.$ casos de aciden­

tes de trAnsito de que resulte vi.ttma, não .se imporá a prisJo 
eJD. flagrante, neJQ se exigirá .:ianca, se prestar pronto e inte· 

qral socorro Aquela. 

Parivraf'o únicO. O sucorro pronto e inteqral prestado 

A viti!Da 6 circlll1st.!ncia atem .. ante da pena. 

Acio II 

1 - diri<;~ir veiculo na via se& possuir Carteira de 

Kabilitaçlo ou Permissao para Oiriqir, ou ainda s• cassadO ou 

suopen•o o direito de diri~ir: 

PENA: detenc!o, de 1 umJ a 6 rseisl 111eses, e multa de 

no mínimo 30 (trinta) dia&-mult4; 

11 • dirigir veiculo na via pondo em ri.sco a sequrança 

albeia: 

PENA: detençto, de 3 (trtsl a 6 (.seiS) me~es, e multa 

de no »inimo 30 !trinta) dias~multa: 

UI 

voluntária ou culposa ou sob ·~feito de subst!ncia entorpecente 

ou que determine depend.ncia fis1ca ou psiquica: 

PENA: detenç!o, de 3 (trtsl a 6 (aeisl ~ses, e multa 

de no minimo 30 {trinta) dias~multa: 

IV - confiar ou entreqar a direcao de veiculo a pessoa 

n!o habilitada, a peuoa co:a h&bilitacto cassad4l ou coa o 
direito ~e dirigir suspenso, ou ainda a _pessoa que, por seu. 

estado flsico ôu psiquJ.co, nso esteja • condiçOes de coodu-zi• 

lo co= sequrança: 

PENA: detencao, de 1 fum) a !seis) me.ses, e I!IUlta de 

no mir:.imo 30 { tritlt&l dias-mui ta;. 

V - diriqir veiculo r.a calcada ou no passeio, exceto 

para acessar ou sair de im6vel lindeiro: 

PENA: detenc&o de 1 (JIIll a 6 {seis! ~~teses, e multa de 

no mini~ 30 (trinta) dias-multa; 

VI 

periqosas: 

transportar pussoa 'l!lll veiculo em condiçOes 

PENA: detencao, de 3 ltttsl a 6 (seisl meses, e multa 

de no minimc 30 (trinta) dias~mtllta; 

VIl' - recusar-se o condutor de veiculo, se:D. justa 

causa, a submeter-se a pericla ou exame cl1n1co quando deter­
minado pela autoridade: 

PENA: dete:'lclo, de 3 (trésl a 6 (Seis) meses, e multa 
de no min1mo 30 (trineal dias·multa, 

Art. 301. o art. 121 1o Decreto-lei nG 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a v1qcrar acrescido do sequinte S 6°: 

•~~.rt. 121 ............................... . 

.......................................... 

S 6•. No hom1cidio culpClso, ocClr~ido • 

acidente de trlns~to, dobram-se as penas se o 

aqente: 

I - encontrava-se eiD estado de embriaqu,ez 

ou sob efeitos de substlncia entorpecente ou que 

determine dependtncia ti.s1ca ou ps1quica: 

II - nao possuia h-.bilitacao ou se estava 

com a mesa& suapensl ou ainda cassada~ 

lll - em •:aso de atropelamento, praticou o 

ato em faixa de pedtstres, :1.a calcada ·::<u no passeio; 

rv - dei(&~ de prestar soco~ro, qu&DdO 

possivel fazê-lo stm risco pessoal, a vltiaa de 

acidente de tr!nsitC a que deÚ cau~a: 

V ~ qual'lclo a sua profi.ssao ou &tlvidade 

exiQi~ cuidados esp!ciais co• Q· ~ransport~ coletivo 

de passaqeiros." e:; 

/oz't. 302. O are. 129 1o Decreto-iel. n" 2.848, de 1 de 

dezembro de 1940, passa a v1gcrar acresc1do do segu1nte § 9°: 

"Al:t. 12!1 .............................. .. 

S g• Aumenta-se a pena de um a dois terços 

se ocorrer qualquer das hipóteses do § 6° do art. 
121. .. 

bU DISPOStçó&S fiNAIS E TRNf8ITÓ1UAS 

Mt. 303. o Poder Executivo promoverá a nomeação dos 

..-broa do CONTRAN no prazo de 60 !sessenta! dias da pubH­

caçlo deste Código. 

Art. 304. o CONTRAN tem o prat:o de 240 (duzentos e 

qUArenta} dias a partir; da p~:blicaclo deste Código para expe­

dir •• Re•oluç~es neca.s111ária6 à sua melhor eJCecuca.o, bem como 

revisar todas as P.esolucOes anteriores à sua publicac!.o, dando 

p~iorid&de Aquelas que vis4111. dim1nu1r c numero de ~cidentes e 

•••equrar a protec&o de pedestres. 

~o Unioo. As llesolucOes do CONTRAN existentes 

att a de;ta de pUblicaclo dute COdi;o, continuam em viqor 

naquilo em qU• n&o conflitem co= o mesmo. 
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Mt. 305. O Hinist.éno da EducacAo e do Desporto, o 

CONTRIIN e a SENATRAN deverau, no prazo de 240 {duzentos e 

quu·enta)_ dias eontac1os da puhlicacao desta lei. e.stabcelecer o 
eurric:ulo com conteúdo prog:r4Jilát.l.co relativo a segurança e 

educaç&o de tr&n.sito, a tilll da atender o disposto nesta 

C6di;o. 

Art. 306; O prazo de notificacAo previsto no inciso II 

do art. 286 sb entrar• em. viq<Jr após 240 (duzentos e quarenta) 

di .. cootados da publicacao dtsta lei. 

Art. 301. Os Orqlos e entidades de transito concederlo 

prliao ckl at6 um lino para a ad.tptaclo dos veicules de transpor-­

ta eacol.ar e de: aprendizaqu às normas do art. 142, inciso 

III, a art. 160, respectivamerte. 

)ort. 308. Os prazos previstos no inciso IV do art. 

144, no S 1° do art. 148, no inclso UI ao art. 150, no 5 3• 

do art. 258, noS 1• do art. :!59, no illrt. 261, no inciso II do 

art. 263 e no illrt. 26?, poderlo ser alterados pelo CONTRAN· 

Art. 309. A carteira nacional de HabUitacao, expedida 

na viq6nc1a do Código anterior, será substituída por ocaaiAcl 

do vencimento do prazo para .:evalidacao do exame de aptidlo 

t1sica e psicolOq1ca, ressalvados os casos especiais previstos 

nesta lei. 

Art. 310. E:nquanto r!o forem baixadas novas normaa 

pelo CON'!l\AN, continua em v1.gor o dispo.sto no art. 92 do Requ­

lamento do Códiqo Nac1.onal de Trânsito. 

Mt. 311.. A receita arrecaàaàa com a cobrança daa 

ID.Ultas de trAnsito será apli:ada, exclusivamente, em sinali­

.z:açlo, enqenharia de tráfeqn, policu.mento, fiscali:aç:Acl e 

eãucaç!o do trlnsito. 

PariQ"n.!'o únJ.cg, O ~·ercentual de _dez por cento do 

valor dAs multas de transito ar't'ecadadas será depcleitado, 

ID.ensalmente, na conta do :;-undo Nacional de Sequrança e 

!ducaçao do Tránsito - fUNSET, para aplicacao em Campanha• de 

Educacao e Sequrança de Trar,sito, aprovadas anualmente pelo 

Ministério da Justiça. 

Art. 312. Em 180 (C·!nto e oitenta) dias o CONTRAN 

fixará a metodoloqia de afer1.cao de peso de veicules, estabe­

lecendo percentuais de toler!ncl.a, ficando durante este perio­

do suspensa a viqtncl.a das penalidades previstas no inc:i.so XXV 

do art. 233, aplicando-15e as penalidad.es anteriormente fixa­

das na leqislaçao. 

Art. l13. M reparticOe15 de td.n15lto conservaria por 

cinco ano15 os documentos rela·:ivos â habilitacJo de condutor•• 

e ao raqistro e licenciamento de veicules, podendo ser micro­

!ilmados para todos os efeito~ leqal.s. 

Art. l14. A Semana Nacional de Tr!nai.to 15eril. coae.ar&­

da anualmente no periodo compreendido entre 18 ~-' 25 de 

setembro. 

Az't. 315. A partir da publicacao d.est.e CMiqo, aaente 

poderio ser ta.bricad.os e licenciadoa veiculo•· que obecLc• aoa 

lilaitea de peso e dimanaou Uxadoe na ~ deat:& l.•i,. 
reasalvados os que vierem a s~r requlamentado15 pelo c~. 

PariQ'ra!'o único. o COIITRAN regulamentará dentro d.e 180 

(centi e oitenta) dias da v.gêncu desta 1~!!1 o tr&n15ito O. 

veiculo15 atualmente em circ::ult~cô.o que tenham dunensOe15 e peso 

excedente15 àquele15 tixados ncs arts. 100 e 101, definindO 015 

requisitos de segurança e garantindo o dlrel.to adquirido de 

seus proprietário15, até o suc~teamento do veiculo. 

Art. l16. Os veicules apreendidos ou remov1dos a qual-

quer titulo e os an.1.ma .. s nêo reclamados por 15eus 

propr1.etãr1os, dentro do praz::l de noventa d1as, serAo levados 

à hasta pUblica, dedUZlndo-se, do v~lo~ ~rrecadado, o montante 

da divida relativa a multas, tr1.buto5 e encargos leqal15, e o 

restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na 

forma da lei. 

Art. l17. Os condutor·~s dol!l veicules de que tratam os 

arts. 140 e 142, para exercer·~m sua15 atl.vidades, dever&o apre­

sentar, prevlamente. certidlo negat1.va do lfeglstro de distri­

buiç!o cr1m1nal relativamente aos cr1.mes de hom1cidio, roUilo, 

e15tupro e c:orrupc:Ao de menorns, renovavel a cada c1nco anos, 

junco ao órqAo re15ponsável pela resr;:>ect1va concessao ou 

autOrl.ZaçAo. 

Art. :na. Os estabtüeciu.entos onde se executarem. 

reformas ou recuperac!o de V!!iculos e os que comprem, vendam 

ou de15montem veiculo15, usaco15 ou nao. ficam obrigados a 

poasuir livroa de registro ie seu mov1.mento Ide entraó.a e 
15aida e de U150 de ftplacas de experl.êncl.a"l, conforme model015 

aprovados e rubricados pelos érglo15 de trAnsito. 

t - d~ta de entrada de veiculo no estabelec1mento: 

II - nome, enderece e ident1dade do propr1etário ou 

vendedor: 

III data da salda ou baixa, nos ca15os de 

IV - nome, enderece e identldade do comprador: 

v - caracteristJ.ca15 do veiculo constantes do seu 

certificado de reqi15tro; 

vt - nUmero d.a placa oe experiêncl.a. 

S 2• Os livro15 terlc suas páginas numerada15 tipoqra­

t'icamente e serao encadernadon ou em folhas soltas. sendo que, 

no primeiro caso, conterao termo de abertura e encerraJDento 

lavrado15 pelo propr1etár1.o E rubnca.dos >~ela repartiç&o d.e 

trAnsito, enquanto, no segunctu, todas as folhas ser.!o autenti­

cad.AS pela repartic.!o de eran~1to. 

S 3• A entrada e a ~illida de veiculo15 nos estabeleci­

mentos referldos neste artigo, registrar-se-ao no mesmo dia ea 

que se verificarem •U15inala.das, 1nclu151ve, as horas a elas 

correspondentes, podendo os veicules irregulare15 lá encoP.tra­

clos ou sue.s sucatas 15ereDl <opreendido15 ou ret1.d015 para sua 

completa re;ularizac!o. 

5 c• M a!Jtoridades de trln15ito e as policiais terlo 

ac-.110 aoa l1.vroa sempre que o solicitarem, nlo pod.endo, 

entretanto, retirá-lo15 do est~belec1mento. 



2524 Terça-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1994 

:S 5• A t'alta d~ esc:ituco~c!o do.s livros, a atraso, a 

fraude &C) reaU.zi-lo e a recu~a de .sua exJ.bic!o ser!o pi1Qid.as 

com a multa prevista para a5 infracOes gravíssimas; indepen­

dente daa demais comiA&cOes lE9a1s cabiveis. 

Art. 31f. Os órqaos e entidades in~eqrantas do Sistema 

Nacional de TrAnsito propc.rcionarlo aos membros do CONTRAN, 

c&TRAN e CONTRANDIFE, em servtco, todas as facllidades para o 
cumpriaento de sua missAo. fcrnecendo-lhes as informacoes q1,1e 

solicitarem, pernu.tindo-lhes inspecJ.onar a execucAo de quaia­

quer serviços e dever!o atend~r prontamente suas requisições. 

Nt. 320. No prazo ·ie dois anos apOs a pubU.cac•o 

~ate Cbdiqo, os veiculo.s de'TerAo ser fabricados atendendo o 

disposto no inciso 11 do art. 111. 

Parig,rat"o único. O CO:-l!RAN duporá sobre o prazo para 

q\1& os veicules em. circule.c&C· atendam. ao dil!sposto no inciso 

ti do art. lll. 

Ate • .321. o CONrRAN estabelecerá, em. ate 120 {cento e 

vi.ntel dias após a nom.eac&o de seus membros, ,u dispoaic:&es 

previstas nos arts. 92 e 93 deste Códiq:o, que terao d,e ser 

a~endidas obrigatoriamente pe--OS Orq:&os e ent1dades •xecutivoa 

e rodoviários de transito ~arl exercerem. suas co~et6nc!aa. 

5 1• Os órq:l.os e entu:l.ades de trârHnto jâ existentes 

terlo prazo de um. ano, apO~ a edlc&o ::ias nort~~as, para se 

adequare~~ ~s novas regras est.lbelecld&s pelo CONTRAN, confor1le 

disposto no cap,&t deste art.:.qo, sob pena de aplicac:Ao do 

disposto no S lQ do art. 19 dESte Código, 

5 2• Os Orqios e entidades de t.ran.,lto a ser• cri.adoa 

s6 poderio habilitar-se a e>-ercer a:J .;;ompetfncia.s pr~n•istae 

neste Código se atenderetll, ptevlamente. 3S ~x1qtnc1as u1t&btl­

lec1das pele C:ONTR.I\N, ..::onfctmo! 1.:.spos~c ;~o caput deste artiqo, 

verificadas pala respect1vc cJ:TRAN, se 6rqh.O ou entidade muni­

cipal, cu CONTRAN. se 6rqlo cu entidade estadual, do Distrito 

Federal ou da Un1lo, após o cue passar~o a inteqrar o Sisteaa 

Nacional de Transito. 

§ 3• o ::.!o ?rcnul'lc~anento de -:::;~p;._"l .;:.u do (:ONTRAN em 

ate 60 (s~tssental dias sobre o plelto dos ótgaos e entidade• a 

serem ctlados s1gn~f1cara aprcvacao automat~ca. 

Art. 322. As ondulacOes tranJSversais existente• 

deverao ser homologadas pelo 6rqlo ou ent1d.ade competente no 

prazo de um ano, a partir da publicacao desta lei. devendO ser 

retiradas em caso contrjric. 

Art. 323. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito especial no valor dJ do1s bilhOes de cru1:eiros, a 

preços de dezembro de 1992, en favo.r: do Ministérlo dA Justiça, 

para atender d«spesas deco .. ·rentes da la!plementaclo deste 

C6diqQ. 

Art. 324. Este C6diq;~ entra em vigor 60 (sesstmtal 

dias ap6s a data de sua publicacao. 

Art. 32!1. f'icaa revoqadas a Lel n" 5.106, de 21 ~ 

setembro de 1966, a Lei n• 5 6S3, de 16 de agosto de 19Tl, a 

Lei n• 5.820, de 11) de novemb::o de 19'72., a L'!li n• 6.124, de 2$ 

de outubro de 19'74, a Lei n" ·i-306, de 15 1e de:telllbro de 19'75, 

a Lei n• 6.369, de 27 de outubro de 19'76, a Lei n• 6. '731, <1• 4 

de deumbro de 1!1'79, a Lei n•" i".'J3l, de :.o de setembro de 

1982, 4 Lei n• 7,052, <:le 02 de dezembro de 1982, a Lei n• 
7.408, de 25 de novembro de 1985, a Lei n• 8.102, ~ lO de 

dezembro de 1990, os a.rts 1• a 6" e 11 do Decreto-lei n• 

237, da 28 de fevereiro de 1'16'7, o Decreto-lei n• 584, ct. 11 

da saio de 1969, o Decreto-lei n." 912, de Q2 de outUbro ct. 
1969, e o Decreto-lei n" 2.44~. de :: :!e ;u.:.n.:o --:l~ l9J)8. 

Sala da Com.issl.o, e11. 

Deputado JCSt THOMAZ NONO 

Pre:1rdenee 

Deputado lHLSON GIBSON 

Relator 

ANEXO I 

DOS CONCEITtJS t C'Ef"IN!C~tS 

Para efeito cteste çód1qo, adotam-se as sequ1ntes definiçOes: 

ACOSTAMENTO - parte da via d1ferenc1ada da p1sta de rolamento 

destinada ã parada ou estac1:mamento de velc(.l1os em caso de 

-erq6ncia e à cl..cculacao de pedestres e blCicletas, quando 

nlo houver local apropriado pzta esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRAI/SITO - pessoa credenciada pela 

autoridade de tra~sito para o exercicl.o das atividades de 

fisc:alizaçao, operacào ou pollc1amento ostensivo de transito, 

AVTCHÓVEL veiculo automotor destinado ao transporte de 

passaqelros, ::om capacidade p<\ra ate Olt'J r::essoas, <eKclusive O 

condutor. 

AUTORIDADE DE TRANSITO - o dirigente max1mo de órqao ou enti­

dade executl.vo integrante do S1stema Nac1onal de Transito ou 

pessoa por ele expressamente credenc.:.ada. 

BALANCO TRASEIRO - d1stànc1a entre o plano v~rtlc.ü passando 

pelos Cli!ntros das rodas tta;;e1ras e:.:trsmas '-! o ponto ~U.is 

recuado do veJ.cu.lo, consldetando~se t::>dos "JS elementos riqid.A­

mente fixados ao mesmo. 

BICICLETA- veiculo de propul~ão humana, dotado de duas rodas. 

BONDE - veiculo de ptopuls~o eletr1ca. que se move .sobte 

trilhos. 

BORDO DA PISTA ~ mar:-qem da !llsta, podendo ser demarcada por 

linhas lonqltudinal-S de bordJ que deJ.IneHI.m a par:te da vi• 

dest1nada à c1rcu1acao de ve1culos. 

CAL<;:A.llA - a parte da v1a, nor:-malmente S!lqregada e em. nivel 

diferente, nao destinada a Clrcl.llacão de veicules, re:servad.a 

ao transito de pedestres e, cuando pOS$J.Ve1, .J lmp.lantAçlo de 

mobiliâr1o urbano, Slnalltacac, veqetacào ~ outtos fins. 

CAMINHAO - veJ.culo automotor destlnado ~o transpotte de car9a 

com peso bruto total super1or a 3.500 l:q ltrês mil e qUinhen­

tos qulloqr&Aiasl. 
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CAMINHAo BOIADEIRO - veiculo ,lutom.otor dest1nado ao transport-e 

de carqa, especialmente proJEtado e construido para o tran5-

porte de animais vivos. 

CAMINHAo KOVELEIRO - veiculo ,lutomotor destinado ao transporte 

de carqa, especialmente projEtado e construido para o trans­
porte de móveis ou similares. 

CAMINHAO-TRATOR v veiculo aut.omotor desttnado a tracionat: ou 
arra5tar outro. 

CAMUfflONET~ - veiculo delltlnado ao transporte de carqa com. 

peso bruto total de att 3.500 kg. 

CAMIONETA - veiculo misto des :inado ao transporte de pasaaqei• 

roa e carqa no mes~ae comparttn.ento. 

CMTIIRO CENTRAL - obstáculo fistco construido como separacior 

411 duaa pistas ele rolamento, eventualmente SUI:lstttuido por 

.. rcaa viiriaa !canteiro tict1cio). 

CAI'ACitiADE MAXIMA DE TRAÇAo - máXlmO puô que a unidade de 

trac:lo t capaz de tracionar, ~ndicado pelo fabricante, baseado 

• condiçees sobre suas lim1.tacoes de gerac.!o e multiplicaçao 

ele ~to de torça e resistência dos elementos que compCiem. a 

trantaiaalo. 

CAIU\EA'!A - deslocamento em n .. a na via de veiculas automotores 

- sinal de reqoZijo, de rei'iindicaca.o, de protesto civico ou 

dtl wu classe. 

CAIUI.O DE MAo - veiculo de propulsao humana utllizado no tran•­

porta de pequenas carqas. 

CAitROÇA - Veiculo de traç&o 11n11tal destinado ao transporte da 

car;a. 

CA.TADIOPTI\ICO - dispoSitivo de reflex&o e retracao da lw: 

utiliaado na sinalizaç.!io de vjas e veicules (olho-de-qatol • 

CRARRITE - veiculo de traclo ·lnimal destlnado ao transporte de 

pessoas. 

CICLO - veiculo de pelo menos duas rodas a propulsAo humana. 

CICI.Of'AIXA - parte da pista de rolamento destinada • circu­

laçlo eaclusiva de ciclo:t:, deliml.tao;ia por sinalizaçAo 

.. pecltica. 

CICLOMOTOR - veiculo de dua:; ou três rodas. provido de um 

motor de combust!o interna, :uja Cllindrada nlo exceda a 50 

centimetros cúbicos (3,05 pol•lqadas cúblcas) e cuja veJ.ociclade 

tlláxim.a de fabricacao nlo exceda a c.l.nquenta qul.lOmetros por 

hora. 

CICLOVIA - pista própna de:ltinada à cuculac!o de ciclos, 

separada fisicamente do tráfeço comum. 

CONVERSAo - mOVl.l!lento em lnq\.lo, à esquerda ou à direita, o;ie 

mudança da direc!o oriql.nal d' veiculo. 

CRUZAMENTO - interseclo de du~s vias ~m n1ve1. 

DISE'OSITIVO m:: SE:GUR.IIflCA - todo e qualquer elemento q.Je tenha 

a funclo especifiCa de propor•:ionar ma1or, se~uranca ao usuirio 

da Vla, alertando-o sobre sttuacoes de per1.qo que pOSl5aJD. colo­

car em ril5Cc sua inteqridade Us1ca e dos dema1s usuários da 

via. ou danificar ser1amente c veiCulo. 

ESTACIONAKENTO - imobilizJSclo de veiculas por tempo superior 

ao necessário para embarque OL desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural nlo pavimEntada. 

FAIXA DE DOMíNIO - superf1Cl.e linde ira as v1.as rurats, delimi­

tada por lei especifica e scb responsatalidade do órq&o ou 

entidade de transito competente com c1rcunscriclo sobre a via. 

FAIXAS DE TRANSITO - qualquer uma das áreas lonqitudinais em 
que a pista pode ser subdiVl.d-da, sinalizada ou n!o por marcas 

viárias lonqitudinais, qutt tenham uma larqura suficiente para 

permitir a circulaclo de veicLlos automotores. 

FISCALIZAÇAo - é a funcao dt· inspec.to e nglllrtCla exercicta 

pelas autoridades de tr•nst:o e seus aqentes, devidame~te 

identificados e preferencialm,mte un~.tormlzados, com o objeti­

vo de prevenir e constat"r atos que influeat na operaç&o, na 

ll!equrança e na fluidez dO t::!ns1to, observando as condições 

d&s sinalizacees llorizont,Jl, vertical e semafórtca, e os atos 

praticados por pedestre:e, •:ondutores, pessoas de direito 

público ou privado, quanto ao respeito às regras deste C6diqo, 

inclusive no tocante às obra:; e eventos ceallzados nas vias, 

nas calc(tdaa e passeios. or1.entano;io e autuando, quando 

necessário. 

FOCO DE PEDESTRES - indicaclo lum.l.nosa de permiss!O ou impedi­

mente· de locomoc!o na fau:a aJ:ropriada. 

fREIO DE ESTACIONAMENTO - d.spoSltlVO desttnado a manter o 

veiculo 1m6vel na ausêncta do condutor ou, no caso de um rebo­

que, se este se encontra oeserqatado. 

fREIO DE 52GURANCA OU MOTOR - dispOSlt.l.VO destlnado a diminuir 

a marcha co veiculo no caso dE falha do fre10 de servtço. 

FREIO DE SERVICO - dtspoS.l.t.l.vo desu.nado a pro•loC.ar a dilll.i­

nuiç!o da marcha do veiculo Ol pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimento:; convenc~ona~s de 'ora<::c adotados 

exclusivam.ente pelos agentes de autor.l.dades de trAnsito nas 

v1.as, para orientar, indit:ar o d1re1to de pass.:~gem dos veicu­

las ou pedestres ou emitlt ordens, sobrepondo-se ou complemen­

~ando outra slnalizacao ou re~ra constante deste C6diqo • 

GESTOS DE CONDUTORES movtmentos convencionais de braço 

~dotados exclusivamente pelo; condutores, para orientar ou 

indicar qUe V'!o efetuar uma manobra de mudanca de direcao, 

reduçao brusca de velocidade cu parada. 

!LKA obstáculo fi.sico colocado na p1sta d.e rolamento, desti-

nado à ordenacão dos fluxos dE trãnslto em uma lnterseç&o. 

lNrnACAo - inobserv&ncla " qualquer precelto da leqislaç!o de 

tr!nstto, às normas emanao;ias do Códl.q:o de "Cr!mnto. do conse­

lho Nac1.onal àe T"r!ns1to e à regulamentação estabelecida pelo 

orq!o ou entidade executiva dE trãnslto. 

IN'I'ERSEcAo - todo cruzamento •lm nivel, entroncamento ou bit:ur­

cacao, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, 

entroncam.entos ou bifurcaçOes. 
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INTERRUPçAo Dt: MARCHA - ~11\Clb .. lizac:Ao do veiculo pau. atender 

circunst!ncias moment!neas do translto. 

LICENCIAMtNTO - P.t'oced.imento anual rel4tivo a obriqaçOea do 

propriet&rio de veiculo, co~~~provado atravts de doCUllleDto 

especi!ico cçertificado de Li,enciamento Anual\. 

LOGP.AOOURO PúBLICO - espace 1 i.vre destinado pela municipalida­

de à circulacáo, parada .ou E·stacionamento de vetculoa, ou .t. 

circulacAo de pedestres, como calcadas, parques, &reaa da 
lazer, calçadões, etc. 

LOTACAo- carqa Utll mãxi~ (i.ncluindo condutor e passaqeiroa} 
que o veiculo transporta, eltpressa em quiloqra:m.as para os 

veicules de carqa,_ ou I'Ltlmero de pessoas. ~ara os veicules da 
pasaaqeiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situa.;!.o ao longo das ·rias urbanaa ou 

rura~s e que com elas se lim~ta. 

LUZ ~LTA- facho de luz do vEiculo destinado a iluminar a via 

até uma grande distância do VEiculo. 

LUZ BAIXA - facho de lu:~: do v•!iculo destlnada a iluminar a via 

diante do veiculo, sem ocas1onar ofuscamento ou incomodo 

injustificáveis aos condutores e outros usuã:rios da via, que 

venham em sentido contrárlo. 

LUt DIURNA - dispositivo lum1noso utiltzado pelos veiculoa 

durante o dia, ac1onado pela ignic4o, COI"ISOante dispoaíç.!o do 

CONTRAN. 

LUZ DE o-REto - luz do V€iCt.:l·J dest1nada a ind1.car aos delllaiS 

usuárl05 da via, que se encontram atrãs do veiculo, que o 

~o~dutor esta aplicando o freto de serv1co. 

LUZ INDICADORA DE OIREçAO (pisca-plsca) 1uz do veiculo 

destinada a indicar aos dema~s usuários da via que o ~ondutor 

teJII o propósito de mudar de ,firecao para a direita ou para a 

e:~querda. 

LU:t DE MARCHA A R€ - luz do V·~iculo destl!"lada a ilW!Iinar atr.t.s 

do veiculo e advert1r aos dem.tts usucírics da via que c veiculo 

está efetuando cu a ponto de efetuar uma· m.anobra de marcha a 

ré. 

LUZ OE NEBLINA - lu~ do veicLlo destlnada a a~entar a ilODd­

nação da via em caso de neblira, chuva forte cu nuvens de pó. 

LUZ DE POSicAO (lanterna) - luz do veiculo destinada a indicar 

a presença e a larqura do veiculo. 

MMOBRA 1n0vim.ento executado pelo condutor para alterar a 

posição em que o veiculo está no momento em relacão .t. via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais c:onstituidos de linh6a, 

urcaçOes, sizbolos ou leqen<ias, em t1po,s e cores diversa•• 

apostos ao pavimento ·da via. 

KICROÓNIBUS - veiculo automctor de transporte coletivo com 

capacidade para até 20 (vinte) passaqeiros, 

MOTOCICLETA - veiculo automctor de duas rodas. cOlll ou lld. 

•id8-aar, diriqido por co"dutcr e~ pos~cao montada. 

HOTONETA veiculo aut~tor de duas rodas, diriqido por 

conduto! ~m pcs~:!o sentada. 

MOTOP.-CJ\SA (MOTOR-HClHt.) veiculo automotor cuja carraçaria 

:~eja fechada é de!lltinaeia a al•)jam.enco, escritório, comercio ou 

finalidades anãlogas. 

NOITt - periodo do dia comp::eendido entre o Pór-do-so! e 0 
nascer do sol. 

ONIBUS - veiculo automotor de tran!Sporte coletivo com capaci­

dade para mais de 20 (vinte) passageiros, ainda que, em virtu­

de de adaptaçOes com vista a 111a1or ccmcdid.ade destes, trans­

port• número unor. 

OPtAACAo DE CARGA E DESCARGA - imobllizacAo do veiculo pelo 

tempo e!ltritamente nece~sãric .ao carregamento ou descarreqa~ 

ltle!'ltO de aniJU.i.s Qti carqa e na forma d.lsClpl.Lrtada pelo órqJo 

ou entidad.e executivo de trAn.lito com.pet~nte com circunscric.lo 

sobre .a via. 

PAitADA - imobilit:aç3o do veiculo com a finalidade e pelo tempo 

e~tritamente neces~âri<:J para e~tetuar ellll:l;~rque ou desembarque 

d.e passaq•iros. 

PASSAGDt OE N!VEL - todo cru::arnento de nivel entre uma via e 

uma linha férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VE!CULO - t.lCV.lmento de pa.10saqe.m à trente de 

outro veiculo que se tlesloc:a no meS~~J.O sentldo, em menor velo­

cidade, mas em faixas dist:int~s da via. 

PASSAGDt SUBTERRANEA - obra de arte destinada A transpoaiçAo 

de via.s, em de.snivel .subte.trl.neo, e ao uso de pedestres e/ou 

veicules. 

PASSMELA obra de arte d•st inada A transposiclo transversal 

de vias, em desnivel aêreo, e ao uso de pedestres. 

PASSEIO ~ parte da calçada <lU da pist.a de roluento tneate 

llltilllo caao, separada por pintura ou el~nto tls~co separa­

der) livre de intertertnclas, destin.ada A circulac!o exclusiva 

de pedes_tres. 

PERíHETRO URBANO - limite entze área ~rbana e ârea rural. 

PESO BRU'tO TOTAL - peso máximo que o veiculo transmite ao 

pavimento, cons~ituido da so~ da tara ma.1s a lotacAo. 

PtSO BRUTO TOTAL Ca..BINADO - peSO máXUIIO transmJ.tido ao pad­

aento pela cOlllbinacJo de ~ caJunhJo-t.rator mais seu s-.1-

r~que ou do cWnbJo mais o seu reboque ou reboques. 

PlScA-ALDTA lu:r. intermil:ente do veiculo utilizada -

car.t.ter d.e advertlnch., deatinada a indicar aos deaai• 

u.suáric.s da via que o Veicule estl imobiU:ado ou em situa.ao 

de eme:rqtncia. 

PISTA - parte da vie. nom&lm.!nte utilizada 'para a ci.rculac:J.o 

de veicules, identificada per elementos separadores ou por 

diferença de nivel em rela•:lo As calcadas, ilhas ou •o• 

canteiros centrai~. 

PLACAS - elementos colocados na posic.!o vertical, fixacto. •o 

lado ou suspensos sobre e. ~ista, transmit:indo menaeqens de 

cartter permanente e, ever.tue.l-nte, varitveia, aediute 

al.mbOlo e/ou leqend.aa prt-roconhecidas e leqallllente in.ati­

tu1doS como sinais de trlnsitc. 
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POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRAilSITO ~ 6 a t'uncl.o exercida pelas 

Policias M.ilitans e e. Policia Rodovilria 'federal coa o obje­

tivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a ae!J1'r&nça 
pablica e de qarantir que as normas relativas à sequranÇ& ~ 

trlnsito sejlllll obedecidas, assegurando a livre circulaçao e 
evitando acidentes. 

PONTE ~ obra da construçao' :ivil destinada a liqar ur;.n. 

opostas ele uma supert'ic:ie li<p: ida qualquer. 

REBOQUE - veiculo destinado a ser enqatado atrls de um v•1culo 
automotor. 

REGULAMI:NTACAo DA. VIA - illplantaçlo de sinalhaçao de r•IJUl&­

untaçlo pelo 6rql.o ou entidl.d.e competente com circ:unaC:1'içio 

sobre a Via, definindo, entra outros, sentido de diraçlo, tipo 
de estacionamento, horirioa a dias, etc. 

REI'OGIO - parte da via, dev:.daJunte sinalizada e prouqid.a, 

destinada ao uso de pedestres durante a travessia da mes.J. 
RENACH - Re;iatro Nacional de Condutores Habilitados. 

RJ:TOIUJO - 110viaento <Ui inversao total do sentido da cu.reçao 

oriqinal do veiculo. 

RODOVIA - via rural pavimentac.a. 

SEMI-P.EBOQUE - veiculo de wa ClU maia eixos que se apOia DA sua 

unidade tratora ou 6 a ela. LL<i·a.da po't meio de art.1eulaç&o. 

SINAIS os T'RAZISITO - el ... nt:)S de ainalizacíc vU.da que se 
utili.zD de placas, m.arcaa vU.rias. equipll!Útttoa de cciDtrole 

lwllinosoa, dispositivos auxiliares, apitos e qeatos, destina­

dos exclusivamente a ordenar ou dixiqir o trlnsito doa veiCD­

los e pedestres. 

SINALlv.clO - conjunto de sinais de trAnsitO e diapositiVOS de 

sequrança colocados na via pUblica com o objetivo de qarantir 

sua utili:tacao adequada, possibilitando melhor fluides do 

trAnsito e maior sequr1-nca d(>S veicules e pedestres que nela 

circulam.. 

SONS POR APITOS - sinais :onoros. emitidos exclusiv~te 

pelos aqentes da autoridade d• tr!nsl.to nas vias, para orien­

tar ou indicar o direito de passaqem dos veículos ou p.aea­

tres, sobrepondo-se ou completando sinali!aclo existente no 

local ou reqra constante destE C6diqo. 

TARA peso próprio do veiculo, acresc1do dos pesos da 

carroçari• a/ou equipamento, cJo combustivel, das ferramentas e 

dotl acessórios, da roda sobre:1salente. do extintor de inc~o 

e do fluido de arrefecimento, expresso em quiloqramas. 

TRAILER - reboque ou semi-re.buque tipo casa, c0111 duas, qu•tro, 

ou seis rodas, acoplado ou adllptad.o à traseira da autom6wl ou 

ciUilionete, utilizado em qeral em. atividades turísticas COIIIO 

alojamento, ou para atiVidade~ comerciais. 

:'IU\NSITO - movimentaçlo e imcbilizacao de veicules, pesao•• a 
animais nas vias terrestres. 

TRANSPOSicAO OI!: FAIXAS - paa~ aqe!ll de Ulll veiculo de uaaa faixa 

~rcada para outra. 

TRATOR - veiculo autoaotor c'nstruido para realizar trabalho 

aqricola, de con.!lltruçlo e paviP.entaclo e tracionar outros 

veicules e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de paS.!II&r ã frente de outro veiculo 

que se Wtsloca no mesmo sentido, em ~~~enor velocidade e na 

.. ... faixa de trã!eqo, necet:sitamio sair e retornar 4 faia& 

de oriqa. 

UTILITARIO - veiculo misto ca.:acteri:tado pela versatilidade do 

seu uso, inclusive !ora de estrada. 

VEtCULO ARTICULADO - combina<:Ao de veicules acopladO!I; sendo 

Wl deles autOfllOtor. 

vt::tCULO AIJTc:tiOTOR - todo veiculo a 1110tor de propulsao que 

circ:ul• por seus prbprios llleius e que serve normalmente para o 

transporta viãrio de pessoas " coisas, ou para a traçao viiria 

de veicules utilizados p4ra o transporta de pessoas e coisae. 

Este te:n110 COII:preende os votic:ulos conectados a wu linha 

el6trica e que nlo circulam scbre trilhos !Onibus elttricoJ • 

VE!CVLO CONJUGADO - cOlllbinaclo de veicules, sendo o primeiro 

ua veiculo automotor e os deJuis reboques ou aquipa.aentos de 
trabalho aqricola, construç&o, terraplenaqem ou pevimentaçlo. 

VEtctJLO DE CARGA - veiculo dutinado ao transporte de carqa, 

podendo transportar doia passaqeiros, exclusiva o condutor. 

VEtctJLO DE COLEçAo - aquele que, Mamo tendo sido fabricado hi 

maia de JO (trinta! anos, con.1er..,a suas características oriqi­

nais de !&bricaçao e possui valor histórico próprio. 

vztcm.o DZ GRANDE PORTE ~ veiculo~ automotores destinados ao 

transporte de carqa coa pes<• bruto total m&ximo superior a 

10.000 kq (dez mil quiloqrlllD.iiS) e de pa.ssaqai:ros, superior a 

20 (vinte) p•ssa;eiros. 

VEtCULO 0!. PJI.SSAGE!ilOS 

peaaoaa e s~a baqa;ens. 
velculo d.estinado ao transporte de 

VE!CULO ESPECIAL • veiculo sutOliOtor construido e equipado 

para preataçlo de servico especifico, podendo transportar 

pessoas, carqaa ou equipamentcs. 

VE!COLO MISTO - veiculo automotor .destinado ao transporte 

s~lt&neo d• carqa e passaqeJro. 

VIA - superfici• por onde transitam veicule-a, pessoa• e 

animais, cOJIIPr•end.•ndo a pistü, " calcada, o acostuento. ilhA 

e canteiro central. 

y;A DE TRAlfS!TO RAPlDO - a:;uela caucteri:tada por ilcessos 

especiais coa transito uvr•· su intersecOetl am nive1, •• 

ac•aai.bilidade direta aos. lotes l.indeu:os a sem: travessia d.e 

pedestres UI. n1vel. 

VIA PRIMARIA - aqu•la caracterizada por intersecoes aa nivel, 
qerallllente controlada por s•!Uforo, com acessibilidade &Os 

lote111 lindeiros e l.a vias sec·mdáriaa a loc~. possibilitando 
o tr&n.ito entre aa reqioes da cidade. 
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VIA sECtJNDARIA - aquela destinada a cohtar • distribuir o 

trltlsitC) que teMa necessidade- de entrar ou sair das vias de 

transito rápido ou pri=árias, possibilitando o trlnsito dentro 

das regiões da cidade. 

VIA TERCIÃRlA - caracteriza.da por intersec:Oes em nível n&o 

sem.atorizadas, destinada apenas ao acesso local ou a .t.reas 
restritas. 

VIADUTO - obra de conatruclo civil destinada a transpor wu. 
depress&o de terreno ou serVil de passaqem superior. 

VIA RUML estradas e rodoviGs. 

VIA URBANA - ruas, avenidas, Vl.elas ou cainhos e si.m.ilares 

abertos à circulaç&o pública, situados na área urban.., 

caracterizados principalmente por possuírem imóveis edificados 

ao lonqo de sua extenalo. 

VIAS E liREAS DE PEDESTRES ~ias ou conjunto de vias destina-

das à circulac&o priorit4ria ~• pedeatres. 

.......... zos,.. .. .,,,3 __ ... .,__ 
Nol-do11Up6ldaC I ,,, ,...., ............ ddlllenplo. 

v-. h»' 111 Ball(lllclo 111 ...,_ • s..ar ....._ • ~ • 
J.._o ..... ,.... .. Wq~~.,....oCddipllll'l'dMIID....._., 

-
.E_/4AJJC4""..J fJ'It' _,,r,.-t1• Kf 0./e'/'IJ~ lht .1~ ,._. oJ?M/117~ ... J.).;.' 

.1(/tf J_, ~ <!f1tJ ~"JJ~Ai ,(,41,-.II$1WO ~ úi'rif~ ~ ':rt:~_, ?'~~A# 

l:«celentl.4141.i._, Senhor Pl'81J.CS.nce de lt•~bU.ce, 

2 • E• eu"ttn•nto AO Deerno de 6 de junho de lttl 
clAboc:çlo elo A.nteproleto do lfoYo C6Ciiqo õe Trlneito, eonetttu.iu.!eep.t~ 

o•1.ee o eo.poete de profieeion41.i.e eepec'J.IIIlh·.-doe - ceeiUit'ot" 
rel•c.i.on•do• •o trlne~oto, dee di.ver••• lreae d• Mlli.ni.etreçlo ~lice 
~~:.,~~ niveu de Pocter, H• e"- tepreeentencel d.e J.ai.çi.ectv~ 

l. Pt'Oeutou-•• deiMter ••eu.etiY ... nte c ,...t.r1e Qe tl'lne1to 
•• r•uniOee, eee~on.-r.u~e e co~tqreeeoe, OUYliUIO•ee eepeclelietee 1 repreeantentee de tnstJ..tu.i.çeee PQbli.CAI e Pnvao.e ~nteneeedllle - vaa 
nov• PoUtJ.ee de TrlniJ.to pare o Jleie. 

4 • Conclu.iclo o trabalho, e pu.bhcedo no O O U filleu-se 
acre"• de Jlort'er.L• n• lJO c~.- 67./n.au. 0 praro d~ 'Jil' diü J'.ll'; 
rKebt.ento de su.qeec6tle que eJtpre•••n.. oe •nae~.oe e el-.o~r da 
IOC:iec&ede pare • con~~eeuçlo de 1111 C$diqo IM1e 1'1~ ju.eto e 
;:;:!:::!~ :.~:e::!f:::: eendo epreeent•d•e .. u de •.ooo' !••te aLlJ 

S, o treqlbo reflete, pois, • .,uao eut-tiaacle sobre 0 
aaeu.nto, I:OftiDliclando, no teato propoeco pela c:-J.ee&o, in~ru 
-ndh aP!'ellfttede• e, porcenco, o poeiCJ.O-nto ~• l*•-• · ~tfla 
erttidedee 'lU• .,_rtic:t~~- d.lnte e buU.J:&t ... nte 4oe tzoeMl~ aob 

1 ! 
cc,oràeneqlo da Pne.Ldlncia do C:OII!ItAII. ' 

I. O eo..,art~to 4e -o~btea • pedeatne t- c:ll-at~eao 
::::.~,.: !:!d!::;:::. ~ ponuree r rente .ao t~lneito tanto nu 

7 · OI i.ntltru..aue laqeh • iAIUtUCiONih do podllr PllbU.co 

!!;.!:i:O:t:=l:::::::o:. no-~=: "- eaeaJ.a • M t~rt.l.<:41 tnou 41 

I, A "Çio cleiHC1CVl.eiiN ~ .r.t.UH 61'9AN ptbU.c:oe, c:llup11~; .... 
eafoc-çoe, pu1""~11ando r-e•PCifl•&aili.QGaa, t- reew.ltedo n:aa UM 
i.Jic~.L""l l1e l'eCilnOI h- 1 U.tt&ncea.nl, 

t. Aa e•t•t.Let.l.cd 4e ac:i!Sentea dl t~l!lelto, oa MLI 
Ueltic-te, oe n~ de bl'aailei.I'Oe •n.o• • f ... 1.d0e ••tez'.. •" 
~rtv:~·~· OI nl\Mnl ~adcNI - plli.aU 11:11&0.... I <ta MIIC'1Ca do 

10. A ~lo t&ato da l8fUlAÇio c- da jUtilja h na.La 
~ do Si.et- de Tl:lall.to, I.,OftlltiiCil~nte Chle ... tel - • hii9'0 
do ..C1ÇO e F1•U191ado UO V aau:~l e- de -1.0 dlt U~ 
t-. 1-1:.UIIIn<t.l c- 1 falta dO sent~to 4e ctdMola1e, nt..t.al,... o 
deen~apetto I 1•1 C~*! couaqll•ntl c:nac~nto ele viollnct.e no u&qit,o, 

11. o Ant.epnjeto ·~eentedo t- e- preai.ee• • czou.;lo dli ua Sl.lt- -.c1oul de f~&M:a.to. co. ·••uneio 1\08 u:11 "'"u 411 
to-Sfta• c1'1~ pelo couelho "-cJ.DMl de rrJMuo .,.. .. ,.,., 
no~t1.'fl e pela secntuie 411 'l'rln.~it.o M eeflt'l eac11t1'fl tederau, 
teepeit'.U, IC~YU, O Jll'i.IIICipia fedel'ltiYO, bueclftdo-H - Cada ~ 
da uni&o u nlpaMI.,.l pela eaecw;lo e/OU eonua11 ~ uivicMdee 
preie nlat1Y&I e l.Aenntn ~ tl'lrulito naquela ti'Aidade, ~·· 1 
poae.UUic&Ade de erieç.&o oe 4z9Ao. dl uaa.1to no• .-Aietpiol qae 
tiDMa re111 COI\d1Ç6tll da ue..u- ta ia reapona&biliciHU, Ml f~ qae 
a 111 'l'ie~r • ee~l..:er, aten41dol req\IU!toe pn1'1etOI nc:t 
Mtepro1•co. 

12. Nane Qati.clo redeUftill-11 41 C~1Çio I 41 CDIIPICtlllc:il do 
cown.NI, qut1 pa•eKI I lU ~ei.diclo pelo .IU.nLIUO *' IlUdo- IM 

;:c!í:~c: ~=t~~~::n:l!:c~·~=;~~~~~;c;~a~a!;~.~ ae!~!rc:~:~~u~ • .::;: 
ll.llll.U.OU·I· 11 •tClbUJ.l;'Óel e Cllpclfti410Ül0&Q81 a SICIII IICII'Clt41d411 -
caca• órqao ••~1d11•l ~" :l!un~c~pal, "antlol;u a proporc~an•l.Ldade • 
ec;\liV41llncJ.A co111 ae C>rçioa !eQaraJ.ll, <Otlr~ngo c:arun~lo • c;ue ::•a• unJ.c:i41dl 
feder41tlv• orq41flJ.&I au• adJnnutrat;Ao <Jo trena na .t.dap~•ne~o-a le eu•• 
reali.d.edll patu.cu.l•r••. 

JJ. Bueco .. ·se ;~~uaL.u.r ,u, agro.& <:!e c:u:cul•çlo I 
int.ro4uaucaa-e• nOI'IIII& rel.t.t;.v•s ;~o .;ompor:•11141'nto ae p~oeetree • 
coru:lut.ores, v11enao u.lll4 ~oii~~c• ..:e •.u~~~o~nu•ci.o do tr.ineao c:onfltJ.ndO 
1 eed41 CJ.dadiO o OJ..I'.ltO ill ~Ir c:ono;açeea seçu.r:al .:la tranl4t•r· COI!I 
e111 ,.,., obletlvo, c:u..~.a.ou-se c:o111 :1141U nqot. >~• saqur•ru;• doa 
veiculoe, 41trl.bll:a.nclo-se •o• t•brlc41ntee e A• oh e 11111 •cln~oeee • 
diYi.áa riiPQtliUU.li.dl<fl por IIUS prOOU.tOI e liiCVlÇOI, 

14. PrQJIIOveu-se •apla revuio da sut~~-'tlca :11 tlplficeçlo 
d.el inftaÇ~I oe trln11tO, ••t•oeie.:en<:io·"'• p•n•lidadea qua re•l-nte 
alcanc:- e objet~ovo de repruau· o .~.ntrator • d•llncent1v•r edndu.t.aa 
tr•n•tr•••or••· Fl11ou.-ee, a11uo, elev1d0 v•lor P•ra u -lt••· A 
e..-plo dO o:;ue aeont•c•• nos p&J.eee •• q11<1 •a biii.:Ou o:oaDater A 
vial•ncl• do trlneJ.to. 

lS. A •utuaçlo d41 •n(raçlQ, ~u.• paau. • 5er pnmordul-nt• e1 
fl&qraru:e. podendo ••r .~.ntor:TIIIOI por 'll4•lc;uer do t>Ovo, e devlr d•• 
auto:rJ.d.edel. AI •u.tllel;'ÓII a ;;,e procao;U.IIIentoa •-11\J.ItratJ..,OI <1.11 
•Fliceçlo da. penalida.de • de :ulq&lllen~Q ;oe ~ecu.rsoe fora• a.UptadCe 410 
pr1.ne!p~o eoa•tJ.tue::.on•l d41' dav1da aat•••· Ulll :on~i.ldo, ucnfieAt • 
aqil.i.d.ld.e proce••••l. ~mpreac::.nc.~.val no c~llltl•te li ~mp11.n1~ad1. 

li. POli' Dll~rCI ladCI, 11.10 .fe lllj'II·C·\1 d41 ~llpclns•D::.l::.~ade IOC:Ul 
qutt t .. oi •1.01 de co.un,C&l;'AO de tnaa•• na edUC;f.clo do povo. O rlQJ.o e 
1 televulo, n.e veJ.CUl41Çlo d• prop•qano•, c:.nat::.t;~e,., ••• <1\l.,~da, 1141J.I 
elo que qu•lquer aeeola, o .1\0IJ.O 4<•u• •t•-=•• p•r• se a••perter a 
CCII\IC::.6aCl& ,ndi.Vl.:i.u.Al pa.ra 411 n.et:eSIAI'lU altlr&Ç0el ciO p41clriD de 
c~nto de ..otor •t.•• e pedeetrea, p•r• •e atJ..nqlr o prJ.ru:J.p41l 
obllt.ivo d.e nov• lei. q· ~ 6 o de revert.ar o c•o• do :r.an•ao DraeJ.JeJ.rO, 
reapon•a-1 por ua ~~~ ro de vitJ.lll&l :n.a..~.or ::10 qu.1 • 1011141 d.• tcxSea •• 
d~ft<õ•• ..ortaJ..I no P1i1 . 

17, I--·Se, ~ Stf !or:oa, 401 ót<j'lol de ~OIIV.IIJ.CICjiO a 
reaponel.bHid41cf• pel• (. vu.loi•ç•" qnuut• de 0:4111p&ft11411 ot1c:J.41J.e de 
014\lc:eçlo P•~~"• o trlll&~to. 

11. C'u.JIIIre·•· por .:larr•<~•~zo, requtrlr 11 lu.ceiiJ..,II 
eobl'lftÇII por ~na O. c:~pinliQ plibli.c41 faltai 1 alta !tinutltr~oo, no 
eent~oõo de •• tr•ur co111 raau riqor u lnfraçOet de trliiiJ.tO, de IOC'I:e 
• por ter.o ~ ii!IINIIldlcll que, a. ceda da, •t:.:.ql ,. nU..ro caá.e ve1 
.. .l.OZ' de faa.t.li.ll - 1'1.0110 Pa1e. 

lf. O Antlprojeto proposto colllt::.tul-s• de Zfl •rUqoe. 
aQ:tupedoe- 17 (de'lelletel ca.pituloa. qu• slltellllltlcUientl •nqlob&ll 
t~O o IIA.f,verao 4.e .-..cltrl•U de carilt•r õllr~anante nla.tJ.VOI A 
adltinl.ICt..;Ao, circ\ll41c;io. 11nal~uçi.o, requtro, l!cancu. .. nto • 
•89UI'a.;• de .,.lculoe, polio:::.amento • tuc&lH41'1:;lo. otdu.caçlo • 
en91fiUI.eti41 de crltneJ.to. • :e .. te a cornpet6nca do C.:JIM'Ba ao:;uell 
no~1ilaçlo de ea.tlter tenrporlno , fr..~t.o da oaooamuaçlo ou 
•tua.U•411i'• teenol~QJ.ee. 

lO. O.ntre ou.crae, deetacalll~sa •• S41<JU.llltll pr~onClp•ll 

41lt.l'IÇ~I Cl\l iftOVIÇ4el prapo&t411 I 

l - o t.taneltO saqu.ro p111a a sar !UI ditlltO da Cld.41á.en141l 

1 - dA nov•• atr~bu.J.I:j'Oea, poderei a neponubililUidle •oe 
~ nonletiYOa e eaecutiV<:I& ou rodovd.rJ.OI a.e trlnuto;, 

l - o COIIT!tAII p•••• • sar preli.d.idO pelo :-linietro de 
IlUdO IM Juetiçe • t- nova I;Qaf!OilÇ•a: 

a - elt~lece alqu111111 novu raqru qerau :11 cireulaçl:o e- reeponeUUid•cte da veiculo de tneJ.or porte p1l• aaquranç• dOe 
~· e eltel pelol pecieetrae: 

~ ' c1• nova conca~otu.•çAo •• ·a•• aberta• • cu·cul•ç•o 
~.LJ.c:a e •u•• pr~oor:~.da.cMs dl ~rlte9o: 

veloeJ.cl•de• 
púl:lli.CI.I: 

- •lt•r• o cnt•r::.:: ~· :~:u:.çlo _ e ~u:eçlo Q 
~· • ••r•• ~tü::.~•o•• pelOI veJ.cu.loe n•• .,1411 
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7 • torna oDr.i;acerJ.o o :.~to do cJ.nto a. tequrança .,. 
~l.qoec VJ.& p~l.l.c:a a aat&NlltCa nc;~~l para o u·ansparta c:.;; CZ'l&ftÇ&& --· I - crJ.a capitulo atpeeiho=o oattll\&do I aequri.1Ça doa 
,.O.acna • asta.Mleca obr.1.;a~6ea 40 !:tUdo para c,_ aua hvra • l~r• 
c::uc..l.,.&o, aoaan aa ta.i.JUt.a a p.~~aaav-n• pcópr:u:o" 

f - ••u•leca nova1 non&a• 1arau da llnal.i.".c;h 1& 
tHMiW • c=-J.a naponaaoJ.J.idaaa• pu·a o aa.;~.nutr&GOZ' qv.a ,,v.toruu 
~•• 011 ..,.ntoa ~l'.l.f#c:laoa ou oanoaoa I CU'tlllAÇ&o ou sa;us-•~""<ll ~ 

~:!!.To~ "!:11l::1:: 'f~~;~of::.••:re~~~=~:~~=• po~=-~ra:!~to • ,!: 
Ccmcl1i6u aMqu&Q&a o. cont"la; 

10 • aauDel..:a qua a ant:.tqa 1:111. tCarura da via PllbU~:a 
.o trllleqo ._zata oc:orrara quanoo atuva~: oav1c1a a aGequ~nta 
aLM.U.aau.1 

11 ~ a capitulo prépr;~.o sobra .au.c•ç.tio pai'• o trlnu.to 
aae&~~~~l..:. 1a:r an.a de,...l' oe tOOCI& 01 ec~ucadoral a pi'J.OI'I.dao. p.~~ra o 
Siat- IMc::.cmal de 1'r.t.n11~C1. a oahn• v.t.r:~.aa c:o~q~a~tfiC1&1 a 
UZ'l.niÇO.. :'!IIU .lna: 

:l ~ 1\11 tna dOI veu:uJ.oa, ••~•oelaca var:;.aa nOVai no~ 
..... •..-rança, idenuUcaçG, r~u~rCI • Ucancu .. nto da 
••c~ona, diacr~nMo• - 4l 1 quar1nca • trta J •n:~oqoa, aenoo 
eac.U~~tiec&de a pcoilliçlo e~rC~r•••• c:lo req:;.ttrQ dl pi.ca de 11.80 
panicvlu - ,.iCIIJ.o• ot:ici..&ll e doa 1:"~1'&tro d.e valcu~OI à qvalq,zar 
podei' o. llfera c:le ;o-rno, da ada11'1Ut.raç.lo duac.a, ~ndU'It.& 011 
flmd&C1.Ciftll, ,.. a ic:lent:;.ficaçao q:r•fica ao o:r9Jo "'!l.lZ'&CI ou 
,.,.ilt&rio, pint14e 0\1 lfi~ naa pon:.1.1; 

11 • ~· •• a.o:.a1 •::>t-r• n.-c.:~.~a.çao • :orw.açao .sa 
C'OMitwna 11 ll'ltfZ'&I tn~l:rnae:;.onau aata!Mlac::;.aaa 1)<11& Convençto ·~ 
!z .... il.o Vl&rio dl Viena c:le 1"'· • 9"• o Conqrauo Nacaon.l aut.ocUCM& 
e o I&'U11 &á&l'iV.I 

1.4 • tml9k ~ a C&Z''tl:;.:u .i&ClOMl 4tl llQ!illtaçlo (ODI), 
Hl'i ..,...ida .. 4oc-n'to <1n1co, ;oa rocoqraUa • idantificaç.t.o 
co.pllta do condv.tor 1 p.t1aara a ·1111r u.,._ ;~ d~nt.o á 
idllat.idaáeJ 

U • •tnpa aa l.ntraçoea "'" -:.:anuto .. q'llatro qru.pos 
fcp'rt'1&1.a.., ,.. • .,.., _.ia • leveJ • aa cap:~.tuJ..a .. n !Oaen~• a ae'tiJ 
tipot: fZ'iAclp&i&, o que rlpn•en'ta cer;a oe .O O\ ! qll&rlnt.& poc canto J 41 
a....aco aoen o• u.po1 fe&Vutoa :10 :,..1;o '31 UU • aaCAlllclec:a 

="=-·=-~~:.!o;:!o;;::~: ~: ;!!::~!~: poftzo apl.Ltu CIU'UI 

11 • c:leUna •• penahdadea • ••c- aplicao&& pela 
aator1dade da tr&nauo, ap01 analue da dataaa apc1aen'tacia pelo 
..... 1Yil i.of .. &ftl', I a1 .Oi.d.l& adaJ,ftJ.It1'&t.1V&& & 11~ &CIO't.U& áe 
pi'OftCO pela auc.arida41 ou ,._.. a;.ncea de tranaao, t~.e• aa i.a~raçoea 
Cle ftllt.Uftle 91'1"1 011 fl'IV111:a..&, I eat&M.i.IC'I OI Vi.lore• dll •ltu de 
40 (qu&nlft't&l a lOO !cluleDt.&ll UFIItl, CCinfor.a t\1& n.at.UI'IIIl 

11 • "t&MlK1 • ••i.qenc;:..a á& 0:\I.Z'R de '*i.cl..,_ C. 
'!J'lali.~O a lei' &ll.a.&'t:..ISO C- lpl'OV'&ÇIO pol' C:&rt.CII .tõ.pol dl li'I~Z'It.Gfta I 
peJ.oa ''2ndeMOcll Jlldi~:::.at.lnt.l poc aeüto de t:rAnuto; 

li - &lt&MlK& proc1no ac:ta:~.ni.nra~ivo prepci.o ~ra u 
l.utu..çOea e not.ific:aç&aa ~· c:te"lc:lc:l t&li: - !~aq·n.fl'-1• pt.1.JIIOÃ1&l-'te, 
f&I'Ut.,noo-aa 101 CiiSaclloa dl:re:..t.o oe r.::onta c~tnc:.a a tiiPli. defll& da& 
i.llpUt.ac;Oea que lllea for- t&i.taa: 

lf ~ "fU'ut.e • 'l'falquer ,..... o 41n1ro de ~u 
lafraçOH dll t.r&u1t.O q~~a tutl& ~i.MO • -.:•mia . ... u 
=~==-I.:::.::: :: f!f~oe. Ml OqU. da tl'&na1to pcare u 

l'O - .. euelec:e ruo pr&prio • praaoa c•l&Atl ,.a. o 
,_ .Hil~t.O cl&l ftt.-..;6d peJ.a au'to:r:Ld&Qe •~uva àa tl'lui.to e do& 

'f'&ri.OI NCU'ICM' po&11YI11 a ••ra. &jtnntlt... pelM IIOUUC&dol 
-.m.i.d .. 't..,.. u i.alt1t.u1çhl O& .:unta AdtinUuat.i. .. o'~ ..; 
lnCnf6-• - .1MI • do ceevno ao• O:oueJ.hoa 41 'h'an&11.0 4u Uni....-. u 
, .. ,.aç&or 

21 • fica -uu a -1~1& da pfti'UÇio o. .__ .._. 
a. babiU.~ao pua • condlludo1 por d&Uto•. • ttti'IUt.o ,....,_ 
W"Ctl~ a COIICI'II&J.r • a poa&i.b1llc&Me AI tal ..01dl au aplJ.e.... pala 
&IIZ'OI'i.Oiôl OI t.rtuuo • ceaoa 41 etm:~l'f'a.-co áoa i.nfniOSM -
IC1*-tu .. MftMII. '1ft'"' 

n • -. dJ•poeif6M uanauft1u ..u-,_. a llll'lceflo 
tltwi.eadria d .-1.1'1& IM nce1u • •leu de tdaa.iCD -
&1M1iaaq ... pol1c~co • echac&qAo M "*'-1to 1 -dntiM 111\ (dOI por 
c-cot do t.O&&l da U"WCU..Io naclonal pera o f'lllldo lllci_.l d& 
~a I ........... !Hnaito - f'VIIHf, ... ~tl'aciO .-1• 
s.cncan.a • t':dlitito dona IU.aiaUrio· 

2J - fiM~u. ,.:ra lir.uU..: PHUYii.l ...,i.4aa eat,41&1ol..:e 
._ t.iUIUio da& .......... dclli.CU \liMa& - ~)MO c.- a 
C-l~k clil •U ... 70 (ll'tlft't&l p&J.&VT&I. ' 

O Alllt.,....1•t.a ... . on a...-to a IPnc.l.e!Jio de \PcNiaa 
l.llee16M:i.a c-t1t•l. J.r, ,.._Uienu, .-e tncaci.•• • ...-..nu • at.ul 
11t.11e9M elo c .. auJ.co ..o ar&all, ~. t10 -~•--. -.'t. IU.UI~i.o 
.- o ·~· u .C•Nri.&l COM.t.~ pa.l'& .. ., .... u..., pela 
tnli.._u ela .... a..uc• •· .. a..-.oo por VOM& ~~le.ca.a pelo eo.,n.a:o llecioMl. • 

• eaHjo, l'Mpnaanto • ,_,. ... bca14ftc1a, ... pcot.Mcoa 
doa •h a.l.t.a aâlt4ra.qio • ,.. ..... n•pauo. 

.'4' ~-~uu·u.taa...., aau. 0 &:64i.to :S&eac:l&l ta ':Z'lolli.ta a. ltU· 

a •• -::;..:&1 ut11açio c!o 'trinuto• 

" 

2· S::ol ... ~:~•• • Dr<:.'>ICI'"c;a.a ~,r.t"al :-.r:. ,.10 nar-••"• 1111• 
,.... ... ?,eCI~ll.· o;ot·~ ... ~ ... l.~ 

c:::-:~!•,:• :atoreull.çio to atuAl C64io;c Ca ':':lnaltO o. U altere• 

J:"&e~•• ~ft~l"t.·as.s, 

ccn.ooo.ooo.ooo,oo 1 ctou b11AÕ&• â cruauoe i 

O clMICII' 4a 10Ci.e4adl - G\lle& de 1&9Ul&Ç"io .. U at&U.W& a 
:·.;or=••· 

sa:rl ba&C&nta IUili.ai.DJ.Iedo - nfadnc::;.a a tACUcoa da 1'11ldo • 

lu:..cio aa•o••· 

~io ;ooa1111 1:lCOMt1t1&d.OAI.U4&4e 0\1 &nt.1}111'.1.41C.I.dl4e ....... 

~:t•t.&lli.li:JI~lo. 

~er:.·";:.~~.~a:._~ ~~t~\t. t 
u:r .,.. 1.111 - - 11 Da l&'l'l:llaiiO - .. 

........ o CMiil-. Nac:leMI .. ,.,..... 

CAPmiLO t 
Dia :11 I 1;1 ... ;_,.,..,,.. __ 

Art. •• o trt.llo dt ......, '*"'- ... 'riM i.rr.u. • .....,.. 
~ ..... ~ diCUJe;lo ......... ,......... I*' .... C6dlp. 

Jl• Sloftu~uruu.a..-...~..,........_ 
011 PN8PM dt dOIIWdo Pllblko. . . 

I r ,.,.. • lftftOI ..... COd!ao. .., ...... -. ~ • ,..... 
abll1u - trAallto. 

Art. 2" OI Fo~t.adOI poclnlo lldot:ar DOnnU ~ .. ... 
···,pl .. 'fl.tintarq ')01 auplaUna da 1et laduaL 

CAPmJtD n 
Da ~ •• 1'rt#lhe 

nac~!:J ~ =~ a A4mmtstr.ç~o. do Trlnaito como ~ do ..... 

ai o ConMlho Nadoftal de TrtzWco. drdo noi'DI&ttwo • 0001 t 1 , 
bl 01 ConMlhOs Elr.duall do Trlnatlo, drdol normawro.: 
e) 011 Cc:IDMlhOI TerrUonat. da Ttinllto, drdOS normtUYOI: 
d J os Cor&Hlhol loluoidpata de TrJ.astto, dtdQa nonnau.o.; 
eJ 011 Depl;rtamentos elo Trtnatto • u CII'CIUIKrtc&ls bttOUil dl TriDaiiO. 

nos J:lt&cloa, Tarntdrla. a Dlstrtto hdenJ. drclol euc:uUY(Ia: 
() os 61'Jios rOdo'riirtoa l'tckraJ, estaduatt e nnmictPIJa. tamb*n eDCUdYOL 
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ftricftfO llnicO. 0. eontelhol de qu. tra\aln U alJntu ·~ t •d• dlâe U'• 
ttao alo de eriaçiO facultaU'f&. 

Art. t• O Conselho Naetol'llot de Trtnalto. com lede no Dlltrlto Fedlftl. ~bor· 
dlnaclo dintammte ao Hlntar4'rl0 dll Jutrka • N~DS Jatertorn. ti o CSI'do 
múttno Dl:llrmatt•o da coordenacio da poUUca • elo siStema UCional lU uWUo 
• compor..,., ctos lel\liJI.tn rnembroe: 

• • um ornldente. npectaltlta em ulnl.lto. de GP'al .Wntmtbio. ck llne 
ncolba 4o Chefe do· EacuU•o: 

b) IUII repnlttl.&ank do Dl'patwnento HlldOUJ • .Dtr'ldu diJ ....... 
C) 1U11 reprneDWiitt do J:atado.Malor do r:.frdto; 

~:. ::: =.are:'~'- do DlrparWDtnco ,.... * 8ltMuoa Nlllka. ..,.. 

aJ .... npnslftwn. da ConfNenç~o aruUetn dl Jato tm : " 
f} \1111 npNHIIWitt do WlldltfriO du Jtelaç6a J:lttettores: 
f) Qm reprnenWlte da COntlde..-çlO lCtldOMI de ~ 'T8rnRiw 

Ccatqoria doi uabaUWlorn de lAQIIJOIUS ~I; 
bl WD repnsernan&41 do 1'ow1bl Club dQ Braaü: 
I l um n'J)rnltltanUI da Conltclll'llll;f;o Nadellal 4t 'l"maaporw ,..,_,.. 

cc:at.econa IPI empriiU de tnnspor\a rodoriU'toll. 'l 
I 1• O mlada"' dcM membtol dct CoaMDJo lf~ de TttasHo ..a de e1o11 

....._ adlbltlda a n cuudiiO;Ao. 
f 7 O. reprneaWJtn dN mUdadn reCfltda nu .un.u "Ir" e -,.• IShte u­

u.., lftio eiCOIJddo& pekJ PAUdeate da ltepUblQ dm&n trta DC11D1S por tiU -Art. ,. eom-. ao ConMibo Nadoal 4e 'l'rllllttoo .a6Jl do ~ ...,_ ___ ......,, 
I - SUprir DIOCillk:lç6ft ' tqfs1aCio ~ trtnsl'to: 
n - selar pela antdMa dO lialallll aadonal de trMII\a a pel& ot~Mrdnda .. __ 
m - raohU .o~n cann~t.. doa COftaelbOI • Triftltto doa Eawsoa • 

Tfntt6rtQI,. de IIU~ t de ~rtiCI&lanl ..... tina l apUtacio da ~ .. _ 
IV.- coableer • Julnr oa recunos ccmtta ~ doi OOUifbal 4e 'frlo. 

lllo .. ~ • TerrHclnOI; 
v - elabOJv DCJn~~M.pMrio ... w "De)a ... ~ 

ri~- cocmSmar ., att.td.ldn doa ConNIJMW ct. TrlniKo doi ~ • Ttr-

VU - Of'IUWiar' a auusuca 1en1 do trii:Wto. ~'*'" dCII addentet • 
~~ •== d' • anuahMnte, ao Iulttbrlo BraOIIto cte 0eocrat1a • Z... 

Vllf ..:.. colabotlr «-. arUcuJK6a du aU9Jdade dal JWP~rdc6n tlll1bUcA e :=. de ~ plbllcol • pude\alanS em benllldo da ~ do 

lX - ntudu • prGDOr rnedldaa edmúúatntf'IU. tto:::rUeu • ~ .,. 
• ~ com a a.loraçlo dos .. rwtCOS de ti'UISQOJ1.n """'"' seleCiO 
de t tOin • nku.lol: e ~nnça do tr!&nslto. em nnl: 

X. - opiDU IOtue oa asauntos pertlamtft ao I.Jtaltto tn~ • lft&tro ........ , 
XI - promour • coore1rnsr campanhas tducativu de trln.s1to; 
x:n - promoul" a r•allnc:4o aenódu::a de ~n16H 1 conrt essns n:l.CiOORIS 

de trlnailo, bfom como orooor "" Covtmo 1 conshtwc:1o de o:cr..,-... cóots a!ICII•S 
QUe denm partac1par de conclaves tntem&eiOI'Iall: 

Xni - nxRr. r.tra\·lis de resoluções. o:S '"Olumt>a e lreoii~ndiiS má:dm•s rll' 
sons ou l"'lldOI 'dmltidoloara "t:!u2.1nu. ao,reLhos de ala""a • motores dt ~tu:ul<lS: 

XtV - .ctlrar normaa ~ esrabclectr uJal!ncl:a para 1!\Stlll:u::\o e futltlon•· 
mento du escoLas dt ~~oprtndiu~:em: 

XV- nur normas 1 requiSitos oara a realluc:1o de provas rir automobili1m~. 
XVI - d.eterminu o uso de aparelhos qur diml!iu•m ou tmoeocarn .s DoluJ,!iO 

do ar: 
XVII - IPft-eU!.r e resoh·er ~óbrc os c.uos om1Mos da LecislacU.o dll' tràrnljO 

Art. 8" DM dl!'f'isões ~to Ct\nstlho N111'1nn:'ll dl!' Tr;ln~uo c~\:ltf:'l tl'curu• 1>''·' 
" M'n••tro dn Ju~UC':I e NrltÕ<'"Ic>• '"''f'TI.,rl'1 •ntl!'rno~tn oer:~nll!' o ConsrlhO N:o 
c1nnal de TrtnlllO, no pr:~.r.n dl' tnnt:J d1:l~ dl uubbt:II'~O 

Psrllcrafo llnlco. OU dt-ei16H un:!.ntmn ttao ~•wr• tft'l.ltso na esfera o.drnt· 
Nstraun. 

Ar\. 'r Em cad:t. Estado haW'tã um Conselho Estadual 4• Trlnllt.o. comOO\tO 
de 110'111 mt"mbroa. 1 a•bt'r: 

a t um pr~te. uJM!Ctlllata •m trlnlilO • do nlvel tmi.Hmt4.rlo: 
bl uftl ~rnentante do 6rdo rodovttno ntadual; 
01 Wta ..-prnentanta dOI muniC:lptos: 
41 wa ~tante dll tel*ttlt;lo estadue;l de ut.nauo: 
IJ um NPti'Mftlanll d" entidade rntanma de truul)Qnel t~~nestrn: 
n um ri'P"ftt''l&antJI c101 moton•tu prolla~ mGicado ~la mt.ldadt da ,....., 
'' um rwprnealant. da lfttldada mlblma do automoblllltl\0 no ~tido: 
hl um represantanll 4os motorl$tU emadOrn IndiCado por erntdlldl estadual: 
1) Ym OJkia1 do E&fresto com cuno de Eltldi>Mllor. 
f 1• Mo D*rtto hdltal haveri um ConMlho de TTinstto eom a mama ~ 

JM*C1o • competlfteta doi CoriMihC:W EltaduaU de T!Uatto. 
t 7 troa t:atUo.muntclpiO • no O!strtto Pedtta! o rwPIIN1IItantll pl'l'ftato 

no ttttn •e• ..n. um urbult.ta de Utra escou. do Chale do Eucut.lvo. 
t ,. O. Tetnt6r1CM podfrlct atar os seua CODMiboS Temtortlia de Trlrlltto. 

eom ~ • ""b!W:6n tcuala u doa COftM1bOI, Est.t.t:WiiL 1tliKUdu .. 
...... ~ de admmiatraclo. 

t ~ a.a. ~ cuta POIIUlado •ta suoertar a ~te. rnü hlbltuln. 
f facldtadll. a criiCIO ele 11m Conselbo Munld- de TTlrlatto. ouvtdo o ConMlbo 
M__, ele TrtiWto • com a ..,.wma coa~~~: 

., \11ft prealdlfttll, ele ltft9 ..,... dO l'rlfelto: 

.. , Ulll ~tutli da n1)U'tlçlo ct. trt.nslto local: 
o~ -. nofftllltU\tll dO 6tdo rodO\'tUio ~: 

d) .. ~taftt8 da INida6t mútma de ti'UmOftlil ttrrn\rft Cpa\ronll\; 
d Dlll Ubi lute doa IJIOt.aJ1at8a Pf"''est=•l• lnd.ICido pt1a mtid.IÜ da 

duee (liadlc&&oJ: 
n aaa raprnnatanta ds -.Udade mUima de autoftlobWimo QO muak:I'PIO: 

•• ... urbllldata. ele Une acoaba do Prefeito. / 
ti P O. Conlelholl Munlctaail tarlo na atua a sua t\lNdlçlo. 1trtbuk61S 

........... Cclullboa El\ldUail ... t'rtnafto. . 
I P Dita f'ltiOiuc6el 0oa CoDaelbos MUD!etoeta 4G TrtrWto. DO oruo cs. oulftze 

dtu. eonndOII do uu eonhlelmeato DOf' ouaiauft' modo. cabari recurso oarw. o 
~ DtaduM de TrtDiito do rnNCU.a Ea\ado. que lbt pocleri ~ 

f ,. Aa nou ' doi 1'ftftllmla doa con..lboit de Tr&Mito DOI J:.ftadN. no 
Dtltrtto PMftU. noa Tln1tltrto., • nos 14t.Jft1ctqloa. lft'io fettaa Dllot resuac:u.aa 
Cblf• do ~ oblitrft4o, ~te, 0 CÜIPOito ftOI 'CI&f,lf'&tOS l' e 
2", 4o artlp .. dtltl C6d1tO. 

Art. .. OMnplte 101 coo.lbDii J:al&duala de Trlnai\0. DO krJ.bito da lUU 
~ allnl do qUO cUspGem. ouuoa arttco- dflc. Cddtco: 

I - Zelar pala cumortrntmo da. lntaleciO da trinsito: 

Il - fftQIV'I!' nu tnc-amlnhar ao Con11alho N•t"IC'\nal ri~ T!-lnSJtn cONmltal'l rt• 
autoa1dadn • de JISrtiC:WllHS. relaUvamerate à aollc.cio na l~si&C!o de trina1to; 

rn - colsbOnr nl\ Clrtleula.;lo das at1v1dadu du noaru!!ça Dúblku e fln· 
prtsu s-,rtleularn reJ"c-tonadU cotn o trtnJito: 

lV - J!rGOOr m.Uicl~ oara o aO.rlf'l(ooameontn d;, lublaelo de trtruli.to: 
V - promover 1 cOOrdf'nlr cam.o:mhas lduc"tlns d.e trt.ns1to: 
VI - o~r • atatUUca 61ral dto trflr1s1•n. ~"""IJilm""'" (I.,.. 11 r.-od•nt~ a 

lntrv&cs. nna mold,., sdotad.o!l oelo CoMelhO Nac1onal d.e Trlnlllo, ao nual a 
r~materâ anualmtnt•: 

"It -t~p!Mr SÓbN Cl\lftiO.S de t~to aubmetldu t; r~m aoredl:çlo, 

~ llmeo. .Em cuoa eacepclona.ts. 01 Coftselbos Estadusl.a U Trlft. 
IUO poderio .atabl~r lac:W4adu da utacton~to a VlkWOI dl rMd:lcoa 
'UUWIG e-m ~ da lftlltltadL . 

An. '" Dia nKIIuç6as doa ConMlhol Eltad\&lb ele Tr&ftlico ctblri ~ 
denh'O do pruo de t.naa diU. ao CoNalbo NkioDII a Tr&IW\0 QUI uw. poderi 
dar eteno~ 

Art. lO. O. t:lapvtamaatoa Eltlduata de Trlnllto. Maio~ ancvuvoa com Jv. 
~ ...,. ltldo o tarrttól10 do niPICU'fO E&tlldo. d.lftriO cüapor doa lllr\IIAta: 
..,.... dlatn ouVol: 

a) de eDt:labarta de trlallto; 
'til) IMdlcO • piiiM' f 1C : 
Cl de ~ 41 'fe6ci&IDa; 
., de babUitiC&o da &oi.-; 
11 de "'C'"n;h • po~~Cta~Maso: ,, de~.~. addall•· . 
I) a IIIPtf'riiiO • COfttr6le de apnad:tDpal DUa coo+n-= 
Ju de ==pa=b!t· lllbacaUYu da tr111atto: 
I) de~ e -'l&le de ~ 
Alt. u. .&Mat • Cl'lltl'u .- u. cooan o JIQdllr COitl.petctta. 11o ~ 
~~~ele 'Tr&Dàto, DO imb:UG dl-J~ 

., cumprtr • ,.... INIDPik • ~ de trt.Ko. apUcUdo u peQU .,... --"-b) eadllr ~ de ~ de ValcaJD • lll1eln lf~ de Jlatllll. t.;IO.--- ... C6cUao ...... ~ 
C) CIOIIallllear -~ e k1 CoNeiJio Jl'ldoDal de Ttlasito a C» .-o .. ...... .,. dle babWt.açla • pns&ar-lbea Oldraa ~ ~ de ... 

plldtr QUe OI protliAdoa dle ClliiDibam' veieuloe etD - ~ ..... a taâJo --d) apedlr • Parmtldo ~ODIJ ,.... Cclfldalbo, o ~ I:Dtenao-
donal de ctroala;lo •• C&dmwla de ~ ... ~ dle que tnlla o ........ 

Art. 12. Sempre ~ COimllleate-, Mtlo C11adll. Cl~ Redonafai .. 
Tr1n111t0. lnlbOrdialldu u autortdades de trtnl:lto de lU& 1ec11 caal tun.dlclo no 
tllnitdftO w "*' ao !&CO de .a criaclo • eow dribldc:IO e111 l:labW&ar CODC&Ia­
tor.. lmPJU.tar ~ • fiDf' est&Uidca de \riDII&o. 

CUfT'liU>m 
11111 ....... Genla ....... OJallcle .. 

Art. ll. 0 triMito dl ftkuloa DU YiU tllr\"atNa e11mU l d~ pil~ 
o~ U ...- ,..,.. praia: 

t - A dmdaclo far·eH umpn paJo 1ac1o ciiNHo da 'lfll. ..,;_,tnclo- u 
acecoa llln1damerne ju:aWic:Mu • smaUDc~u: 

"n - 1 ultra...,.. dlt outro wlctdo oms IDO'f'fmiDtGo drled ur feita o.la 
--· DI'CNSda do lblal rqW.aweatar, f'ltOtftiMo o COII4ator. em lftllidL 
- COl'1'l\a D& 'fia: 

-

m - todo ~ .,. tntru muna eaqWr&a • lliGUI1"dL tui de atfnefr. 
ramntte'. a -. ~ do crusamanto. ueeto aUUido uma 0111 ambU •• 

'in ttftftlln l*ftt1do dlúcO do trinftto. rnoettada tiiBIIh' a Pnf,ertadl. da' ou-
..,_ do ..x:uJo c-. 'tllllla ftft HftUdO conti"Uio: . 

IV - o~do Yeicu.los. lrt.nsltando I.')Of dtnoc&rs aVe H cruarr: .. ~ '"'""I· 
mar.m d' local nAo tlnllaudO. ter& preft'l'tnctl de DUI&Ihm o que •In da dtret1a: 

V - todn •efculo l!'m movfmcntG d•~ ~Je~l'Nr • f.tl:t• """ l dlrett• da Di'lt" 
de rol:t.mtnto. qunn4o nio hOuver h.tu esooclal • til dltttnac:ll; 

vt - quiDIIo uma ptata de rolameMo com~ drtas talna de utftslto no 
IIJiftftO sant1do, ncam u da nquanla desuDidu • WtraPUU~em • 10 da&Oca­
~ dOI ft1culoa, de maaor "locrdoft: 

vn - os ..tc:u101 quo tranapomrem ou .. llt'lroa ttrio onor1dll4a de u&Da6to 
l4)tln 01 ~ carp. tupejtadu u demall ruru da ti~~: 

vu:a: - oa l'eleu!oa pnc.cüdaa de bltldorea wrto prtorldlld.a ao u&~Wc.o. .-. 
pe:IYdU u dmWs rqru de c:ln:UlaeiO: 
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Dt - Qa ftlc\llol du~ & IOCOHOI de lnctft4io. N ~b\llindu e OI da 
poUc:1a. aWaa U prtoridadll de \r&nalto, roa.m de llne Cl~ • qSKJola. 
...... quucto - Mnaço .. \ll'ltftd& • CWt1cW'OIIs\t kimUI&cadal por cll.apCIU­
u.. ........ IDDOfO • eM; - yttiMJM III&UIDi&eftW. 

AI\. 11. DI ICOrdo C01D U COD~ Ot Clda local & ~ de ~ 
•• ,..s.t.:. 

J - laadtu&r ..udo dDIDD .. trtuMo - ..,M"!eedtr .... ~ ou ---·n: - PI'OGIIr a cllwlaolo • ftlcUlOII, "- -. a ,...._ aa atftl8o de 
....... dftmnbladu ,... 

m- w· r ·lhDiMI.._ ~a • s-o por eao.,.,.. cada ... -rv - Prdlllr couuaWO. l ....-a 011 • dlnltll a de Nt6mo: 
v- ........, .,... ..... dlr 'Cbt' ttttt aD ~ lftlbllcOI; 
'ft- 6rtec · natnce-"' ao daa .-. ~ CN RN ~ 1MdiiU\te 

n.olo .. baririOII. ~ ....... eo- 1 te emtll&rqUI OQ ...... 
-o.r.- dlt ptW et&Ci I eatP OU ~ 

VD-,...u:lirotw • ro•a_...dt ...... DDI~aoatru 
otn. ...... l'lliPIÜ8dU .. ~ ~ 

VIII- ,.._wr tiPid*. 6.-1' ' l'No\" 1 
1r o...........,-...CddaiOwte', <•~ • .,.....,.-. ---1 ,. ............ JIIOIII:r' .,.,....,. - .,. ................. tlllda 

,.... ........ ..,.,..... .. CCIIIiiiiM ""'*-' .. TdDil\o. 
Art. 11. .& 1'11' ;r 110 ao dl .a.1u Clbln ' ar&artdedl com fUI1I. 

dlalo ...... - ••• ~ .. ,.....tabu.......... ,. 
.. .....CddiiO ... ...--. 

................................. 55 ....... " ..... 

.......... Ofldn ......... 
Ali. 1L ............... acordo'- .... ~..,.. ........ -&) ..... trllllllo rf,JIIIIO: :: :::-•,,.;;: ., ......... 
1 r Y1a •-.... .-.. • ...-.. ~ ,...~t~aquM .- pena~~a .,...........,_ ..... c·--....... 
1 r VIa pnlti 'ri • ..- pda q1111 • 'Nielilklll ...._ w 'PdOrldadt • 

h'tlllllll. ....... der' f -- .......... . 
1 r .,.. .......... • • ....._a ...._,, oo~tt.~r • diiiiOIIIIr o snt.o 

~.... .. .....,., ....... utn.ito,.... 011 ~---· I~ 911 .... I a.....,.. ...,_to- • ma NlllriiU. 
Art. 11 • ._ ..._- qa. o · aoto ter JtOlb'dl. a..,... dt ......_ 

..._. ~ • wmpo ~ ... ...,........,.ou~ ele 
,.........., ........ alo~ ou.__... o tdlllilo. . 

· ...._,..,. ......_ A ,.,.. pua cua ou. ._.,.. - 'I1U ...._. lio 
,....h-ta IOaL . , . 

Art. 11. AI pnwu dlaPOf\I"IU. IDCiuatft 11\D tftSaiOI, 10 poc~erto rea~~~a~ ... 
.., •taa p@lk:U. ~ ,_ta Uceaça u .wtoncbda c. trumto. 

1 r A ...u.clo de IPIOftl dnponhru. df K6rdo com ftte arU10. Mri o,. 
cldida Clll ~ ou ltaaca. • CGnUtto a. Mf\lro em raww de a.rcetl'fla. contr• 
n.co. • IC:adea-. • .. u.v- Pl'h'IM*ICI ubiuadOS pela tuiOndade competente, 

I J" A ~ de ti"'QQ ou eomoeuç6111 &YtomobW&dtu a oa ftQICU.._ 
--~ ampr. de aut.orilaçlo upraua d• Contida~ BruUIU.. 
df ÃU\OiftOblli8IDO 0., ele elluctada .. Wiulia a ala tW&daL 

CAtn"VI.O tV 
O. Qrnlaçle l#knladoul U ~ 

Art. li, A ~. ao terrttdriO MC:Ioul. de YeiNJOI llcenctadot em 01.11 ro 
CIUI ..... r·-..4 )MiM DOrmU ntatwleddM em s\01 lntemKIGriUa nuttcado. pelo 
!lruU, barD COliDO ObeGicln. loOii dlsJIOI.I.Un. data CódiiO· 1-. • r~ ·-Art. 2ll O ._ - c.rttttno nadOIIIJ de Yetc\alo IUitomotor llunct~do 
1n11 outro Jlllil, de pr'Qpl1eclade Ge dQdlo raílhnte no exurtor. bar!. como a alda 
s-n r• * ew111110 • Nl6nlo • wtcuao Ucfttetado ao aruu. t., ... , mediMI.w. 
a a...-&ac~a dO CeruDcado lDteftlacion&l dll Clrcwac.Ao. Cadem11ta Ge Pua· 
.... ... A1IIDdiiM • Pmnilllo lDimladanal para CoQdUât. ""1 

A.lt. 21. Colapa&lo ao. Caaauladof Bruuetroe; DO ntel1oJ' hUDUI&r • ftUr a 
60CNIIW"";Io ._ ~ e.u.~ra .. """· ~ .,_ Ul.tunDd.oa 
=.,:rnu~m-. !)lUa apNMDcaçlo M a1.1tor1dades miCft&ill do Dçenamerua 
baCtttiML de Squr ,.!. NblaCa &o ~ e1m&1anm 011 t&imD do teiTI.t6rto 

1 r o ....ao ........._ but:odlllldO DO .-ritdrio nadOftaL DOI' ntraDattro 
- ftl» do \8llha )"""" ' a cletlniU.._ Dia OOOIIri elliiC'IlW ~ a ltft.l 
Dllll • ~ dadO. ... .U..do ou tu cedidO o ... uo. 

I P Aaa wtculal u dab • palaa dO CGnUMa.ll ~ateano 1trlo con­J:acua.. eondlç6M II'JIIId* de aeeao • ~ tani!Orllrta no teiTI.tdrto n. 
etoaal. DA forma a 1ft ••M'ec:tda ptlo Conaelbo NK'ional de Trlluüo. ele acordo CQIIt- u..,, :100 da .......... ~~ 

An:. :a. O COaltlbo "acionai de 1'rlDâto. da IIC6rdO eoa o Minhtfrto das 
lleJ;açOea l::âlrloNa. •cabl' ' ' o mod61o • dildl)llnar4 o uso u placu osra 
Mktdol doi ~ dD CGr1IQ di~UCO. ND~rtic61S CGniUiu'n • mtss6n 
1nwm.cklftall ~ cn4eftr•edae C\11* UnOOI'Udoo .. teMa ~ 500 
oa ~ a.:adOI. em )b'OtOcoloa tntffftadona11, bem como DI,. os turi•tu 
do ~ qoe ~ au~ dt fatmcacto naaonal clnunadell; l ftPOf' 
ta;lo e eom UUIIIIO tempOrúto DO lt'I.IU. 

Ali. ~ M ~ ~ C'OiftUftkl.r6o dlrftameme ao Rntstro 
N'.a.al • VlilcWOa .A..nOII'«ona a IMhda ou s&ida 4• "~ e 1N11 110*\0f.. 

I t• O CONIDio ~ de Trlnstlo baiUiá u tnslN;611 JICCftljrllil ao 
eumprtiiNilC:a do ~ ... &rtiiO-

t 1" !110 aat1o ~ ats\e ant:ro 01 fticuloA de lranl:porte eol*JI\'0 dcYI­
a-te ~ - fD,_ raulameetar. 

Art. H. .U CJ d ' 1 U ~JYU POderiO wr IUttlrtDdla a rnll:ar 
ltfltlftCUmftafD Jum:o U auroncbdn allanlk~trtq. nsancln a f2CIIIlar a •ntr.uta " 
• auda do ,........ ... IUWaciO pelu ~~~~- qui' ~I'UdpaD de COIJlQelJCI)e't 
tft&amr ...._ 

1-rt. 21. C'ampete .,. Ue,~artlltMMOI de Tr1nsuo • lÍ Clrcun~erie6t's Rl'l."\n. 
ftldl de TraniHo a nDidtelo da Pfonruu!t) lntemat~OMI vara ConclnZJr. Cen•ll 
cado 1111~ de Clmdafo&O • Cad•mf'ta ~ PLU."'~rf'rn n:t.• Allàndi'Pn. ~rn• 1t~ 
0\Ml o COnMO. Maaaul ttt Trt.TIM\n ooMt~ •'nWu ':.1'1\\\'\a t'fmllWt+nt'\ft l t·M· 
redl'rldo JlruOtira da AUUIIIIOtllll&tno, ao T~r1nC Club do 8ru1l 011 1t IJtllnl 
lf'lkladt ldONL 

........... y .......... ,........ 
-

Art.. Ao ........... JNitltcu ............. ..,. ~ .. de 

----·-----·~ ' 1• t oroibldo IJ~u.r aob-. 01 a11:1a1.1 ele u~nsltO ou Junto a •1e1 quaJs4uer 
lerfftdu ou tJtnboloa que a6o 11 nlar:sonetn eorn .,. nspt~Cuvas tln..Udadn. 

I ~ 1:: proibido o emprts;o. ao lon1o du \1u t.crrnu.1, cs. lt.d:el • ~ 
ç611 1\1\lt' Prtm cont~ com oi •lnaa de lr&n.s1to. 

lf. J" Nu uu.ua, Mo nri. PlnNU4a a uUllzado de qualquer t~ dt 
pubUçlftde que PCI.IIa provocar • dbtraçiQ do. eondutore• de yelcWoa ou Pito 
turN • ururança do ttiiWto. 

Art. 27. TOdo •tn&t de trlnstto dner& Mr c:oioeado na •la pUblica em 'OOeJC:So 
que o. tome ~rfettamente Ybtvll 01.1 itrn•eJ da dia e t noite, em dU~ com,. 
patlva& COriJ a HI:Utv!ÇI • 

Art. 21. ~ntos de tnve~~la de ..W ttrrntrts :1tsttradoa a J)edntrea, :::::.lo..,: I l&ado. por meiO ele f~DI Pintadas ou dtmatc:edU no leito 

Art. 21. Aa pcm,a1 ele en\nca • u de a&lda àe ve1eulc1 em estabelectmentcNI 
::~~CS:. a oflcma, depdatto ou ~ de automdvtll. deveria aer c&nklamens. 

Art. 30. Qualquer obstlkulo • llvn c:m:ulr.çlo e 11 telf\Jrance de vefculoa 1 
pediStftt, tan\0 no leito da vta tarrtttre, eomo !lU c:atc;adas. deve "" ~ 
e dnldamear. alnaU&ado. 

I 1• Pica Nlpona,&•el Pt"la. aJnaiiUt,;lo uiiC1d.a ntne aruco • entidade oua 
encuw a obra 01.1 com Jur11diçl0 aObre a vta PUbllea. salvo nos c:uoa rortult• 

I P TOda e Qu&lqun obta a ser neeucada na. na ternatn. dade ou ODall 
Pft""~~ttar OQ itl\lnoml"U o Uvrl trlnsuo ou que olerec:a po~tico 11 ...,,._ 
~ Dlo pode 1ct .lnú:lacSa sem entendlmcnLo prtvlo c::om • autcrtdade da 

I ~ A lnObNnlnet& do dlspo•to lltste artlco e §~ 1" a 2" ser& DUnida c-. 
multa da um • da aa!tric»rntNmo.. tndependmlm'!tnc. du l'.tlm1.la&ea ~ 
e peaaU cablftls. 

I .. Ao Mnidor público rdiiOndvel pila lnobscr"Ylnd.a. do diiDORO ntst. 
•rtt10 • In& 11 I" • 2" ser' aplicada 1 Otna de su=~áo. que poder& .., '*'"'' 
t14a 1'111 mWta. aa baae de c:lnquenta pOr canto oor dia de vencimtoto ou ,.,.._ 
ne,...aa, obttpdo o .. rncsor. neue cuo, a ~Mtm~n em. se~ . 

Art. 31. Nrlhuma utncta paflm~ntada poder& sar entncue 10 triDIIto, 
~ do nu,., de'f'id&mence lic&li&acSa. 

1 
~·.lD- O. ll"!ala de lt'lzultto, lwninOIQf ou nlo, deverlo ser Ofoteadoa eorto 

b~uer ObiUeulo ou huntnoe~ Cl.~ p41ttvrbe sua. identU:Iea.c:tQ ~ ...-. 

um/::~ lbdco. A ~ daa cOrn no. ainall IWJúno.oe drNrll ..,. 

1,_.!~ .. u. Pica ~tadA a "Con,.nclo ~lath·• • wn Sistema Unllonne • em. 

-

- Trtnaíto • IQWl4o a Sexta Seulo de Comtnic de TrantDDrta e Comg. 
da OHV, .m JOftbo de Jt52. 

Pariualo llnico. T&l• tinaitsaclo eomplementar nlo eomurllndlda ,..... =-':. ~lt:,_nr &lteraçlo, pediu, llf lnsutu1da por proposta do COnaelbo 

Art. k 0a lhiait de trinalto Mrlo: 
., ln:lcrttal 1:111 plaeU: 

bl Pintado~ DO leUo ela .ta pUblica. nela demur:adoa ou a ....... 
C)~; • .. --.. 
•• PD1' lll&oa 4o ...,... da UltOI'tdal» 011 do coodu&or . 
I t- tV...-J, 

. t r A eoUclade com ~ r.a .,. ~bUca 11ca _,. - -
fnerldl cl& Gil a.orma COb:8ciO de a~naUuc&o. 

CAPrTVLO vt 
DooV-

An. U. O Reru....,_\o clbte Cddl10 clauiltcar.:~ os Vek\aJOI CIIIUIO • -
traçlo. .. pkWI. calqoria. ~ Pho • eqw~to. 

Art. •· 56 PGderll lrlnsilar pelai vtu terrestr.• o Yelt'Uio cuJo ono • NJaa 
~ ·ati'Dderam aoa lltNr.n n~teetd.o& oeLa a.ut.ortctl4t ~ 

An. :n. Nenhum v.kulo podefi. .. r Ueenc:1ado ou re&lltf'ld:O neta ooder'C! 
truwtar em VJa terrntre. Hm que orerrca eompln• securanca e 'etteJa dnSde. 
mlftl.l I'C(utpado. nos t&nDOa cWate C<ld110 e do aeu S.IU!an!.mto. 

• I" Ahlm da vtsUJrta. que serll t•tta DOr ocaatlO do 11~ poderio 
Hr H1JIIl1aa 0\1\I'M • ertWrio 4a autotldRdl de trlnano. 

f r SAo eor~~~deradOI. •t•m c:1e outro. Que venh•m • '" Qeletmlnadoa oeJo 
ConMibo Nac:1ona1 de Ttlnaita, como equ1pament01 cbr1aatdnoa doa ve~cWot 
automatorn: 

ai Pllfl<hoCiues dlanl.eir01 e ltell:tro:~: 
bl protetoftl pera as rQdu trutltaa dos cam!nll6n: 
cl espelbo. fftr~rn: 
dJ lbQp.dorn da P'n·brtau; 
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el pala lntnna ele proteclo coana o sol, para lllOtortataa; 
fi tarolwtiiS 1 fardla dl&nCiirol ele lua bre~: 
11 lantemu dl' lJA ,-ennelha aa parte ti"&Uira: 
b, ftloclme&rol: 
,, buiaiDa; 

J) ~ de tizWID;IO aotv.ma, ct. eawrctnct.. ~ M dt-
euilO .Wb1e0 do nicldo; 

n a:umor de incllftcUo. .-n ~ c1t earn • tnnapon. coJMtto: 
111) 11lenctadot dos NkiOI cltl IQIIOSio do motor. 
nl tmo. de ntaciOrwnea\0 " de ~. com comandOI ~ 
OI IUI pa,. o 1JM1 dl • .,_.,: 
pl üutniMelo da Placa u..tta: 
ca 1 tncücaclorn lumlnosM de muclanc:& de cllncio. • frenttt 1 una. ~ 

p&N ~ cuntu • tua.llafttl: 
, ~~ C:~toa de -.rurar.;a pua 1 4nof1l de transmWio de ftleldot de wa.. 

po~. ~ • de earaa; 
11 pneus que of~ eondiçOft mlnlmu de tHUI'Ilnea: 
~ ~ 6t "*MS&clt. aos nkulos destlMdol 10 ~~ dt .. 

11 I" O ~ dl mototlcll'tu. motonetas. dclamotora ~ 
tntoNt. nutrotnto"' e~waJ.,.fhtdNcc.. rlboauft. Clri'WtU e - liiiiÜUN. 
•IM~ do• noW:U'- IDftlàOnr.dCIII ho antro D. "'' estt«Mado pelo ~ 

-· C4dloo: I • nt ...... fttadnl dl amoulllo tl'.lm•n• ou li'IU"lo ...U..l. ~ .r 
dofldtMI. dftttN OUI ..... que Ttfthun I Mf .,i&ícfOs em J-c OU ~ta, doi 
AJUint .. ~ .. 

• , (ntol: 

,... 'O~ 1'1..-.w.. ......,.. • hll 'IHrMDul traseira ou ca~ ... 111ft' 

I 1• Nu ~ ~. u PNfettwu pod,erlo ~ o \110 dlt tu~­-1 ~ Mas localidldea em Cl1le n1o •J• obr:la-k1ri0 o \a&O de ~ • am. 
rtdldl: compeCI:n.te nun u ~ por bora ou oor con'lda • obl'tlan HJua 01 
ft!lculal ct.otadol dal ftiP'Cdnl \INIU. 

I .. Ho e&Jeulo du wUu dos MkN1DI a ou. • ntema 6lte uUIO I OI 
~ u~r-. ~·a.-&o 01 CUltor de ow»r.cto. musutllrldo. I"'''IN' 
.-..;~o elo OOIIduW. dep: a c' çto do mwto • o J\11&0 tuc:ro lio c;&JU&~ lll'ftiiUdo. 
• IOnDa .- .. .....,an a ""b"'da• DnMcelra do Ml'ftcO. 

1 ~ A IIUtortdade compe\lllte pod.tN UmBar o DWufo de au~ ü 
......,.. - ftll ..- •Jam aCIIDI1Idaa c~nSc~anMD'- u ~ 41. po'CNJado. 

Art. ... o. ~ ele alUC\ICI para u.nnon. COldm ~ ~ 
tnlalüK, de a1110rtDÇAo. CCIDillla6o ou ~ da au\ottdade com~. 

1 t- OI ft:IC1aJal ele ..- tnta e.tl' •11110 .se..rto uttatuer u condic6M *" 
..... - nqWal.* ... t&I.Ptftil., ldW'aDCa • caaf6rto do DU,bUcO, hilidOI - IG, 
...,·hee" o..a do= = • &uiOriUc6o. 

I I' ~ ao aruafd- ou rQ1Io D10 ....,._ llMu ~ de oas. 
1lul. • fWNI&ado ' au~ <10m~ &lltoi1Ar. a Ululo 'Dredna. out "" 
csa10. Alo~ nu aactQcw do t 1' di~'- uUID. t.naAO"W ~ 
....... Slllle:llddo .. pNfta "fb&ortL 

An. 11. ISio ~ para aUSOriiU, penaiUr oa conceda- ..moc. de --., a UD11o. por ~ elo Ofllo p,_110, pan. u UPu 1Dwn&~ ....... •: 
.,, • ~ a Twrtt6rt0a. pan. U ~ IA~ 
e) o DbtftiO ,.....,.. a -~ para U lw.. IOCUL 
........,.,.. dnloD. ~ por UMa ln~ aquela cu.)o IUDIIririO 

bU e c:ak • ...- 40 &--. Ttrru:orto ou Dlatrt&o hleraL 
AI\. & Aa a~~toctu pua a CGBHIIIo • lillba de trans'DOtte coAettwo. .. 

,---;;;;~- anntiN ...... ~ ... ''"'rtae. ............ ,.... • ,... ........ 3 ... 
AI\. .. o.--- .......... "-PPrU: de ncoau-. '*' ... .,.,.... 

....... ll ... ..,.. MA ........ _,.. Mr ~ JekaUhtã..U t C!IIUdlt. ...... *· •• ,... taw'C6&1 • ......,.. ........... ~ ...... 

...... t 
3 

,... ~ ..... C6cltao. 0 

..._....,. ....._ Aa ........._ ........._...,.. lllftm=w•·,...-..-. ____ ...._......_, .... 

CAm'tJUI \'11 
Do Redavo de Vdnlaa 

Art. $2. Nenhum QtcuJo automotor PQdfr6 dmdar nu .tu \Wnllftl do 
Pala. Hftl o resPKtlvo Certlflcallo de Rectauo. apecü4o de acordo COIIl lsU 
Códi&o • Mil Rafulamento. 

f J' O c~rUiitado do Rqtsi.J'o .. ,. ftJ*S1do palu rt1IU'dçOel ele trtnllto. 
mediante docwnent&Çlo iruc:W de proprteclUe • de llC6rdo com o ~ 
cSnt~~ C6cS.iro . 

1 2' O C.rtltlcado de Rtctstro dl'ltn conter canc~ a CQDdloOel de 
invulMrabtUdade ll Jalslflc:ac-lo e a adldleraç&o. 

1 3' O. atu.lll dnnJmentos ele rectstro ou. PtOPriedDÃ, adotadoa no hiL 
dt..,.o .. ,. substitWdoa oor CarcUkado • llqUUo. no JU'UO M .,.. a-. a 
eoatar da data cb. pUblkaçlo das" t.:i. 

! 4' O 41spotto ntsta utiiO a DOI patqraf• antaions aiJUCMe .a. ,.._ 
qua. cal1"eW a 11mslarH. 

1 5' o dlspoato Msta antco n10 • apUea u 'llaturu mWt&hL 
An. Q. Todo afo trans!aUvo <r. pJ'OPn.daU do l"f'iftrlo aulOmOtor. Nt:ooul, 

carntu. • s&mllam. tmpltcara na npldielo a. ftO'IO Centllcado da ~te~r~auo 4UI 
MJ't IINtldO mad..lute: 

ai •Drnentado do IUUmo r .. rufleado de Jtaclstrot 
b I Clocumeato d• COQIPft e \'anda U fonn& da Sel. 
P'vÂf'raiO llnko. 0. tOCIO 110 U'aftllaUYO de praprifodade, nffrlllo Ma\a u­

tiiO, 11ra dada cl6ncit. • tcputtçlo da ~to nMdidOra do Cer~ 111 .. 
listro anteriOr. . 

An. k. O C.rtlltcado cSe Rfttttro de nlculo automotor hft'DCtnMio td podtri 
aer n~do pea. repanl~;•o de trins1to du CDD'Uta dOs Estadal • -. ~ 
tort-. do Distrito Federal ou patas clm&nscnc(ln dl ~to. 

Art. ss. .: ~fiado com ,.. ~tet DMrriu, P#da1"aa • svbOrdJnado • c~ 
Na-1anal do Tr6ns11o, o R,ec1S1ro l'faciOno.l da Vefeulos AutOIIICKO,_, com • fusa­
hdade de cc-ntnll&ar o ~uu!c do& YC1Cu1Qra aulomot.orlh no Pata e dOII Cvrt.U. 
eadol de Rapstro. 

~o WdeO. ,.,. o "'1\ltU ~ flt llntaUo lf.aonai dCt 
V~fc:11.* Aucomntonl • aU 11W ao,. CJUdO o I1ISPK'ti9D 11U11i11r0 da lilniOal lltrh 
rrqYWS..._ ..mdona JMlbUCOI 0\1 ~ M v.... 

Ar\. u. Apdla a tniWado do ... ilba Jf~ 111 VatcvJoa .\uton~G&ons. 
nentwm """ nleuSO au\OrnOtor. bem como reMque. CUYtlM • IUIIIt.u.. .,..,. 
.. , 11~ - C.rtancado ele JleCisUO,. 
~rafo Yr*O. Ao llectiUO Nacional de VtAtuloll ~ aerlo obn­

plbrtamen\0 nmeudu .......... 'riU .. IOCiolt, • ~ de .,..,. 
~~ no Pata • CC'"'mi='d' a baiD elo 'IOiicuao. 

...........avm 
Do .. ov: ....... 
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1 t' SOmente 01 vtiCI.IIOs dt reprt"Stnt.ado pessoal da PTnldentH da ftltml. 
btb, dO Scmaão J'rdr1'11.l, d.a C~mara do' Deoutadoa 1 do Supremo Tribunal ,.., 
deriiJ pon.ar&o pW:u com as cOres cta Bandeira ~acionai. 

f ~ Os \'ticulos das FOrcas Armadu. quando ;untac101 com u auu cbrn 
prtwllUvn.l. tarlo. em t1nt.a branca e ponto VISivtl. o numero 1 atmbolo do U\: 
r .. utra ,_. "'llftl:&do m1Utt1r competente. 

Art. 11. Estlo Isentos dos unposros. ta:us 1 emotummtos: 

•• oa velcuiOI de oropru•ctlde da Untio, dOI Estadol, do Diltrtlo ~nl. 
dOI Terr1t6110& 1 dos t.lun!CIPIOS; 

b) os nla&los de propru•dndt d111 rt011rlic6ft ntran .. tru acrftlltadM Junto 
an Covtmo &nSiltlro. nos ttrmos da ltC\.lL&I;to V\lft.\11 e \1.0$ ~ lntema­
CIONIII bamolO(adOI ~lo Br.ull. 

Puicrato dfttco. A IMnÇio de ~ trata .... utln niG niiM Clll 9ldaulol 
dO Ce~lcadO dll Jl&epat • .,, du YIIIGrlaa dt l.llut&o e do itmPlMamiDIO. 

Art. a. (Vet.dol. 

Plrip'alo lbUeo. cv tadell. 
Ar\. R O. aparelbn .. u~ dntmadllll a puar ou unaM" ,..... 

nuta dlt qualquer n.tun' • ou a eucuw mb&lbetl qrJcolu • de coaatnado o. 
de paYimmtacio rJcun llõleltoll. desde flU IM Ml& (IIC\\l\MO Uuat\U ca ~ 
tenaua. ao I~ o A& repaniçio CIOftlpllteDSol, cleMndo recetJII', ,_ 
cuo. ct' ICio ~ 

cumn.o"' 
u. c:..ac. ..... • v..-

.vt. M. NenhUm veScWo podel"t ttulltlar n&l 'f1U ~,_ Mlll cr- .. 
conduto~' •'-J• drrtdamtnt. babW.~ ou autonAdo aa torma deaa 1.a • ~ 
__ ... 

Art. 11. u ~nu • dauea tte cond\ltorn dll wefc\l1aa. bem - • 
nonnu NI&Uwu • apnndt&apm, ao& esama de habtlltaçiO • • au~ ,.,. 
diftlir', aerto det.erm1ftadu no Jttculameato dl:l&e CdcUn. 

I 1• O CGalelbO N.don~~l de Trlaltto e 01 CODMU. Eltadula de "'''tnnllo. 
na esttra de sua c:ompe&tnda, ,..wamn.tuto a autol1a;lo pua CODdu:lrlr "" 
aa1oa c11t propu~a~o humana w da \nc;lo UlimaL 

1 2" A aut.or11a;lo de Que trata o ~ u&enor tan fm!m te ftl. --Ar\. R. Ao dftdklato aprondo e~~ name de bal:lfU\aciO para CCIIIIbaltr • 
cuJo au&omotOr. coofertr·..,. a Carteira NaciOnal de Hablltbdo que lbt dan 
dlnl.co a IUtlltr vftculoa na sua catetona. em todo ten1utrto MdOMI ~ 
diDtemale da pt111Cio;lo de n6'o exame. .nquu&o ut.ia01n' u ~ ._.. ·-1 1• Quando O coadUIOt tnnsfert:r IW domAdlSo. deftrt ftiiiUu wa CU. 
tl'lfto N:lldcmal de Hab1l1t-.;lo na ~ de triuUo M -.a dO Dtno ._., 
CWO ou aa mala pr6sima dfk 

I 2" A CUtetta Naaoa.t ele HabUJtaçiO *""' Mt tubatitulda ~ 
mmce, co!netdl"dO com a ~ do uame 4e ullde. 

Art. 11'. A C~lre. NlleUmal dl H1.bWtaçio ~.n, t. fnOCWO 1mk:O M\Jtoo 
bllectdo pelo Ref\alUnl:a\o dUte C6d1fo. 

Par.,..._,o UNCO. A eópla foto&ttttca, a foto(rafta a a Pllbltea·fonu da C&r· 
t.ua lf li de HabWteçio úo autoJU&m -.& portador a conduzir "~ 

Art. 11. 510 compecenr.. para ·~r a carulr::a Nacional de HabUitaelo. 
em co~ 40 Conulho lfaetocal de Trlnllto • por di!IUTNnaclo dtste. 01 chefM 
de repartiçOn de trtrwto dOI Eltados. doi Temtdno• • do Dbtrlto Fedllftl 

t 1• Nos EltadOI e Terrttdrtol. os cheia du ~rtle6n de UWI\o DOCierlo 
autortur a erpedlçlo da Carteira N.c1dftal de KaDUitaçio Pflu auto~ de 
trtna.lto daa *" du Ctrcunacnç~Ms Rodonall. 

• 2" Oa namn de habtll~ dos candidatot tnserttos nu CtreuNCI'k5es 
R.HtonaJs de Tnlntito poderio aer naJlUdos per1nte conuss6e1 volantn dfti&· 
na4aa p.~Jos chefn de reparti~On de tr'inllto doi Estadoa • doa Tenítdttoe. 

Art. n. O ConMihO N...::tcmal de T~to "n.otflcto• ou oor nroDOSta dot 
Coftselho:l EstaduaiS. 9Qdari. euar .. c!el•pçlo ~ w.uwu con!erk!o U Clrcun. 
cr1~ ~ona1s, quo lnfrlnC:in!m as normu ltntl rara eQ«..ido da Carteira 
Nac:laftal de Habtlttaç4o e para o IN lwteumamc!Dto. 

Paru:.to \lzlteo. OfereetdU a lftl JuiZo, nranu:a• de observincla das nor­
mu leraill. morar• o ConaeJhO NKiunJ.i de Trirwto o ato por que foi c......S. ... _ 

Art. .... A habiUt~ pua Cllr111r nieutM Mrt ~ llrafta de nanw. 
q!M o candidato Nqut'l'ltl'' • autoridade ele tr~t~suo, .illl'ltlnCIO 01 MI:Wft\a • 
c~ ..wm dOI que fONnl nqidQI, na rll\llamln&&ciO dlata COdlco: . 

•• ,..,. .. ldmUdade • .,....,.,.ta ~ u ~ t....u~ 
111 t~ • ateatadO dt bana antactdiO•· 
t r Jflo ..,. conredtdlr. lnla'tÇio elo CMCIIdato Qut filo IOUber 1tt • ..,_..,. 
I 1' M ~ ~ e 10 qut fttlftr 1111 l(olo Cll IUIPIIIdO COftiU. 

cfon&l Cll; .... ê tiCWtaelo ISUWS&r·M eotDO eondutor de fttcWD au&OII*OI', 
apr-tando a&eltado elo eon.eibo Pnl~ elo Dil&rt\o f'lderU ou doi Z. 
tMICJI; •• nn1ICtftaL 

I r Ao condutor de t'llealo automotor MbQU.aelo flh outro liUI oodert ttr 
C'OIInCDdla au\oNaçto JIU'* 41dfV u. \'taS lft'l'au.. ele tem'*fo ucton&f. DOr 
..... ... supeonar .... -. .. IOnll& • .. .... r ,... ConMibo .,. ----AI\. n. • ....., • hllbalt.olo na ca1a10t1a proftulonal 10 llbeftdo conell-
danal qW -..., Udo ~ por priUia dl CIUM CGnUa OI C1011tu1US OU o -AI'\. T.L O. - ..,. obt-clo da CUtelra ~ de BeNJQN;fo _... --•• ele ........_ a.lca e 1D111M1. a CU10 de IMdiOOa dO ...nco IIIMiao OOdal 
de trtDitUt ou. por ... a r 

1 1 • 
111 ..auo Olil onL 'lftiUIIO ..... leil • ~ • crta.ao: 
O) pr6Ciaa ele Clb'lçlo - M IN!IIIc&. 

... ..... .. ................... ~ ..... PI'ON .. ........ .. ....... 
•• o-......... rllloa. metal ........ dhl rS 10 • ......,. .. ,_,.... ... 4'111110-.,.,.,..... ...... - ..... -- CloCI -I ,_ O. - .rio .... I 1 pen todo o '* • pua eMa calaiOria 

.. __ 
I r At...,.. * dlrlçliiiJ • * ,.._ ...... _..,......- ..-.. ---.. ~,. 
Arl, ft. Alie OCIIIdll W de "*'do~~ de ~ CIOIIIthO • de _.,.., • 

.. de .......................... irdla~M ............. _...... t6aiL bela = -jjii ....... -,;;;;;:''" - •P"H•• - .. Olil ................. .-6 ..... 

1 1• O aarDe de que mta tste antro pocMnl 111'1' 1ubatltufdo DOr outro I'Qul­
•alenta ODde • enquanto n10 bouftr' ~to niC'ISiárto f1eaDdo em tal 
cuo .U. walidack ffttrtta • ua elo El~ ou do Ten1t6rto em Que .. N&Ua. 

1 7' Em cuo de res»I'O'f&Çio no uame oUe:o~lco, o c:azwiSdato '-" dl.nito 
.. AC)yo eume, com a prnmça de rnfd!Oo dO IAP1"I'C. 

' r O. nam" DSicotlenieo. pod.rlo ..,. ntendldol. ,.lo ConMD'Io lfadftooal 
d• Tr&nlito. a tl)dal u cattC011U de motort.stu. à IDMiicla tm que u tetiUU· 
ç6a e11; lt'&IWl.to este~am. t.p-.n~Lba4aa ~ tu. tUD. 

An. 14. Pan b&blllt&r·M a d11111tr .,.leulo. mmclcmscloa no artiKO 1ntertor, 
o COftC!uWr dn.rt wr. no minUnO, "rlftte • wn anos de idi.Oe • clota I.DOii de eor­
cldo eledYO da prot1sslo. 

Art. 15. O. t.utn de nazM Pllcotfd\&co. bem eomo 01 demall. er.•met· <11.,.. 
llo .er UAliOI"mM para todo o Pala • elaborados Pilo Conselho N-.aotW ele 
TrbakL . 

.vt.. 'NI. Aos DOrtadons d• deteJto. flsteos. podert ser eolll!'ldlda Cart1tra 
Nadcmal de HabtUtael\o. na cAt'1011a df amador, dacM que MJI.Ift tlet ou OI 
~ dntdament.e adapUidol:. 

t 1• KOII c&-. PN\11tot ftllte •nli'O. OI c.ndidatos drrtJio ~ a 
..._ de JUDC& rMdlca espedal, cs.trn.u. pela au\OI'SdaiM ct. lrillli&o. 

1 2" H• pnwu de dinelo na wu. pú.bUca, 01 candidatai meet .. fl'M Dhte 
arare ..-lo ~ por urna Jwua d.a qual ruw pane um 11'ft1\o eurNnad.Or, 
\UD 1IIIHM:O do •rnço oüctal 6e li'MI.I\0 • um membro do ~ EltMuel de 
TrtaMto oa. C1U11AC10 fOr o CUO. JJOI' Ulft NP,_&atl,. CIO ~ HadOMI dll -Art. 'n. O --.-~ por ..:~~~Ma na WlaM Ot:Mioudo -.... 
Mr IIUIIIDI'IIdo a DO'ftlll ....... de laDadede e '*aklo, pa,. Qu. poa& 'fOitu a ........ 

1 r Da cuo • ~ tnM. o conduklr n11t eMOt9ldo ~ ..,. ~~o~tn. 
tido ... --- ............ U'UIO. • J\lllo da aulol1clade .. U'tllllto. 

f 2" Jfo cuo ckl paNcn~o an\ertor, a au.\ol'tclade de trtn.tto POdn't ~ 
a c:an.u. de HabWiaçlo do lDO&oriaCa. allll a ~ "- e-. 

Ar\. ,._ ,.,. J*"'ddiU ,. to"= a~ o conft&or' ....,. 
,..., ..._ da C&netra H~ de Rsw"'ICIO docudleD&O apecUdo pela 

a.tadllde --.. 1111 ~ naaon.& de .. , na' "-

An c Podert ser conctdlda •utonúC:Ia Dara Grrrrir welêUlõ automotor. a 
titulo Orec&no. n-. cate10r11. de emador. • ouern unba de&nUte an01 d• ld..tl • 
dnde aue s-.usr~:endo "'' <temals .. :.:lc6'nctu para obtftlc4o da Carteira NK!onU 
de HlblhtaciO. aornrnu· •md.a: 

11 1.utot"Uacio da oa1 ou f~~QOnSII.vet: 
bl •utorl.l.arli.o do JJul de Mr!'lores 4rl lurtscUcio onde mldr. 
.:1 ApOhre dr StE\Jrn d~ Re~oonsablllc1ac1e C1•11· eorn 'llalor est1.blledd0 11'1'~ 

Cor~el!lo Nacto!'lal ae Trinstto. 
hr•rrlfo Unleo Ao comolrter c1nolta l!'IO"' de ld1de. • autn1'1zarlo de aue 

trata btr artJI!o oodcr• ter tu.n .. !ormll.dl em <:~rt,.ln N::.r\t>nal do Hn'I'J'c\l~acio. 
lnd,.!'lrndcn•tm"nt"' <1e novo~ f'X~mrs rt~sde ou"' o N-n"''"'•rlo nin tronhA Jneor· 
ndo l'm t:Jfrac~~ rtos Gn.~oos 'I" r ·2· 1 oue or~nc:h• toJSos 01 requls.~IOI dbtt 
COdi!:!!O e seu Re~lo\mento 
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CAPmrl.O X 
IJot IJreYftW 8 P'rOJ." .. 

Art. u. C d•...., de todo eomsutor de ..tcu~o: 
I - DIJ1Ch· com at.enc;io 1 01 c:v1411do. lnd&IPmMNil • MIUI'MP do lrinllto. 
~CIIH: <ii'VliO C. 
Jl - CcnlerYU o •t1eu10 Da mio de CUr.çlo e '- t&ba 'Pt'6PnL 
PI:D&ltd..s.: QNpo 2. 
JD - C~ dil~ll dli lef\IRnÇI lnln O •ácWo Qv. dlrtCt I O ..,_ ..... 

iniiJdll,~t.e • cu. lrent.e. 
P'tfta~Jdade: Orupo 2. 
IV - Aprc)~Umar o ~o da 1\Q dei ~ eu ..... .,-.... pua eat­

b.rqu~ ou daembafque d.e J*I&PUOI e carp ou • ...,_, 
....ud..S.: OI'\IDO l. 
v - O...W o wetaalc) ,.... o ~10 au nlndU, pua~ ou 
~ ele ,......"'- • nl'l!ltlal cup ou ._.,._, 
~: GtvD02. 
V1 - Du pul&pn'l. ,. .,.,.. q\WIIIIQ ~ 
Pmstd••e. Onapo, I. 

vu-~·~ 
~:GNPOt. 

VDI-ftftl'~:. 
a) -.npn ... e rftDKctft ~ tOt tutccu tida,_ 01111a1 ....._ .,.. In..,_ cone,.., Pf*C1tOI. âdu. • 1~ ......,_ ~- ..­

..... PQI1adOru dt cleft:ttol aueo. q~ u. dWcul'- o ......... -- ililnQ. 
:::-.:-~,,..ou por outro~~ Pilo c.eDIO ... 

._,,.a,. .. 
bt pan ... ,......,. • ....,...., == 71' .. ~ ..... CCiaiO ..... 

... do Conlo ....... - IOCI)ITOI; tDMit:oll • -"*- .. DOIIdlt.. cniMido 
- -.. .. ema r II'MI ....... ~uao.doll ,. " c ·= ......... .. ~~-

--'ttr. GNPO J. 
O) ..... ~ UMa ~ OU 4lllti'U' - 'fta p;... $ ! 
Peéel'f 7 CJrvpo t. 
C[ - ...., l1nll ~·mentat - bncM 0111 ~~ ......_ 

ladlcldor. -- dt ,.,.. o ftkWa. ~ • ~ llllldU' .. dlriCID 
011 qUUIIIo lnk::lv • marttiL 

Pe="S 1 • GN110 t. 
z - Obedecer • borütos • hOtiDU dl' taUUac;lo - ... ..,...., ......... 
_ .. _ 

PneU*dr 0n11:1D f. 
XI - Du pntertneta de PMUPftl aos ~- cau~ ......._ 1.tn · 

a 'l'ta ~ na qual .u entrar .... q.,. alada do Jllatam -.ctuldo a u. 
~="::,~--- .. .....,._-,.... 

~="dote. Onapo 1. QuaD4o o Mdestn ............ rala ....... 
.... : Gnlpo J. 

XII - Nu 1'IU u.rbana. dft/OI:al> eom an~ o ..alo l*lft e bJa 
mata • esquercs. • nws • dlreita. danuo da ~ miO dl CtitlcM. CIUUidO 
U•er de entrsr pan wn tisset lado.. 

Pmalld.ade: Cinspo 1. 
XUJ - Nu estradas onde nt.o hou•er locUa nropJ1sdol .,. a GDerlido de 

ret6rno, OU Pita enlra41 ~ HOUittda. OVU O nlcWO ftO KW~ fl diNU&. 
onda •l\latdar' oponwudacs. para c:rusar • pU&a. 

Pltnali~~Me: a~ 1. 
XIV - Nu '+1M urbaftu. n.evtat a operw;:ltl dt f'ltOmo ~ DOI a-. 

rMG\OS ou nn local~ ,..,. lUO d•~rmi.M4Ge. 
hn.ucbde: OrvPO 4. 
XV - COIOCU·It com MU •elc:uiO ll ~ du au.tortlbdes 'IIQtldala. 

drr.ld&mlfn.~ ldenUflcsdal. quanclo pof elu tollcUado pua ntW' l\1111 de dlliao 
q,\Mn..-. ou em c:uos dl •m•rPncta. na lorma do ~ 

Pa'l&lldade: Grupo t. 
XVJ - Prfttar IOCOt!'O a 'f1Umu â acWIIda, 
PulalldMe: OnapO I. 

spn~~~.;b~':" ~=: ~~'==-rt=:--.-.~ "to-= 
.. w:wo • outr• que lofftn HllktOS IIOt let ou. ~ 

JllenalJ.daú: ONPQ 4 t ~ elo NkuJo RI .,.,..,._.. ,_ ·-... ---XVJJl - J:rau.pr. cott.tra hCibO. ll W\OI'tiiMt de ~ .. - ...... 
qualquer dOWmei:IIO doa utJI«!Qa no Item u*W, .... e~ de .._. -~:QrvpQI. 

XIX - Acatar u arda IIIWJadu dU ~ 
Pene"dldl: ONP:~ t. 
XZ- NaDt.r ee plaQa dl I' ' ;r ~ Wllado- .._-..o de .... 

b1lldiiM • ~. llwlstam4o a D!aca &lueAra • OIIM& 
Penalttledl: Qrvpo .. 

XD - m&nler __, .. haals ..... do~-... o 06N1Mo1 .W 
o ~. ~ lfttol b&lao 4UDdo o .......... -..... o 

J~Da~J4a4t: QntpO I. 
XXII - aa. alradaa. 10b tiNfta, -~ 011 C1RNCk. ...._ ._ • 

lua. ....... fticulo, __ .. 
ZXID - &nrldtar - ftiOe:ldMe ~ - a --.: 
., dSamrt ....... bospttaaa. ...,.. de ~ • de "-lllnZIIII. 
~ enr.sw oa ow. '-Ja II'Udl iiilll' • • .....,_, 

Peu1td8dr. OIUPO I. 
b) .. ~ Dlo ~ qUUido alo"'*"-~- .... 

po:dli , 't 

I'D&lktedel Gnzpo I. 
c) qumdo bOQftt oU 1'landUdlldr. 
dt· qUDIIIt O NwtmlfDIO lprtMntu-N lfiiOOII ...... · 
e) ao .,.,..._, ... da CUia de ~ 
n nu cunu dl I*I\MIIO raJr. 
tl nu ..uadU. CUJa relu IM cWMbdo aa. ..ctjt. ---. • .,..., .. 

NU ........ bou'la' bUU.açlo. PQ1'0ildoa. ~ Ga Ctdedll: · 
bJ t. apr I çfe CS. antmab u pb:U.; 
n Quando • spi"'ldftW' • ~ 'l'dltanl. ---. .,.... 

um. • .esru.. 
r-udadr. • •c• " ·a· Qrupo I. 
Art. ... ~ dner do coaclutor de ..tc:ulo dt tiUipOrte ~ ....... 

1 r ntn do arUca a: 
al uar rnatehe redusida • fttoctdede COIItiiMlftl a. a ....,.._ • "-' 

Yi111 COift dlfltH1'tS I&Cftl\IMot. 
Peftalllbde: Gnq,o t. 
bl uencter .a llMI do ous&t:etro. aarPhdo O wiC1do PIA ............ 

dctaembl.rque 16rMnr. nos pontot ..u~ 

~: QrvpoS. 

cJ Cra&er com DOUdft • NU&Pirol • o P\lbllco. 
J'ilftWtdedl:: Cina-po 4. 
dl 'raJar· .. IUIIQ~te. 
...Udade: Onapo t. 
11 \ranait.u 1m ntodclllde fWIVJ&mtntar 4Qftdo ccadua:U ---., 
~:ONDOI. 

An. 1$. C âNt dO ~tor * eu&om6NI P ai~ ellm doi oanaUn&n 
tD IU'UrO U: 

., lfatar CGtD J)OUOq - JIUIAIW.. • o P\lbl!co . 
~: Orvpot, 

,, \fajal ... --~"' ~: On&1104. 
C) r.ctbitr puMpl.tDt no aeu 'ftiaalo, aal1'o • .. tratar dt ~ .... 

l"**u peJ& poUda ou pelo ~Jamot pUbJJcO. aob ~ de pNUeri de crtmt. ou 
q\IPQIIID .. tra\&1' de s-aGa eml:lriePCla OU. lfiD lfa&edo QUP ,....ta ptnet ftDiroe 
• atuar ciUOII ao .._ ou ao COIIWlla&ot. 
~=orvaoc. 

Art. ... ~ ..... do Dlldettrr. 
a) Me .. \ndt&. UldV INfttltN i1a1 IIIOIÜIIO ~ &o ... 9'llicldot • -

IDa **' uUUarldo, ol:lripUII1ezDIIne, o acoa&aiMidO, ondt aitUr: 
,, .., 'ltU 111tluiU, oade elo bouftr ~ au laau Dmatlfte • "' 

CIIIUMdal, liMiar llfmpn a. .eqlllfrda da ... - (Ua **' .... ..udO a. 
tnnoao -~ 

Clf ......_ c:rtM&I' a l'ta plliUca - tai.D PNPrie. ll ,__.. 1' , 
d) 41afDdD DIO .....,... rua Pf6lm&. un,.._, • m ~ ,.., ·naar 

.... .. aal;:tdef lf .. U.. de - Pl'o'Mp"'lf"IOô 
•• ...._., • t:fes'l :'o 
Art. l't. C:.. ......,.d--. da mca 1detk • r.tadlua -...: 
a) Mttnu O di8PQâo DO arUp 11: 
,, coadultr - .... Jtlt, dlnt&a de Dllta. ju:ldO ...... eeiCtda .. 

00.. lO, ~ IJB fUt. lbuce,. tiUfDIIo - lfUIIO. ..... ..,. ... 
bouYw laba npldel ............... 

,.,.,, 1 • 01'11110 a. 
~ IIDICo. ht 5 

• - CUJi4 ......... tnolo 00 ,. 
,.... .......... \nl;lo ..-..&.-- ...... ~..,... .ut.• OI t&Da••Pt&Dtlwdema· ''tw.-...e~ 
........ VlllleUu ,. _,... QQeDIIo ......................... 

ft=t!IC 1 . Gnapo t e nt-.;10 do ftiCWO. UI .- "*'- a ........_ 
Art. .. a DIGOIIdo a U111D a ~ de MlcWo: 

- Piftiiididí: di"'IJ)) l 
VU - UllrtpUIU' poeta contrunlo outro ..teulo nu Cla'nl • ~ -

YlaJbWdade aW'iç~en~. bem como ftOt cnaaaantn\01 • au ,.._..... dt ...._ 
hnaUdadt: 01'111)0 1. 
VJJJ - ..ntf'ÇUIU' ouuo nk:\do 11111 por&S:~t. rildlalal ou tdDIII. -

quando M tratar a dutf pU&M ..,....,., fiO' obetnaçlo llldca. 
~:Qnrpol. 

JX - tn~ CNth 'N'baio ... IDO'IbDelliO DCM ccm.Jol. 
Pea..u.s.de: 01'\1110 .. 
X - tnu-.puu.r pett, d1relta. 1aJ90 quando o Mbdo da h'tDt4t esdlW COlo: 

eMa M lal.u apropttada • de O .UW de 4U. ftl IOUW l ~ 
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~: Oft!JIO I. 
X1 - U'l.~ ~\& coa\I'Uftla ~ c-r'ldol -. ma. lato a ..._ 

lumtnotos. DOrtetru. canc:e&u. · enu.amentos ou q\Wquu lml*llmeato • lhN 
~ &&11'0 com a pamiallo dt. au.~ 01.1 ... ..-s.. 
~:Gnzpol. 

XII - Porcv pqaapm eatn ~ CNe. tnniiCIIIdo - MllUdOI -­•'*'._ u ~ th p..-r um l'llo <NUO.. 
~: Onapo a. 
xrn:- T'nftlitv . .m mardl& a N,lal.,., aa d1Jtklda aeceu6ria JIIU"& ~ -hrlalidaode: OI'\IPO ... 
XIV - Tnasuar • ..mwo 01*&0 .o estabmd6D l*ft ~ "'--~:(kupot. 
~:Orapol. 
XV -~ .o IMO dt outlo ftllcldo, ~ 0111 ~~~~ O -Pwdd'd'. Grupo J. 
XVI - Tnldllar em 9f10ddade IUPtriOr' • pemdtSda para o IOoii­
~Orupol. 

zvn - 'Cdeutar • OOtftii:IO ü nl6nlo. **' q\11 ftOI. ktcala l*mitt.~oe. eam pntabo da u ..... c:trwJai:IG cSM da:IWII ...,._ ou da ~ lliiiD ooma 
.. eunu. acllfta ....... 

PtMUdiMIII: Grupo I. 
xvm - .,....._ oorr~~~a por ..utto ., ...-.... 
..,..,ld•d·~ Oru:po 1 e IIP~ da ean.trs dli ~ • - ~ 
XIX - Pl'aiiiiDnr GU ~ de ealtliWI'Ciel ...nlnl tom ftlelllo • 

• tenftt .... - ~ .....- .. autori6lde ~.- ...... 
CUdM IICIIU\eladln'u da ~ pUbUta 

frrrmaUdaM: a,.._ l rctnco ,.._, • ~ da catta~ra • JlQOttiCio • .......... 
XX - TfUISttuo COta o ftlcWo - ~ l"'duaada. 1'111 blllt. ~ 

011 penvtllando Q utaiUo. 

.. .udadr. Gnlpai " ""'--•• tora da ~ .....-: • bl UMndO ._ ..- dU miN. neeto a...so ...., ruw ltMll de \Nr:O 
ou nnadU' a marc11a de dftlbto. twU&twadot • casaa pqort&Ua DO IIUIO ta; 

e' _ • ._.,.......Pift.,_.*.......,. 
•• _.... t t y·ecre•n• 
ftm"'t'. dftaPO .. uu- ...... __ ..... _ ........... pro'ridM. .. ~ -......... Onlpol. 
XXID- Al&ttV u _.e o....,._ .. doi...._ M .......... ~ 

- ........... aacalluciO .. lili * ,.. ............. 
..... 1 a.,.. J ....... do '1111:1.110 ,.,. ,..,.,.... =· 
DJY - 'h'll:llhaf .... • lu&t Ilha • ._ .. · c ., lona a.._... 

• diiD ._ CODI"dora qu~ tn.DII&ana-. .....- oc-• 

~;01'\\pol. 

XXV - 'tlut a 'INZbla: 
., • r.olce, nu •~ W'b~DM: 
b) nu lf.nM • MS pmcwso. .m ~ lul \110 fOr p.-mb&do pe-. autoridldl 

• ltj:W\0; 
el pf'Qlot\pd& • 1UCIIII1YU~at.l. a qu&lq,~o~er pr.tnto: 
dJ q\I&DdO, Mm n~ee~~td.tl» • como K•IH'1otbc1a pH't1a. POUa .._ \110 • 

NSW ou aausar aWn a ~ ov. a cond.~rn 4e outroa •e~.eu.lol: 

I) ~ apreu&r o ~\N o.a trs'Nilla da 't1a plbl1ca: 
I) a pNti:Jto de Cbaalar aiiQiilll OU. quudo .. U&W' de mCUlo a fnte. 

para anpi'W' ~: 
J) ou eqWpament.o a1m1lar com IOtD ov. fr'llqUbda em ~ CCJGl u 
-~ do CoaMiho Naclozlal 4e TI"&ZWCO. 

Pftl&llclade: Qnapo 4. 
XXVI - tTar, lDdl'fldammte. apartlbo de alarma Oll ~ prod.- ICIDI ou. 

,...._ que ~ o IOIMto pUbUco. 
r-au4ada: Cnapo J e ~ do fticu1o ,.,_ ~ 
xxvu - t1MI' clell:t.tP une. btm como aiJI!aciadoNII dil uplol&o de motor 

lllllllldaO- 0\1 clefeil'JOIOL 
~= <INVO a • Nt.ea:~a do~ oua. ~-
:JCXVJU - Dlar tura a peuoa Pfi"SIIIIIkta pela polida ou. PIIIO cJatDor JN~ 

1Gb a ~ de pnuca n crua.. 
~: ON$10 I a apr.ulo da Cu1etn de JbbW\ac:IO. 
XlCX- Efetuar o ~ ~. q\alldo o 'ft:tcQJo • fOr ... 

--~ pan ... nm. sal'tO tm.- - ~~ masot • COIII. ~ 
da IIUIOftllade CCrmpiiWD&IJ. 

p=e=q 1 • Olvpo 3 e aPnmiiO da Cu-. dlt 'Bet1'!!tn;IO 

:JCIZ - TrUiiattar C01D O ftSeldo: 
., procluaiDclo fluftacL 

~: GNJIO 3 I nt1DC1o do ftScuJo ,.,_ ~ 
,.:.1 CIOID detei.CO eal qua&qulll' doa ~Utp'-D O.,.l4rial. OU C01t1 ,_ 

~= CnlfO s • NWD;~o do ~ ..,.. na:odaritt , 
O) COIID ~ dlt fnloa. 
PeeeHC 1 • OIVPO J • htalçlo do ftleulo PUa ~ 
4J - ftO'ft N:torta. deDOSa de ~ .... c i......, ... aQdilme .nw. .r-.aw..: Grupo J • .,,....,. dO .... ,.,. ............ 

•• - ar'llo e&CIIdiMI • k*clo • ton .. ~ ~ ---r-lldade: Qnapo 2 • "'-clla do Wllado ,.. ~ 

~NPO 3 e ~c-a r:;aa:r;aa:õ. 
o 1 coa falta de lftacttQio da tara ou lOUÇIO. quaado • wtar dl ftfeuJt11 
~ 1M ~ 4e t:uJa OU. ~ ~ P'"tp*:OI, 

P'1Uü11141: Grupo .. 
pJ em IIIIU estado de CICieM~ • ~ 
Pm.al14ada: Grupo 3 a ~ do ..acuJO. 
XXXl - Dlrtclr o Mlealo - adoau o Umpadot dl ~rua, duraQI.a • ...... 
~Crupot. 

XXXII - OODdulir ~ animais ou qualquer ~· cito caJU nas Ot.rtiS 
.-mu elo ftlellio, eswco em CUDa nPidail • com .,.rmilldo da aut.or1dalil ........... 
~: Onapo 3 • NCeç~o do "'*=uJo. 
xz:xrn: - 1'rwlspanar CU'~&. IN'1'UCaftdoa. 
Pmaüdadl: CNIIO 3 a ~ do ftfc:Wo. 
XXXIV - -..u..r ,..._ ca Yelcu1o&. aa Pisa de rollmato. 
~Orvpoa. 
X:X:XV - .. boeu outro "Wic:Wo oom eQrdt. 011 euo meW1eo. .U.O • ~ 

de wMrclnela, • crtt1no da autondada da U'iDiáto ov. ~ .,. uen'-­
Pma11dadr. Grupo J. 
XXXVI - a.tbv, tmt. llrfria. w.tortu.;lo lã autorldadl conroetent.a. o yft. 

culo ciO lOcal do K:klente com tia ocorr1ciO, • dO qual baJa tmllt.ado 'fttuna. uJ'fO 
I*' llrntu' IIOCono da Cl\le esta .... -. 
~: OrapoJ.. 
lCCCYJI - PalaWc:at • .ao. 4a piM:a ou 4a ~ do ano. de tclentlfl. 
_ .. _ 

ftn&Udade: Clnlpo 1 • .,.... do ...... • 
xxxvtU - ,.._,. r.ha Qaclanç&o ã doiDICruo oa rnidloda, paa flz\a lk 

u..ectUMBto Oll dl babilltaclo. 
ftn&Ud:edr. Orapo 2.. 

XXXIX - ZÃidoMI' o wlcuiO: 
aJ raa. ........_ • -- dl trts ~ do aUMunento ct. eona\ruclo da 

9la lnnlweral q1llftdo .. lnW 11 a~ da ~ a • tn1n0a de dn 
lllatrol: para 011 .............. 

Pmalldadr. Qnapo J • ftlti'KICIO. 
,, atu&adD - .. da ~ - dnraC:Otdo COftl o ~ 
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~1ft~,!~·~ &Of PC1DU11 de flftbu'qUe ou ~ Ü ~ ~te 

Pla&üdadt: Grupo 1 • J"eebb;;o,. 
ri 16Drw o canwro cunaor de ptstu de I'OWIMDCO, •ho onde bouftt au. __ ... 
~: Qrupo 3 • rw:mool4. 
f t• AWcb do ~to. • DU'llda ....... orotbldA ao. ca.. 

cou•u; : d''d• nu ll1Uielaa •a•, -,.,•, ·••. ·r. ·r. -m.•, •o• • •,.-, • onde bDuYer 
~nptellk&. 
~: IJN110 t. 
t ~ Jlo ta» ~ na au- •a• f JtDfbldo ablndana.l' o ~ de -.. 

n.nca a..... t 

r-udadlt: Onapo I. 
Art. to. CNaado. lMtl' ~ dt força lMIOI'. -. twkU!o 1110 hdlr _... rtmoo 

ftlo da piSta c1t1 rol.-co CKa dl'ft Plrm&DKW ao ~.o acottamerl\o. o 
CCIIMNIDI' .._,.. eoJoar ~ Ge fonu & 11,...,... Mil demab IDOIOftltu. 
. f !'"' M matMt a'IICUdu eM leiNnnCll ........., la' ~u DtiO cond\ltor, 
CNiedO a canrs ou aarte diU. ea1r SObN a 'lt& ~ • delta DU 'PIIdlf' .., 
NU..-. Ja'Mdilic.amenc.. c:ontdtuataciO t1li&:O puw o tiUitto. 

I P I(O. eaiO& D~ 1\tste •rttn e no 1liUUnlo I• o CI'IDdutor dner&. 
' ftOita. -...nta-r .-.. u lU$1$ ntllmu dO Yete\da e uiiU:aa,.. .. de ou.t"' m.to 
CNit tom. ~iftl o ~ - .. l:al'p ~ ...... DD\a, .. ~ 
eolftPI,Uqt C01D e ..,.uaaca do triMHO. 

t •• PNiblllo........, ........ ~ .... ........., --
...... Ddo ~ pua -- • ,.. e r - ,..... - ...... DOI 
~ ................ a- .... 

Pl"'' , t . 0N110 S. 
Aft, ll .• ~.. .. ......... .._.. ....... IWaa ........ - uua-•·• ........ -. ~ .... ~ 
,..,, 1 GIUIJeJ• ........ ....... .. , _____ ._..., 
r "t c . an.e t. cl _....,.,....,._a.._ ___ ,..,,__ 
J" 7 c Gl"'lle .. 
dJ CI;INtr - .,... - ........, " 

1 

.-ris .,.., Gil - --·--11"6'0C'"' GND0 I e ,........ 6t ...... 
•• ..,..., - • ...,.... dt -- ....... - -.·....., .......... , ,......, 
..... 

7 1 GniDct I • ,..._..- ,..... 

11 -----·----· 
.... 

7 1 OftiDO .. 
rancnto 1bdiD. o ...... - aaa-.,.. ... -. ...... - ...... ................................... ~~ ..... 
~ . ..,. ....... ...__. 

Ml. ... p:roiMdD .................................. dD ... ... ,.. ...... .. ., ..... ~ 
,..., ' 1 , ONÍO I a ........ da Cl.rt*a til !!tMl;l a do ...._ 
IIJ cobiWICialaâ.,..... 
Pfn&l1dadr. Grupo 3 a apnettdQ 41. Cafte:tn. de JbbW.t.clo; 
eJ l'ft&t'dar, pro~~ a~ do .... dU -.utr ~ ~ 

eKtmtO ou ~IICIISitl1o. 
Pfnalidade: GrupO S • apNftlslo 41. Cartella de J!lbWtai;:Ao; 
t1 1 CU:r:lctr eoall n;c.-o de klt.açlo. 
PenaUd&IH: GMIPO I. 
Art. h. Z prolbtdo eo ~ 
a 1 pem'l&ftlteel' ou andu Ql& platu U l'OIIUDIII'Ito. tscno para c~ CIDde 

rOr NnniUclO: 
bl cruzar pbta 4ti rolameato 001 ftld\ltas. pcmlill ou. t1tr1e1a, l&l'f'O Oftde .-. 

ta pUmiMIO; 

t:J arn•euar • 111a '*tVD du u.u d• enarameD&o, •"' qvu»o bOuftr »­
nallQçlo para U... fim; 

d) Uttllsai'·M da via llftl ~toa C&CIUillt drt ~ O tf'l!Wto, OU 
pata • Pnttlea @ a~l4lill' tOIInllrdo, netO,.., dH/IIM e atmilalw. Ml..a ftD CUOI& 
upel:laia • com a denda Utença da autor14&cle compe~eu•: 

ai andar tora da ratsa Pr4Prla. onde nca ut.t&. 
~: vu.te •ruJO 105 • ll&l'dcntos. 

cAl'<'IV<.O xr 
Du latnc;.6ea 

Art. 14. Co~'d•n,...ll lntr&c;So a lnoblemncta dt QuaJQUft' ~to dtlte 
CddJ.co, de ..u Rqula.mftlto • d .. ResoltX6M do ConNitwl Nutcmal do Trtnsno. 

Art. n. o rnpo:ua"" peta wnpo ta nrl«i~ u N'CWI!e. DtMIJdNn: 
a) IWSventnc:sa: 

1..! ..w. t* -- ,.....,. ._ oum. .,_,. 6IIU' Cddffe. • ~ 
do - •• - babUhaCio ..... : 

aJ .,...... e11C11Qd11Sor utWaar o 'feleuSo ~ • Pt'Wea da crtmr. 
b) ~ - I'INJiado por trM "-' 110 ,...... .. Qllll liDO. ,. ~ 
L ''*e • GftiPO l: 
oJ PIJI/I • CI&IDIItuta -=•len do ~ 
4) ,. .... flllltadO dt CMeprtl. para • qual Dlo .... bal:lllll;ldlt. ...... 

....... aulai ,, 

., par dfltlfr CQIII ..,. dt ................. ~ ... lrPIOftldO - 11610 
- CutfiO '11 a P&nlcnlo 'ltQk:a), 

t r "' ........, • 1an CICIDift. Ndllo por ~ t=duae..., da sucon. ---AI\.ft, A_...doJon •o• ..... ~ 
., ....,. 0 ~ • ......_-a cu.n.-• Bet'G'hch ~ ftlr--ZJ) ...,.. • --- cOarpiDftl' - o CCIDdutOr 4irflll& ...... dl ... 

....._--. doaiiiiiO .. talco. ........... ,. - 1DIIICho; 
o) ......-oOOIIIilllalal'detal'dli~•~esilldua .... ou' 

npah ,...~-~ . 

An. ..._ Aos menores autortzados a dSrtJil', 11011 llnnos da anJ.roa 11 • 12. 
qu.neo ltlddirlm em IDtra.çOn, 4oa Crupoa 1 • :I, Ml't CUIId.a a fUI)ACUQ. auto 
rlU<io. 

Art. "· AUla doi cuo. ~ 11m ld .. ·~ do ntcu.!a ~ QCOI'· 

"" I) par. a~to ~ detarminaç.lo JudidaJ; 
b) quando a:ptrado o pr:&&o dl poenn&Dioda 110 Pala, • mcwo Uctndado 

110 estnbPii"'. 
f 1• A aprwmslo cW •orículo alo u dt.K enQlWICO ~r ~rtlDda u .... 

...,.U.. ~ perwcivti ou qu. po.ua nl' a causar 4anos l lft\l.ranç& -pUbUca, 
saJ•o • pudu danificar • via terre.stra ou • linal1zac.lo do trinsllO. 

1 2' S&tlltettu u e~rfncias te.cats • r.rutament.ara. os ntauo. NUclol, r• 
rDO'ftdOS cN apt'fendJdol MtiO l.medlat&mer\te liberadoa. 

Art. UlO. M ~ Mdo i.m~- &Of P/'0-PtWWto.t d- 1'~ aDII 
111111 COQdutons. ou a arnboa. conforme o cuo. 

...,..,_,o ll,rlieo. AOI p~nettttos e conctu&ol'll 4t _ weteutos Mrio lml)Oitu 
c:onoonut..ntemen~o~ u penalidades de qua tn.r.a bt. C4d.im. toda •" aue houver 
n=spozu.abllldaclti wltdi.r1a na tnrraçio dot pNCIIIItos qu. lhH couber ob .. nu, 
r~o cada Wll de per "· pela falta ~ comwn, q111 1hu ror atnbuJda . 

Arl 101, Ao p~rletbto c:at.n umpn a rnponabWdade pela iniNCio ,. 
flftftUI ~ pNria recula~io • preenchimento du formahdldN • concUcOe• UI· 
(idu pus O tl"'!WIO do t,.k'Wo na •ta UI'Ta!lH, COftlttt'acio I .ltJajUnbUJd•tte 
dlt euu ~Ucu • nn.. mauteul& de INI CONSv.t#rW. q\IMd,o esta ter n1: 
údlo 1 OllU'U cUI~ qu. dha obsetYM • 

..,_ 102. AGI cand\llorn cablri a ""~'~i«""•~•MbW'"'~*"" pelu w~ ~ 
- de &1011 praucadOa 11& 41re;i0 dot "k'\llol, 
~o 11meo. No cuo de ~ Mt" pontql tdbutlcar o condutor mtneor, 

a ..-ponaabtüdW& Pila lllf~ ,_.,, l&bn O JrODn.IAno dO QJculo. 

.,&11. JU. lfu -na. urbMM. apda • dmcta du nnaliU. o kllntoJ- Mn o pruo 
dlt trtzda diM pata lleP-lM. pOdmdo, dl:nU1» U. da prtmftl'gf d&u. Ofll"''Cff' ,. 

NnD caoua - ·~· -. 4lle tanlllr. .S«uado o PloiUMDto da maliiL 
f ,. o waJor- DNl&l4 dfCDrnnf.lls. kll~ ~-~ .,. 

r..-~ DO uo da -~ • ncolbAdo. • o lDlnW a10 noonv dlmuo c11 ...... _ 
f 2" --- O dJipaillo DO ....,O lll&ertor ._ IDOCaNlall ~ dltt)lm 

.-..... ~ ._ IIIIIDAdPio cW'-.w daquele oade GCOrl'll' a !nff'KIO. 

f ,. o Coalalbo ,.._._ da TrtMfCo otii:::J 'tMrt. ""' -- da ~ o 
,_ IM ~ de arllhu ~ dll ZI'I'IIC(IIa • loc:e"dl'm dlho 
,... .._ da do ~ ou. dlt t.MH'N::I'o do IIICICDI'tMa. 

Alto 1M. ... tliNitlll .......... ,.... • .,...... • ~ • ~ 
dl qu1quet aaa:.r- • .mo ~ • unc.dMia peJa f'III&IUII::Io __._ ... 
-cuJa~ ... ocontdO .. ~ 

.vt. ICII. 8llapn qae 1. lll'lftDCIIo do bialto o , o c:c.-Jbo .... 
dOBIU de "!'rrllllleo ~ eiUpW&r mul&u pva PldMtftf • PUS ftlaakla 411 pro. 
pw.lo- VICio .... 

f .. o ....... lllllltaa ............. arttao alo IIGdtr' - ....... 
,.,. - ~. 11111 ,_~do~~ .. ,...," • ..,.. 
pcll'-- ....,. ........ 

I r A flaclo do ftlo'r dU rnu1tM par& oa l!ltedol lllf, teta 1M11W1te pro. 
__ , __ ......__ .. ___ _ 
N....a * '1"rrbb*. 

Art. Ull. 0 ...-.., â IINICII do -., O .lntrator' da CQftiDrtr .. ~ 
..,_ .._ Oddlto. dl .... ~ e du .....__ do Coualba NadOMI .. ..._ 

.&rt. m. aa ~ ,_... - muau ·tect"=e-... • ..,. - a 
- ........... - ~ lftiPO&: 

r - .. ~ • Gnrpo •t• .to puatdu - IIIUftM * ftlar ma. • 
.._ JOI' C*dO a C11b F caiO do~ 'ftftDSII Da talilo; 

n - .. tntnçOm e1o onzpo =t- ..- puiUd:U com mu~tu • ftlor .,. .....,. 
.... noto. drlqüiDta por cecUo do~ 't'l ...... ~ 

nr - as tntr-.çOes do Grupo .,. aerto P'W'Jd.u cont mu.I&U dlt n~arr cav.. 
dn por cmto • v\l\1.1 por cento d.o .u.l6rio-mlnimo 'f'lpnw ft& ~ 

rv - u !1'\!,_ç~ do Crupo •t• serlo punldU eCiftl muJtaa de .._. enV. 
dnco pol' ~nto to dft por cenco do u.le.rio-mtnlmo t1nat. ft& NIIIG. 

J 1• As multas serto apllea~Su •r~~ dObro, q\WXIo bouYW relDc:tdtki& ,. 
mesms !nl,_ç!o <:ientro do pruo d• um ano. 

i :- O o:'-:tnstll'lo !'factonal de Ttinllto fll(u' o nlor du mulbl. w.ra o. ,..,. 
~d:~~~l'l~ c~~'tr~~~-' l:s~os • DJstrtU::I Fedent.J. P<lt P~ta doa RspecU: 

Art. 101. A autoridade de trinslto tl0d•r4 tJWUtormu a orlmetra multa ca. 
~~r!:!d~nC::s ~~~~~Ju~: Grupo• .. ,. ' ..... rm achrenfnt'~. l#l'ando.., CDnr• • 
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Att. !09. .\s multas trnpo~tu a conduto'" da Ytk:ulos ~tttneentn ao ur­
vtco pybllc:o tf'der:~ol. estadual, m.untc:\~1 1 ls IIU\atCI\IlU, dewer&o Mr co""'nln• 
d~S aos rnpecttvo~ órr;ii.os. para o dneonto em fOlha. em fawor da nDt.rttdo dl 
tr&niUo 11.\tuadora, no cuo do nlo eurnprunmto dO artlp JOl 1 ...,. put1rat'ot. 

Art. 110. Nlo Mri nnoYada a~ de ftlculoe em dlbiM de mul~at. 
Art. Jll. AI lnl~ para as Clli&ta nlo ha,. penalldMe "Dftlfkll IOt'IO .. 

nJdu C'Otn multa t(Ual • cinco por cauo do l&lãrtoofDiNmO Y61onn&e aa rep&o. 

cumn.o "'' O. latr;uwm .. 4u .._.,,w,.. a .._ ...,_ 

.vt. 112. Junto a eadA repartlçlo de lrtnsho, ~aa..n wa 1'l'tllluMI AdtrltJ* 
trsU. de J\llcammto de lnftaeOea. com a fttlaUCUdl de jWiat o. f"'CUnn» co. 
tra u pmallcladn lm'POita. • 

,.,..,.,o llnlco. A lntlh'POiiÇ&o dO ncuno tiD -..o hiAG ._. efeito .., 

,...wo h ~. ~"- -- .... 101 J'\llpiiL 
Art. 111. c.dla Tribunal A~U.O de~ de~..,._. 

pe.to .. trts IDIIIlMOI: 

at I P~ ladk:ldo p.do CciDIIIbo ~ dl TrlnlhO: 
... l ,_,__«e • repuUçlo do trlaâkl: 
cJ 1 •• .,. ..... caace .,. ~ IDdlcldo par ....... ,....,,_,.. 

Art. 114. Quuldo a Ollde ter ~- os eor-u. ~ dl TriNMe 
poderio crtw IMI:I de - ~ ~ .. ,......... .. IDfnCIII, 
Art.III.O.~~-~·~,_.. 

I5Uio dl eonfOftlddacle com o ltenlarMn&o dista C6lllo • COIII o ...._. Ja. 
\miO lllabondO .... ~ ~ .. ,.,...., 

Art. 111. Dq t'wcti6M do T'l1b&.-l ~ de ~~a~..- dll tafla. 
~ c::aber6 ~ .. ~ Zltldalll • 10 craa.Dio -~ .. '1'ttalb 
~ .. -.. 

c:.vmltO ZID 
a. D' 'I a..ll e 1'1 77 1w 

All sn. lfo a.attD l'edlr&l o ,...,.... o • o ... _,.._ ......... ~ • .,.,..bln.- ...._- .............. . 
ArL UI. AI ~ ele tt1n1U0 e 11 it ..,.._de ......... 

-~~--~-Trlzllbo ......... -....-. ._pua o..,, me•o da~....,... .... Clllllla 
Ad. 111. A CIOidu' de dota - .. dita da9GMIIIcle ..... C61111o ..,._ 

..,.. - IDRNIOr .. _.. - * - 011 - • • - ata.IID ...... ~__. .... ,..,._ .. ..,.....~,v s ,..,..._ 

....... apedido ,.. ~- J:dldull .. 'I'IIDiniL 
Alt. 12111. C. •et ' 1 woiOI _.. • _,..._,.,..,... 011 awcaua::u., 

.......... - qu. CIOiDDI'Iftt, ......... .. "*"''L ~ ou .... 
--~ • _., lhTOI .. ...ama ..... ..-..to .. ..,.,... • -
•• de uao,. ,._ M '"Gll8rllftcla'". coaror.. ......_ ....,...,_ • ~ 
,. .,.,...._ ~ • 1'ttMito. 

Pancnta ..mJea, EI&IO IMntoa de ulos oa linG& referldae MSta artLco. 
Art. w "* rwpudc6n de trlnatto ... encarrlndu dll perieta cte acktefttiS 

vw.rlo niodfto vadtontr.ado oara relat6r1o de .. tauatlt-& de ICidenW.. de KOr· 
do oaao IIMrio detai'II1IMiio pelo ConM!ho N1clonal dll Trlnllto. 

Art. 122. Kentnmo no eond.VtOI' de elatrtcldat.W, tom CN de suaarte aoca. .. ,.. 
..-r ou tunnc:tu a wt. te""tn pm nue ofar.ca • llevldll Mftranca • o~ 
ca ' lltun. ~-- DPI• alltor1dad• com turltdldo 16tlre • mesma. 

Art. 121. Ao eondutot dto nleulo. noa cuos de ac:ldenta d• trlultn dll aue 
resulte numa. n&o u tmaartl " flrtflo\" am Oul'llnte, nem M a!Urlrf, fla~a. N 
,..w eocorra Df'OIIto • tntecral lallalt. 

.. rf.ln!!~"~':!:!~o~:d::~.-:=r~:= 
:.":'· ~; 1 o CODwidart a cOmDJir.cOr • rcp:.r~6o pc:Uclal ccmpl'tetl 

.. 'ril&" e qli&VO bOI'U ~~ta Ml\lln~ .. - , _ _,,A ..... 

t.a•a..--•1.1•-·"" .......... ~·---·-C...""L-MaM .......... ,_ .. -.~ ......... .,.._ 
o..- .. ..,.... .... --~·~ .............. ...:-·...,... 

~:""'r o.._xxDl•"'*•• wt""•·• •st • "'"" .... 
-~-·._...- ........ ~ 

~AI'I. •• .•. . .• . . ... .• ... ... . . .. . . .. . .•. . . .. . . . ............. . 
XlUX - 8Jewar o ~ N~. IIIIMIIG o MICuJo nall t• 

drrldamlnta IICllncsadD pua ... Um. UIM ,. CUO da f"'a IMMII' I ea. 
pamu.ao da aulal1dedl -paten• 

Pmaüdadl: ona .. L apNitMio dD l'lkll• • da Cll'tllra l'ICICINI' • 
HaDWcacte". 

N\, 2' llta ... enuu& •• •1101' na data da.-. INIJI~ ~ 
udw;~a•00111nna. 

Bru&ua. 11 • ..-.. da 11'11: ... da ludapatldltiCla • aP • --· 
~o~~~••·--·~~-­..... 
~ - ,......... - .,. • ... "* 

•• t.&•un ._ .,. .... ,.1 .. 

• , .... _ .. coDnlllll da ,.... 

....... ,..,.....,., por Qk\&lo da 
~toloftno~. 

l'all&ldada: Otllpt •• 

Pani1141U: Orw.pa t • 

" Tn.Jar·• ~-dl--. 
~= 0NJ111f. 
11 Tran:all&l •• ftiOtlÂCIO ........ tC"6111 ... , ......... ,.,. ..... . 

O ...... taM ...... 

P..- ..... c- • Canil .. ........ 
~~~~.~..,... ............ ....... ... , 

Art.. , • .._ • 111 ......... .-. 

;~e a 11\110 M u 1M. , u-. • 11 ........... , ... : 
"Art .... & UQr - ......... 

-- ... ~ '*"lwe. .,.. 
.. -.aanta do lfliflt u: 

11 UMr IDaftAI rHUMia e ,..._. .. 
dadl oam..,aMt c.- a ....,..._ • 

-- ., ... - O.lt9a ---­
...~an,.1. 

11 ....... ~&Da& .......... 
,.,....., • Y*'lla ,... • .,.. -..... .,..._..,.. ...... -· PulolldiiM: GNJIO 1. 

G 1'IMU- ....... OI,..... ,. .. ,......... 

IIIIUIW flr.&aftdo C'Gftlluair .....,_, 

...... lidada: OtuPI l." 
An.. 2' &Ma Lal mlftl& • ,.._ 

lU dl\& da 11&1. pUalleaÇH. rf\'CIPdM 

~~~-~-
llrllllla. 11 .. ,...,..... .. tm; .. , .. ~ .... --· Du-..G • ..._ ...... -
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La• 1.1M- 11 D n antr-. •"" 

~·-- ,, .. u :::::.l~.._!._ .. ......... 1.-~ 
o,..,.... ......... 
...... .... ~I' .... ..,... •• --- ....... .... 
Ali .. o .... 14. da L-a ....,.. ,_, ..... lt • ......,., • ": - oo.aa ......... 1'rt.lllllill .... ,.... • .,...... - • ---_ _, 

..... lt •··•····•• •.•••••••. •···•·•••••·•··•·•·•··••·•····••• 
tx-~-......... -~~-

_... dl ~ ... .,.,....._ - ,.. .. "'-to '-'· ... ___ ,......_ ___ _,.. .. , ... L ........ 

~ ~ OI ''I l'.,.... • .._ .. 11111 ..,..... 
o co.tMie ........ 'J'daiiW' • 

.,.. P .. w_.. • .,._ .. _.. .. _,...._,......., _......., _ _... 

................... 11M: IA'- .w. -----
ta n.• e.an. • u .. -...... 
M~-~:=.:: 
,. f'l!ll .. ,...,.,_ • C6&lfll --­..... ,.,......... 

L!llt.• •.• - • Jf. ~ •11'11 

tneld tiPC&Oi 'TUt da A~ N--..r .. ,........ U ,....._ A•· 
~ - AlirAV#A ~· 110 ~ N ...... U ,-,....,._ 

O~bda~pV.~ 

1"'!.oo c:.lb' «11:3 o C.,~ NadOCU ~ o ... 1Utc10n0 a -.utD .. 

~· -lltt. J.~ O AI'\. c.• da'** lllldDQu dl nMI&Io- L11 n.• t.l .. * 
ll dl MMSnbN c!e INI. com a ~ ~ ,_lo ~J.S n.t Jr., "" Z1 
411 t'Ptrdro 4111 INT - 4 •c:n.teW. da Mti.Únlil aa-.: 

Jll O'rtt nrPI'ftfnC&a .. da~..._, df IWirffcuC. c11t 
Veteulcl3 A\lwmotcrna- AKPA.v._." 

-'"· ,. D.b .t4fll:lv.ti a\ ........... ,. .. pullllac:IQ, J'9"CCP­
udil~em~ 

~ tr oe outubro • tm: 
Rei!U~­

-0 ..... 
Armo~ }'oldtl 

i,El "'~o.;~'· DE 4 DE DGE!.I.D&O DE 1"' 

M~ ~ 6a l.o; 1! UOI. *r!!.~ ........... l .. ~ lf ....... 

o Prnlod~ dA a.p,~-

f'MGIOQ.IbrllldCieoa.r-l'rlKiould.c,.. .... --c ........... La 
AÃI! o.-.. ... -.n.1CI.n,n.T•.nalf .. ...,~u .. ,..a .......... .......... ...,.. .... ~ .. ~ . 

-AA e. A• e•lttrJ#/ .. , c:t .. _ • ~ • ~ "-_ .. 
==-~._ra;;'~a:_'";.~!,_:,..,...... ,_. ,.,_, _... ....._. 

tl! O~N~H ......... tOIIC...._E...._ .. .......... 

~~~~~ ............ ....._ 
~~~c~toQ•v•tao~,........_.,.. ...._...,. 

•Ao"- ~. Ao CIIJICUdUCI IIIIM'O•IIdo - ··- ch ••llôl~ .... ~ 
....,_.~.~-•• c~"~",..........._..._..,. 
~---·~---c:~- .......... ~---­
~-~·""" .... -.....~ ......... pidle n:sn'_,.,.,.. ,.,.,., ........ ~ ._... ~ ........ .._.. ..... 

tnt -. c.t.fft Naetoe.~ u l'l•••u~.ee~e ..., ftP&IUCfoe .,. .,....... ,. .._,,. ... .....u. ......... pr6aiaa ..... 

•-'ll'l. 17. A C~;,e N.-..a M HalliliWde wri .......... - ~·-- .. == ....... ..._ -,__ -bo-loc-.k .. c-..&11• :. ....... .. 

•Aft. 10. A b41Wiil~ae _,. coM_. .-... ......._ ........ .... 
OI.~ 6::1 ~ d«o .. u.o. ~rt\R paM eo...e.. N---..1 "' -r..... 

M. a.• lllta S.. aalru6 - .,... 
aa data*,_ IIG~ ........... 
-"~ .. ...van.. 

Rt..W.. lJ .......... ll'll; 
IIL• cle IMipl OMdt • n.• -_ .... 
----

-. ,.,......._,uadW.da , .. .,. .... ~....._.,,_.~a._.. 
.....,. • ...._... 4111 flui._ ••id.._ 111 Ftduac ... ._..iaMa • •A c 
......... ~ .. ,....... .. ,.....,.,. .......... r.&w.L. 
......_.,.~o~....,. ... ~,.,...._..~ 

.. ....,. ,.u.. "'u• ,.bor4J..a U cOIUIIC6M .... ~- ..._.....,. 
_..... r-.üoe..._ pa!a Br•..U •· .. _taW.,. •• ....._- '--....,.... ,... ~ ......... -,., ... ~ .. 

•""- 'ti .......... ,. - U,bü~..,. .... .cae. ~ ......... 
_,..... ... ...,..,.,_lc~r-.W"""'-M" ....... ~ 
,_,_.,...~ 

D - ,_ "'- l.lpU'-U .. 1-' ~.icoe •.,... .....,_ "'*----- ... -~ ..... ~-·~~~ ......................... ..... ltMk ...... ~ 
I 1! O.~flcMMa _ _.......__.irioU ... ~I......_.~ 

dNU. ....... ..__ ... ,_._ __ ,,u ...... ....,......_...-àr 
~-.4l.Mtilii~ ... -J-daa E.~~ 
·~ & ....... ~ ........ ,.,..._..,. ....... ....... ..................... ,.,..... . .,.._.. . ..._ ... .. .......... 
·An. 7t. o c:-...u. .......... ,.,...iM ..................... ...... 

,....._ • eode!'u.n •..,... ..._ ... _.. ..... ........,_ •.......,.. -· 
~A .... T'· Par• l:laltlhUI k • dtri,.;,. ... o(U/#1 4. :r•llf,.,... çoifc,j ...... 

"''" Jlltn&N ... a cood11.., d'"""" llooa•ll·' ,...._" 1&1111 "-de ....._ 

,.,,...,,. Uatt=o. p,.,, ,,,;,. d•.a. ~ o c-.1-.. Hac-.. • ,........ 
..lie&l.t 111 CIUIIliC&ele 41 PltOC1ilol>dad• d .. CV&M.• , 

•.u\. n.,) CCif/4uiM tondntda t:IOt" ,cuhll&ot .. .,..... ... Q\1/t ............ 

uda 4aw.r6 Hr •u•..,uda 1 .., .. Q- IMorl .. ..,. ,._ wllhar • 4Criltt', .. 
__.- .. ..._., -.IDetwWu ,.._ C•-••• Nill-..1 da Trtu'*"-

1 l' Jt• ca .. do ~••"' .,...,. o CIIIMi11W _.. .. ,..,... POOMri - ...,. ........... ·-- .. ac:o~~ ...... ~ .• ,..,.da ... _.......- tr&aa~M. 
• P. Na cue o. ""•••lo ...,..., • ...._... .... de '"-•iao ....,. 

,.~ • c-- H~._., doo H•~.., c-.dvUa- • ~ ._ ........ 
A.rt. ':1. () <:Of'II .. Wif fi ............ ., .,. ...... de ...... ...-.acriloiJ ..... 

eo..&lle Nat..-1 da t'r .... l&ot '-'"'"C_,.._ .UH~~~~-· 
atfidoloo ...... ......w ... \f&hilo, ... fi- .... ,Ma .................. . 

AA. t! A wahdada da C.,..'" Nadou! .. H•M.IUÇAG ....... W. ._ .... u laCer 
................ ,..,.,.. .......... de ........ Rai&a. -u.u ....... ....._.... 

AI\. S! ............ ,.. uUC1k 13. TI.""· a tI!'&. aru.-. o 1 ~ -· 11~, .. 
...... LIII!~6.UII.MtJ.--.IaroiWI-.•..._........_._....._ 

"""e ...., Lei__,._._. ... 4aaa,._P'IW~&acAa. 
~-·•~'-d.lfTI;lW.âl hvd' I atl~·~ 

JOJoOPJGUEIIL&DO ................ 
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LEI N~ 7,031, DE 20 DE SETEMBRO DE 19S2 
A.~ • V\ip • u_ J..tJ n~ •· ,,., dp 11 

H IM'I-IIN Q ,,. - CHWo N~iafllll R 
Tt.111ilo. ' 

O PRESIDENTE DA R&POBUCA. faço aabtr qaa o Conll'atao 
Nacional dtcra'" 1 ou .. nciono a secuinte Lei: 

Art.. H O ar'lfo 1 da t.--1 n~ &.101. der 21 da aa,ambro da IlM. que 
\M\.i .. uha a C6cli,;o N~~C: •nal da Trlnti\0, pa,au a viftr com a Hlvln&a 
redat:to: 

•An. 11. O c.ondua.ot .. a paaaapirot da lftfi~icl.ua. mo­
toneu.a 1 ahnilar11 aO poderio uUJizar ""'veículos utaado ca· 
PICIIAI da Hpru ;1. 

Penalidade: Gl'\IPG f a ~ne•• do •afculo. at4 qu. aaLlafa· 
ç&a .. tafacl.a.• 

A.rl.. r. O ConMlho N~elonal da TrJnslto "ube-.ctri •• 00111111 
peu o uu do capacew. 

Art. I:' E .. Lei antrlrlli am vlpr na daLI de aua pubUc~. 
ArL. 4~ Ravocam· .. •• dlapoaiçO.I am coatrttiO. 
BraaiiJa, 10 da Mtembro da 1112: 111~ da IndaDelltdlllCi& a Hl' da 

Rap•bUca. 
JOAO FIGUEII\EDO ,,,..,.un Alli·Achl 
r:lor•ldU,# So.re• S.~tero 

LEI N' 7.0&2. DE I DE DUEMBI\0 DE lia 

ll(lffifln tll•fiOIIk*rl tiA bi -~ '·'"· • lf • __ ..,. * ,,. - CM- ,.._,_., ··-0 PRESIDENTE DA 1\EPOBLICA. faco tabu qua o COD~K"IIO 
N.clooaJ d~r.u a au. tancioao a aeau.inW Leí: 

Art. J~ O' 2~ do uti~~:o 4~ e o art GO da Lei n• & JM. d• 21 de H· 

tf'mbro de J9G6. lh"!rada pelo IJecrrto·l!l n 231. de 29 d.r fcvereirc;t da 
1967. p11nm a \'JI:orar com 1 •c~~;uintc red;~c•o: 

•Art. •~ .. , ........ . 
t I~ 

t 2~ Os representantes d111 rntidadn rderíd1s nu alineu 
ti. i. j. I. m e n deste art111:0 strlllo escolh1dos pelo Presidente da 
RapUblica. dentre 01 nomes indicados Por e!1s. em l11te, uiplin. 

Art. 60. Os veículos ser4o identifieados por placas coMen· 
do 01 mumos Caracteres do refi:JStro r dl corrupondtonlt Jict'n• 
C:l. l•tradas am su11 estruturas. com forma. dimens6<1s a cor•• 
flto.balacidn paio Conselho N•cion•l de TrAnsito. 

t I~ Somente os veículos de reorestntacto oessoal dn lU· 
toridadn mencionadas exoreu1mente no Regul1mento port1rto 
pl1ca• com 111 cores verde e amarela da Bandeira Nacional. 

f r. Ot veiculas das For~;u Arm1dn. Quando pintado• 
com •• tuaa coru orivati\'U. urao em tinta bnnca. em ponto 
visival, o número a o símbolo do nu te&iftro na or"ani~:ar;J.o mi· 
litar ~rnl)fian~. 

t 3~ f: facultadtl ao proprietãrio dl) veiculo a utilizado de 
-ptacaa da fabricaclo as~iat desde QUe o'bser,·ad .. u exi .. a· 
das eatabalecidu pelo ConaaUto Nacional de TrAnsito, permiti· 
da • t4)1arl..ttcia da lO~ lc'!at por cantol a maia ou- a menos na di· 
mana lO da mesma. am at•ndilfl.anto M c:aracCMristicaa esPteifl· 
ca• do vaic\llo.• 

Art. ,- .,._,.,..,.,.,,..., • ., .,. .,_.. 7• A• [.~i !'!• ,.!1:.'11! • .;!~ !! ':!~ !~~· 
bro da 1966. •• "Cllin~oa• ali11a .. : 

•Art. 7~ ............................................... 
, .................................... . 

hl um rapre.en~nta do órato rn;,aimo da c:atto,orla do• era· 
b•lhadoraa em tranapona rodoviãrio; 

1l llDl rtpruantan~.& do Tourina Club do Bra•il.• 
Art • .S! Esta IAl anuari Hn viaor na data da n1a pub1icacto. 
Art. •~ Kavoc•m·•• aa diapoair;o .. am c:oau;,riQ. 
Brudia, I d. 4uambro da 1982; 161~ da Jndapendlacia e-.~ da R.­

plkbUca. 

JOAO FIGIJEI!tEDO 
lbrahiÜJ Abi·ACbl 

An. I!' Seu a.t ent.ra ... wfpr aa cla\a de a•JII pubUcaclo. 
Ar\. I!' ...,.,... ... aa dlaPGSlc:Oca •• coatrlirio. 
Bnaas.. 11 de ,.OY .. bfo. de ••: 114!' da J•d•paadtada • 1'1'~ da 

-••uco. 

JaZ •• 

.lOS& SAA2'~ KY 
Aluút. AI.--.• 

1.102, .. lO 1k1 ••a.tno de UltO. 

o ... aataa•'t'• aa. aap'ltaLJ(:A 
noo t~•blr ~ o ~vr••- lfaCional 4.-crata • •ll aanca.ono • 

.-vu.tnte Wil 

~. 1• ... o ut, 1()0 ela X.l n• 5.11111, de 21 ds 
~••• • C6di90 Wac::lo~al M 'l'rlnet.to, ,.aa• a vt,9orar coa 
rH&9J01 

aet.llb.r~ de 
a ••9\J:I.tlt.a 

.... 

·~· 100 ....................................... . 

1 1• ... Aoe FOP*'i•U.rl~:~e e cotld\ltons d• ve.tc.ulos 
Mrio i...-taa, ~pui,.-u;.., - ..,..,..l'-..: • ..: •• ,;;.;, li;,;.;, ~.:.':.1. 
.. t;a CdcU.p. tOda wa que houver responaabU14sda soli4,r.l.a na 
1nfra41o doe ptac•lu.. qu. lbes ooWNr oos•~•r, raapotlchlr!40, 
Oada _.., 6a ~ ai. pela falu .. C:OINII qw, lh•• for atr:i~llid•· 

t 2' - .. cualquer caso, e notiUcat;lo de at.llta da 
trt-.jto nlo ~ dalb:U ct. c:ont~ltnar. coa clarea:a, o cUspo­
•it.iW .S. lai W!'.1JI9Jdo• • 

-V'• s• - ..,.,..,. ...... dispod~ .. conubJ.o, 

kutua, • 10 dtl dn.-ln'o 
u;t• da 11,...,..."''• • 101• da ae,-lioa. 

~a. .... - •• ,. --­...... ~ ......... ,.,... -

~ 
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'· .,... uttao, --~ .. 11* 
Presldea.WI da ~ deD&n ._ 
:::..~ ............... ~ 

• Att. f/1 CCIIIIrpiW ao ~ • ,. ... 
daaal .. 'l'rll!.aiiO, ..... do -~~ di8-
p6a; OIIU'al U'UIOI cNIY C61U!io: 

I - liiiPrir m~ ' , ..... 
laçAo IObn cru.tlO; 

n - :z.au .,.. 1IDIUde ., , ..... .. ~-~ ..... _.. .... 
--... da teii*Uft ~1; 

m - "-'"' 101n IIIIQRI~&~ .. 
OCIGIIlbol • 'MDI&to - ... u.. 
Twll'l't ..... Clacrtco ........, 4, .... 
~·~,._UYMi 
~ du ...... triDIUo; 

rv -~ • Julpr • ~WV­
.. --- ..... .. Ocan.::üioa 
• Tr&MliO - -- 'hntl6r.os • 
__ , 
..:-~~ 
Vl-~ua&.1 .. ......_._ 

O..U..clll ~-- ......... 
~ • OtMniD ...._..: 

YJI - eo...u DU ·~ .. ~.., ~ 1"11111· 
C&ll .......... de ..n- 5N"liCIUI 
• ~ - I:IIDillao .. , .. 
~-\rt.lalliO; 

vw - ~ • propGII' lll111'1d 
iiiii:IUDll&laU.'U. LICDXU I lqla&la• 
uwu qu • ~ ecaa a .:..."''~ 
~ .. -... dl &t&AIPDnot· ·~ .... 

resu-n, nteçao ele cunOI.Iklf.. úc 
vtltWO. • aq:waaça do tr~tw tn1 
sena.l; 

LX - OpiD&r aoor• 01 u~ .• :1•0oio 
'P!llllU'aca ao U'Wlt.o /ntem:.d .. .w 
• U:nernaclonal; 

X - Pl'ocno.tr 1 wontcn•r "a..n;,Hl• 
~ Nuct.U.Yaa clt Ll&il$1to; 

Xl - Plsar, meG.!ute Res.,t<,~,.;cJ, 
~ 'folumn 1 tr~u•nc.a, ma.t:IDIJ.$ •lt 
toiU OU TUIIIII», ldmJU~ J.Hta !;llloll• 
nu, ~rtlhol IH IJ&lma 1 '11-oluo"J 
dt 'lelculol; • 

xn - Eduar ~:~ouJJ.u e ut;r.Uelt~·• 
tx41•aclu PV& ln$tal-.ç•o e 'Jiio:-LO· 
Dloilleato 11&1 escoiU 111 apreo .. u.::a· 
lllldl.; 

XHI - Filiar norm&a e ~ .• dLhl4 
para a realil&çio da pt'O\'.U de "'"t•J· 
IDOlllll.tmo; 

XlY - 0.UI'1Dtft&r O UM1 'k IP3• 

~~·':o~~~~- ou unpeç ... n ~ 
An. 'f'l' lll:a. cl4& C.tatkl nt·· ··• 

WD con.tlbo ~tad.ual IH t•a'> .l~l 
c0111po.to da 1 lbelllbros, ttcnlcamoru• 
ti t&paciL&dOI ecD &MioUHOI 1:11 tt.oJI· 
.tLO, I aa.tler; 

·ai .w ptell.dll!lte, de ohel ..lo.~.u:-
aU.,.lO; . 

tu um repliaesuanae· 4Q 4fc:~.o 1 )• 

4ovWlo t:SIAGII&I; 
c:l \IISI. faPNien&&nte 4o O!"Cao ro• 

4o•l&ri0 dali UII&DICIPII»; 
41 11111 re~t&Dte cso o.--,~ .. rta• 

meato IIKaocfU&I 41. rNtwto; . 
11 um ~\&ate do ófl&o ltll• 

J:lmo 40 ~\e rodo•Llrlo 111 
CAfll:l; 

f) Wll rtPft!IIQtNll do OrlAo m:.&· 
•~mc;t ISo U"~ rodcn"Wio 1: pu• 
MCIU'ol; 

ll'l ~a an •• ;;:i do DtftiLO ~· pn­
fwtlxla CGID aano 411 t:JI.ado .~~U.~.w. 

M'& ••• 

I I' - O NpiameDSO IMita C.WI• 
10 ......... .u..u. ~ ..... 
........ I plllt dOt HICWOra, la.~!• 
elo IKW~ .. 6f1*G1 10tt C\IJI. Jll• 
..-. • -.caa.uam u '* o11111· 
taa. nrdu&r ... ~~~- - ,,.~~ .................. 

I P - 11-aa.. ,._ ;»toott. 
IHA&iW -. pAeo tlr\ltO w.•nv ao 
ltu4D püA I&Dnaa;" I lloiii"MWO IM• 
lo ~ ... IDdl»>na • .,}QQntt'• .... 
"4ft,. 0 ~- WI"TIUUO 

aack:GU • •eeeu1a au~ Lld4· 
.Cl&do - outro ..._ dl PfO .. Y.*Õidl 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

= Q';y ~~ .... WIIIJfi.ZDIQU• Q') . _,_., ~ 

~"•••cta.~o u.u.c.o - A .J~odlflc .. çl.o 
~"' wm.p,~.:o•ota.ç&o da llnallsaçau 111 
'~"'" :.r&a ,."' ·~o wra ,..rviJ'"'~ 
peJo ~ezuo Nactoo&l 4o ,•,an. 
~~~~ o ooa..JM NklOk cl. 

".4.1"1 15. O ;e,;ltJ&m~l4 461ll C")-
4110 Ctaatlk:&J"t. OI Hku.IOI q\l.ltlto ã 
~ ~0. ~ I ca&oqOr\a"" 

"Art. 31 

I ~' 

f 1' O. IQu~eo~ ~ll:&.~'lrlaa 
...... U.~,:o.i.M > .. 10 oleYJIDI.D.IOO. \.'W­
Jo <:<WI&UI4 l'lao:laQU do TrA.zw.lo. ·• 

• o\1"1.. 61 
I I' 

I ,. Q~, DO YlmlclpiO, nlg 
eJutut unha r~ Jo Onltllu, , ~· 
klndall• o.;MJ~~IAII\t poo~ '''Lort~ 
1&1, t. titulo Pr-.tto caw• nte11~ ••• c.,.. u:~ ~~~1"01. olt<.dl 
11,o,a W~.ltii•U U COGCS1;6al IDIIUma& 

~~:~ GO ~LO d!lll 

"t\11.. ~~ a• c:rl&do, como ~rpo Jn. 
t11rant41 do Oepa.tlam .. LO N• .on., 
dl lTA..nauo. ., R.tt;uvo Nac:~tr.~:·61 de 
VIICWOI a11~ tRCNA\oA ... •, 
eom a r~ dt omlr&Uiar 1 eoo­
VOie - 'ac:WOI ll.&&cdr.OII"Uioo,_ t dOI 
c.rut~cMc~a u R.acJacro. ao a.nuono 
D&dCID&I". 

-.. ~ .. 
I I' - A ,>l4.:.t. tru11ra ci!WO ltr 

lacrada .. "'""""' do ~ , ~­bn •ta _. afLQ.Qa wna p~a ~uea 

cltstact.•lll - cada ~-
1 zt ............................ . 

I 3' --· OI ~ de pràprt "<sdl 
dt. ü~UM, i.lta.cSo&, TamCOt*M Dtl• 
trltu hânl I lolua4ciphll a.lo U1at1o 
• piaqiiiCA de qUI ~ata •te .at•-ID". 

•""· tl 0 ~LO W ,.,_ .. 
~ ... IMll dl 11m W.wuctp~G D&O 
l<arr"tl. O U'OCII Jt p.!aea, ,,_ O IQO 
lllf m.~t 1111 l&m&, que IICa Pfu.1,1,0.'1. 

Part.trUO IID.Iao. No - de 11:111• 
c~am.n~ por mWI&Qpa 01 dOll.rmo 
IN ele !"llaoMDc.._ "-1---· .A poa • 
ca., d•!l.natDdo-.. t. ~UJaaU~ •. ,:na• 
tLIICIWII • reparüçU q\Ml a D 1&& .. 
!OmitidO". 

•Art. 1'J Ser& tlllltclo nMI:r." DI!• 
o:~Lt.QI ~ GODCI11wnl de 'rlnl• 
porte col•tlwo 1 101 ele e&llll l'rlto­.... 
o ~;; .. ih/~:a:~:10cae ~*:..~'~ 
flnlrt. ., nonn., ela. eaamu • • c;IMo 

~:!!~act.o 41 perlcwlc»ICI.&cle a.a1 1:111"• 

·Art. ll 0a monoree c11 a ~to 
ano. de ldad• t Jn&Lor• 41 ~ulnu 
411\11 podorao IW"f(tr Olckto. , u· ·t· 
O:lõ)l, U\CII,M.LVI OI CLCIOIIIOXOI"IO flr~1 .. 
doa ao motot aJP.uW '-~•maco J • "te 
ClnqUert'-t 1~1 ~.:rDUIDOU'Qa CUDM.'<I, <Jt 
cii!Qcll"l4a • cu~ ••JOeJD&.de DM •.-c.,# 
da a Clnqlla:lta • 1111 qllUCmau"" por 
hora, tSead• qu• allloi'IJ:ado P.tt •. pai 
ou "tPCin'&"l. '·na f&ll& del&u J"flo 
J\1.1.1 111 w::aora da J\&l1allsç&o'•. • 

~Art. 103. o tnfrat.c:.- "'* , ~·10 
d• lzlnta llOI diiU, pata O P'l .. ufU!.O 
da IJ!.WCA, qu• lho ror ~-

1 I! - Q t&IOI dt. IJ!.Wta oÜCl' rfltl~ 
te ela lnfnc&o • ..-aucusa em •odt.Joo 
~ert.. 111' PilO QO &CO 1oJ a\1• 

"Ar\. 111. AI &UW&ç6a por :.nf~ 
~lo PH\'lll& 'lute COCIIfO aetao Ju&• 
Cad&l ~ria aulo0n4&4• tompetat,. • P-\­
~~~!~~lcaçto d• pllt&IWidl de --

I ze - À autondacle rfCQfrkl, rc· 
mft~r• o ttcll110 111 or&ao ,UIJa4Qt 
dentro dOI cln: 1 10• dllt utett IUI.IM• 
qumtll a. ua aprt-'ltU&ocao ,, .~ 0 
ml.ln,., lnumprtllvo. Ulln•·• .. " 
rac.o no d«i:PKIJO "' ~tteamJnnol.;lotQ· 
tu". 

•An. t't. O rec:uno d.,.,., $er 
Julta~. clea.tro do pru.o dl trwta 
lllll dlt.a. • 

Par .. rt.IO Unteo - S•. por "n:tv;, 
dl lclrca ruator, o rl'l:ur~a .11, IC!r 
Ju~ado 4tcttro d.o pr~~U~ prtwLJU. L\".'"4• 
te uuao. t. a•.norul•dl com"' ·Ltatc 
pa.rt. lt.d•\o, dlt oiiCIU. OU poo ~:)LJ~ 
cuaçao do rec·ornnae ~:ltrt. '. ,,_,_ 
der-lho lf"'-0 awpetw•o·•. 

Art ~ I' acre..ctntlc1o o 1 ~· al 
arti&O 4t dO C01110 NaCIQflll ele I, .111• 
ano co• a aqll.nll ri!Gaçio: 

~.ua. 4' 

I 3' ~- OI rnrrnbrua elo ::t'o!l.~l'o') 
H•ciCIIt.l dt TrânSito dt"•r.-o ~. ~~­
lldftu:la no D11tnto f'llleral"'. 

Art. :t- &' &crHCLciO lOS arta •. ,. U 
e u do Códi&O NacLOnt.l do rr ... ,~,~l 
11111 pt.tqfiJO !miCO, COQI, a it":UI.Ilt 
redao:t.o: 

•Art. 5I .. 

Pt.rqrt.fo únaco - Na aplica ·•·• d.o 
dl~lo nnc.e art•ro OQ,, ... .,. ,e-:...., 
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011 C:UO$ d• tmwallla• 1 L:tetll;t.·• 11ft'• 
'lalUI n 1 IC!Ihla~lll 1 11011 aht IIILfr• 
I~Uir.ai& CD til"'"· " 

"An. A4 . 

Part.e:ralo u.naco - O di~SO n-.u. 
aruco nt..o .. apllh, !UH o~ac101 • 1r1-
Ck:\ot., \DCIUIWO CIC;IomotOtft, p:1,11r1• 
dos cll IDOW l"l.tiJar \lfQIICO 1,• .tl'l 
tlnollll&ltill 1101 COIUUDIUOI tloiDio: _.. oJQ 
ciLindrada e C1IJ& ":uctc&aa m~IL\Ift& 
Dlo llc.l& • ~MD&a 1501 , .... .-.....,... ... ....,.... .... 
._.... • .- u-.-. o uua~ •· -· Aft. flt r MA~D~DIAdo o 1 r ao 
uu.e • • C0o1111o MMta~~at da naa .. .... ._a...-.. ~: ·""· . .. ................... . 

I Jf - &lllo ...._._ M Ca•U'tra 
Mac~ dl IIAOWtaçM Ql CGGiluto­
rw. .. IMddOI • Cftdekll • - •• 
nlbal • .__.. a ca.ae • reler. 
......... ,.,.,..,, llimOr. 

Ar\, I' 8' ~o&.- \'I .. 
utiiO P .. COdip Mllàalaal IM 
1'riAilwt, rt.......... para VI o 
as- vu . 

Alt. ., P'acut l'ftlllll.._ o poora· 
lrala WLICO dlt ll"&ap f': OI fi :tf, .. 
• 1' do &rUfO 1"; o Pllltralo •ll!lf~ 

=-~0~~~-~~ ... 
MS. ,. • ellMo __, .. J.zn1. 

lf'USol diJ ~da Ji.uça • N9• 
ao. lo..,... o ~"" lta· 
CiOII&I .. Trtall.. CC. ........ 
~ ......... 

I 1' - 4 ~~&n~-. adlaillla&oi allwa 
• o quadlo dD ~ do 01-,Nfta• 
....a&a N~ .. Trlallto llrtof fi• 

---- Jll. 
IP-O~soNa·~~ 

• Tr .. auo _... difttldo por ""' OI· 
niOI'-Qenl. DJIIII4Mo eca ~ .. .,_ 

pekt Pr~S~....Qk ~ RMIMJOuta a·:atr• :::=.=::. .. tlt..DúLO cll Dl .. l 

An. • c~ ao Dep&tt..~ea.­:!: MlitllllD&I 41 ~LO. r.speci'-tutn-

1 - orsanizal • ~~~&Z~tar aw..:r.aoo 
O ftalliJ.IO NadOQ&I d• UieUI•• A\1• 
toca~- tr_'I:HA,\I.ufJ; 

:: - Of!'lll~ • nantft &tWli.Z..,l 
O R.ea»o.nt !<~lOCa dl Clt\lt.l cll 
l:laololiW.çio ·R~"CHI; 

lO - C~,u cem OI L!ai10J, 
TwrlLWtoo !.•:~tr~to Pldrr.U ., Mw• 

..::::-_"' ~~.::~~; u IOIIII;Ao ~ Pllr 

IV - 0'J"Wl,WI.r :IUIOI dt -:;r•;c•· 
m.tDLOII • e:spr.laL.;~ao do Cl:.o~ 
encatrte:a.dl• o1a IIG.I.calAIItraça.o • lll• 
~do"..a..o. 

V - 01'1UII&t & aCAUIUCI llral 
.. k'tDIUo 110 ~1011o UCIO.• lU; 

VI - tnccU•IU' o •lllclo du quu­
t6H aUa,eoc. ao t6t.Ailto; 

VU - PJ"OaiOt'lf' • dlnlt&ClLI• de 
LriD&Ibc. oODn U"ilboi.LO; 

VIII - Procnonr a raa.Uu.ça.l ~e­
riOdlca do rtunlboal 1 con1r-! na­
O:IUIJaiO dl l.lt.l\1110, lllnl c~IIIO piO. 
pvr ao 00'1ttDG a nprtMtUa~,o do 
Braw hll conar.._ ou reWll6 •t ;..a. 
ltrnaclooa•: 

IX - Oplllllr 16bre uaun~.a. r~la· 
elonadol c~m o Lrilw'- 1Aitrt.il111~ 
• tn~alj 

X - &JJ.Udaf' 1 Pl"Opof' mfd)d4;-o quo 
eaumultm o •na1no WCnlco·profLUio. 
Dal de !Qunut dct U"lMlto; 

:Zl - Propor a CQmplllne.lltaÇ~'1 011 
a aJUraçJ.o da ll.llaluatao; 

:ZU - Ellabtltc" mo4o1llo·p&drAo 
Pita telt.l4tlo de tM&uaUca dr acl· 
dtnlft Qe lz&nalto: 

XIU - Ela.Dorat cll lloCikclo C·of\1 a 
Nt11btcrto ela Ed\~Uçt.o 1 (.."lt'tura. 
pqtaaaa pano lltwqt.Çtoo ,~ no. 
c6oa ela lolt.D.IILO hQI at&DIItcltld'ft• 
\a& ela tDiiDo ell:al ... w 1 m•IIO, 

XlV -, Bqll'lf' & aiUta(.l.o Q l._. 
11a!aç6o aõbrt tt&rauso; 

:ZY - loalllllr Os tteW"IOa l<ltlf· 
PQitol t.o W:lnlatlo da Jw.Uça ~ r.~e~ 
10c1• lottriOr• cootrt. decl~lt do 
Coaulbo Nt.e\clnl.l 41 TriDttLO; 

.XVJ - Dtudn 01 1.'-UQI "-AI:iJCII 
na. 111 ......... do ltlnana. prop otKio­
lb• 1 101\IÇio 10 WlfUIU"O da JIJ&-
1~ e NfiOClQI lntartoro.. 
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Art. ... &.' tt\UG no ~UW\~ U. 
Pft.IOU..Jiow1nuaeac.e do MliiiiWr~n da 
J~a~ tlç& t N .. OCIOII lnltrlutet. um tiU'· 
10, «D ClrG\llilllo, de l)ltflar.() !Uol do 
o.s-riAibDt~~ NUlcQU dt l'rfinsuo. 
~l-c. 

Art. lO, o MlniWO Qa Jus•.ça 1 
!rt(IIOdol InWrturt. podtrt. dfl··riDI• 
D.&l' q.1&1 pu••m a ttr tlltrtlclo, no 
D'Piof~tnLO NUIOQaJ dt Trlrutto. 
f~ ~ ~t.~ 1:f1,. 
elo Mtru"'no btc111 como nquta•W, 
~ra nllllt aetYlrlm, anquanto ,,ac ur­
taniUdo uu quadro dt Pl'*lll, fun• 
Clant.tkll 41 OUI.rol Yl.llif,lotr1ol •11.1 dt 
u~t•r•'-· 

Par-.raro unlco. o\1 nqulttç6d ~ 
q• u•'- late IU1llo. naa ..carrCJ.,... \a 
.a f~onirl• a perda • •..ncl· 
mauaa. cUrtlla • ..,,,.,._ lDt'rm· 
'-- -..., taq(a ~ q,~~t (orem, uw.aru. 

An. 11. Fica prorrll8ad0 ~ .,,. 
lll'lll tiO, diU o pr• oua re.:W..· 

-~ 40 C04IIe "M:a~Da~ .. 
'rtiiUIIO 1 111M modlllcMiel ~~t..ro­
lllUiidu par IIC. ~ .... 

Arl. UI, bit o.cttlo·lel tDll'lrt. 
... '"OI na clata de tll.a puiiUCaciO. 
,., ...... J1 ln~po. ~ 1- CWlu-.• .... 

Brullt&. 21 dt r.,.erelro de 11ft: 
1... lia lDdlpltldill$ • 1t' dl; .• ....... 

H. t'Ad'IUO Bwtco 
Cculot lfcdmoa JUUI 
JIIIUU TQOr• 

-•A'I'O-LJ:l N' 414 - 11& lt 1)1 
M.tt.IO N 1-

jJOdi/U:O ~ rtt'OIJII 111Jil)~llo'>GI dO ('ó• 
dtpo NGI',tlOftll( dl TrdllllfO. 

O Prtaldtnte da RtpubJU:a, »u ''~ 
àt ttnbuJçlo quu 1ne .:<Jnfere o 1 1• 
do art110 :tt do Ato tnalit.uc:Jon~i . 
n• I. d• IJ dt dneUibrG ~~ lMI, de­
crt&a: 

Art. 1• O arthu~ '10 • seu 1 1~ d1• 
COdtt:o Hacton•l dt tr6mi1C.O .L<.I 
n" $ .101. dt 21 d• lttembro dt \!Milf. 
mudU'k:Wa ptlu D~~trtlo•ltl n• 231. c:, 
21 tb lee.rtlro de JN'7J ~a ,., .. 
IOI&r (0Qt a HIUUlll redaç&o: 

"t.J\. 10. A hab1bt~ ~ .urt­
llt vek:utaa apurar..._& atrt.MI de 
tome requerMto s-10 caDd1àato t. ~u 
t.orkladt dt trlnalto. lnatruldo· o A· 
qutrtmtnto com oa »q;IUULP 111ra· 
mema., além 41 wtra. Qua- u.~)a o 
Rerul&mento d.Qle COdl.p: 

O.) earCtlra de JdtuLJd&de ou .lO· 
curuento r~onhf't'ldo PGr 111 :un•o 
pru•a de ldtnUdaclt; 

tu toJha cornoa ou atqtado dt 
l.lo111 an*..aentes, paaado pela ~•· 
parUçlo comJM:t.eutt; 

1 \" lUo 51 1'\Jill'tâtlll llliCfl.çii .. 11. 
ratldta:ato qu~r: 

I - 1111.0 l:t/Ulllr oletOitU lHO 11'1\1 
IUIUio dU lthuit~; 
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11 - n&u ~oubtr ler t ucrettr ... 

Art. ~ Jlllc:IU» rt~"tfadt•;; "ptl"'';·4· 
(u UUICO do a.rUto iol, o t 39 dO ·trtl-
10 SI, oa arl'*a. 11 ~ 1t:1: e p~oras;Ja­
\o 11.\\lli:o do Ct.d.IJ~:~ Hac~O\Jal d.t rrPb· 
suo. 

Art 3• bte De(:reto-let entraru ••u 
\'I(IU na dali da ,u" llllblk:açáo. Jt­
\O"Ildh 11 di4PttiJ~ól"'!l ~"In eontr,·u CJ. 

Hr••flia, lil de malu de t~·~~:... 
141~ da tndependinclll 1 81~ 11a 
RelJubtk:a. 

A. Ce&'fA l Su ...... 
Lut~ Anl~'"''' ''" <:u11w , • .o;,, 

D-=a&1'Q..Lil Jf' 111 - • J • -·-MOib/ICI; • rcd'~ *' ttllfO 41 o a a .,,.,. a. eo ~~ x:r.t "' "~ 
t100 lt .. Wl •" :S.t ... U Jl .. ,.,,.... ..... , ........ 1·····- o c.,..,....,,~. 

Q, Y'a\1\fU 0.1 "V\IU\a ._ U.W. 
ta da E&Ore.to • da Atranaul:a .. L 
lll&t, UUDIIo àaa &UltMI~ 11•0 lbtl 
'ootue o &Wia I• IH Ata lunta. 
c·.~oal ~a• 11, dt Jl dt t.IO&to Ge INP 

ccmttlnacSa c~• u t \• io at\\'!O 1• 
Qu .\lo JJlla~ IIICIOII•I nt • d• li 11• 
q:&:aauo dt IMI, decretam: 

"rt t• o artiiO n • 1 allllta t. 
t&ldlo. ux., cio attiiO • .ta Lei 11• 
6 •UI Gf. ~~ Qe M:tembra dt tMI. qua 
~mi.ÍI 11 a COàlll N""'oat dO TrlD. 
•:1o ~ .a w .a atp.olot ro. 
4aç&a: 

'""''· t1. r (n'OibtdO o uao. 

~IN! 1..-, Dlll DI JULHO DB I* 

AHtn •,....... tra Ltlà~-u• • a • ......... ,.-~ N.._.. 1'*1--O PIIIIIOBNft DA BBPOBUCA. DO ..., du alribui- 4 .. iloo 
_,_. • ...._ 11. .._ u. u Cc·•M•fefo, 

DBCBBTA: 

... I! A IAI a! 1.1111, <lo 11 do -bro da 1 .. IC4cii&ll Macio· 
~~o~& • Trfuã&el ...... a • ._,., coa u eqv.ia"' atw•911M: 

""-.. . ............................................. . 
XXXIX- ..••................•.....•................... 

. ........................................................ , .. ,. 
......................................................... 
P...•+tlw'e:.Qnapo lt ~·· ........................................................ • 
•4rt.. ... ···•··••·•····•·····•·•··············••·•·••••· 
Parq,afo Uico. A cada iúneü cornopoll<lari .,. ~ 

a'-.- do- quo- •-puladoo p..-a 11111 <lo 
._. ....... 4ura·ru.t·.t·••bMcahalel.• 

""- 10'1. • ••••••••••••••••.••••••••••..•.•..•••...••••• 
t - •• àafnc6U 4o OfV.ItO 1 ..,.. puúlu cena 'lb\ll\M 

do·-...,. liDO,. • aoo,. do..._ IDillimo do rot..-tocia: 
U - U illfroç6oo do On1po 2 - pUIIiciU ·- llluliM 

... ·--11011 a liDO .. do ....... aúaimo do .., ...... ia: 
lU - u illfru6M do Grupo I - pUIIiclu •- "'"""" <lo·-- UD'I oliK do..._ aúaimo do rol ...... ia: 
IV - u illfru6M do Gn~po 4 oorao pllllidu •- .,ul&u do 

·-..... 1011,. o 1- do..._ aúaimo do nfortacio. 

I s~ O. •alorM du au&l&u veacidu cerlo conicidoe ... 
.............. ca. bul u .,utacto du Obtipc*e elo TMOt.~N 
Medoaal.• 

•Art. 111. AI ialra-- Mta P qaia DIO llaic PftaJid.cle 
atretflc:a lUto puaidu COIIl lll.al'-. iOa1 a 10111 do ullirio ID&Ai• ..... ,.., ........ 

OQI Wic!IIOI. dt IIDI:IitCDI4. '-­
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PARECERES 

PARECER N"146, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro. 
jeto de Lei da Câmara o• 150, de 1993 (n" 1.052-B, de 
1983, na origem), que "dispõe sobre fornecimento de 
leite pelos empregadores aos empregados". 

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho 
De autoria do ilustre Deputado Victor Faccioni, o projeto 

em tela tem por fmalidade obrigar as empresas jurídicas que parti­
cipam dos Programas de Alimentação do Trabalhador de que trata 
a Lein"6.321, de 14 de abril de 1976. a fornecer, diariamente, aos 
empregados, um litro de leite, desde que percebam até cinco salã~ 
rios mínimos, ou que tenham mais de quatro fl.lhos e percebam re~ 

· muneração inferior a oito salários mínimos. 
Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição alega: 

"A distribuição de recursos é o grande desafio no 
qual se empenham os poderes constituídos da Nação, de 
modo a minorar as necessidades da população brasileira. 

Os esforços imprimidos nesse sentido constituem 
parcela lnf= de atendinlento aos necessitados, face da 
magnitude e extensão do problema que vem desafiando 
todos os programas de ação social. 

Nossa sugestão representa um esforço no sentido 
de levar à mesa dos mais carentes o alimento básico, que 
certamente está ausente do cardápio das famllias menos 
aquinhoadas, e que constituem a maioria." 

A proposição vem ao encontro do grande esforço nacional 
no sentido de melhorar a qualidade de vida da maioria da popula­
ção brasileira. Toda e qualquer iniciativa nesse sentido deve mere­
cer o nosso integral apoio, pois todos somos conhecedores das 
carências por que passa grande parcela dos brasileiros. 

Todavia, não obstante nosso apoio, são necessários alguns 
reparos de ordem técnica. 

Preliminarmente, faz-se necessária alteração no texto do ar­
tigo 1°, vez que este impõe às pessoas jurfdicas participantes dos 
Programas de Aliruentação do Trabalhador a obrigatoriedade de 
fornecimento diário de um litro de leite aos empregados que perce­
bam até cinco salários mínimos, ou que tenham mais de quatro fi­
lhos e percebam remuneração inferior a oito salários mínimos. 

Sobre essa questão, a Comissão de Fmanças e Tributação 
da Câmara dos Deputados, já havia se manifestado contrariamente 
à compulsoriedade estabelecida, verbis: 

"Primeiro, porque foge ao princípio dos incenti­
vos ftscais: nestes, o poder público renuncia a uma par­
cela do tributo devido em troca de uma ação voluntária 
do contribuinte em prol de um objetivo social ou favorá­
vel à economia nacional. Segundo, porque transforma o 
fornecimento do leite em tributo, pago in natura e com 
receita vinculada, passível de ser abatida do valor do Im­
posto sobre a Renda devido pela ·empresa. Por último, 
porque pode motivar empresas que deles participam, a 
saírem do Programa de Alimentação do Trabalhador, 
tendo em vista a elevação das despesas." 

Por entendermos ser relevante a explicitação acima, incor­
poramos ao nosso parecer o princípio de que o fornecimento de 
leite deva ser facultativo. 

Em segundo lugar, julgamos desnecessário colocar em lei 
os dispositivos constantes nos artigos 3° e 4° do projeto, por se tra­
tar de matéria atinente a uma regulamentação posterior. 

Enftm., co:m o objetivo de reduzir a pletora de leis, bem 
como preservar a boa técnica legislativa, propomos, atravês de 
Substitutivo, a alteração da Lei n• 6.321, de 14 de abril de 1976, 
para inclusão da proposição ora analisada. 

Ante o exposto, opínamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Cãmara o• 150, de 1993. nos termos da seguinte: 

EMENDA N"l-CAS 

(SUBSTITUTIVO) 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 6.321, de 
14 de abril de 1976, que "dispõe sobre a dedução, do 
lucro tributável , para fins de Imposto sobre a Renda 
das pessoas jurídicas, do dobro das despesas realiza­
das em prowamas de alimentação do trabalhador.". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O art. 3", da Lei n• 6.321, de 14 de abril de 1976, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

11Art. 3° Nos Programas de Alimentação do Tra­
balhador. previamente aprovados pelo Ministério do 
Trabalho e em sua complementação prevista nos pará­
grafos deste artigo, a parcela paga ia natura pela empre­
sa não tem natureza salarial, não constitui base de 
incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura 
como rendinlento tributável do trabalhador. 

§ I" Os Programas de Alimentação do Trabalha­
dor poderão ser complementados com o fornecimento 
diário de 1 (um) litro de leite para cada trabalhador, ad­
mitido o consumo em família. 

§ 2° Somente farão jus ao disposto no parágrafo 
anterior os traba.lhadores que ~rcebam até 5 (cinco) sa­
lários minimos, ou que tenham mais de 4 (quatro) ft.lhos 
e percebam remuneração inferior a 8 (oito) salários mí­
nimos. 

§ 3° A complementação de que trata este artigo 
não está sujeita a qualquer limitação para efeito de frui­
ção do incentivo previsto nesta Lei.'' 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições contrárias. 
Salas das Comissões, 12 de maio de 1994. -Jutahy Maga· 

lhães, Presidente- Garibald.i Alves Filho, Relator- César Dias 
- Lourival Baptista - Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão -
Dirceu Carneiro - Affonso Camargo - Lucídio PorteUa - Ro­
nan Tito - Onofre Quinan - João França - Aureo Mello -
João Rocha- Epitácio Cafeteira- Carlos Patrocínio. 

PARECER N" 147, DE 1994. 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara no 203, de 1993, que "acres­
centa Parágrafo 7(1 ao art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT". 

Relator: Senador Magno Bacelar 
De autoria do ilustre Deputado Carlos Cardinal, o projeto 

em tela tem por objetivo, ao acrescentar Parágrafo 7' ao art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, instituir prioridade na justiça 
do trabalho para julgamento de casos de dispensa de empregado 
em exercício de cargo de dirigente sindical oo. de representação na 
CIPA, sem a devida instauração de inquérito para a apuração de 
falta grave. 

Ao justificar sua iniciativa, o nobre parlamentar alega: 
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"O objetivo central desta proposição é prOJXl!cio~ 
nar aos dirigentes sindicais e representantes dos empre­
gados nas CIPA, que gozam da denominada estabilidade 
provisória. e que sejam despedidos sem justa causa, so­
lução rápida às reclamações trabalhistas que apresenta­
rem a respeito." 

A proposição sob exame pretende corrigir um lapsos legis, 
pois a lei não é explicita no que tange à dispensa, sem a devida 
instauração de inquérito, daqueles empregados abrangidos pela es­
tabilidade provisória. 

Ao abordar a questão, o Professor Amauri Mascaro Nasci­
mento alerta: 

"Outra questão que resulta da estabilidade espe­
cial é a forma da efetivação da dispensa. Não há unifor­
midade em nosso direito e melhor seria uma lei que a 
estabelecesse. É que conforme o tipo de estabilidade, 
exige-se prévio inquérito judicial para apurar falta grave 
ou essa formalidade é dispensável. 

Com efeito, quanto ao dirigente sindical, a CLT 
(art. 543, Parágrafo 3°) dispõe que a falta será devida­
mente apurada de acordo com os termos na lei previstos, 
o que leva à figura do inquérito judicial prevista no art. 
853 do diploma consolidado. Aliás, é essa a orientação 
preconizada pelo Supremo Tribunal Federal através da 
Súmula n° 197 que faz referência exatamente à necessi~ 
dada do cumprimento desta formalidade. Todavia, nas 
demais hipóteses de estabilidade especiais flxadas por 
lei ou convenção coletiva, não há previsão igual, a me~ 
nos que o acordo coletivo a faça, o que não é usual. Des~ 
se modo, nestas estabilidades a dispensa é ad nutum, 
direta, sem inquérito judicial in iniciação ao Direito do 
Trabalho, São Paulo 1992, pp. 186-187)." 

in - Comentários à Constituição Brasileira, ed. 
Saraiva, SãoPau1o, 2°Vol. pág. 567/571. 

Como se vê, faz-se mister que o legislador preencha esta la~ 
cuna da legislação trabalhista. Ainda que perseguindo caminho di­
ferente daquele apontado pelo eminente Professor Amauri 
Mascaro Nascimento, o projeto do nobre Deputado Carlos Cardi­
nal sana de maneira satisfatória o silêncio da lei. 

Entendemos que o tratamento privilegiado preconizado por 
esta proporção é plenamente justo, pois, como se sabe, a morosi~ 
dade na decisão dos processos trazem sérios prejuízos aos empre­
gados em questão, quer na situação de desemprego ou de novo 
emprego desvantajoso. 

Por ootro lado, ao instituir a prioridade na justiça do traba­
lho para julgamento de casos de dispensa desses empregados dá-se 
mais um passo em direção à consolidação da estabilidade provisó­
ria de dirigentes sindicais e de titulares da representação dos em­
pregados na CIPA. 

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n• 203, de 1993. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1994.- Jutaby Maga• 
lbães, Presidente- Magno Bacelar, Relator- Reginaldo Duarte 
- César Dias - Ronaldo Aragão - Carlos Patrocínio - Dirceu 
Carneiro - Ronan Tito - João Rocha - Aureo Mello - João 
França - Onofre Quinan - Lucídio Portella - Affonso Camar­
go - Garibaldi Alves Filbo, 

PARECER N• 148, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 205, de 1993, (n• 5,702-C, 
de 1990, oa origem) que "torna obrigatória a indu-

• 

são, nas bulas dos medicamentos, de advertências e 
recomendações sobre seu uso por pessoas de mais de 
6S anos". 

Relator: Senador Lucídio PorteUa 
De autoria do ilustre Deputado José Elias Murad, o projeto 

em epigrafe tem por objetivo tornar obrigatória a inclusão, na bula 
dos medicamentos comercializados ou dispensados no Brasil, de 
advertências e recomendações sobre o seu uso adequado por pes­
soas de mais de 65 anos de idade. Em sua justificação, o autor re­
fere-se à participação crescente do segmento de idosos no 
conjunto da população brasileira e mlmdial, graças ao aumento da 
vida média das pessoas, em decorrência dos avanços técnico-cien­
tíficos da Medicina. Por outro lado, a indústria farmacêutica tem 
lançado no mercado uma grande quantidade de produtos, muitos 
dos quais destinados a agravos que acometem prioritariamente 
pessoas da chamada terceira idade. Biologicamente, as pessoas 
idosas em geral podem apresentar maior sensibilidade aos efeitos 
colaterais dos medicamentos. bem como variações da capacidade 
de absorção, metabolização e eliminação, quando comparados 
com pessoas jovens. O autor cita que outros países, entre eles a In~ 
glaterra, já incluem referências nas bulas dos medicamentos aos 
cuidados necessários quando administrados a pessoas idosas, par~ 
ticularmente, de eventuais interações com outros medicamentos. 

Foi apensado ao projeto em análise o Projeto de Lei n° 466, 
de 1991, de autoria do nobre Deputado Carlos Cardinal que altera 
o art. 57 da Lei n° 6.360, de 1976, que dispõe sobre a vigilância 
sanitária e da outras providências. O projeto do Deputado Carlos 
Cardinal objetiva estender para o rótulo dos remédios as informa~ 
ções contidas nas bulas dos medicamentos. 

As proposições acima citadas foram, na Câmara dos Depu~ 
tados, distribuídas para a Comissão de Seguridade Social e Famllia 
e Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Na ComiSsão 
de Seguridade Social e Família, os projetos foram analisados 
quanto ao mérito, tendo como relator o ilustre Deputado Sérgio 
Arouca. Este optou pela elaboração de um substitutivo, o qual ~oi 
aprovado naquela Comissão e também, posteriormente, na Corms~ 
são de Constituição e Justiça e de Redação por unanimidade. 

No Senado, o projeto foí distribuído à Comissão de Assun~ 
tos Sociais onde não recebeu emendas. 

O direito à informação precisa e completa sobre uso, efeitos 
e cuidados especiais dos medicamentos deve ser sempre valoriza~ 
do. O projeto aprovado na Câmara e aqui analisado busca garantir 
este direito a um contingente crescente da população brasileira 
constituído pelas pessoas idosas, justamente aquelas que por impo­
sição biológica, em geral, precisa consumir vários medicamentos 
simultaneamente. Em que pese a importância da prescrição médica 
e a restrição legal de venda de medicamentos sem aquela prescri~ 
ção, a prática mostra um grande consumo de remédios sem receita 
médica. Assim, o alcance social deste projeto é muito grande, na 
medida em que garante informações e advertências sobre o uso de 
medicamentos por pessoas idosas, em geral mais vulneráveis aos 
efeitos colaterais dos remédios. Considerando a sua relevância so­
cial e a prevenção de problemas de saúde que se JX)derá obter com 
a sua aprovação, o parecer do relator é pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1994. - Jutaby Maga· 
lbães, Presidente - Lucídio Portella, Relator- Reginaldo Duarte 
- César Dias - Ronaldo Aragão - Carlos Patrocínio - Dirceu 
Carneiro -Ronan Tito - Onofre Quinan -João França- Au­
reo MeUo - João Rocha - Magno Bacelar - Lonrival Baptista 
- Affonso Camargo. 

PARECER N• 149, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 21TT, de 1993 (1.830-D, de 
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1991, na origem) que "dispõe sobre a importação de 
produtos de origem animal e vegetal destinados ao 
consumo". 

Relator: Senador Dirceu Carneiro 
Procedendo à análise do Projeto de Lei da Câmara n• 207, 

de 1993 (1830-D. de 1991 na origem), de antoria do Deputado 
Odelmo Leão, que cuida da importação de prodntos de origem ani­
mal e vegetal destinados ao consumo, verificamos tratar-se de uma 
iniciativa da maior pertinência, relevância e oportunidade, espe­
cialmente considerando-se as peculiaridades higiênicas, toxicoló­
gicas. tecnológicas, epidemiológicas e econômicas do mundo 
atual. A sa1vaguarda da população brasileira através da imposição 
de normas suficientemente rígidas no que conceme à utilização de 
produtos de origem animal ou vegetal é as~to da maior impor­
tância, inclusive para a segurança nacional. É relevante ressaltar o 
principio absoluto dos parâmetros internacionais de qualidade e 
segurança de alimentos adotados pelo Brasil, bem como o princí­
pio relativo da reciprocidade de adoção de padrões de aceitabilida­
de, a patir de certo patamar mínimo. 

Adicionalmente, vale assina1ar a relevância do assunto tra­
tado no projeto, em face do incipiente Mercosul, podendo a propo­
sição, em verdade, servir de modelo básico para as legislações 
similares de outros países. 

As medidas previstas no projeto parecem-nos exatamente as 
necessárias e suficientes para o apropriado balizamento do setor 
tão crucial para a vida humana e para as relações comerciais. No 
entanto, julgamos indispensãvel a regulamentação da matéria pelo 
Poder Executivo, detalhando os aspectos abordados na proJX>Sição. 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de 
Lei 0° 207/93, com a seguinte 

EMENDA N• 1-CAS 
Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 4°, renumerando-se 

o atual e os subseqüentes: 

"Art. 4° Esta lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 
publicação.'' 

Sala das Ccanissões. 12 de maio de 1994- Jutahy Maga­
lhães. Presidente - Dirceu Carneiro, Relator - Lourival Baptis­
ta - Dario Pereira - Cid Sabóia de Carvalho - Ronaldo 
Aragão -Jonas Pinheiro - João Calmon - Affonso Camargo -
Carlos Patrocínio- Iram Saraiva- Reginaldo Duarte- Lucí· 
dio Portella - Ronan Tito - Anreo Mello. 

PARECER N• ISO, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara no 184, de 1993, que "dispõe 
sobre a concessão de desconto nos valores dos ingres· 
sos em espetáculos culturais e artísdcos para pessoas 
idosas ou portadoras de deficiência física". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

I- Relatório 
O projeto de lei em análise, originário da Câmara dos Depu­

tados. visa assegurar aos maiores de 65 anos e aos deficientes físiM 
cos acesso a atividades de lazer, de caráter cultural, através da 
redução de 50% (cinqüenta por cento) no preço dos ingressos. 

Ao tramitar nas Comissões de Seguridade Social e Família, 
e de Constituição e Justiça e de Redação, daquela Casa, teve, na 
primeira Comissão, aprovação unânime e, na segunda, aprovação 
através de substitutivo. É este texto fma1 que nos cabe analisar. 

Trata-se de projeto constituído por dois artigos. O primeiro 
def'me a clientela beneficiada pela redução e os tipos de espetácu-

los em que ocorre o desconto, estabelecendo que este será conce­
dido desde que a promoção seja de entidade vinculada à União ou 
por esta subsidiada. 

O artigo 2° estabelece que, nos termos da legislação esta­
dual ou municipal, a crncessão de licença para a promoção dos es­
petáculos referidos no artigo 1 o fica condicionada à previsão de 
meios de incentivo à participação da mencionada clientela me­
diante abatimento no preço dos ingressos e facilitação de ace;so. 

Ao justificar a apresentação do projeto, o autor, Deputado 
Jackson Pereira, menciona os artigos 24, incisos XIV e XIX, e 
230, § 2•, da Constituição Federal. 

li-Voto 
O projeto em tela- conforme esclarece o parecer da Comis­

são de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputa­
dos - insere-se perfeitamente não só nos dispositivos 
constitucionais mencionados, mas, igualmente, na competência 
concorrente da União e dos Estados, matéria a que se refere o arti­
go 24 da Carta Magna. 

Poder-se-ã, também, mencionar o artigo 215, capu~ e arti­
go 216, § 3°, que garantem aos idosos 'b pleno exercício dos direi­
tos culturais" e os 1'incentivos para a produção e o conhecimento 
de bens e valores culturais". 

No entanto, não podemos deixar de observar que a ementa 
do projeto refere-se a "pessoas idosas", enquanto o artigo 1 o res­
tringe o beneficio aos idosos "aposentados". Os pareceres anterio­
res a este não se detiveram nesta questão, mas seria oportuno 
qnestianar o porquê de tal delimitação. 

Mencionado foi, pelo autor do projeto, o dispositivo consti­
tucional que garante gratuidade de transporte coletivo aos maiores 
de 65 anos (art. 230, § 2°). Legislações estaduais, preexistentes à 
Lei Maior. já garantiam aos idosos este benefício, assim como em­
presas aérea também concedem descontos aos assim considerados. 

Não se desconhecem outras vantagens e benefícios que têm 
sido ofertados aos idosos e, em nenhum deles, nos parece, foi cria­
do a limitação de considerar apenas os idosos aposentados. 

As estatísticas apontam para uma mudança evidente no qua­
dro demográfico b~sileiro, onde o percentual de idosos é sempre 
crescente. As prev1sões são de que esta tendência manter-se-á nas 
próximas décadas, em face do aumento da esperança de vida. 

Ora, se esta é a realidade brasileira atual, não mais a de um 
"país jovem", mas com uma pirâmide demográfica diversa, é ne­
cessário quesúonar a exclusão de parte da população idosa que 
não necessariamente se inclui na categoria "aposentado". 

Essa seria a realidade, sobretudo de parte da população rural 
e da população feminina que, por pertencer a outra geração e por 
ter vivido realidade quotidiana diversa da atual, não ingressou no 
mercado de trabalho formal, não fazendo jus, portanto, ao benefi­
cio da aposentadoria. 

. Não estaremos, ao manter a qualificação "aposentado", 
coando uma nova e dupla forma de discriminação contra as mu­
lheres não trabalhadoras? 

Mister é recordar a vigência da Lei n° 8.842/94, Estatuto ,do 
Idoso, cuja proposta teve origem nesta Casa e da qual tive a honra 
de ser o autor, que ''regula os direitos especiais assegurados às 
pessoas idosas", assim considerando os maiores de sessenta anos. 

Entre os Princípios Gerais do referido Estatuto inclui-se o 
art. 5°, m. que determina que 11

0 idoso não deve sofrer discrimina­
ção de qualquer natureza". 

Igualmente, no artigo 1 O, VII, a, b, c, d, c; temos a dete~­
nação de incentivar as iniciativas de cultura, esporte e lazer em fa­
vor dos idosos, entre as quais está a de "propiciar ao idoso o 
acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços reduzidos, 
em âmbito nacional". 
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É pertinente recordar a experiência da França que, desde os 
anos 70, criou a "Carte Vermeil" para os idosos, o que lhes permi­
te acesso gratuito aos transportes públicos e descontos em cine­
mas, teatros, museus, etc. Tal iniciativa beneficiou os empresários 
do setor, que constataram um significativo aumento da freqüência 
aos espetáculos culturais, ampliando suas receitas. 

Por outro lado, julgamos pertinente que a expressão "porta­
dores de deficiência física" seja substituída por "pessoa JXlfla.dora 
de deficiência", conforme consagrado pela Constituição Federal, 
de vez que caracteriza, também, uma delimitação desnecessária. 
Alguns portadores de outros tipos de deficiência também têm con­
diçOOs de usufruir dos bens culturais de que trata esta lei e toda a 
legislação pertinente. 

Com base no exposto, somos pela aprovação do projeto, 
através das modificações seguintes: 

EMENDA N' 1-CAS 
Dê-se ao artigo 1° do Projeto de Lei da Câmaran° 184/93 a 

seguinte redação: 

"Art. l 0 Os maiores de sessenta e cinco anos e as 
pessoas portadoras de deficiência terão desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) nos valores dos ingressos em espe­
táculos culturais e artísticos. inclusive cinemas, teatros e 
museus. promovidos ou de qualquer forma subsidiados 
pela União ou entidades a ela vinculadas." 

EMENDA N' 2- CAS 
Dê-se ao artigo 2° do Projeto de Lei da Câmara 0° 184193 a 

seguinte redação: 

"Art. 2° A concessão de licença para promoção de 
espetáculos artísticos e culturais é condicionada, nos ter­
mos da legislação local. à previsão de meios de estímulo 
à participação dos maiores de sessenta e cinco anos e de 
portadores de deficiência, mediante desconto no valor 
dos ingressos e facilitação de acesso." 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1994. - Lourival Bap­
tista, Presidente- Jutahy Magalhães, Relator- Dirceu Carneiro 
-João Rocha- Antônio Mariz- Ronan Tito- Coutinho Jorge 
- Marluce Pinto - Lavoisier Maia - Ney Maranhão - Meira 
Filho - Carlos Patrocínio - Epitácio Cafeteira - Cid Sabóia de 
Carvalho -Moisés Abrão -Divaldo Suruagy. 

PARECER N' 151, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 226, de 1993 (n' 1.104-C, de 
1991, na origem), que "dá nova redação ao inciso 11 
do art.13l da Consolida~o das Leis do Trabalho". 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 
De autoria dos ilustres Deputados Eduardo Jorge e Sandra 

Starling, o projeto em apreço tem por fmalidade, ao modificar o 
inciso ll do art. 131 da QT, retirar a expressão ''aborto crimino­
so" e, em seu lugar, fazer constar apenas o termo "aborto". 

No entender dos dois parlamentares, "o presente projeto de 
lei objetiva eliminar mais uma injustiça que se comete com a mu­
lher trabalhadora. 

Não se pode pretender punir duplamente a mulher que se 
submete ao aborto. O sofrimento fisico, social e psicológico por 
que passa a mulher nesse momento de sua vida independe da exis­
tência ou não de autorização para se proceder ao aborto. 

Objetivamente, a mulher necessita, tanto nesse caso, quanto 
na maternidade, do tempo necessário para se recuperar de seus 
traumas para voltar à atividade produtiva"". 

Com efeito, o art. l3l da CLT, ao estabelecer os casos em 
que a ausência do empregado não deverá ser considerada falta ao 
serviço, pune a empregada que, porventura, tenha praticado aborto 
criminoso. 

É evidente que a proposição sob análise não pretende, de 
forma alguma, retirar a gravidade que pesa sobre o aborto crimino-
so. 

Sua preocupação se atém tão-somente à discriminação que 
a legislação trabalhista contém em relação às mulheres que tenham 
praticado aborto de forma ilegal. O projeto, pois, deseja apenas dar 
um tratamento digno à mulher que sofreu um aborto, independen­
temente do fato de ela ter cometido um crime ou não. Em outras 
palavras, a preocupação é com a saúde da mulher e não com a des­
criminalização do aborto em si. 

Com efeito, seria desumano dispensar um tratamento dife­
renciado e não levar em conta a saúde daquela mulher. Se assim 
não fosse. também não seriam justificadas as faltas daqueles que 
sofreram acidentes por imprudência, por ingestão de bebidas al­
coólicas, drogas, etc ... 

Ademais, como ficou explicitado no voto do relator na Co­
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da Câma­
ra dos Deputados. é sempre bom lembrar que o aborto criminoso é 
de difícil caracterização, até porque apenas aqueles que provocam 
infecção ou hemorragia demandam os serviços de saúde e, conse­
qüentemente. poderiam então ser diagnosticados como tal. Entre­
tanto, mesmo assim seria difícil a caracterização do aborto 
criminoso, vez que tanto a infecção quanto a hemorragia não são 
características exclusivas do aborto cometido na ilegalidade. Desse 
modo, poder-se-ia punir injustamente a empregada. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmaran• 226, de 1993. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1994. -Jutahy Maga­
lhães, Presidente - Marluce Pinto, Relatora. 

PARECER N' 152, DE 1994 

Da Comissão de Educação sobre o Projeto de 
Lei da Câmara 0° 238, 1993, que "dá a denominação 
de Rodovia Presidente João Goulart à Rodovia BR· 
472". 

Relator: Senador Mansueto de Lavor 

I-Relatório 

Submete-se à deliberação desta Comissão de Educação o 
projeto de lei em epígrafe, oriundo da Cãmara dos Deputados. Na­
quela Casa, a Proposição mereceu pareceres favoráveis das Co­
missões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Interior e de Constituição e Justiça e de Redação. 

O Projeto é justificado como merecida homenagem póstu­
ma ao Presidente João Goulart, cujo nome se inclui entre os gaú­
chos de grande expressão nacional, ao lado de Bento Gooçalvcs, 
Pinheiro Machado, Osvaldo Aranha e Getúlio Vargas. 

Fundada na destacada carreira política de João Goulart. que, 
tendo sido Deputado Estadual, Secretário da Justiça do Rio Gran­
de do Sul, Deputado Federal, Ministro do Trabalho do ultimo go­
verno Vargas, Vice~Presidente da República e Chefe do Poder 
Executivo, granjeou elevado respaldo popular, a homenagem pro­
posta pretende restabelecer o reconhecimento devióo ao '~ovem 
estadista" e "patriota autêntico". 

11 - Voto do Relator 

Partindo de São Borja, terra natal do homenageado, e tendo 
por principal destino Uruguaiana. maior cidade da fronteira oeste 
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do Rio Grande do Sul, a rodovia BR-472 teve sua construção ini­
ciada no Governo João Goulart. 

A inegável importância da carreira política de Jango- como 
era mais amplamente conhecido- é credencial mais que suficiente 
para justificar a singela homenagem que a Proposição pretende 
prestar. A profícua vida pública do Presidente Goulart, abortada 
pelo Golpe Militar de abril de 1964, merece o reconbecimento na­
cional até pela prevalência - também nesse grave episódio - de 
seu espírito conciliador que, recusando os instigantes apelos dare­
sistência pelas armas, evitou o derramamento de sangue dos brasi­
leiros. 

O mérito maior do projeto sob exame está, assim, na justiça 
que pretende fazer àquele que, exilando-se em nome da paz, have­
ria de morre sem tomar a pisar a terra que amou e dignificou. Esta­
mos certos, portanto. de que a medida preconizada encontrará 
largo abrigo e plena aprovação entre a população servida pela ro­
dovia BR -472. 

Estando os pressupostos de constitucionalidade, juridicida­
de e técnica legislativa igualmente atendidos, manifestamo-nos 
conclusivamente pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara no 
238, de 1993. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1994. - Lourival Bap­
tista, Presidente- Mansueto de Lavor, Relator. 

PARECER N• 153, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro· 
jeto de Lei da Câmara n° 242, de 1993, que "dispõe 
sobre o exercício da profissão de Detetive e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Odacir Soares 

I- Relatório 
O Projeto de Lei sub examine, de autoria do nobre Deputa~ 

do Fernando Diniz. pretende regulamentar a profiSsão de Detetive. 
Em sua justificação, o ilustre parlamentar ressalta ser impe­

riosa a regulamentação do exercício desta atividade, visando a coi­
bir a atuação de pessoas sem a necessária habilitação e 
profissionalismo. 

A matéria foi submetida à apreciação preliminar da Comis­
são de Trabalho, de Administração e Sen'iço Pllblico e, posterior­
mente, à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados, nas quais recebeu parecer favorável, res­
pectivamente, quanto ao mérito e quanto à constitucionalidade, ju­
ridicidade e redação. 

Nos exatos termos do artigo 134 do Regimento Comum, 
cabe agora ao Senado Federal como Casa Revisora, através desta 
Comissão, apreciar o projeto enfocado. 

ll -Voto do Relator 
O presente projeto insere-se na competência pre-vista no ar­

tigo 100, inciso I, do Regimento Interno desta Casa. Neste cenário, 
a conveniência e oportunidade do pleito restam cristalinas a partir 
do momento em que se verifica pretender a matéria regulamentar a 
atividade de Detetive Profissional, cujas fileiras, diga-se, por opor­
tuno, são abrigos freqüentes de pessoas inescrupulosas, sem qual­
quer compromisso com esta prestimosa profissão. 

É indiscutível que, a partir da regulamentação da profissão, 
estar~se-á criando condições para o aperfeiçoamento dos detetives 
profissionais e valorização de seus serviços especializados. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto tendo em 
vista sua oportunidade e conveniência. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1994. -Jutahy Maga­
lhães, Presidente- Odacir Soares, Relator. 

PARECER N" 154, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o PLC 
n° 182, de 1993, que "estabelece normas gerais sobre 
a emissão de sons e ruídos prejudiciais à saúde, à se­
gurança e ao sossego públicos" 

Relator: Senador Antônio Mariz 

I- Relatório 

É submetido à análise desta Casa o Projeto de Lei da Câma­
ra n• 182, de 1993 (n• 180-C, de 1991, na Casa de origem), que 
"estabelece normas gerais sobre a emissão de sons e ruídos preju­
diciais à saúde, à segurança e ao sossego públicos", de autoria do 
eminente Deputado COSTA FERREIRA. 

Em sua tramitação, na Câmara dos Deputados, foi-lhe apen­
sado o PL n• 2.809, de 1992, de autoria do ilustre Deputado 
ELIEL RODRIGUES. 

Trata-se de proposição que visa a disciplinar a proliferação 
de sons e ruídos prejudiciais à boa ordem social, à saúde dos cida­
dãos e â conservação do meio ambiente. Contém, ainda. disposiçõ­
es sobre a comunicação de penas aos infratores do sossego 
público. 

Na Cãmara dos Deputados, o projeto foi apreciado pelas 
Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Jus­
tiça e de Redação, onde obteve pareceres favoráveis, na forma de 
substitutivo desta última. 

No plenário daquela Casa, a proposição foi aprovada, e en­
caminhada â revisão desta Câmara Alta. 

No Senado Federal, o Projeto foi distribuído a esta Comis­
são de Assuntos Sociais, não tendo recebido emendas. 

É o relatório. 

ll - Voto do Relator 

Registramos, inicialmente, a pertinência da preocupação do 
eminente autor da proposição, com a salubridade dos ambientes 
urbanos, elemento fundamental para a garantia da qualidade de 
vida da população. 

A matéria- combate à poluição- é de competência concor­
rente da União, dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal 
(CF, art. 23, VI), cabendo à União estabelecer. as respectivas re­
gras gerais (CF, art. 24, VI e§ !"). 

Tais normas gerais, entretanto, já foram estabelecidas pela 
Lei n• 6.938, de 31 de agosto de 1981, recepcionada pela atual 
Carta Magua, que ''dispõe sobre a Polltica Nacional do Meio Am­
biente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dâ ou­
tras providências11

• 

A proposta em tela busca regulamentar um aspecto específi­
co do controle da poluição- a sonora em áreas urbanas. No entan­
to, entendemos que o art. 1 o do projeto em comento configura-se, 
tão-somente, como uma norma de caráter programático, já contida, 
em suas linhas gerais, na citada Lei n° 6.938, de 1981, sendo des­
necessária sua repetição. A matéria tratada no seu parágrafo único. 
por sua vez, já está prevista no art. 6° da mesma Lei n° 6. 938, de 
1981. 

O caput do art. 2° é, em nosso entendimento, inconstitucio­
nal, na medida em que determina ações a serem executadas pelos 
demais entes da Federação, extrapolando os limites inscritos na 
competência da lei ordinária. O seu § 1 o é invasão, clara, da com­
petência municipal, ex vi do art. 30, I, da Carta Magua. O § 2• é 
desnecessário, por já constar das leis especificas que tratam de 
trânsito, de segurança e higiene do trabalho e de metrologia legal. 

Quanto ao art. 3°, que tipifica, como contravenção, o des­
respeito às normas de que trata a proposição, é matéria já discipli-



Maiodel994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Terça-feira 24 2547 

nada pelo art. 42 da Lei das Contravenções Penais, o Decreto.Iei 
n• 3.688, de 3 de outubro de 1941. não sendo de boa técnica tratá­
la em lei extravagante. 

Assim, julgamos que a proposição em tela desatende os 
pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le­
gislativa. razão pela qual opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1994. - Jutahy Maga­
lhães, Presidente- Antonio Mariz, Relator. 

PARECER N• 155, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 49, de 1994 (n• 1.744-C, de 
1991, na Câmara dos Deputados), que "altera o art. 
482 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT". 

Relator: Senador Ney Maranhão 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Deputado Tuga 

Angerami, tem por fmalidade, ao suprimir a letra f do art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, não considerar mais a embria­
guez como motivo de "justa causa" para a dispensa do emprego. 

O autor, em sua justificação, alega: 

"É por demais sabido, à vista das recentes pesqui­
sas médicas e sociais, e das preocupações demonstradas 
por uma grande maioria de entidades beneficentes e 
classistas, que o alcoolismo trata-se de uma doença. As­
sim, não deve ser considerado como motivo ensejador 
de dispensa do trabalho por justa causa. O trabalhador já 
penalizado com a doença do alcoolismo, se dispensado 
do trabalho, e ainda por justa causa, somente terá sua si­
tuação agravada." 

Não há dúvida que o alcoolismo passou a ser considerado 
pela medicina como uma doença e como tal deve ser tratado. Nes­
se sentido, inúmeras são as empresas que vêm desenvolvendo pro­
gramas de reabilitação de empregados acometidos por esse mal. 
Essa nova postura diante dessa doença tem acarretado resultados 
significativos do ponto de vista da recuperação e reintegração do 
trabalhador ao seu emprego. 

Ressalte-se, contudo, que essa nova atitude tomada pelo 
empregador diante do alcoolismo requer a implantação de progra­
mas realistas de reabilitação do dependente do álcool. Nesse senti­
do, convém notar que a permanência de alcoólatras no emprego 
está condicionada ao seu esforço de recuperação. Tal postura, en­
tretanto, não deve ser confundida com a aceitação pura e simples 
da embriaguez e desconsiderá:.. la como motivo de justa causa de 
demissão. 

Faz-se mister, a título de esclarecimento, compreendermos 
o real significado e entendimento da letra f do art. 482. Amauri 
Mascaro Nascimento assim defme: 

"A embriaguez, resultante do álcool e de tóxicos, 
é justa causa para o despedimento do empregado. De 
duas formas pode configurar-se essa justa causa. Pela 
embriaguez, habitual fora do setviço e na vida privada 
do empregado, mas desde que transpareçam no am­
biente do trabalho os efeitos dessa situação de ebrie­
darle, e pela embriaguez no serviço, instantânea e que 
se consuma num só ato (grifo nosso), mediante a sim­
ples apresentação do tarbalbador no local de trabalho em 
estado de embriaguez ou desde que se ponha em tal esta­
do durante o seiViço. '' (Iniciação ao Direito do Trabalho, 
São Paulo, 1992, 18" ed. pp. 197-198). 

Pela explicitação acima deduz-se que a lei não está sendo 
cruel com o alcoólatra. Por outro lado, uma condescendência irres-

ponsável para com a embriaguez p.. .r1 acarretar risco de vida 
para outras pessoas e para o próprio indivídtJo em estado de ebrie­
dade. A embriaguez não pode estar presen~e D8o..J'lele que dirige um 
ônibus, táxi, caminhão ... ou naql'ele que trabalha ua montagem de 
um automável, de uma máquina, ou naquele, enfim, gne manipula 
alimentos, remédios etc. 

Não resta dúvida que o problema do a1coolismo entre os 
trabalhadores não pode ser ignorado ' T11ecf;rlas concretas nesse 
sentido devem ser tomada~ ...... vntud .. ' ~mos aceitar que a 
embriaguez não venha a ser mais ml !emissão por justa 
causa atê porque estariamos beneficiru \es que não são al-
coólatras e que, por írresponsabilid::ar · n bebida alcoólica 
antes ou duamte o serviço. 

Pelo exposto, opinamos pela r• . . Projeto de Lei da 
Câmara n• 49, de 1994. 

Sala das Comissões, 17 de mat ·· Jut~hj' Maga-
lhães, Presidente -Ney Maranhão, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Nos termos do art. 374 do Regimento Interno, a Pn sidên­
cia, ouvidas as Lideranças, designa a seguinte Comissão Especial, 
que estudará o Projeto de Lei da Câmara n° 73/94. constante do 
Expediente, obedecido o calendário previsto nos incisos m a VJ 
do referido artigo: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 
Cid Sabóia de Carvalho Mansueto de Lavor 
AmirLando Márcio Lacerda 
José Fogaça 
Gilberto Miranda 

PFL 
Alexandre Costa Carlos Patrocínio 
Hugo Napoleão 

PSDB 
Maurício Corrêa Reginaldo Duarte 

PPR 
Epitácio Cafeteira Moisés Abrão 

PDT 
Magno Bacelar Nelson Wedekin 

PTB 
Marluce Pinto 

pp 
Meira Filho 

PRN 
Aureo Mello 

A Comissão ora designada reunir-se-á no prazo de 24 horas 
para eleição do Presidente e do Vice-Presidente, e designação do 
relator-geral e tantos relatores-parciais quantos forem necessários. 

De acordo com o disposto nos incisos nem do art. 374 do 
Regimento Interno, a matéria receberá emendas, perante a Comis­
são, pelo prazo de 20 dias a contar de sua publicação no Diário do 
Congresso NacionaJ, sendo a ela anexadas as proposições por­
ventura em curso ou sobreestadas e que envolvam matéria correla­
ta. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Secretário 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO N" 326, DE 1994 
Requeiro, nos termos do art 13, § 1', do Regimento futer­

no, que sejam considerados como licença autorizada os dias 2, 6, 
9, 13 e 16 do corrente mês, perlodo em que estive ausente dos tra­
balhos desta Casa. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N" 3'1:1, DE 1994 
Requeiro, nos termos do art 13, § 1', do Regimento futer­

no, seja considerada como licença autorizada a minha ausência dos 
trabalhos da Casa nos dias 4, S, 8, 14, JS, 18, 19 e 20 de abril do 
corrente, por n:totivos JX>lltico-partidá.rios. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. Senado Flaviano 
Melo 

REQUERIMENTO N" 328, DE 1994 
Nos termos do art. 13. § 1°, do Regimento Interno, Requei­

ro sejam considerados como licença autorizada as faltas oconidas 
nos dias 6, 9, !0, 13, 16 e 17 de maio do corrente aoo, em virtude 
de encontrar-me atendendo a vãrios compromissos parlamentares, 
nesta cidade e no Estado do Mato Grosso. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. - Senador Márcio 
Lacerda. 

REQUERIMENTO N' 329, DE 1994 
Nos termos do § I' do art 13 do Regimento lotem o do Se­

nado Federal, venho requerer a V. Ex• licença para tratar de assun­
tos partidários em meu Estado nos dias 16 e 17 p.p. 

N.Tennos 
P. Deferimento 
Brasília, 23 de maio de 1994 . ...: Senador Lucldio PorteUa. 

REQUERIMENTON~~,DE1994 
Nos termos do art 13, § I', do Regimento futemo, re<jueiro 

seja considerado como licença autorizada o período de 19 a 23 de 
maio do corrente, em que me ausen~í dos trabalhos desta Casa, 
para tratar de assuntos político-partidários em meu Estado. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1994. - Senado Regina!· 
do Duarte. 

REQUERIMETO N" 331, DE 1994 
Nos termos do art. 13, § I'. do Regimento futemo do Sena· 

do Federal, solicito que sejam considerados como licença autoriza­
da os dias 13, 16, 17 e 18 de maio do corrente ano, perlodo em que 
estive cumprindo atividades partidárias em meu Estado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1994. - Senador João 
França. 

REQUERIMENTO N' 332, DE 1994 
Requeiro, nos termos do art. 13, § I', do Regimento Joter· 

no, seja considerada como licença concedida a minha ausência dos 
trabalhos da Casa nos dias 2, 6, 9, 13, !6 e 17 do corrente, em vir­
tude da necessidade da minha presença junto àS bases políticas no 
meu Estado em face do processo de escolha dos candidatos às elei· 
ções gerais deste ano. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. -Senador Rachid 
Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N' 333, DE 1994 
Requeiro, nos termos do§ I' do art. 13 do Regimento Joter­

no do Senado Federal, sejam consideradas, como licença autoriza­
da, minhas ausências àS sessões dos dias 15, 18, 22, 25 e 29 de 
abril do corrente ano. para atender a compromissos políticos no 
Estado que represento nesta Casa. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. -Senador Alfredo 
Campos. 

REQUERIMENTO N' 334 DE 1994 
Nos termos do art 13, § 1', requeiro que seja considerado 

como aJ~Sência justificada o dia 1? deste mês, quando acOIJlpanha­
rei minha irmã em uma cirurgia que será. realizada em Goiânia. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Senador Jarbas 
Passarinho. 

REQUERIMENTO N" 335, DE 1994 

Requeiro, com fundamento no art. 76, § I', alíoea a, do Re­
gimento futemo do Senado Federal, a prorrogação, até o dia 15-
12-94, do prazo para encerramento dos trabalhos da Comissão 
Especial criada por intermédio do Ato do Presidente n' 16, de 
1992 (destinada a proceder a amplo estudo do sistema previden­
ciário brasileiro, tanto no tocante à sua estrutura quanto ao seu re­
gime de custeio e beneficios e propor soluções cabíveis para o seu 
regular funcionamento). 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. - Senador Cid Sa· 
bóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues) - A votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 40, DE 1994 

Susla a aplicação do disposto no art. 46 do Re· 
gulamento que disciplina a constituição e o funciona .. 
mento das cooperativas de crédito, baixado pela 
Resolução n' 1.914, de 11 de março de 1992, do Ban· 
co Central do BrasiL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica sustada a aplicação do disposto no art. 46 do 

Regulamento que disciplina a constituição e o funcionamento das 
cooperativas de crédito, baixado pela Resolução n' 1.914, de li de 
março de 1994, do Baoco Central do Brasil. 

Art. :2<' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O Regulamento que disciplina a constituição e o funciooa­

mento das cooperativas de crédito, baixado pela Resolução n° 
1.914, de 1992, do Baoco Central do Brasil, prevê em seu art. 46 
que as cooperativas de créditos somente podem manter depósitos 
voluntários no Banco do Brasil S.A. 

Esta disposição configura-se, sem dúvida, como uma inde­
vida e insuportãvel interferência do Estado no funcionamento das 
cooperativas de crédito, o que é expressamente vedado pelo art. 5°, 
xvm. da Lei Maior. 

A importância das cooperatívas de crédito, como agentes de 
fmanciamento da produção, especialmente dos pequenos produto­
res, exige que seja garantido a essas entidades a sua necessária li­
berdade de atuação, dentro dos limites corretamente assegurados 
pela Carta Magna. 

Na prática, a manutenção da norma que se propõe sustar 
significa a inviabilização de diversas cooperativas de crédito, fe­
rindo o próprio direito à associação, garantido pelo art. 5°,.XVll, 
da CoostiiUição. 

Proposição neste mesmo sentido foi apresentada, na Câma­
ra dos Deputados, pelo eminente Deputado ODELMO LEÃO, en­
contrando-se em tramitação naquela Casa. Decidimos submetê-la, 
desde já, à apreciação do Senado Federal, pela necessidade, em 
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vista da importância do tema. de agilizar a sua aprovação pelo 
Congresso Nacional. 

Destarte, a presente proposição visa a restabelecer a ordem 
constitucional, violada pelo ato do Banco Central do Brasil, exer­
citando o Congresso Nacional a sua competência exclusiva, pre­
vista no art. 49, V, da Constituição. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. - Senador Alfredo 
Campos. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 336, DE 1994 

ExcelentíSsimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Com fundamento no inciso I do art. 43 do Regimento Inter­

no do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência seja considera­
da como licença autorizada minhas ausências aos trabalhos 
legislativos, por 11 (onze) dias contados do dia 22 de abril de 
1994, por motivo de doença, conforme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994.- Senado Pedro Si-
mon. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento está devidamente instruído com atestado médico, previsto 
no art. 43, § 1°, do Regimento Interno. 

Em votação. 
. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicita­

da. 
O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 

recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício n° 674'94, de 17 do 
corrente, em resposta ao Ofício SM n° 914/93, atendendo a solici­
tação do Senador Eduardo Suplicy, acerca de acesso a informações 
do S!SBACEN- Sistema de Informações Banco Central. 

Serão encaminhadas cópias do expediente ao requerente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 

recebeu, do Banco Central do Brasil, os Oficios n"s 1.550/94 e 
1.557194, de 15 de abril último, 1.802'94 e 1.894194, de 12 e 19 do 
corrente, comunicando não constar registros, naquele órgão, de so­
licitações de contratações e operações de crédito de interesse das 
Prefeituras Municipais de Ibiraçu, Santa Maria de Itabira, Pancas, 
Antônio Dias, Vitória, Luiziana, São Gabriel da Palha, Candelária, 
Guarani das Missões, Campinas, Barros Cassai, Monsenhor Paulo, 
Londrina, Cerro Branco, Cuiabã Jacunda, Antônio das Missões, 
lbirité, Paulista, Ponte Nova, Ouro Preto, Cariacica, Alto Rio 
Novo, Cachoeiro do Itapemirim, Derrubadas, Canabrava do Norte, 
Ajuricaba, Colorado, Carazinho, Serafma Corrêa, Iretama, Xangri­
là. Jóia, Viadutos, Caçu, Jaguaraçu e Nova Prata, Governos dos 
Estados do Rio Grande do Sul, Pernambuco, Espírito Santo, 
Goiás, Sergipe e Paraíba. 

A Presidência informará aos interessados e encaminhará as 
í:rlatérias ao Arquivo. 
. . O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presidên­
cia, tendo em vista a aprovação do Projeto de Resolução n° 35, de 
1994, transformado na Resolução D0 24, de 1994, de interesse do 
Governo do &tado de Goiás, declara prejudicado o Ofício n° 

S/177, de 1993, por se tratar de matéria que versa f' mesmo assun­
to. 

O Ofício n° S/177, de 1993, vai ao Arquiv< 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Foram enca­

minhados à publicação pareceres da Comissão de Assuntos So­
ciais, concluindo pela rejeição das seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n• 49, de 1994 (n• 1.744191, na 
Casa de origem), que altera o art. 482 da Cmsolidação das Leis do 
Trabalho- CLT; e 

-Projeto de Lei da Câmara n• 182, de 1993 (n• 180191. na 
Casa de origem), que estabelece normas getais sobre a emissão de 
sons e ruídos prejudicais à saúde, à segurança e ao sossego públi­
cos. 

De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, ftca aberto o prazo de quarenta e oito horas 
para interposição de recurso, por um décimo dos membros do Se­
nado, para que as matérias continuem sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Foram enca­
minhados à publicação pareceres das Comissões de Assuntos So­
ciais e de Educação, que concluem favoravelmente às seguintes 
matérias: 

-Projeto de Lei da Cãmaran' 150; de 1993 (n• 1.052183, na 
Casa de origem), que dispõe sobre fornecimento de leite pelos em­
pregadnres aos empregados; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 203, de 1993 (n' 874191, na 
Casa de origem), que acrescenta o§ 7° ao art. 543 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT;. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 205, de 1993 ( n• 5.702190, 
na Casa de origem), que toma obrigatória a inclusão, nas bulas dos 
medicamentos, de advertências e recomendações sobre seu uso por 
pessoas de mais de 65 anos; e 

-Projeto de Lei da Câmara n• 207, de 1993 (n• 1.830191. na 
Casa de origem), que dispõe sobre a importação de produtos de 
origem animal e vegetal destinados ao consumo. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 184, de 1993 (n• 1.568191, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de desconto nos 
valores ~s ingressos em espetáculos culturais e artísticos para 
pessoas tdosas ou portadoras de deficiência física; 

- Projeto de Lei da Câmara n• 226, de 1993 (n• l.l 04191. na 
Casa de origem). que dá. nova redação ao inciso n do art. 131 da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 238, de 1993 (n• 6.030190, na 
Casa de origem), que dá a denominação de Rcxlovia Presidente 
João Goulart à Rodovia BR-472; e 

-Projeto de Lei da Câmara n•242, de 1993 (n• 3.002192, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o exercício da profissão de De­
tetive e dá outras providências. 

As matérias ficarão sobre a mesa, durante três dias úteis, a 
fliil de receber emendas, nos termos do art. 235, ll, "d", do Regi­
mento Interno •. combinado com o art. 8° da Resolução n° 110, de 
1993, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu o Ofício n° 44, de 16 do corrente ano, do Presidente do 
Supremo Tribunal Fedetal, comunicando que aquela Corte, nos 
autos das Ações Diretas de Incoostitucionalidade n°s 958-3 e 966-
4, julgou procedente, em parte, a ação, para declarar a inconstitu­
cionalidade dos§§ 1° e 2° e seus incisos I, 11 e II1 do art. 5° da Lei 
n•8.713,de 1°deoutubrode 1993. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Constitui­
ção. Justiça e Cidadania, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu o Ofício n° 45, de 16 do corrente, do Presidente do Supre-
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mo Tribunal Federal, comun.icando que aquela Corte deferiu o pois não abrange o disposto no § T, surgindo a necessidade de ai­
Mandado de Segurança n• 91.04.21243-6 e declarou a inconstitu- teração na redação de sua ementa. 
donalidade da expressão "autônomos e administradores", contida Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. _ Esperidião 
no inciso I do art. 3° da Lei n•7.787, de 30 de junho de 1989. Amin. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Em 19 do 
corrente terminou o prazo para apresentação de emendas ao Proje­
to de Resolução n• 48/94, apresentado pela Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania como conclusão de seu Parecer D0 124, 
de 1994, que revoga o art. 4°da Resoluçãon• 30, de 1° de julho de 
1991. O Projeto não recebeu emendas. 

A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Em 19 do 

corrente terminou o prazo para apresentação de emendas às se­
guintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1993 (n°181/87, na 
Casa de origem}, de iniciativa do Presidente da Reptlblica, que 
proclama o Major-Brigadeir<>-~Ar Jerônymo Baptista Bastos, 
Patrooo do Desporto na Aeronáutica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 82, de 1993 (n° 4.436/89, na 
Casa de origem), que denomina "Rota do Sol" a Rodovia BR-453, 
no Rio Grande do Sul; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 106. de 1993, (n"2.689/92, na 
casa de origem), que altera dispositivos do Código de Processo 
Civil, relativos à liquidação de sentença; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 195, de 1993 (n° 2.317/91, na 
Casa de Origem), que denomina "Rodovia Avelino Piacentini" o 
trecho da Rodovia BR-158 entre os Municípios de Campo Mourão 
e Peabiru, no Estado do Paraná; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1994 (n° 3.174'92, na 
Casa de origem), que determina que o ntodelo de fardamento esco­
lar adotado nas escolas ptlblicas e privadas não possa ser alterado 
antes de transcorridos cinco anos; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n• 2.248/91, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, quere­
gulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre ser­
viços notariais e de registro; e 

Projeto de Lei da Câmara n• 44, de 1994 (n° 534/91, na 
Casa de origem), que concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência oo sistema de transporte coletivo interestadual. 

O Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n• 16/94 rece­
beu vinte e quatro emendas e será encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania; os demais serão incluídos em 
Ordem do Dia oportunamente. 

São as seguintes as emendas apresentadas: 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA N' 16, DE 1994 

(N" 2.2481111, na Casa de origem) 

Que regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de regis­
tro. 

EMENDAN-3 
Altera a ementa do projeto, que passa a vigorar com a se­

guinte redação: 

''Regula a atividade Notarial e de Registro e dá 
outras providências." 

Justificação 
É de nosso entendimento que o projeto em queslã~ não re­

gulamenta em sua totalidade o art. 236 da Constituição Federal, 

EMENDAN-4 

Suprima-se o art. 8() do Projeto de Lei da Câmara 
n• 16, de 1994. 

Justificação 

Funciona em algumas unidades da Federação, sistema de 
distribuição de escritura de transtnissão de imóveis, fato este que 
possibilitou a instalação de novos cartórios. descentralizando al­
guns serviços, de forma a viabilizar um melhor atendimento à co­
munidade. 

O PLC n• 16/94 pretende, agora, por intermédio' de seu art. 
8°, retroceder, em relação às unidades da Federação que já adotam 
essa nova disciplina, à situação em que deixa os cartórios sob o 
jugo do poder econômico das grandes empresas imobiliárias. 

A suspensão do supracitado dispositivo pemzitirá a conti­
nuação deste sistema, o qual vem demonstrando ótimos resultados, 
deixando a livre concorrência para os grandes tabelionatos, que 
pouco necessitam da interferência estatal para sobreviverem. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Senador Dario 
Pereira. 

EMENDAN"5 
Dê-se a seguinte redação para o art. 18: 

"Art. 18. A legislação estadual disporá sobre as 
normas e os critérios para os concursos, ou será adapta­
da às nonnas gerais desta lei." 

Justificação 
A emenda prevê que os estados regulamentarão apenas o 

concurso de remoção. É preciso que a regulamentação seja com­
pleta, isto é, abranja os concursos de provimento e de remoção. A 
lei federal apenas traça as normas gerais, evidentemente insufi­
cientes. 

Por outro lado, considerando que alguns estados já têm sua 
lei de concursos, para eles bastará a adaptação, se necessário. 

cy. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. -Eduardo SupU· 

EMENDAN"6 
Dê-se a seguinte redação ao art. 20 e seus parágrafos: 

"Art. 20. Os notários e oficiais de registros ptlbli­
cos poderão, para o desempenho de suas funções, con­
tratar escreventes, dentre eles escolhendo o substituto, e 
auxiliares como empregados, com remuneração livre­
mente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho. 

§ 1 o Em cada serviço notarial ou de registro have­
rá um substituto e tantos escreventes e auxiliares quan­
tos forem necessários para a eficaz prestação do serviço 
público, considerando-se falta grave do delegado even­
tual deficiência por insuficiência de pessoal. 

§ 2° Os notários e os oficiais dos registros públi­
cos encaminharão ao juiz competente os nomes dos es­
creventes e do substituto. 

§ 3° Os escreventes só poderão praticar os atos 
autorizados pelo notário ou oficial, que, todavia, sempre 
os subscreverá. 

§ 4° O juiz competente delegará ao substituto. por 
prazo ntmca superior a trinta dias por ano, poderes para 
a prática dos atos próprios da serventia, nos impedimcn-
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tos e afastamentos do notário ou oficial. 1\!o afastamento 
de que trata o § 2' do art. 25 desta lei, a delegação ao 
substituto durará todo o tempo do afastamento. Em qual­
quer hipótese, 70% (setenta por cento) da renda da ser­
ventia será do substituto e 30% (trinta por cento) do 
titular da delegação. 

§ 5° O substituto não poderá ser cônjuge, compa­
nheiro ou companheira, parente ou afun até o terceiro 
grau, em linha reta ou colateral, do notário ou do regis­
trador.'' 

Justificação 

De acordo com a Constituição e com a própria natureza do 
instituto, a delegação é pessoal e intransferível. Cuida-se de pode­
res para a manutenção de serviços públicos. O delegado não pode 
subdelegar. Só ele pode praticar os atos pr6ptios do tabelião e do 
oficial dos registros públicos. Assim, os §§ 3' e 4' do art. 20 da 
emenda são inconstitucionais. 

Poder-se-ia argumentar com a ~ssibilidade de uma úni­
ca pessoa dar conta de todo o serviço. E claro que o serviço mate­
rial será feito pelos empregados, mas a responsabilidade é do 
delegado, que deve subscrever todos os atos, exatamente porque 
só ele é o titular da delegação. E se ele não consegue desemcum­
bir-se do serviço, é caso de instalar-se nova serventia. 

Releva observar que, como o delegado é tratado como em­
presário, não terá nenhuma obrigação de marcar ponto e de estar 
permanentemente na sede da serventia. Ora. a emenda permite que 
ele coloque vários substitutos, um em cada setor, e dirija a serven­
tia à distância, sem praticar nenhum ato e percebendo apenas os 
emolumentos. 

Cllama~se a atenção também para o fato de que, sem ne­
nhum limite para a inconstitucional subdelegação, a tendência será 
de aumento de substitutos e ccoseqüente crescimento das serven­
tias, sem criação de outras em prejuízo dos usuários dos serviços 
públicos. A subdelegação sobre ser inconstitucional, é inconve­
niente para o interesse público. 

O delegado deve estar permanentemente à testa da serven­
tia, praticando os atos para os quais recebeu delegação. Para os 
inevitáveis afastamentos, o juiz que representa o poder delegado 
pode conferir poderes ao substituto. Para evitar abusos, esta dele­
gação supletiva tem de ter um limite temporal. E o substituto deve 
ter remuneração condizente com a responsabilidade que assume 
durnnte o afastamento do delegado. 

O número de empregados, por outro lado, não pode ficar a 
critério exclusivo do delegado. A experiência mostra que a deter­
minação do número de funcionários dos cartórios nem sempre le­
vou em coosideração a necessidade de prestação de um bom 
serviço público. O órgão fiscalizador não pode ficar alheiO ao pro­
blema. 

Os dispositivos aqui tratados não levam em conta um dos 
grandes problemas dos cartórios extrajudiciais, o nepotismo inter­
no. Se a lei não proibir ou não restringir a colocação de parentes 
do delegado dentro da serventia, a prática que sempre foi condena­
da continuará. Se o substituto for parente do notário ou registrador, 
nenhuma penalidade disciplinar a ele imposta será eficaz, porque 
será substituído pelo parente e, obviamente continuará à testa dos 
serviços e auferindo a renda. 

cy. 
Sala das Contissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supti-

EMENDAN'7 

Dê-se a seguinte redação ao art. 21: 

"Art. 21. Observadas as normas de serviço baixa­
das pelo Poder Judiciãrio, o gerenciamento administrati- · 
vo e fmanceiro dos serviços notariais e de registro é de 
resJXmSabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusi· 
ve no que· diz respeito às despesas de custeio, investi~ 
mento e pessoal cabendo-lhe estabelecer normas, 
condições e obrigações relativas à atribuição de funções 
e de remuneração de modo a obter a melhor qualidade 
na prestação dos serviços." 

Justificação 
A redação do art. 21 da emenda sugere a idéia de que os 

serviços públicos podem ser prestados com observância das nor­
mas estabelecidas pelo Poder Público delegante. A uniforntidade, 
a eficiência, a segurança dependem de normas de organização que 
não podem ficar a critério exclusivo da pessoa fisíca que recebe a 
delegação. Nunca é demais lembrar que a delegação é sempre tem­
porária, enquanto o serviçn é permanente. O Poder Público não 
pode correr o risco de ver modificadas as condições de prestação 
do serviço a cada mudança de delegado. 

Sala das Contissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supti-
cy. 

EMENDAN'S 

Acrescente-se ao art. 28 do Projeto de Lei da Câmara n° 
16/94 o seguinte parágrafo único: 

''Parágrafo único. Lei esta.c:hJ.al ftxará os emolu­
mentos relativos aos atos praticados pelos serviços nota­
riais, observadas as características da unidade federativa 
e a simplicidade das formas de cálculo, possibilitando-se 
assim o fácil entendimento e verificação por parte do 
usuário." 

Justificação 

A atual redação do projeto é ontissa quanto à ftxação dos 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos setviços notariais. 

O § 2' do art. 236 da Constituição Federal, que ora se regu­
lamenta, preceitua que ''Lei Federal estabelecerá normas gerais 
para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos 
serviços notariais e de registro". 

Estamos certo de que este é o momento para erigirmos as 
exigidas normas gerais, que acreditamos não devam ir além de or­
denar o tratamento diferenciado em razão das peculiaridades re­
gionais, incentivando a participação do usuário, que poderá prestar 
ao Judiciário grande auxilio no controle das atividades notariais. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1994.- Senador José Pau­
lo Bisol. 

EMENDAN'9 

Suprima-se o§ 2° do art. 35 e renumere-se o§ 1 o para pará­
grafo único. 

Justificação 
O § 2° do art. 35 torna sem efeito o inciso 11 do caput e faz 

ressurgir a vitalidade que o projeto anterior já expurgava. Condi­
cionar a nova delegação da serventia ao trânsito em julgado de 
sentença que será proferida em ação que eventualmente poderá ser 
ajuizada por quem perdeu a delegação é o mesmo que tomar inefi­
caz o processo administrativo de que trata o inciso 11 do art. 35. A 
sentença nele proferida só será eficaz se for confrrmada na via ju. 
risdicional. 

cy. 
Sala das Contissões, 19 de maio de 1994. - Eduardo Supti-

EMENDAN'lO 
Acrescente·se o seguinte inciso ao art. 39: 
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''Art.39 ................................................................ . 

VI - aposenladoria compulsória aos serenta anos 
deidade." 

Justificação 
A emenda acrescenta a aposentadoria compulsória aos 70 

anos de idade como uma possibilidade em que a delegação a notá­
rio ou a oficial também deverá ser extinta. A experiência tem mos­
trado a necessidade da medida. para evitar que continuem à testa 
de serventia delegados sem condições físicas para a prestação do 
serviço público e para possibilitar a salutar renovação dos que de­
têm a delegação. 

Não se aceite o argumento de que se trata de atividade parti­
cular, porque os serviços são públicos e deve prevalecer o interes­
se público. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. -Eduardo Supli-

EMENDAN'll 

Dê-se a seguinte redação ao § 2' do art. 39: 

"Art. 39 ..... 
§ 2' Extinta a delegação, o juiz comperente dele­

gará provisoriamente ao substituto poderes para a prática 
dos atos próprios da serventia e comunicará o fato ao 
Presidente do Tribunal de Justiça, para a abertura de 
concurso." 

Justificação 
Quando cessa a delegação por qualquer dos motivos previs­

tos, ê o juiz fiscalizador quem deve fazer a delegação provisória, 
até que, por cOOcurso, haja nova delegação deímítíva. A lei não 
pode prever delegação automãtica, porque contraria a natureza do 
instituto. A delegação não se· presume, não ê objeto de sucessão 
nem de subrogação. É preciso que ela seja expressa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supli• 

EMENDAN'12 

Dê-se a seguinte redação ao art. 41: 

"Art. 41. Observadas as normas de serviço baixa­
das pelo Poder Judiciário, incumbe aos notários e aos 
oficiais de registro praticacr, independentemente de au­
torização, todos os atos previstos em lei necessários à . 
organização e execução dos serviços, podendo, ainda, 
adotar sistemas de computação, microftlmagem, disco 
ótico e outros meios." 

Justificação 
A redação do art. 41 da emenda sugere a idêia de que os 

serviços públicos podem ser prestados com ubservâncía das nor­
mas estabelecidas pelo Poder Público delegante. A uniformidade, 
a eficiência, a segurança dependem de normas de organização que 
não podem ficar a critério exclusivo da pessoa fisica que recebe a 
delegação. Nunca ê demais lembrar que a delegação ê sempre tem­
porária, enquanto o serviço ê permanente. O Poder Público não 
pode correr o risco de ver modificadas as condições de prestação 
do serviço a cada mudança de delegado. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supli-

EMENDAN'13 
Acrescente-se ao art. 45, in fine, a seguinte expressão: 

" ... incumbindo o Poder Público de subvencioná-
los." 

Justificação 
A gratuidade pretendida pelo dispositivo inviabiliza, em 

áreas pobres do Pais, o f\Dlcionamento dos Cartórios do Registro 
Civil das Pessoas Naturais. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDAN' 14 
Emenda ao art. 45 do Projeto de Lei da Câmara n' 16, de 

1994 (n' 2.248/91, na Casa de origem), que "Regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e 
de registro." 

Dê-se a seguinte redação ao art. 45: 

"Art. 45. São gratuitos para os reconhecidamente 
pobres os assentos de registro civil de nascimento e de 
óbito, bem como as respectivas certidões, incumbindo 
ao Poder Público subvencioná-los.'' 

Justificação 
O art. 5°, inciso LXXVI da Constituição Federal diz: "São 

gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: a) o 
registro civil de nascimento; b) a certidão de óbito. Este preceito 
constitucional não diz com quem fica o ônus dos atos praticados 
pelos Oflc_iais do Registro Gvil, embora, seja obrigação do Poder 
Público. E muito justo que os reconhecidamente pobres sejam 
contemplados com a gratuidade do registro de nascimento e do au­
mento de óbito e respectivas certidões. 

O art. 5', inciso LXXN, da Constituição Federal diz taxati­
vamente: ''O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita · 
aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

Há de se refletir que. numa época em que pela sobrevivên­
cia e geral, não se pode querer que os Oficiais do Registro Civil 
das Pessoas Naturais, e, em especial, do interior do Nordeste, pres­
tem serviços gratuitamente, bem como comprar livros, fon:nulã­
rios, pagar ftm.cioná.ri.os e encargos sociais ·para o povo. Isto é 
competência do Poder Público. 

É bom lembrar que a "Declaração dos Direitos do Homem", · 
em seu art. XXIll, n° 3, também assinada pelo Brasil que diz: 
"Todo homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e 
satisfatória, que lhe assegure, assim como a sua família. uma exis­
tência compatível com a dignidade humana, ... " 

Ao se exigir trabalho gratuito de quem quer que seja, não se 
estará cumprindo a Constituição Federal e a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. 

O oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais não recebe · 
dos cofres públicos para prestar serviços gratuitos; ele não recebe 
também impostos para devolver ao povo em beneficios. Tudo isso 
compete ao Poder Público Federal, Estadual e Municipal que arre­
cadam impostos e taxas. 

Fornecer gratuitamente aos reconhecidamente pobres seus 
documentos ê obrigação do Poder Público. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. - Cid Sabóia de 
Carvalho. 

EMENDAN'15 
Dê-se a seguinte redação ao art. 47: 

"Art. 47. O notário e o oficial de registro legal- · 
mente nomeados até 5 de wtubro de 1988, assim comó 
aqueles nomeados por concurso público de provas e títu­
los até a promulgação desta lei, detêm a delegação cons­
titucional.de que trata o art. 201

' 

Justificação 
Curiosamente, o art. 47 da emenda não ressalva a situação 

de todos os que, mediante concurso póblico, foram nomeados para 
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cartórios extrajudiciais depois da promulgação da Constituição de 
1988. São centenas de titulares no Estado de São Paulo que alcan­
çaram essa situação de acordo com a lei estadual em vigor, por 
concurso de provas e títulos. 

A omissão abre campo até para disputas judiciais, mormen­
te se se mantiver o inconstitucional art. 51. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Suplicy. 

EMENDA N" 16 

Autora: Senadora Júnia Marise 

Emenda substitutiva ao art. 47 do Projeto de Lei n• 16/94 
(n° 2.248, na Câmara dos Deputados), dispondo sobre serviços no­
tariais e de Registro. 

Substitua-se o art. 47 do Projeto acima pelo seguinte: 

Art. 47. O notário e o oficial de registro, legal­
mente nomeados, detêm a delegação constitucional de 
que trata o art. 2°. 

Justificação 

A redação atual, conquanto concebida com os melhores 
propósitos, contém verdadeiro disparate jurídico, declara que so­
mente os serventuários legalmente nomeados até 5 de outubro de 
1988 detêm a delegação de que trata o art. 236 da Constituição Fe- · 
dera!. PerJ!1mta-se e os que foram legalmente norueados depois da · 
referida data? 

Ora, se a nomeação foi legal, restringir-se a delegação so­
mente aos nomeados antes da Constituição é praticar-se uma in­
constitucionalidade flagrante, em fase do disposto no art. 5° item 
XXXVI: 

"A Lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. •• 

A emenda visa a assegurar o império da Constituição: quem 
houver sido legalmente nomeado detém a delegação: se houver 
ilegalidade na nomeação, seja ela anterior à Constituição, seja Pos­
terior, não se pode negar ao Poder Judiciário o reexame da ques­
tão. 

A supressão é necessária, pois o artigo já fala em notário e 
registrador legalmente nomeado. Se é legalmente noroeado, injusta 
que seja determinada uma data, para validade dos atos de nomea­
ção, uma vez que mesmo depois de 5 de outubro de 1988, data da 
promulgação da atual Constituição existem nomeações legais, ou 
seja, feitas em decorrência de leis, que se encontram em plena vi­
gência, obedecido o art. 236 da Constituição Federal. 

Sala das Contissões, 19 de maio de 1994.- Senadora Júnia 
Marise. 

EMENDA N" 17 
Suprima-se do Projeto de Lei da Câmara n• 16194 o seu arti­

go41. 

Justificação 
Seria inadmissível que a lei ora em elaboração viesse a pre­

~ru: ato jurídico perfeito praticado sob égide do ordenamento 
anterior, quando nem a nova Constituição cogitou de invalidá-los. 

Desta forma, dispensa-se a ratificação pretendida pelo refe­
rido artigo 47, pois a redundância, neste caso, poderia trazer trans­
tornos, com possíveis demandas baseadas no falso argumento de 
que a validade de outros atos igualmente perfeitos, mas não ratifi­
cados, poderia ser questionados judicialmente. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1994.- Senador José Pau· 
lo Bisol 

EMENDA N" 18 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 48 e seus parágrafos: 

Art. 48. Os atuais escreventes e auxiliares poderão optar 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuí:w 
dos direitos adquiridos, exceto para os Estados onde já foi reco­
nhecido 11 regime celetista. 

§ 1° Não ocorrendo opção, os escreventes e auxiliares de in­
vestidura estatuária continuarão regidos pelas normas aplicáveis 
aos funcionários p6blicos vedadas novas admissões por esse regi­
me, a partir da publicação desta lei. 

Justificação 

A redação prevê a opção pela CLT, regime Estatutário ou 
Especial, sem atentar para os limites constitucionais contidos nos 
artigos 39 e 37, inciso IX, da CF. O primeiro estabelece regime ju­
rídico único de contratação dos servidores públicos e o segundo 
fixa a única exceção, isto é, a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú­
blico (regime especial). Por outro lado a lei não pode exigir que Ó 
funcionário opte em prazo determinado sem a respectiva avaliação 
dos direitos inerentes à relação trabalhista. Compete à Justiça Tra­
ba1hista dirimir as dúvidas porventura existentes nas várias legisla­
ções aplicadas ao setor. 

cy. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. - Eduardo SupU· 

EMENDA N" 19 

Suprima-se o artigo 51 e seus parágrafos. 

Justificação 

A emenda trata dos problemas previdenciários decorrentes 
da opção e da não opção dos atuais funcionários. Considerando 
que os sistemas previdenciários dos servidores estatutários são es­
taduais, não parece que lei federal possa determinar soluções. 

A competência constitucional para legislar sobre previdên­
cia social é concorrente da União e dos Estados (artigo 24, XI), 
mas cuidando-se de problema tipicamente do Estado, a competên­
cia da União limita-se ao estabelecimento de normas gerais (pará­
grafo 1° do mesmo artigo da Constituição). Assim, o artigo 51. 
com seus parágrafos, parece inconstitucional. 

Saladas Comissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supli· 
cy. 

EMENDAN"20 

Suprima-se do art. 52 a expressão ''Nas Unidades Federati­
vas com Lei estadual específica", dando-lhe a seguinte redação. 

Art. 52. São competentes para a lavratura de ins­
trumentos translatícios de direitos reais, procurações, re­
conhecimento de ftrmas e autenticação de cópia 
reprográfica os serviços de Registro Civil das Pessoas 
Naturais. 

Sala das Sessões, l8 de maio de 1994. -Senador Cid Sa· 
bóia de Carvalho. 

EMENDAN"21 

Suprima-se do art. 52 a seguinte expressão: 

"Nas unidades federativas onde já exista lei esta­
dual específica, em vigor na data de publicação desta 
lei." 

Justificação 

Em algumas unidades federativas. a lei estadual respectiva 
acha-se pendente de deliberação de suas Assembléias Legislativas. 

Sem alterar-se o sentido do que busca o art. 52 do PLC n° 
16/94, pretende-se, apenas, a supressão das expressões indicadas. 

O mérito permane, pois, intocado. 
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Sala das Sessões, 19 de maio de 1994. - Senador Mauro 
Benevides 

EMENDA N" 22 

Dê-se ao artigo 52, a seguinte redação: 

Art. 52 Em todas as unídades federativas, os ser­
viços de Registro Civil das Pessoas Naturais são tam­
bém competentes para a lavratura de instrumentos 
translatícios de direitos reais, procurações, reconheci­
mento de fmnas e autenticação de cópia reprográfica. 

Justificação 
Os ofícios de Registro Civil estão executando permanente e 

crescente trabalho em serviços gratuitos em seus oficios, canse~ 
qüência de polêmicas decisões normativas ou de legislação gene# 
rosa. 

O Registro Civil está atravessando gradativa redução no vo~ 
lume de serviços, resultante das transformações que a sociedade 
brasileira sofre redução da natalidade e descrédito na instituição do 
casamento. 

Acrescente-se, ainda, o grau de informatização desenvolvi­
do em seus ofícios, exigindo altos recursos em equipamentos, ma­
nutenção e pessoal. 

É notório o desinteresse pela titularidade desses cartórios 
por sua baixa receita produzida. em alguns casos, insuficientes 
para mantê-los. 

A redação do artigo 52, como está no Projeto, é discrimina~ 
tória, por favorecer apenas as unidades federativas onde a legisla­
ção local autoriza a prática daqueles atos motariais, como é o caso 
do Estado de São Paulo Entretanto, a situação do Registro Civil é 
preocupante em todo o território nacional, e ao se permitir que pra­
tiquem alguns atos remunerados objetiva-se tOrnar esses ofícios 
auto-sustentáveis. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. - Cid Sabóia de 
Carvalho 

go: 

EMENDA N" 23 

Acrescente-se, em Disposições Transitórias, o seguinte arti-

Art. Ao Técnico Judiciário Juramentado, com 
curso superior, legalmente investido na função de substi­
tuto ou respcnsável pelo expediente, que tenha prestado 
concurso público de provas e títulos para ingressar no 
Plano de Carreira do Estado do Rio de Janeiro que regu­
lava os serviços notariais e de registros, fica assegurado 
o direito a titularidade, na mesma serventia, quando da 
vacância, desde que estivesse no exercício dessa função 
no dia 5 de outubro de 1988. 

Justificação 
Este artigo busca preservar os direitos adquiridos pelos Téc­

nicos Judiciários Juramentados que exerciam atividades notariais e 
de registro no Estado do Rio de Janeiro, no dia S de outubro de 
1988. Não se trata de um privilégio nem de um trem de alegria. 
Um retrospecto isento demonstrará que estamos, efetivamente, 
díante de uma realidade que deve merecer a acolhida do Poder Le­
gislativo. 

Esses serventuários, pela sistemática da carreira, podiam 
chegar até substituto ou responsável pelo expedjente. O ápice da 
carreira viria, a seguir, com a titularidade do serviço. 

Quando foi promulgada a Carta de 1988, havia alguos des­
ses Serventuários de carreira exercendo a função de .Jostituto ou 
de responsável pelo expediente, que não puderam mais ser acessa-

do devido ã privatização dos serviços, determinada pelo art. 236 
da lei Maior. 

Se este projeto está regulamentando exatamente a norma 
constib.Icional, deve-se resguardar o direito adquirido desses ser­
venb.Iários. 

go: 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1994. -Nelson Carneiro. 

EMENDA N" 24 

Acrescente-se, em Disposições Transitórias, o seguinte arti-

Art. Ao Técnico Judiciário Juramentado, bacharel 
em direito, legalmente investido na função de substituto 
ou responsável pelo expedieote, que tenha prestado con­
curso público de provas e Ub.Ilos para ingressar no Plano 
de Carreira do Estado do Rio de Janeiro que regulava os 
serviços notariais e de registros, fica assegurado o direi­
to ã tib.Ilaridade, na mesma serventia, quando da vacân­
cia, desde que estivesse no exercício dessa função no dia 
5 de outubro de 1988. 

Justificação 
Este artigo busca preservar os direitos adquiridos pelos Téc­

nicos Judiciários Juramentados que exerciam atividades notariais e 
de registros no Estado do Rio de Janeiro, no dia 5 de outubro de 
1988. Não se trata de um privilégio nem de um trem de alegria. 
Um retrospecto isento demonstrará que estamos, efetivamente, 
diante de uma realidade que deve merecer a acolhida do Poder Le­
gislativo. 

Quando Governador do Estado da Guanabara, o Sr. CAR­
WS LACERDA oficializou os Cartórios e estniturou a atividade 
dos servenb.Iários em carreira. No primeiro Governo CHAGAS 
FREITAS, exigiu-se que o candidato, ao prestar o concurso, fosse 
bacharel em direito. 

Esses serventUários, pela sistemática da carreira, podiam 
chegar até substituto ou responsável pelo expediente. O ápice da 
carreira viria, a seguir, com a titularidade do serviço. 

Quando foi promulgada a Carta de 1988, havia alguos des­
ses serventuãrios de carreira exercendo a ftmção de substib.Ito ou 
de responsável pelo expediente, que não puderam mais ser acessa­
do devido à privatização dos serviços, determinada pelo art. 236 
da Lei Maior. 

Se este projeto está regulamentando exatamente a norma 
constib.Icional, deve-se resguardar o direito adquirido desses seri 
ventuários. 

go: 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1994. - Aureo MeDo. 

EMENDA N" 25 

Acrescente-se, em Disposições Transitórias, o seguinte arti-

Art. Ao Técnico Judiciário Juramentado, bacharel 
em direito, legalmente investido na função de substituto 
ou responsável pelo expedieote, que tenha prestado con­
curso público de provas e Urulos para ingressar no Plano 
de Carreira do Estado do Rio de Janeiro que regulava os 
serviços notariais e de registros, fica assegurado o direi­
to à tib.Ilaridade, na mesma serventia, quando da vacân­
cia, desde que estivesse no exercício dessa função no dia 
5 de outubro de 1988. 

Justificação 
Este artigo busca preservar os direitos adquiridos pelos Téc­

nicos Judiciários Juramentados que exerciam atividades notariais e 
de registro no Estado do Rio de Janeiro, no dia 5 de outubro de 
1988. Não se trata de um privilégio nem de um ''trem de alegria". 
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Um retrospecto isento demonstrará que estamos, efetivamente, 
diante de uma realidade que deve merecer a acolhida do Poder [.e. 

gislativo. 
Quando Governador do Estado da Guanabara, o Sr. CAR­

LOS LACERDA oficializou os Cartórios e estruturou a atividade 
dos serventuários em carreira. No primeiro Governo CHAGAS 
FREITAS, exigiu-se que o candidato, ao prestar o coo.curso, fosse 
bacharel em direito. 

Esses serventuários, pela sistemática da carreira, podiam 
chegar até substituto ou responsável pelo expediente. O ápice da 
carreira viria, a seguir, com a tib.Ilaridade do serviço. 

Quando foi promulgada a Carta de 1988, havia alguns des­
ses serventuários de carreira exercendo a fimção de substituto ou 
de responsãvel pelo expediente, que não puderam mais ser acessa­
dos devido à privatização dos serviços, determinada pelo art. 236 
da Lei Maior. 

Se este projeto está regulamentando exatamente a norma 
constitucional, deve-se resguardar o direito adquirido desses ser­
ventuários. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1994. - Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho. 

EMENDA N" 26 

Acrescente-se onde couber: 

Art. Aos substitutos que hajam exercido, por mais 
de cinco anos, até 31 de dezembro de 1983, a titularida­
de de cargos notariais ou registrais, será assegurada a 
respectiva efetivação, ao ocorrer a vacância do cargo. 

Justificação 

A presente emenda objetiva assegurar direito similar aos 
adotados na legislação desse período da vida pública brasileira, 
principalmente no que diz respeito a algumas disposições transitó­
rias da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1994 - Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotou-se 
em 19 do corrente o prazo previsto no art. 91, § 3°, do Regimento 
Interno, sem que tenha sido interposto recurso no sentido de inclu­
são em Ordem do Dia, das seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n• 94, de 1992, de autoria do Se­
nador Lourival Baptista, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Drogas e dá outras providências; e 

Projeto de Lei do Senado n• 113, de 1993, de autoria do Se­
nador Júlio Campos, que dispõe sobre o atendimento preferencial 
da clientela que especifica nos órgãos da administração pública fe­
deral diretA e indiretA. 

As matérias foram aprovadas em apreciação conclusiva pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

Os projetos vão à Câmara dos Deputados 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - EsgotA-se 

hoje o prazo para apresentação de emendas às seguintes matérias: 
Projeto de Lei da Cãmara n• 230, de 1993 (n• 1.701191, na 

Casa de origem), que cria a EstAção Ecológica da llha do Medo, na 
ilha do mesnto nome, Município de Itaparica; e 

Projeto de Lei da Cãmara n• 240, de 1993 (n• 2.552/92, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao Art. 20 da Lei n° 
8.036, de li de maio de 1990, para permitir a movimentação da 
contA vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus depen­
dentes for acometido de neoplasia maligna. 

Os projetos não receberam emendas. 
AB matérias serão incluídas em Ordem do Dia, oJX>I1Una­

mente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à lis­

tA de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr-s e 
Srs. Senadores, realizou-se no início deste mês de maio, no Rio de 
Janeiro, o I Congresso Brasileiro Contra o Tabagismo, promovido 
pelo Ministério da Saúde, com a participação de autoridades e es­
tudiosos de várias instituições privadas e oficiais, não somente do 
Brasil como também do exterior. 

É sobre as conclusões desse importante evento que acabo 
de receber da ilustre Prora Ivone Mendonça de Souza., residente em 
Aracaju, entusiasmada simpatizante e colaboradora da campanha 
contra o tabagismo, o recorte de um artigo publicado na Folha de 
S. Paulo, divulgando várias leses que reafumam a maliguidade do 
vício do fumo, tanto para as pessoas quanto para a economia do 
País. 

Nesse Congresso, segundo a nota que me foi enviada pela 
Prora Ivone Mendonça, o Coordenador Nacional de Pneumologia 
do Ministério da Saúde, Dr. Miguel Aiub, fez uma explanação so­
bre as doenças já comprovadas com relação ao tabagismo, como 
as doenças cardiovasculares, os diversos tipos de cânceres, o enfi­
sema pulmonar, e concluiu que "o câncer da faringe. por exemplo, 
não tem outra causa que não seja o cigarro". Durante este exercí­
cio, o Ministério da Saúde vai investir quatro milhões de dólares 
em programas de combate ao tabagismo. 

O Dr. Adib Jatene, ex-Ministro da Saúde, disse que o com­
bate ao fumo é desigual, porque de um lado estão os médicos e do 
outro o poder econômico das empresas. Somente no ano pa.,.sado, 
a indústria fumageira faturou o montante de 6, I bilhões de dólares, 
conforme dados publicados pela Associação Brasileira da Indús­
tria do Fumo- ABIFUMO. 

Atualmente, o Brasil, que é o maior exportador mundial de 
fumo, produz 630 mil toneladas do produto, sendo 242 mil para 
exportação. 

E aqui vai um dado impressionante, Sr. Presidente, porque, 
embora ainda não tenhamos um estudo específico para o caso do 
Brasil, apenas estimativas mais ou menos confiáveis, nos Estados 
Unidos, segundo o Dr. Thomas E. Novotny, Diretor da Escola de 
Saúde Pública da Universidade da Califórnia, também participante 
desse Congresso sobre Tabagismo, 120 bilhões de dólares são gas­
tos anualmente em decorrência do vicio do fumo no país, incluin­
do nesse cálculo os dispêndios com tratamento médico, perdas no 
trabalho e a morte precoce. 

Durante 16 meses, ouviu-se, por amostragem, 35 mil pes­
soas a cada trimestre, chegando-se à conclusão de que 8% de to­
dos os custos médicos nos Estados Unidos são absolutamente 
atribuídos ao fumo, em que cerca de 70 bilhões de dólares são gas­
tos apenas com remédios, consultas e seguridade. 

Das despesas acarretadas por 23% dos fumantes, numa po­
pulação de 250 milhões de norte-americanos, todos acabam pagan­
do a fanua dos fumantes. 

Em nosso País, não temos estatísticas precisas sobre o custo 
social do tabagismo, mas vale, a titulo de reflexão, a pergunta: e 
nós, no Brasil, quanto gastamos com o tabagismo? Ou ainda: qual 
o montante do prejuízo sócio-econômico com o tabagismo? 

Em resposta a estA questilo preocupante, num Pais em que 
ainda morre muitA gente de fome e de outros sintomas de miséria, 
não errariamos em dizer que o tabagismo causa ao nosso País um 
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prejuízo de muitos bilhões de dólares, principalmenle se pensar­
mos na oportunidade de que os recursos aplicados na produção e 
no coosumo dos derivados do fumo pudessem ser utilizados em 
outros setores mais prioritários da economia, como na produção de 
alimentos. 

A titulo de ilustração, Sr. Presidenle, a Hidrelétrica de Xín­
gó, provavelmente a maior obra civil em andamento neste fmal de 
século na América Latina, que vai acrescentar 18 bilhões de quilo­
wattslhora à produção de energia do País, o que representa 25% de 
todo o polencíal hidrelétrico da região Nordesle, custará apenas 
3,2 bilhões de dólares, beneficiando mais de quarenta milhões de 
pessoas. 

Sr. Presidente, o fumo e o tabagismo, por tudo que demons­
trei e tenho demonstrado ao longo de uma década, fazem muito 
mal ao Brasil. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço V. Ex', eminente 

Lider Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides - Senador Lourival Baptista, V. 

Ex', novamente, volta a debater nesta Casa a questão do tabagis­
mo, reportando-se a esse evento que, no seu entender, terá signifi­
cativa relevância para o combate pertinaz e obstinado ao 
tabagismo em nosso País. V. Ex• tem sido um apóstolo dessa cru­
zada, e acredito que neste plenário todos os seus colegas, unanime­
mente, já lhe expressaram esse sentimento. V. &•, em nenhum 
instante, tergiversou, deixou quebrantar o seu ânimo de luta dentro 
dessa porfia. que enobrece e dignifica a sua atuação parlamentar 
nesta Casa. Mais uma vez, desejo reiterar o meu apreço, o meu re­
conhecimento e a minha admiração, porque V. Ex• tem sido infati­
gável na defesa dessa causa que é a luta contra o tabagismo em 
nosso Pais. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Eminente Senador 
Mauro Benevides, mais uma vez, repito, sou grato a V. Ex•, emi­
nente Líder, meu caro amigo, pelo apoio que tem nos dado à cam­
panha que iniciamos nesta Casa há quase dez anos, trabalhando, 
falando, procurando conscientizar a todos para que ouçam e vejam 
que o fumo é um grande perigo para a saúde. V. Ex• disse muito 
bem: jã tivemos o apoio deste Plenário. Somos 81 Senadores, e 72 
assinaram o requerimento que foi encabeçado por V. Ex•, naquela 
época, Presidenle do Senado, pedindo que não se fumasse no ple­
nário desta Casa. V. Ex' me ajudou a coletar aquelas assinaturas. 
Está publicado esse requerimento, que foi aqui apresentado há cer­
ca de três anos. 

Não me canso de falar, não me incomodo que me critiquem. 
Mas V. Ex• sabe, e eu já disse a esta Casa as razões pelas quais en­
trei para esta campanha. Apesar de ser médico, de dez anos para cá 
é que passei a me interessar por essa causa. 

Os males que o tabagismo acarreta, tanto nos homens, como 
a perda da visão, quanto nas mulheres, como as rugas. As mulhe­
res que fumam não acreditam, mas ê um fato: nas fumantes, as ru­
gas aparecem mais cedo. 

Muito grato a V. Ex•, eminente Senador Mauro Benevides. 
A palavra de V. Ex• é um estímulo para que eu continue nesta 
campanha de combate ao tabagismo. 

Finalizando, Sr. Presidente, quero manifestar o meu agrade­
cimento à Prof' Ivone Mendonça de Souza, que 6 uma grande 
mestra, uma grande professora do meu Estado, finito conceituada, 
pela gentileza de me enviar a nota a que me referi, publicada na 
Folha de S. Paulo, edição de 1 O de maio do corrente ano, com a 
seguinte mensagem: 

Dr. Lourival, amigo; 
Lendo hoje a Folha de S.Paulo, deparei-me com excelente 

matéria sobre o tabagismo e lembrei-me de sua grande e meritória 

Juta contra o fumo. Leia-a e guarde-a. Talvez lbe sirva para ilustrar 
suas argumentações na brilhante campanha que encetou em prol 
da saúde e contra o vício. 

Um cordial abraço e a saudade da amiga e admiradora. 
Sr. Presidente, muitas mensagens como esta tenho recebido 

de todo o Brasil, em apoiamento à. campanha nacional de combate 
ao fumo, que ultimamente tem apresentado excelentes resultados. 
O mais importante deles é a conscientização da sociedade, princi­
pal beneficiária dos resultados desta luta contra o vício e a favor 
da vida e da saúde das pessoas. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra como Lider. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem a 
palavra na forma regimental 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Como Lider. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sn: e Srs. Senadores, 
ocupo hoje a tribuua do Senado Federal, na condição de Lider da 
Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, para 
registrar a realização ontem, em Brasília. da Convenção Nacional 
do PMDB, que reuniu os líderes, os mais preeminentes do nosso 
Partido, os Delegados de todas as Unidades Federadas e os nossos 
militantes, que trouxeram àquele croclave político uma extraordi­
nária movimentação que pode ser entendida como uma prova ine­
quívoca da força e da vitalidade da nossa agremiação partidária. 

No sábado, a convenção fora convocada para aprovar o pro­
grama partidário, denominado ''Democracia com Desenvolvimen­
to". resultado de longos estudos, confiados à Fundação Pedroso 
Horta, que tem a dirigi-la o nosso colega de Bancada e Senador 
dos mais ilustres, Rouan Tito, do Estado de Minas Gerais, que se 
dedicou, durante alguns meses, a essa tarefa hercúlea, dificíl, de 
ajustar o Partido à realidade politica. econômica, social e cultural 
doPais. 

Esse programa, discutido a exaLIStão, foi unanimemente 
aprovado após receber emendas, sugestões, enfliil, tudo aquilo que 
Jhe pudesse aprimorar o texto. Sob aplausos estrepitosos, no últi­
mo sãbado. o nosso programa foi aprovado e, em seguida, ofereci­
do a todos os Senadores e Deputados, aos diretórios regionais, 
enftm, a muitos dos que compareceram a nossa convenção de sá­
bado e de domingo. 

O Senador Ronan Tito, inclusive, foi alvo de um agradeci­
mento empenhado do Presidente Luiz Henrique, que testemunhou 
a S. Ex•, na condição de Presidenle ia Fundação Pedroso Horta, o 
reconhecimento de todo o Partido por aquele esforço gigantesco 
empreendido, que teve por grande objetivo garantir ao PMDB um 
programa moderno, que pudesse orientar a nossa ação político­
parlamentar em todo o País. 

No dia seguinte, Sr. Presidente, foi aquela festa monumen­
tal. Milhares de pessoas acorreram ao Centro de Convenções Ulys­
ses Guimarães, aqui em Brasilia, para que tomãssemos 
conhecimento para chancelá-la da indicação do ex-Governador de 
São Paulo, Sr. Orestes Quércia, como candidato à Presidência da 
República. 

Recorde-se que o PMDB, inovando democraticamente uma 
consulta às bases, promoveu na semana anterior, ou mais precisa­
mente no dia 15 deste mês, uma consulta ao universo representati­
vo do nosso Partido. Senadores, Deputados Federais, Deputados 
Estaduais, Prefeitos, vice-Prefeitos, enftm, homens que. liderando 
na nossa agremiação importantes segmentos das fJ.leiras peemede­
bistas, tiveram que se manifestar sobre quem deveria disputar, em 
nome do PMDB, a Presidência da República nas eleições de 3 de 
outubro. 

Três nomes inicialmente foram registrados para essa com­
petição: o do ex-Governador do Paraná, Sr. Roberto Requião; o do 
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nosso eminente companheiro, Senador José Sarney; e o do ex-Go­
vernador de São Paulo. Sr. Orestes Quércía. Por razões ponderá­
veis que na ocasião invocou, o Senador José Sarney afastou-se da 
disputa. circunscreven~se. portanto, a coo.sulta apenas ao ex-Go­
vernador do Paraná e ao ex-Governador de São Paulo, Sr. Orestes 
Quércia. 

Ao ftnal, por uma maioria significativa, o Sr. Orestes Quér­
cia foi escolhido, nessa manüestação eminentemente democrática, 
para pleitear, para postular, na legenda do PMDB, a prirueira ma­
gistratura do Pais. 

O Sr. Aluizio Bezerra- Pennite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- OUço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Aluízio Bezerra - Estamos ouvindo o pronuncia-

mento de V. Ex•, como Líder no Senado, com relação ao fato que 
culmina na candidatura Orestes Quêrcia toda uma marcha de dis­
cussão, de avaliação dentro do PMDB. V. Ex' ressalta, com o bri­
lho, a eltXJüência e a precisão da palavra que lhe são peculiares, a 
grandeza desse acontecimento político, qual seja o lançamento da 
candidatura Orestes Quércia. Temos, neste momento da vida na­
cional, toda uma discussão acerca do problema sucessório. O 
PMDB, esse grande Partido, foi responsável pelo processo de de­
mocratização do País e cumpriu uma das tarefas mais importantes 
não somente para o Brasil, mas para todo o contexto latino-ameri­
cano e uma parcela considerável do mundo. Esse Partido, respon­
sável, portanto, por todas as lutas que mobilizaram a opinião 
póblica brasileira no restabelecimento democrático do nosso País, 
não exerceu ainda, a partir de wn processo eleitoral, como queria 
Tancredo Neves nas Diretas Já- foi impossível em virtude de sua 
trágica morte-, toda uma candidatura com base no processo elei­
toral para ocupar a Presidência da República e cumprir a segunda 
parte da lula da democratização, que são as transformações sociais. 
E o momento é chegado. Não podendo tê-lo feito na pessoa de 
Ulysses Guimarães, agora a história abre uma janela importante: a 
candidatura de Orestes Quércia, com a candidata a vice-presidente, 
S:rA Íris, representando a mulher brasileira. Senador Mauro Benevi­
des, a grande imprensa brasileira lança criticas contra Orestes 
Quércia, mas, como dizia um dia desses, lá no Acre, o nobre Sena­
dor Nabor Júnior, "não se joga pedra em pé de alface; joga-se em 
jequitibá". Trata-se de uma candidatura que pode, como a exemplo 
das candidaturas a senador e a governador do Estado de São Pau­
lo, mobilizar a opinião pública nacional e, dentro do programa de 
democracia e desenvolvimento, aprovado, possibilitar-nos o cum­
primento da segunda tarefa que o povo brasileiro espera depois da 
democratização, que justamente são as transformações sociais ca­
pazes de criar o desenvolvimento com justiça social. Que seja esse 
o Programa a ser cumprido pela candidatura vitoriosa de Orestes 
Quércia, saída ontem de um grande movimento e com expressivo 
apoio da opinião pública presente àquele acontecimento. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex•, no­
bre Senador Aluízio Bezerra, que esteve presente, no sábado e do­
mingo, à Convenção do Partido, como uma das lignras mais 
prestigiosas do PMDB. Ao lado dos Senadores Nabor Júnior e Fla­
viano Melo, dos Deputados Federais e Delegados do Estado do 
Acre, V. Ex• esteve presente a todos os momentos, participando 
das discussões do Programa e, no último domingo, vivenciando 
aquele clima intenso de democracia e de vibração, quando aplaudi­
mos os nossos dois candidatos à Presidência e Vice-Presidência da 
República, Orestes Quércia e a Sr' Íris Re:z.ende. 

V. Ex• lembrou muito bem o grande compromisso que assu­
mframos- nós, do antigo MDB, que era o centro da resistência de­
mocrática no País e que se transformou no PMDB dos nossos dias 
-em favor da normalidade politic<>-institucional do Pais. E relem­
bro também que foi exatamente a partir de 1974, com a eleição de 

Orestes Quércia e de mais 15 companheiros ao Senado Federal, 
que se intensificou a luta em favor da normalização da vida demo· 
crática brasileira. Foram constantes, seguidos, diria mesmo quase 
ininterruptos, os pronunciamentos feitos na tribuna do Senado~ 
clamando de todas as formas para que o então Presidente da Repú· 
blica, que era o General Ernesto Geisel, prosseguisse naquela tare. 
fa denominada "abertura política". e que mesmo lenta e gradual 
haveria de nos conduzir à normalidade da vida política brasileira. 

Teria que mencionar neste instante a figura de um homem 
que, sem pertencer aos quadros do MDB de então. mas aos da 
Aliança Renovadora Nacional, que era o Partido que dava susten­
tação ao Governo, o grande Senador pelo Piauí, Petrônio Portella, 
foi, sem dúvida, um dos artífices daquela abertura política que re· 
clamávamos empenhadamente fosse efetivada no menor espaço de 
tempo possível e flZesse com que o País passasse a conviver com a 
nova realidade, marcada sobretudo por decisões democráticas que 
tivessem a sua inspiração na vontade popular. através da manifes­
tação das urnas. 

O Sr. Aluízio Bezerra - V. Ex• rue permite complementar 
o aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Com todo o prazer, nobre 
Senador Aluízio Bezerra. 

O Sr. Aluízio Bezerra - Quero destacar o Programa que 
lança Orestes Quércia, expressando a vontade da opinião pública 
nacional, de maneira muito clara, e dizer que, pela primeira vez, 
aparece como parte de um programa de governo a saida para o Pa­
cifico como via de integração do Brasil com os demais países sul­
americanos e de acesso aos mercados asiáticos a à costa oeste 
norte-americana. Entre outros pontos importantes quero ressaltar. 
como Senador pelo Estado do Acre, portanto da Região Amazôni­
ca, essa parte do Programa, que marca muito bem um dos pontos 
extraordinariamente importantes que expressam o pensamento e a 
vontade não somente da Região Norte, mas também da opinião 
pública nacional. Como parte dos problemas internos e dos proble­
mas de política externa, associados ao desenvolvimento e à abertu­
ra de maiores mercados para o desenvolvimento nacional, a 
integração regional e a perspectiva da saída para o Pacífico e do 
acesso aos mercados asiáticos e à costa oeste norte-americana 
constituem, sem dúvida algnma, um dos pontos de grande desta­
que do Programa ressaltado pelo candidato à Presidência da Repú­
blica Orestes Quércia. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Senador Aluízio Bezerra, 
mais uma vez testemunho a V. Ex• o meu reconhecimento por esse 
seu aparte, que põe em relevo especial o programa que o PMDB 
aprovou no último sábado, sob o título Democracia com Desen­
volvimento, focalizando, dos pontos de vista político, econômico 
e social, todas aquelas diretrizes na defesa das 4Uais devemos nos 
empenhar, nós, Senadores, Deputados, Presidente da República, 
enfim, todos aqueles que, com maior ou menor hierarquia nos qua­
dros partidários, devem ter realmente o seu Programa como o bre­
viário diante da própria comunidade, nos programas de que 
participarmos, nos debates a que comparecermos, em todas as for­
mas de difusão desse Programa, que resultou de um trabalho sério 
e meticuloso, levado a efeito por um grupo altamente qualificado, 
reunido na Fundação Pedroso Horta, que, hoje, tem como Presi­
de~te, o nosso companheiro Senador Ronan Tito. 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES -Concedo o aparte a V. 

Ex•. 

O Sr. João Calmon - Nobre Lider Mauro Benevides, V. 
Ex' participon, com grande destaque, da Convenção do PMDB 
que se realizou no Centro de Convenções Ulysses Guimarães. V. 
Ex•, como tantos, constatou que foi, sem dúvida nenhuma, a mais 
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importante e concorrida reunião promovida pelo Partido de Ulys­
ses Guimarães. Nessa oportunidade, o Presidente da Juventude do 
PMDB destacou que Quércia vai fazer uma revolução na educação 
do Brasil e procurou ilustrar essa afmnação com os seguintes fatos 
concretos: ''Em todas as lutas dos estudantes Quércia esteve pre­
sente. Ele vai dar o tratamento à educação do pais que deu a São 
Paulo. Basta isso para a revolução na educação. Quércia implantou 
o turno de seis horas, aumentando a permanência dos estudantes 
na escola. Acabou com a falta de vagas. Deu autonomia às uni'ler­
sidades e vinculou seu orçamento â receita do ICMS. o que fez 
com que hoje as três universidades estaduais paulistas recebam 
proporcionalmente mais verbas do que as 42 universidades fede­
rais de todo o país." No momento, nobre Senador Mauro Benevi­
des, em que o corajoso Ministro da Educação, Professor Murilio 
Hingel, proclama, em entrevista publicada em manchete, pelo jor­
nal O Estado de S. Paulo, que a educação brasileira está falida e 
que essa situação tende a piorar ainda mais, é confortador, para to­
dos nós, ouvím:los essas revelações sobre o esforço educacional 
extraordinário empreendido em São Paulo pelo então Governador 
Orestes Quércia. Esta é a contribuição que desejo dar ao discurso 
que V. fu:• está proferindo sobre a empolgante Convenção do 
PMDB. sem dúvida nenhuma, repito, a maior da história do nosso 
Partido. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Agradeço a V. Ex', Sena­
dor João Calmon, que realça aquele inesquecivel e incomparável 
cone lave político que foi a nossa Convenção deste fmal de sema­
na, quando milhares de militantes trouxeram a todos nós, Líderes 
da agremiação, a manifestação de apoio e solidariedade ao Partido 
e aos seus candidatos à Presidência da República, Orestes Quércia. 
e à Vice-Presidência, a Sr' Íris Rezende. 

Diria mais: que naquele instante o Presidente Luiz Henrique 
convocou V. Ex• à Mesa. e os aplausos que estrugiram naquela 
ocasião foram significativos para testemunhar a luta que V. Ex• 
tem empreendido, de forma abnegada, transformando em verda­
deiro sacerdócio a pregação em favor do sistema educacional bra~ 
sileiro. 

Aprovamos, também, uma moção, dirigida ao Diretório Re­
gional do PMDB, no Espírito Santo, no sentido de que revisse 
uma decisão considerada equivocada, injusta e repusesse na mani­
festação soberana dos convencionais a sua indicação para concor­
rer à reeleição. Todos nós sabemos da luta de V. Ex• ao longo 
desses quase trinta anos como Parlamentar em favor do sistema 
educacional. Portanto, a sua presença no momento da discussão 
dessa temática é de suma importância. V. Ex• sempre foi aqueJa 
voz altiloqüente a reivindicar uma atenção especial dos governos, 
com a inclusão de dotações orçamentárias expressivas, sem a su­
pressão daquelas verbas que dificultam o ensino de 1°, de 2° e de 
3o graus. E então, todos nós, à unanimidade, naquele plenário no 
Centro de Convenções Ulysses Guimarães, entendemos de endere­
çar o nosso apelo instante, até de certa forma patético, porque ex­
traido de uma convenção nacional, aos nossos bravos 
companheiros do Espírito Santo, ao nosso companheiro Gerson 
Camata, que ali exerce uma liderança inquesticnável, ao Presiden­
te do Partido, o Deputado Roberto Valadão, eníun, para que todos 
reexaminassem, revissem aquela manifestação inicial da própria 
convenção e garantisse a V. Ex• a presença na chapa senatorial, 
porque, se isso ocorrer, não tenho dúvida porque conheço a tradi­
ção do povo capixaba, que o enviou para esta Casa, como também 
ao hoje Ministro da Indústria, Comércio e Turismo, Elcio Alvares, 
o nosso companheiro Gerson Camata, para que aqui representas­
sem com a maior dignidade o povo do Espírito Santo. 

Portanto, aquela moção teria que ser realçada também por 
mim neste instante para que valesse como uma reiteração da Lide-

rança do Partido no Senado aos companheiros que representam o 
PMDB, no grande Estado capixaba. 

P Sr. Aureo Mello- V. Ex• me permite um aparte'? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço com prazer V. Ex'. 
O Sr. Aureo Mello -Senador Mauro Benevides, V. Ex• 

sabe que sou egresso das antigas fileiras do PMDB e hoje compo­
nho o Partido de Reestruturação Nacional, PRN. Não tendo quei­
xas nem motivos de tristezas em relação ao tempo em que me 
mantive na agremiação que V. Ex• brilhantemente lidera nesta 
Casa. Neste caso, embora querendo, por assim dizer, intrometer­
me em assunto que não é da minha esfera partidária. quero lembrar 
a V. Ex• o grande erro que foi cometido na época da elaboração 
constitucional, quando se permitiu que os deputados federais fos­
sem candidatos natos à reeleição e se suprimiu esse direito aos se­
nadores, acarretando situações verdadeiramente trágicas e 
absurdas. como essa que ocorreu no Espírito Santo, em relação ao 
nosso companheiro João de Medeiros Calmon. Realmente, supri­
mir João Calmon de uma chapa de senadores é o mesmo que ten~ 
tar apaga:r a luz do sol, trocar a noite pelo dia, porque João Calmon 
é uma tradição não somente dos temas educacionais, como do pró~ 
prio Espírito Santo. E. no entanto, se houvesse uma legislação que 
assegurasse a sua continuidade como candidato ao Senado pela 
própria legislação, ele não teria sido alvo desse terrível escorregão 
dado pelos convencionais do Espírito Santo. Era somente isso o 
que gostaria de acrescentar ao pronunciamento de V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES - V. Ex', nobre Senador 
Aureo Mello, faz uma abordagem absolutamente precisa. Quando 
votamos a última lei eleitoral, garantimos aos deputados federais, 
aos deputados distritais e aos deputados estaduais a presença nas 
chapas que fossem formadas durante as respectivas convenções. 
Portanto, todos eles passaram a ser candidatos natos ao postularem 
a deputação nesses níveis. E, como nós, Senadores, sempre fomos 
desprendidos, não nos preocupamos em garantir aquela cadeira 
que, naturalmente, seria submetida ao crivo eleitoral nas eleições 
que se realizam em 3 de outubro. Quem sabe se tivéssemos asse­
gurado a cadeira de João Calmon, ele aqui chegaria sufragado bri­
lhantemente pelos seus coestaduanos e retornaria a esta tribuna -
como espero que ele retome - numa revisão da decisão adotada 
pelo Diretório do PMDB do Espirito Santo e possa dar continuida­
de, aqui neste plenário. à sua luta incessante e infatigável em favor 
da educação brasileira. 

Portanto, Sr. Presidente, se a Convenção do PMDB foi um 
fato marcante, significativo para a história política do nosso País, 
nós, companheiros de legenda e de luta de Orestes Quércia e de 
Íris Rezende, estamos desejosos de que, deflagrada a luta sucessó­
ria, os dois candidatos, peregrinando por todo o País, possam Jevar 
a mensagem, as idéias e o programa, enftm, sensibilizar multidões 
compactas ocupando televisões, cadeias de rádio, participando dos 
comicíos nos palanques eleitorais. enfim. naquilo que possa signi­
ficar uma grande cruzada democrática e revitalize em nosso Pais 
acima de tudo o processo político e abra perspectivas alvissareiras 
para que o PMDB sagre dois companheiros seus para a Presidên­
cia e a Vice-Presidência da República. 

Era o registro que desejava fazer, regozijandO-me pelo êxito 
extraordinário obtido pelo PMDB na sua convenção de sábado e 
domingo passados. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB- AC. Pronuucia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores; O clima 
de expectativa que cerca toda a nacionalidade se reveste de angús­
tia e de preocupação nos lares da imensa maioria dos trabalha-
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dores, assalariados ou não, sobre cujos ombros é atirada a grande variação de 18,7% açucar, kg, no dia 9-5, CR$950,00; no dia 19-5, 
parte, talvez a maior, da fatura antiinfalcionária. CR$1.100,00, com variação de 15,8%. Cerveja Antarctica, 600 ml, 

O problema niio é novo; ao contrário, jâ vem despertando no dia 9-5, CR$780,00; no dia 19-5, CR$ 899,00, com variação de 
palavras de cautela e denúncia desde as primeiras informações que 15,3%. 
circularam sobre a proJX>Sla do então Ministro da Fazenda. nosso Nesse mesmo período, Sr. Presidente, a URV teve uma va-
eminente colega Senador Fernando Henrique Cardoso. riação de 14,27%, inferior, portanto, aos índices impostos a produ-

Em 21 de fevereiro, nesta mesma tribuna. lembrei a necessi- tos de primeira necessidade. E esses são preços do dia 20, 
dade da adoção de critérios equivalentes e justos para a conversão publicados pelo jornal O Globo. Se formos ao supermercado hoje, 
dos salários e dos diversos custos pagos pelos trabalhadores, na tais preços já terão sofrido uma variação de 15% a 20% acima da 
manutenção de suas famílias. Destaquei a injustiça que seria prati- tabela que acabei de dar conhecimento ao Senado. 
cada se os salários fossem convertidos pela média de periodos pre- Situação ainda mais grave ocorre com produtos de maior 
téritos se a contrapartida com o custo de vida fosse a liberalidade consumo da JXlpulação, com.o pão, leite, café, que subiram desen­
oficial. Ou seja, as regras devem ter um mínimo de equilíbrio so- freadamente nos últimos dias, tendo seus valores triplicados em re-
cíal e bom-senso JX>lítico. lação ao mês de abril. 

Desde então, os temores dos trabalhadores se confumam à Contatamos, assim, de forma insofismável, a existência de 
simples leitura dos jornais ou audiências dos noticiários de rádio e uma inflação em URV. 
televisão: os preços dispararam sem qualquer controle e as amea- Mas minha preocupação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é a 
ças do Governo são recebidas com mofa e desinteresse pelos agen- de que, com o anúncio da entrada em vigor do Real em 1 o de ju­
tes especuladores. Em apenas um caso digno de nota, um da lho, ocorram ainda remarcações muito mais acentuadas nos preços 
indútria automobilística, o balão-de-ensaio de elevar os preços aci- dos produtos, principalmente daqueles que compõem a cesta bási­
ma dos limites ajustados pelo setor foi derrubado por uma firme ca do trabalhador brasileiro. E se o preço das utilidades está sendo 
reação governamental. Todos os outros preços dispararam livre e reajustado em parâmetros muito acima da variação da URV, admi­
impunemente- quem queria comprar carro foi socorrido pelo Go- to que deveria haver, por parte do Governo, a iniciativa de conter 
vemo; quem precisa pôr comida na mesa para os filhos está desas- esse abuso. Caso contrário, no momento em que o Real entrar em 
sistido e atônito com a disparada remarcação das etiquetas nos vigor, a URV não valerá. mais nada, porque qualquer preço abaixo 
mercados. de uma URV será reajustado para coincidir com o valor do Real 

Os doutos e os economistas afirmam que é ''teoricamente no dia 1°dejulbo. 
impossível haver inflação em URV'', mas não dizem como con- Esse é um problema sério. Não posso entender como o Go­
vencer os pais de família e as donas-de-casa, desesperados com o vemo, dispondo de mecanismos de controle de preços e serviços, 
custo de vida ascendente, cada dia mais veloz à medida que se concorde com essa disparada inflacionária acima da variação da 
aproxima a data do lançamento oficial da nova moeda, o Real. URV. Enquanto os salários dos trabalhadores estão contidos pelo 

O Presidente Itamar Franco teve de vetar pessoalmente a reajuste oficial, os preços das mercadorias, de um modo geral, e 
tentativa dos tecnocratas e proprietários de imóveis, de promover dos gêneros alimenticios, em particula:r, estão livres. Os que pc­
reajuste de aluguéis residenciais pelo pico, pelo valor mais alto dem se defender, como os profissionais liberais e prestadores de 
marcado em cada período de vigência dos contratos. Por tal pro- serviços, fazem suas próprias tabelas e acompanham - não raro, 
posta, o locatário seria pretensamente beneficiado com uma ginás- superam- os aumentos generalizados. 
tica aritmética, daquelas que só os cientistas numéricos conseguem O jornal O Estado de S. Paulo, edição desta segunda-feira, 
elaborar e ter a ousadia de tentar explicar. retrata com a habitual perfeição esse quadro, na principal matéria 

Os institutos que formulam os vários índices de inflação de seu Caderno de Economia: ''Honorários Au·Mentam da Aci· 
confirmam que, em alguns casos, produtos essenciais subiram ma Infração", acrescentando que "dados apurados pela FIPE de-
49% ou atê mais do que isso na última semana. monstram que os reajustes dos preços de serviços profissionais, 

Tenho aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma reportagem especialmente médicos, superaram a variação da inflação nos últi­
publicada no jornal O Globo, edição do dia 20 último, que registra mos quatro meses", quer dizer, o periodo-pa<hão para conversões, 
realmente a alta do custo dos produtos de limpeza e alimentação um quadrimestre, está contaminado pelo veneno inflacionário. 
muito acima do índice de variação da URV no petiodo, sobre a No relato estaUstico elaborado pela FIPE, chama a atenção, 
qual darei conhecimento à Casa. por sua crueldade, o aumento aplicado pelas empresas que conser-

As remarcações em cruzeiros reais, diz o Globo, foram: tam aparelhos eletroeletrônicos, mais de 70 pontos percentuais aci­
sabonete Lux, 90g, no dia 9-5-94, CR$ 365,00; no dia 19/5, ma da inflação no período. Isso deixa ainda mais acuados os 
CR$545,00, o que representa um aumento de 49,3%. Papel higiê- trabalhadores, sem recursos para substituir os eletrodomésticos es­
nico Extra Fino, 4 unidades, no dia 9-5, CR$1.590,00; no dia 19-5, tragados e agora também sem dinheiro para um simples conserto. 
CR$ 2.240,00, com aumento de 40,09%. Manteiga Itambé, 200g, Nos últimos quatro meses, a inflação acumulada chegou a 
no dia 9-5, CR$1.885,00; no dia 19~5, CR$2.580,00, com uma va- 302,36%, enquanto as oficinas dos eletrodomésticos aumentaram 
riação de 36.09%. biscoito Piraquê, 200g, no dia 9-5, CR$770,00; as tabelas em 373,84%, os serviços médicos subiram 338,95% e o 
no dia 19-5, CR$1.050,00, com variação de 36,4% Massas Pira- conjunto dos cabeleireiros, costureiros e alfaiates elevaram em 
quê, 500g, no dia 9-5, CR$1.285,00; no dia 19-5, CR$1.680,00, 328,73% suas faturas. 
com aumento de 30,7% sabão Ruth, kg, no dia 9-5, CR$2.690,00; Está sendo armada, portanto, uma devastadora bomba infla-
no dia 19-5, CR$3.490,00, com variação de 29,7% nescau, SOOg, cionária, para explodir em 1° de julho o nascituro Real. 
no dia 9-5, CR$2.750,00; no dia 19-5, CR$3.490,00, com variação A inflação que se acumula e a que estaria sendo represada, 
de 26,9% farinha de Trigo Dona Benta, kg, no dia 905 pelos ganhos nominais das aplicações, são apenas uma das amea­
CR$670,00; no dia 19-5, CR$830,00, com variação de 23,9% de- ças ao sucesso do plano econômico. A outra, responsável direta 
tergente líquido Minerva, 500 ml, no dia 9-5, CR$490,00; no dia pela falência e desmoralização do Plano Cruzado, é o desabasteci-
19-5, CR$590,00, com variação de 20,4% leite em pó Ninho, mento doloso ou culposo, pai do âgio generalizado. Ambas preci-
494g, no dia 9-5, CR$3.200,00; no dia 19-5, CR$3.800,00, com samserprevistasecombatidasnonascedouro. 
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Os estoques de alimentos, que o Governo Federal tem dei­
xado apodrecer em diversas regiões, devem ser distribuídos, para 
cobrir as carências de todo o País; oode houver a perspectiva de 
insuficiência, o recurso às im,rortações é indispensável e exige an­
tecedência para ter eficácia. E por isso, aliás, que leio com preocu­
pação uma entrevista concedida pelo Ministro da Fazenda, 
embaixador Rubens Ricúpero, a O Globo, edição desta segunfa­
feira, em que Sua Excelência descarta a hipótese de importação de 
alimentos, argumentando que "toda vez que o Governo se meteu a 
importar, não deu certo". 

O erro verificado nas importações anteriores, Sr. Presidente, 
foi o de dar-lhe caráter quase punitivo contra os especuladores -
quando o correto é prever o problema antes que ele venha a afligir 
os cídadãos.A hora de importar, se isso se fiZer necessário, é ago­
ra, hoje, dentro das projeções que os tecnocratas devem ter elabo­
rado. 

Estamos em plena contagem regressiva para a implantação 
do Real, palavra hoje mágica em todos os cenários econômicos, 
políticos e sociais do Brasil, a senha para um futuro sem inflação e 
com menos sofrimentos para os trabalhadores e suas famílias. 

Não costumo ser pessimista, mas tampouco me deixo conta­
minar pelo ufanismo vazio e insensato. E o espírito realista que 
sempre me anima indica que o Plano Real pode ter sucesso, sim, e 
que o Governo será o principa1 responsável por sua vitória ou seu 
malogro. 

O Congresso Nacional, sempre tão criticado e incompreen­
dido, fez sua parte, com prudência e espírito pdblico, aprovando o 
Projeto de Conversão que efetiva a existência da URV e abre os 
caminhos para que a nova moeda, o Real, venha a suceder o falido 
e necrosado Cruzeiro. V amos, agora, aguardar a evolução dos fa­
tos e as providências que o Governo deve adotar para impedir que 
o sonho se transforme em mais um pesadelo, desta vez com o 
agravante mortal de que tcxla sociedade está mobilizada em tennos 
de salvação nacional, como se o último alento do Brasil como na­
ção futurosa dependesse da conclusão dos programas iniciados 
pelo então Ministro Fernando Henrique Cardoso. 

Muito obrigado. 

O Globo 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NA· 
BOR JÚNIOR EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Sexta·feira, lO de maio de 1994 

ANÚNCIO DO REAL FAZ PREÇOS 
DISPARAREM NAS PRA 1ELEJRAS 

Ledice Araújo 
Passados dois meses, os consumidores ainda não desfruta~ 

ram das anunciadas vantagens das negociações entre fornecedores 
e os grandes supermercados com base nas tabelas em URV. Pelo 
contrário: depois do dia 9, quando o Governo anunciou a data de 
l 0 de julho para a chegada do real, os preços de diversos produtos 
foram reajustados muito alêm da variação do novo indexador. Em 
dez dias, período em que a URV variou 14.27%, os artigos de hi­
giene e limpeza tiveram altas bem mais acentuadas, como o sabo­
nete Lux, 49,3%, e o papel higiênico Extra Fino, 40,9%. 

Os reajustes dos. derivados de leite (manteiga) e de trigo 
(biscoitos e massas) tambêm continuam acelerados, entre 30% a 
37%. Técnicos do setor admitem que as empresas começaram o 
processo de ajustamento de preços às tabelas de custo pela URV, 
numa preparação para a conversação ao real. No caso da manteiga, 
as donas-de-casa encontram ainda opções para o preço de 
CR$2.580, da marca Itambé. A melhor delas é a manteiga Mimo, a 
CR$1.100, preço 57,4% inferior. no Paes Mendonça e Sendas. 

No Carrefour a Mimo custa CR$1.320, mas em compensa­
ção a ltambé está por CR$1.420. Os preços promocionais também 
estão mais salgados. A massa Vesúvio, por exemplo, subiu de 
CR$650 para CR$950 (46%) desde 30 de abril, no Carrefour. O 
açúcar sofre reajustes semanais, e já custa CR$ 1.1 00, o quilo, 
com alta de 15,8% desde o dia 9. 

As indtístrias de cervejas e refrigerantes urvizaram as tabe­
las na segunda quinzena de abril, deixando para os consumidores o 
ímpacto dos aumentos decorrentes da reúrada dos descontos de até 
60%. Com o repasse, a cerveja Antarctica subiu 80% no varejo. 
Passou de CR$499, (início de abril) para CR$899, (esta semana). 
A Brahma custa ainda mais caro (CR$950), puxando os preços das 
marcas com menor participação no mercado, como a Scbincariol, 
que está por CR$849, preço 98% mais alto que o de meados de 
abril: CR$429 ,. 

- Eu sabia que depois da confusão o pagamento ficaria para 
os consumidores. Os grandes fazem os que querem - disse o mo­
torista de táxi Durval Pereira, que se recusou a pagar CR$890, 
pela garrafa de Antarctica no Paes Mendonça. Preferiu a Kaiser 
em lata por CR$ 460, em oferta. E levou três caixas. 

O diretor comercial do Rainha, Francisco Esteves, argu­
menta, que, com a aproximação do real, as empresas precisam es­
tar mais ajustadas às tabelas de custo. Mas explicou que ainda há 
negociações com descontos de 10% a 20%, o que permite boas 
promoções ao consumidor. Citou como exemplo o detergente Bio­
brilho, que venderá a CR$450, a partir de segunda-feira, preço 
CR$42, abaixo do custo pela URV de ontem (CR$492,.) 

As remarcações em cruzeiros reais 

PRODUTO 915 19/5 AUMENTO 

SaboneteLux (90 g) 365 545 49,3% 

Papel hig. Extra Fino ( 4) 1.590 2 .. 240 40,9% 

Manteiga ltambé (200g) 1.885 2.580 36,9% 

Biscoito Piraquê (200g) 770 1.050 36,4% 

Massas Piraquê (500g) 1.285 1.680 30,7% 

Sabão Ruth (kg) 2.690 3.490 29,7% 

Nescau lt (500g) 2.150 3.490 26,9% 

F ar. trigo D. Benta (kg) 670 830 23,9% 

DeL líquido Minerva (500ml) 490 590 20,4% 

Leite em pó Ninho ( 494g) 3.200 3.800 18,7% 

Açúcar (kg) 950 1.100 15,8% 

Cerveja Antártica (600m!) 780 899 15,3% 

Variação da URV 14,27% 

Fonte: Principais supermercados do Rio. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Considerando 
a lista de oradores e a presença dos Srs. Senadores em plenário, 
concedo a palavra ao nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PE. Pronun-
c ia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sf'ls e Srs. Senadores, quero fazer referência, aqui da tribtma do 
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Senado, a uma reportagem do jornalista Magno Martins, do Diário 
de Pernambuco, publicada naquele órgão da imprensa pernambu­
cana, na edição de ontem, domingo, 22 de maio de 1994. 

É uma entrevista com o candidato do PT à Presidência da 
República, Sr. Luiz Inácio Lula da Silva. O título da matéria é o 
seguinte: "Lula antecipa planos para o Nordeste••. Como veremos 
na análise desta reportagem de pergwttas e de respostas, o candi­
dato do Pf faz afmnações - pelo menos nesta reportagem, pois 
não sabemos em que o Nordeste é contemplado no programa ofi­
cial do Pf - que coincidem com a nossa luta e, ao mesmo tempo, 
coincidem com atritos de posições dos ilustres membros do PT no 
Congresso Nacional. 

Ora, vejam o que diz a matéria: 
O líder absoluto nas pesquisas, o candidato do PT à Presi­

dência da República, Luiz Inácio Lula da Silva, vai percorrer o rio 
São Francisco, da sua nascente até a foz, no inicio de julho, para 
discutir com os trabalhadores e as entidades representativas da so­
ciedade civil a viabilidade do projeto de transposições de águas do 
lendârio "Olico". 

A transposição é uma velha idéia Temos ouvido comentá­
rios contra e a favor. Entendemos que a irrigação é uma precondi­
çio necessária. mas não suficiente, para desenvolver a agricultura 
da zona semi-árida. 

O primeiro ponto trata da questão da transposição. Enquan­
to alguns integrantes da Bancada do PT da Assembléia Legislaúva 
do Estado e até aqui no Ccogresso Nacional colocam-se frontal­
mente contra. estamos vendo candidatos que vão percorrer o Rio 
São Francisco, colocando-se numa posição de expectativa favorá­
vel diante desse projeto. Essa idéia de transposição das águas do 
São Francisco está sendo agora intensamente debatida, tendo em 
vista o projeto do Ministro Aluizio Alves, que prevê a pereniza.ção 
de três grandes bacias em três Estados do Nordeste: a Bacia do 
Apodi-Açu, no Rio Grande do Norte; a Bacia do Piranhas, na Pa­
ra.'ba e a Bacia do Rio Jaguaribe, que é o maior rio intermitente do 
mundo- ou o maior rio seco do mundo-, no Ceará. 

Estamos vendo que, apesar do combate que os Parlamenta­
res do PT estão oferecendo a esse projeto, que é da maior impor­
tância, este tem praticamente o aval do candidato Luiz Inácio Lula 
da Silva. Não o projeto do Ministério da Integração Regional, con­
cretamente falando, mas o projeto em tese da transposição de ba­
cias, ou seja, o velho projeto do Ministro Mário Andreazza, que 
preconizava transposições de águas da Bacia do Tocantins, através 
do Rio do Sonho, que chegava ao Rio São Francisco, para suprir 
as possiveis deficiências de água do Rio São Francisco, seja esse 
projeto mais recente do Ministro da Integração Regional. 

Quando falou sobre a matéria, o candidato Lula não conde­
nou nenhum deles, e até se mostrou em posição favorável, em tese, 
a essa preocupação. Isso vem dizer que, no mfuimo, há ainda posi­
ções internas divergentes, ou melhor, que o candidato tem um dis­
curso e seus seguidores e Lideranças têm um outro, mas não deixa 
de ser um fato positivo. 

O que sempre se colocou no projeto de transposição de ba­
cias não foi sua importância. Observamos que nos países e nas re­
giões semi-áridas onde há carência de água, como é o caso do 
Nordeste, a grande saída é aproveitar-se a água onde ela é abun­
dante e levá-la para onde há escassez, isto é, deve sempre haver 
uma ligação entre os mananciais perenes e aqueles rios e bacias 
em que há escassez temporária ou permanente. 

Portanto, nesse caso, é interessante notar a posição do can­
didato Luiz Inácio da Silva, que praticamente aprova o projeto de 
transposição das bacias. 

Nós, partidários do Ministro Aluízio Alves, aprovamos, 
mas com condicionamentos. Temos, ainda, algumas indagações a 

fazer ao ilustre Ministro, um grande companheiro de Partido, e, 
por isso mesmo, fizemos um requerimento à Comissão de Assun­
tos Econômicos do Senado para que S. Ex' traga informações que 
ainda precisamos para apoiar integralmente esse projeto. 

Uma das perguntas que faremos é a seguinte: Por que se ini­
ciar uma obra de um e meio bilhão de dólares faltando pratica­
mente seis meses para o término do Governo? Já estamos no fun 
de maio; então, faltam seis meses para terminar a atual Adminis­
tração Federal. 

Ora, como começar uma grande obra se não se tem a garan­
tia da continuidade? A se conftrmar a declaração publicada na en­
trevista do jornalista Magno Martins, no Diário de Pernambuco 
de ontem, haverá um candidato, e bastante cotado nas pesquisas, 
que se compromete com essa transposição de bacias. Não quere­
mos insinuar, nem de longe, que sejam aírrmações demagógicas 
do candidato Luiz Inácio Lula da Silva, presidenciável que está em 
primeiro lugar nas pesquisas- se bem que pesquisa não elege can­
didato. O candidato que apoiamos está em terceiro ou quarto lugar, 
mas acreditamos que ganhará as eleições, seja no primeiro, seja no 
segundo turno. Todavia, ninguém pode desconhecer que o candi­
dato do PT tem grande chance de se eleger Presidente da Repúbli­
ca. Seria tapar o sol com a peneira desconhecer essa realidade. 

Se realmente forem confmnadas as declarações publicadas 
no jornal Diário de Pernambuco, uma parte do questionamento 
estará respondida, isto ê, há garanúa de que pelo menos um dos 
presidenciáveis com chance de chegar à Presidência dará continui­
dade a esse projeto de transposição de água 

E os outros, será que vão responder positivamente? 
A segunda pergunta é esta: como explicar a existência de 

recursos federais para uma obra de l bilhão e 500 milhões de dóla­
res se não há recursos, também federais, para dar continuidade à 
Ferrovia Transnordestina, cujo orçamento é de 330 milhões de dó­
lares? Como há dinheiro para essa transposição, que custa 1 bilhão 
e 500 milhões de dólares, e não há recursos para construir a Adu­
tora do Oeste, na região do Araripe, no Estado de Pernambuco, 
com a qual seria abastecida a sede de oito municípios e trinta e 
dois distritos, que há mais de três anos vêm sendo castigados pela 
mais cruel das secas veriftcadas? 

Como entender, então, que não se possa dar continuidade a 
dezenas de outros projetos federais na região, tais como barragens, 
estradas federais, centros de apoio à saúde, escolas técnicas fede­
rais, os quais estão paralisados por falta de recursos? 

Quando há dotação orçamentária, quando se trabalha aqui 
para conseguir dotação orçamentária, os orçamentos são cortados. 
como ocorreu neste ano, quando o Orçamento, originalmente, foi 
cortado em 50%. Depois, por não pagamento, o Orçamento dimi­
nuiu. Hoje, as dotações para essas obras federais, na mesma região 
desse projeto de transposição de águas, não chegam a 10% ou 
20%. 

Daí por que se considera que as obras federais, naquela re­
gião e no País inteiro, são verdadeiros cemitérios de obras inaca­
badas, com grande desperdlcio de recursos públicos. 

Pois bem, diante da paralisação de obras médias, pequenas 
e algumas de maior JXJ!le, como se pode explicar o começo, no fim 
do Governo, de uma obra de um bilhão e quinhentos milhões de 
dólares, por mais importante que seja? A objeção, portanto, não é 
à obra em si, mas à alegação de falta de recursos, de dificuldades. 

Este é o nosso comentário acerca do presidenciável, no que 
toca à recuperação, ou melhor, ao projeto de transposição das 
águas do rio São Francisco. O mais interessante é que o presiden­
ciável, nessa entrevista, diz que não vai acabar com o FINOR -
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste. Ora, o Partido do Lula 
sempre considerou o FINOR uma fonte de corrupção. Alguns dos 
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seus aliados consideravam a SUDENE um ninho de proteção, de 
ComJpçâo. 

Nós, que havíamos presidido, durante quase dois anos, a 
Comissão Especial que avaliou os incentivos fiscais regionais do 
FINAM. FINOR e FUNRES, que é o Fundo de Desenvolvimento 
do Espírito Santo, considerávamos que havia certo exagero nas 
criticas partidas de setores da imprensa, principalmente a do Sul. 
Isso repercutiu no Congresso Nacional e impressionou sobretudo 
aqueles Parlamentares, em geral desavisados, que tinham como 
fonte de informação somente essas matérias tendenciosas relativa­
mente a esses fundos de desenvolvimento, e que pediam. a toda 
hora, a extinção do FINOR. 

Quando, em virtude da demagogia do Governo Collor, a 
equipe cbefuula pela ex-Ministra Zélia Cardoso de Mello quis aca­
bar com o FINO R e levou para o Congresso Nacional, numa ban­
deja, as cabeças da SUDENE e do FINO R, esta Casa ficou silente. 
Foi preciso haver o grito dos que estavam mais ligados às questões 
do Nordeste para dizer que era um absurdo extinguir o FINOR. Se 
o Nordeste com o FINOR era ruim, sem ele seria muito pior. En­
tão, iniciou-se um levantamento sobre os problemas do Fundo. 

Naquela Comissão, recebemos o apoio de diversos partidos, 
mas a manifestação do PT sempre foi de indiferença e de críticas, 
as mais acirradas, contra o FINOR. Agora, o presidenciável Luiz 
Inácio Lula da Silva responde ao jornalista Maguo Martins, na re­
ferida entrevista publicada no Diário de Pernambuco, de ontem, 
dizendo que não irá acabar com o FINOR, irá aperfeiçoá-lo. 

Isso é exatamente o que nós, no relatório da Comissão Es­
pecial que reavaliou os incentivos fiscais, também afnmamos, ou 
seja, que os percentuais de desvio de recursos do FINO R/FINAM 
eram baixos; não era. como se queria demonstrar, a totalidade, ou 
grande parte dos recursos que era desviada. Mesmo assim, devo 
dizer que um centavo de recurso público desviado já constirui uma 
irregularidade, que deve ser combatida Por isso, se, como ficou 
apurado por aquela Comissão Especial, menos de 5% dos recursos 
do FINOR eram desviados, nós teríamos que dizer isso a todo o 
Pais. Em termos de padrões de Brasil, o FINO R não é mais danoso 
aos cofres públicos ou mais corrupto do que quaisquer outros ór­
gãos instalados no Centro-Sul. O seu percentual de desvios de re­
cursos públicos é, às vezes, menor do que aquele que ocorre em 
outros órgãos sediados em outras regiões do País. 

Mesmo assim, se há um percentual de esbanjamento, de 
desvio, de distorção, ele tem de ser combatido. Foi por isso que a 
Comissão sugeriu uma série de punições para os responsáveis pe­
los desvios do FINOR. 

Vejo, com alegria, que a posição do presidenciável Lula 
coincide com aquela proposta. Até parece que ele leu o relatório 
da Comissão Especial sobre a questão dos incentivos fiscais regio­
nais e sobre a SUDENE. 

No que toca à SUDENE, respondendo a uma das perguntas, 
diz o presidenciável do PT: · 

Acho que a SUDENE tem que voltar a ser um órgão de pla­
nejamento regional que possa viabilizar projetos do Governo Fe­
deral para u regiões, através de convênios com os Estados, 
prefeituras e entidades da sociedade civil da região. 

Indagado sobre o FINO R, respondeu: 
Não penso em extinguir o FINOR, nem os fundos constitu­

cionais. Apenas queremos redirecionâ-los para garantir aos recur­
sos aplicados uma destinação social. 

Perfeito! Tudo está de acordo com o nosso relatório. 
E continua o presidenciável: 
Infelizmente, esses recursos também estão privilegiando 

apenas uma minoria de grandes proprietários. Por exemplo: os da­
dos disponiveis do FNE para o biênio 1991/92 mostram que, do 

total deUS$ 572 milhões (dos quais 75% foram destinados à agro­
pecuária), mais da metade (52%) beneficiaram 1,5% de grandes 
produtores; e apenas 32% das aplicações realizadas beneficiaram 
95% de mini e pequenos produtores. Não podemos permitir que os 
recursos públicos - que são escassos - continuem a ser apropria­
dos por uma minoria. 

Ouvir isso do presidenciável do PT nos alegra bastante. 
Quando da discussão do projeto de lei que regulamentava o Fundo 
Constib.lcional, fomos o autor de doze emendas, todas procurando 
alterar a proposta original e visando a que recursos do FNE se des­
tinassem ao pequeno e ao miniagricultor e/ou proprietário rural e, 
nas cidades, às pequenas, médias e microempresas. Propus que, na 
sua regulamentação, o FNE fosse o FINOR dos pobres. Mas ele 
não se refere ao FINOR. Esqueceu-se de dizer que o FINOR é, so­
bretudo, um órgão de incentivo, com inegáveis benefícios para o 
Nordeste. 

Basta ver, Sr. Presidente, Senador O:iagas Rodrigues, que, 
no seu Estado, mais de 80% da receita tributária- não apenas a fe­
deral, mas a estadual e a municipal- decorre de projetos fmancia­
dos pelo FINO R. Isso significa que esse incentivo à economia do 
Piaui se reverte, via impostos, para mais escolas, mais postos de 
saúde, mais estradas estaduais ou federais. É evidente que ainda é 
muito pouco, que a concentração de renda é muito grande. 

Mas quando se fala na permanência do FINO R no combate 
aos desvios e às distorções havidas em projetos fantasmas- que 
foram pequenos-, achamos que o modelo do FINO R é concentra­
dor. Contra essa concentração, propusemos no relatório da Comis­
são Especial alguns pontos que são fundamentais: em primeiro 
lugar, a interioriza.ção do desenvolvimento, que foi a tônica do dis­
curso do presidenciável do meu partido, Orestes Quércia, ontem, 
na Convenção; em segundo lugar, o apoio à pequena e à média 
empresa. e não às grandes empresas. Durante um determinado pe­
ríodo, no FINOR, chegou-se ao ponto de só conceder fmancia­
mentos agropecuários a grandes entidades empresariais. Uma 
sociedade por cotas de responsabilidade limitada não poderia rece­
ber dinheiro do FINO R, mas apenas as sociedades anônimas, que 
é a forma jurídica de que se revestem as grandes empresas. Até a 
manutenção e a publicidade que se tem que dar aos atos constituti­
vos e administrativos das sociedades anônimas são caríssimas. 
Tudo tem que ser publicado nos jornais e diários oficiais, e isso 
custa muito caro. Manter e organizar uma sociedade anônima é 
caro e está inacessível ao pequeno e médio empresários do Nor­
deste. 

Alêm da exigência de Si A, no caso dos projetos agropecuá­
rios fman.ciados pelo FINO R, havia uma exigência absurda de que, 
no mínimo, os projetos deveriam ter 5 mil hectares para merecer 
recursos do FINO R. Projetos abaixo de 5 mil hectares, mesmo em 
regiões férteis, não receberiam recursos. Esse limite altissimo, fe­
lizmente, foi superado. 

O que interessa saber é que o resultado e os pontos defendi­
dos no relatório da CPI Especial do FINOR agora estão aqui. Po­
rém, quando se analisa o FNE- e o Lula o critica, dizendo que ele 
está voltado ainda para grandes empresários-, eu digo que na dis­
cussão da sua regulamentação, apresentamos doze emendas, das 
quais cinco foram aprovadas, todas procurando fazer com que o 
FNE contemplasse, com prioridade, a pequena e a microempresa 
urbana e o pequeno, médio e miniempreendimento rural. 

Assim, apesar da rigidez e burocracia do Banco do Nordes­
te, qUe muitas vezes perduram nessas agências, criando dificulda­
des para os pequenos proprietários e agricultores, a atual 
administração do BNB, principalmente seu Presidente João Melo, 
tem uma sensibilidade muito grande em relação a esse segmento 
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da economia, representado pelos pequenos e médios empresários e 
produtores. 

Tenho recebido relatórios periódicos do FNE e vejo que, 
progressivamente, os fmanciamentos se voltam para esses segmen­
tos da economia - e isso não é cooseqüência da atuação da dire­
ção, nem da Presidência do próprio banco, que é a entidade 
fmanceira gestora do FNE. Só que, apesar de algumas facilidades, 
sobretudo para a pequena e para a microempresa, os custos fman­
ceiros, hoje- 80% da TR para o pequeno proprietmo do semi-ãri­
do -, inviabilizam qualquer empréstimo. Só os grandes 
proprietários - e é preciso dizer isso ao presidenciável Lula- ain­
da se avenbJram a tomar empréstimos nos bancos, e eles não são 
pagos porque se tomam inviabilizados pelos custos fmanceiros. Os 
pequenos, de sua parte, afastam-se cada vez mais dos bancos, não 
porque estes lhes neguem,. nas linhas de ctédito, os seus fm.ancia­
mentos, mas porque tal é o custo fmanceíro, mesmo com alguns 
abatimentos na correção monetária, que eles falirão em massa se 
realmente insistirem em fmanciamentos, mesmo por meio do FNE. 

Quero concluir esse comentário sobre a entrevista concedi­
da ao jornalista Magno Martins. Se é por esse ponto, o Lula quer, 
no seu discurso, tranqüilizar o Nordeste e, sobretudo, a economia 
nordestina, referin~se à SUDENE como órgão que precisa ser 
revitaliz.ado; o FINOR também precisa voltar ao seu papel de ori­
gem como instrumento de desenvolvimento regional, como órgão 
a ser preservado e não extinto, como querem tantos, partidários do 
candidato do Pr. 

Não quero ver nenhuma contradição, não quero ver nisso 
discurso para agradar segmentos empresariais do Nordeste; quero 
ver nisso reconhecimento, uma reciclagem do candidato do PT. 
Acho que a própria realidade, esses camínhos que ele percorreu 
pelo Nordeste, a realidade da seca e, agora, a realidade do Vale do 
São Francisco, esses caminhos levarão o candidato a rever algu­
mas das suas posições acerca da SUDENE, do FINO R e do FNE. 
É isso que ele já demonstra nessa entrevista ao Diário de Per· 
nambuco. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MAN· 
SUETO DE lAVOR EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Diá.rio de Pernambuco 
Recife, domingo, 22 de maio de 1994 

LULA ANTECIPA PLANOS PARA O NORDESTE 

Candidato do PT diz que não vai acabar com o Finor e 
promete analisar a transposição do rio 

Magno Martins 
Líder absoluto nas pesquisas, o candidato do PT à Presidên­

cia da República, Luiz Inácio Lula da Silva. vai percorrer o rio São 
Francisco, da sua nascente até a foz, no inicio de julho, para discu­
tir com os trabalhadores e as entidades representativas da socieda­
de civil a viabilidade do projeto de transposição das águas do 
legendário Oüco. "A transposição é uma velha idéia. N6s temos 
ouvido comentários contra e a favor. Achamos que a irrigação é 
uma precondição necessária- mas não suficiente- para desenvol­
ver a agricultura da zona semi.árida", aftrmou Lula nesta entrevis­
ta exclusiva ao Diário~ 

11 A Sudene tem que voltar a ser um orgão forte e de pJa .. 
nejamento~" 

Ao contrário do que tem sido especulado entre o empresário 
nordestino, acostumado a bancar empreendimentos através de in­
centivos fiscais, o candidato petista garante que não acaba com o 
Finor, o Fundo de Investimentos do Nordeste. "Não penso em ex­
tinguir o Finor, mas vamos garantir que os recursos do Fundo te-

nbam urna destinação social", diz Lula. Na entrevista, o candidato 
do Pf fala sobre os problemas do Nordeste de forma muito segura, 
e afmna que não tetn planos para acabar com a Sudene, mas trans~ 
formá.ta•num organismo meramente de planejamento. A entrevis# 
ta: 

11 As elites do Nordeste se beneficiam da seca para man .. 
ter o apartheid. 11 

DP - Todos os candidatos costumam fazer proselitismo 
político em cima do Nordeste como bandeir& de campanha, 
mas a região nunca teve um tratamento diferenciado. Foi as .. 
sim com Sarney, com Collor e agora com Itamar. Eleito, que 
tratamento o sr. dará aos problemas do Nordeste? 

Lula - O Nordeste será uma de nossas prioridades no go­
verno. É a região que concentra os maiores problemas sociais. Se­
gundo o Mapa da Fome elaborado pelo IPEA a pedido do nosso 
companheiro Betinho, mais de 7 milhões de nordestinos são clas­
sificados como indigentes, ou seja, não ganham o suficiente nem 
para corner. Isso significa que cerca de 41% da população dare· 
gião passa fome, praticamente o dobro da média nacional, que ê de 
22%. O Nordeste tem 36% de analfabetos, contra 18% da mêdia 
do País. Tem ainda 74% das residências sem esgoto, contra 46% 
do Brasil, e assim por diante. 

DP- E daí? Como sair dessa situação? 
Lula - O problema do Nordeste é eminentemente político e 

isso vem se arrastando ao longo dos anos. Qualquer indicador so­
cial que se tome, o Nordeste aparece como a grande região defi­
ciente, carente de infra-estrutura social básica. Nós temos 
disposição politica para reverter esse quadro. 

DP- Na visão do sr. a 11 indústria da seca 11 ainda persiste 
na região? 

Lula - A seca tem sido responsabilizada JX>r todos os males 
do Nordeste. A seca é uma realidade, mas também é verdade que 
as elites dominantes deste País -e em especial as elites do Nordes­
te - têm se beneficiado do flagelo da seca para DlaDter um dos 
mais atrasados sistemas de dominação politica e social que se co­
nhece, um verdadeiro apartheid social. É através do clientelismo 
e da ignorância que se mantém a dominação política por mais de 
quatro séculos no País. 

DP - E a Sudene, hoje completamente esvaziada, que 
papel terá no Governo do sr.? 

Lula- A Sudene foi sendo paulatinamente esvaziada desde 
a sua criação por Celso Furtado. Primeiro, porque os governos mi­
litares centralizaram todo o planejamento econômico, ou seja, as 
decisões de onde e como alocar recursos públicos, em Brasília. 
Depois, com Sarney, Collor e Itamar a Sudene foi apropriada pelas 
elites locais que passaram a intermediar os recursos públicos destí· 
nados à região e terminaram se apropriando desses recursos. É o 
caso doS Inocências e os Fiúzas da vida que usaram os recursos do 
DNOCS para perfurar poços em suas tenas. 

DP- Mas o que o sr. vai fazer com a Sudene, enfim? 
Lula - Acho que a Sudene tem que voltar a ser um órgão de 

planejamento regional que possa viabilizar projetos do Governo 
Federal para a região, através de convênios com os estados, prefei­
turas e entidades da sociedade civil da região. 

DP- Quanto ao Finor, o sr. pensa em acabá-lo? 
Lula - Não penso em extinguir o Fmor, nem os fundos 

constitucionais. Apenas queremos redirecioná.Jos para garantir aos 
recursos aplicados uma destinação social. Infelizmente, esses re­
cursos também estão privilegiando apenas uma minoria de grandes 
propriel.ârios. Por exemplo: os dados disponíveis do FNE para o 
biênio 1991/92 mostram que do total de US$ 572 milhões (dos /. 
quais 75% foram destinados à agropecuária), mais da metade 
(52%) beneficiaram 1,5% de grandes produtores; e apenas 32% 
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das aplicações realizadas beneficiaram 95% de mini e pequenos 
produtores. Não podemos permitir que os recunos públicos - que 
são escassos - coo.tinuem a ser apropriados por uma minoria. 

DP- Dizem que o sr. tem ojeriza a incentivos fiscais? 
Isso vai acabar no Governo petista? 

Lula - Segundo os mais conceituados estudiosos de políti­
cas públicas, essa opção de alocar recursos públicos é por natureza 
concentradora, pois privilegia especialmente um público que já 
tem acesso às demais políticas govemam.entais. Todavia, acredita­
mos que se eles forem remodelados de modo a garantir a transpa­
rência na aplicação dos recursos e a participação das entidades da 
sociedade civil, os incentivos fiscais podem se constituir num im­
portante apoio aos programas de desenvolvimento regional do 
Nordeste. · 

DP - O Govemo Itamar Franco joga tudo, agora, no 
projeto da transposição do rio São Francisco para resolver os 
problemas do Nordeste e atacar a miséria. Qual a opinião do 
sr. a propósito do projeto? 

Lula- Nós ainda estamos analisando o projeto. A transposi­
ção das águas do rio São Francisco ê uma velha idéia e ouvimos 
muitos comentários a favor e contra nas caravanas do Nordeste. 
Achatnos que a irrigação ê uma precondição necessária- mas não 
suficiente- para desenvolver a agricultura da zona Semi-Árida. E 
no chamado miolão do Semi-Árido não há água suficiente armaze­
nada hoje para desenvolver esses projetos. Agora, se a água tem 
que vir do São Francisco ou de um poço artesiano, ê um problema 
têcnico que estamos analisando. Nós vamos fazer no inicio de ju­
lho uma caravana percorrendo o rio São Francisco desde a sua 
nascente atê a Bahia. Aí vamos debater com os trabalhadores, os 
técnicos, os políticos e entidades representativas da sociedade civil 
da região essa questão da transposição. 

DP- Para encerrar, que prioridades o sr. já tem alinha­
vadas para o Nordeste? 

Lula - As mesJnaS do País: gerar empregos, acabar com a 
fome, dar acesso à terra para quem quiser cultivá-la, garantir uma 
política agrícola adequada aos pequenos produtores, garantir o di­
reito à Educação e Sa\lde à maioria da população, enf'!Dl, garantir a 
cidadania aos milhões de brasileiros excluidos pelo perverso mo­
delo de crescimento econômico vigente nas últimas três décadas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra, de acordo com a ordem de inscrição, ao uobre Senador 
Antonio Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB- PB. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sô e 
Srs. Senadores, a questão do desenvolvimento regional, da erradi­
cação das disparidades entre as várias regiões do Brasil, tem sido 
objeto constante dos programas de governo, dos discursos eleito­
rais, dos compromissos de candidatos. No entanto, o tempo trans­
corre sem que esses programas, esses discursos, esses 
compromissos se traduzam em ações. 

Por isso, venho a esta tribuna, na tarde de hoje, para exaltar 
a decisão do Ministêrio da Integração Regional que decidiu iniciar, 
imediatamente, a transposição das águas do São Francisco para 
quatro Estados da região nordestina. 

Essa ê uma antiga aspiração, um sonho nunca realizado. 
Mesmo obras menores, iniciativas localizadas, jamais foram con­
cretizadas, desenvolvidas. 

Na Paraíba mesmo, durante sessenta anos, a região do alto 
sertão, abrangendo municípios como Sousa, Cajazeiras, São João 
do Rio do Peixe, Uiraüna e outros, aguardaram a construção de um 
canal de interHgação entre duas grandes bacias: a do Açude Core­
mas Mãe d'Água e a do Açude Engenheiro Ávidos São Gonçalo. 

Esse canal é essencial para que as chamadas várzeas de 
Sousa possam ser írri~. E foi uma das razões da coostrução do 
Açude Corernas Mãe d'Água. iniciada no longlnquo ano de 1932. . 

Esse longo e interminável periodo constituiu-se em frustra­
ções sucessivas. Vários Ministros, em diversos Governos, assumi­
ram, às vezes, no próprio local, a tarefa de construir essa obra. No 
entanto, as palavras se perderam ao vento e nunca qualquer ato ob­
jetivo d,e construção foi praticado. 

E tão exemplar o caso da interligação Coremas - São Gon­
çalo que, no curso desse periodo de 60 anos, inúmeros e rePQtidos 
debates, travados no Congresso Nacional, nas audiências de nrinis­
tros, ficaram na memória do povo paraibano. Um desses debates 
contrapôs o Ministro José Amêrico de Almeida, no Governo Getú­
lio Vargas, e o Deputado João Agripino Filho. Nessa. ocasião, 
quando se punham em posições antagônicas os dois homens públi­
cos paraibanos, João Agripino cobrando do Ministro as ações rela­
tivas, na época, ao habitual e inevitável periodo das secas, dizia o 
Ministro que agora ia tratar de um assunto de vinte anos atrás; isso 
era em 1953. Josê Américo, já irritado pela pertinácia das inquiri­
ções de João Agripino, pela forma agressiva com que por ele era 
tratado, apontando-lhe contradições entre suas palavras e os seus 
atos, redargüiu dizendo: ''Mas isso ê coisa prescrita; coisa de mais 
de vinte anos". ao que João Agripino insistia: "Não ê prescrito, tra­
ta-se desse canal interligando Coremas e São Gonçalo". Daí por 
que desde 1932 a Paraíba aguarda essa obra. Isso em 1953, Sr. 
Presidente. Passados quarenta anos, o quadro ê absolutamente o 
mesmo. Daí a importância de que se reverte a decisão do Ministro 
Aluizio Alves que por cima de paus e pedras lança esse grande 
projeto de transposição da, águas do São Francisco. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex' um apar-
te? 

O SR. ANTONIO MARIZ- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Mansueto de Lavor- Senador Antonio Mariz, quero 

testemunhar, inclusive, a luta de V. Ex' em favor da viabilização 
desta grande obra para o seu Estado, para a agricultura irrigada de 
uma das-regiões do semi-árido mais carentes que ê a construção do 
Canal Coremas-São Gonçalo. No ano passado, quando era Relator 
do Orçamento, v. Ex' só insistiu em um único pleito, que foi a 
construção desta obra que representava a garantia do desenvolvi­
mento rural de uma vasta região dos sertões da Paraíba. Todavia, 
essa ê uma obra antiga, da dêcada de 30. Homens ilustres COOl.o es­
ses citados por V. Ex', projeto que V. Ex' dá continuidade na Pa­
raíba, não conseguiram viabilizar essa obra; em geral, 
argumenta-se que é por falta de recursos. As dotações do Orça­
mento de 93, apesar da nossa insistência para que não se cortassem 
as obras hídricas do Nordeste, assolado por Dlaís uma seca, foram 
reduzidas, conforme já afirmei aqui, pelo corte inicial de 50% e 
pela corrosão da inflação mensal de mais de 30% durante o perío­
do em que esses recursos ficaram retidos sem liberação. Quero 
aplaudir o nosso bravo companheiro, o Deputado Aluizio Alves, 
hoje Ministro da Integração Rejlional. Não temos o direito de con­
testar sua iniciativa corajosa. E preciso deixar isso bem claro. O 
que fazemos com o nosso dever de cumprimento de um mandato ê 
saber se realmente há possibilidade de dar continuidade a essa 
obra. O que tememos é que essa seja mais uma obra paralisada. Se 
não se faz aquele canal- que ê importante, tn.as ê menor- de in­
terligação dos reservatórios de Coremas-Mãe d'Água para o São 
Gonçalo, como ê que se vai assegurar esse grande canal, que ê de 
fundamental importância, no curto espaço de tempo em que o Mi­
nistro ainda estará à frente da sua Pasta? Estas questões têtn que 
ser respondidas para a nossa tranqüilidade. N6s, em Pernambuco, 
temos ainda outra objeção, que é mais de cu;á.ter têcnico: achamos 
que o canal deveria sair não da cidade de Cabrobó, a cidade mais 



Maio de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Terça-feira 24 2565 

próxima das bacias a serem beneficiadas, mas de cima _do Lago de 
Sobradinho, porque com isto já se perenizava quatro unportantes 
bacias em território pernambucano. A obra ia demorar um pouco 
maiS, custaria mais, mas valorizaria muito os investimentos públi· 
,........, , ~~~3ldo em termos de terntório pernambucano. Basta le-m­
brar que com esse 'novo traçado, concebido originalmente pelo 
Banco Mundial, haveria possibilidade de aumentar a área irrigada 
de Pernambuco em mais de 110 mil hectares. Entretanto, o proble­
ma não é este. A primeira questão é deixar bem claro que aplaudi­
mos a cOragem, a iniciativa e a determinação do Ministro Aluizio 
Alves. Em segundo lugar, dizer que o nosso questionamento quan­
to à garantia da continuidade da obra é em respeito ao povo da Pa­
raíba. do Ceará e do Rio Grande do Norte, que têm agora suas 
expectativas numa grande obra, as quais não podem ser frustradas 
amanhã, em outro governo. Se tivéssemos ainda dois ou três anos 
de gestão do Ministro Aluizio Alves e do atual Governo Itamar 
Franco,· que aprovou o projeto, tínhamos certeza. Nem estaríamos 
discutindo isso aqui. Desculpe-me o alongado aparte, Senador, 
mas essas foram as razões por que citei essa entrevista do Lula, 
para dizer que ele, agora. é a favor; antes, era cont:a. Ele disse ~e 
não é contra e que vai examinar a transposição. Otimo, porque Já 
nos dá um alento para que possamos lutar por essa grandiosíssima 
e importante obra. sem o pavor de que, amanhã, ela entre no rol 
das obras inacabadas, do desperdício, etc. Mas o Lula não está 
eleito. Direi até que vro trabalhar por outro candidato, pelo menos 
no primeiro turno. Será que todos os demais vão assumir esse 
compromisso? Era bom que o fizessem, porque assim teríamos 
uma garantia de que a próxima administração federal iria dar con­
tinuidade. Quero deixar bem claro que a aspiração do povo da Pa­
rai'ba. no que toca a essa transposição, é uma luta justíssima. 
Todavia, precisamos ver, pela grandiosidade da obra e dos recur­
sos investidos, qual é a posição da próxima administração federal. 

O SR. ANTONIO MARIZ- V. Ex' tem razão. 
O Sr. Mansueto de Lavor- Ou pelo menos dos candidatos 

que estão mais próximos de ter sucesso na eleição, para ver se eles 
têm r posição comum no sentido de dar continuidade a esse 
projeto. Quero louvar V. Ex• e dizer que estamos juntos nessa ba­
talha. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigado. Senador 
Mansueto de Lavor. V. Ex• faz considerações absolutamente perti­
nentes à matéria que venho aqui debater. 

Os aspectos técnicos da obra a que V. Ex• se referiu, a obje­
ção ao ponto de captação das águas escolhido, toda essa matéria 
parece-ine, de fato, extremamente relevante, mas cumpre, ainda 
assim, louvar a decisão tomada pelo Ministério da Integração Re­
giÕnaJ, na medida em que cessam as discussões técnicas para se 
fazer uma ,opção de governo. 

No curso de todos esses anos, de décadas da vida brasileira, 
discutiram-se as questões têcnicas- a viabilidade do projeto, a dis­
ponibilidade das águas do São Francisco, a questão da geração de 
energia elétrica, os pontos de captação, o trajeto desse canal, o al­
cance da obra, os Estados a serem contemplados por essas águas, 
pelas perspectivas que se abrem com a irrigação e com o abasteci­
mento urbano, de geração de energia, e tudo o mais. 

Era preciso, num determinado instante, tomar a decisão, fa­
zer as escolhas, porque todas as opções estavam à disposição do 
Governo. Todas as possibilidades de redistribuição da água do São 
Francisco eram objeto de estudos, de análises, de projetos, e era 
justamente o caráter intemtinável dessas discussões que servia da 
falsa justificativa para a inércia governamental. 

Então, por uma vez que seja, o Governo decide, assume o 
projeto e se dispõe a realizá-lo. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR- ANTONIO MARIZ Ouço V. Ex' com prazer. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador, flz questão de 
vir ao plenário neste instante para ouvi-lo e naruralmente expressar 
o meu pensamento a respeito do Projeto de Transposição das 
Águas do São Francisco. Eu diria a V. Ex• que o gran~ debate 
que se realizou em Fortaleza, há cerca de três meses, f01 o marco 
defmitivo dessa conscientização que se arraiga em todos nós, nor­
destinos, para que se viabilize, no menor espaço de tempo possí­
vel, algo que representou, desde o século passado, uma .aspiraçã? 
legitima. capaz de contribuir decisivamente para di.minurr os efei­
tos da carência de quedas pluviométricas naquela região, favore­
cendo privilegiadamente quatro Estados: o de V. Ex•, o meu, o Rio 
Grande do Norte e, possivelmente, parte do Estado do Piauí. Desse 
encontro de Fortaleza, nobre Senador Antonio Mariz, que contou 
com a participação de técnicos, governadores, políticos e empresá­
rios, resultou a chamada Carta de Fortaleza, que foi entregue ao 
Presidente Itamar Franco por um grupo de parlamentares, do qual 
fazia parte também o Presideote da Câmara dos Deputados •. Ino­
cêncio Oliveira, e fizemos a entrega desse documento ao Presiden­
te Itamar Franco. Posso dizer a V. fu•, com a minha vivência de 
contato com os setores governamentais já há algum tempo, que 
pressenti com muita clareza, de forma inequívoca mesmo, a vonta­
de politica do Presidente Itamar Franco em concretizar aquilo que 
tem sido um sonho acalentado ao longo do tempo, sem que ne­
nhum governo tivesse até aqui a coragem, a firmeza e a decisão de 
enfrentar a viabilização de um projeto desse porte, dessa magnitu­
de. Digo mais a V. Ex•, que, presente o Ministro da Integração Re­
gional, Deputado Aluizio Alves, S. Ex• recebeu do primeiro 
mandatário do País aquele projeto, a carta e o projeto respectivo, 
com seu lineamento geral, sem qualquer despacho burocrático. Foi 
o próprio Presidente que, de forma enfática, decisiva, anunciou a 
nós próprios e ao Ministro que desejava dar os passos iniciais no 
seu governo e que a partir do dia seguinte, salvo engano, dia 23 ou 
24 de março, o Ministro Aluizio Alves iniciasse imediatamente a 
ultimação do projeto, dentro das suas concepções técnicas, e, mais 
que isso, apontasse ao governo os recursos indispensáveis à con­
cretização dessa magna iniciativa. O Ministro Aluizio Alves, pas­
sando da palavra à ação, efetivamente, entregou-se de corpo e 
alma a essa tarefa e tem buscado os recursos, que, neste ano, se­
gundo se anuncia, estão no patamar de 650 milhões de dól>res. O 
próprio Banco do Nordeste estaria engajado na captação de recur­
sos externos que garantam o início imediato dessa grande obra. O 
Ministro Aluizio Alves, nordestino, entendeu, desde o primeiro 
momento, a relevância desse projeto. Senador Antonio Mariz, gos­
taria ainda de homenagear um companheiro meu de Assembléia 
Legislativa. Deputado Wilson Roriz. que. na década de 60. foi um 
dos arautos dessa solução. Naturalmente o seu trabalho foi cercado 
de incredulidade, pois todos se manifestaram contrariamente àqui­
lo que pensavam ser um projeto quimérico, francamente irrealizá­
vel. Portanto, há trinta anos, S. Ex• já marcava sua posição em 
favor desse projeto, tentando convencer cearenses, paraibanos e 
potiguares da sua importância - o que só agora ocorre. Por isso, no 
instante em que V. Ex• se reporta a esse projeto da maior significa­
ção para a nossa Região, indestrutivelmente vinculando o Governo 
Itamar Franco ao Nordeste, fiz questão de vir a este plenário para 
aparteá-lo. A nossa Bancada, bem como aqueles que se reportaram 
ao tema, como V. Ex•, o Senador Mansueto de Lavor há poucos 
instantes, o próprio Presidente da Casa, Senador Humberto Luce­
na, e tantos outros, enfim, todos os 27 Senadores do Nordeste de­
vemos somar esforços, para que o Governo se sinta realmente 
prestigiado nessa iniciativa, a frm de que ela ultrapasse todos os 
percalços da burocracia, dos orçamentos, e possa transformar 
numa esplêndida realidade aquele sonho acalentado por muitas ge-
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rações. Meus parabêns, portanto, a V. Ex•, por sua presença na tri­
buna e pela defesa de uma tese de extraordinâria significação para 
a Região nordestina. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigado. Senador 
Mauro Benevides. V. Ex• traz um depoimento relevante sobre o 
processo decisório dessa obra. De fato, esse foi um marco na ela­
boração do projeto e, sobretudo, para a sua defmição. 

Também n6s, da Bancada da Paraíba, acompanhados do 
Governador Cícero Lucena. tivemos oportunidade de ouvir, pes­
soalmente, do Presidente Itamar Franco a sua palavra de compro­
misso com a obra de transposição das águas do rio São Francisco. 
Em audiência a que estiveram presentes o Senador Humberto Lu­
cena, o Deputado Ivandro Cunha Lima e outros Parlamentares, 
bem como o Ministro Al~izio Alves, o Presidente da República foi 
enfático em reafirmar a sua decisão de construir esse canal. 

Portanto, as palavras do Senador Mauro Benevides vêm dar 
mais força aos argumentos que aqui procuro desenvolver. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Permite-me V. Ex' um 
aparte? 

O SR- ANTONIO MARIZ- Com prazer, ouço V. Ex' 
O Sr. Francisco Rollemberg - Nesta tarde, V. Ex' se re­

porta a um dos projetos, talvez o mais importante do Governo Ita­
mar Franco: a transposição de ãguas do rio São Francisco - agora 
parece que vai caminhar ~ que atenderá a uma necessidade básica 
do Nordeste e lhe dará aquilo que tanto espera: a sua inclusão no 
processo de desenvolvimento nacional. Tenho acompanhado o tra­
balho do Sr. Ministro Alúizio Alves e daqueles que defendem o 
projeto. Cuidei de examinar, com muito cuidado, a Carta de Forta­
leza. Mas veja V. Ex-: quando nós, nordestinos, começamos a en­
contrar uma saída para resolver um dos nossos mais angusúan~ 
problemas, de outro lado, logo aparece alguém, também de Esta­
dos nordestinos, para questionar a possibilidade de algo viabilíssi­
mo, que é o canal que fará a transposição de águas para aqueles 
Estados que não as têm, como é o de V. Ex .. Dizem alguns que o 
rio São Francisco não suportaria a sangria. Ora, Sr. Senador, há al­
guns anos, ftz um curso sobre irrigação e aproveitamento de terras 
áridas. Fui a uma cidade dos Estados Unidos que nem consta do 
mapa, onde existe um rio pequeno, que, em nossa região, chama­
riamos de riacho. Esse rio foi lrifurcado e está irrigando ãreas de­
sérticas, arenosas como as nossas praias. Recordo-me de que, 
nessa ocasião, ao indagar ao povo dessa terra como ele conseguia 
produzir na areia, respooderam-me que detinham duas coisas im­
portantes: cabeça no sol e pé na água. A cabeça no sol, Deus lhes 
deu; a água, eles levaram. E esse pequeno rio, que é circulado e re­
ciclado, permite que a Califórnia e o sul dos Estados Unidos, fron­
teira com o México, sejam uma das zonas de maior produtividade 
agrícola do mundo. Pois bem: nós temos o rio São Francisco. Di­
ZJ'm que ele começou a ficar assoreado, que diminuiu o seu volu, 
me, a sua descarga. Contudo, esquecem que ele é o rio das grandes 
enchentes, das grandes inundações, das grandes catástrofes nas ci­
dades ribeirinhas. Ora, nobre Senador, evidentemente, um canal de 
irrigação que vai levar água para o Nordeste, para a Paraíba, Piauí, 
Rio Grande do Norte, Alagoas, Pernambuco, seja onde quiser, nes­
sa expansão, deverá ter um atendimento, de certa forma, intermi­
tente, mas capaz de manter perenes os rios, leitos naturais onde há 
de desaguar esta água que, ao lado da tecnologia, já não tão mo­
derna, faz barragens submersas e de outros tipos que vão aprisio­
nar a água na época em que o rio São Francisco não puder, na sua 
transposição, oferecê-la em quantidade necessária. Esse projeto é 
da maior seriedade. Além do mais, é a primeira etapa para que 
possamos fazer as transposições das grandes bacias da Região 
Norte para a Região Nordeste do País. Se não começarmos por al­
gum ponto, não chegaremos a lugar nenhum. O Ministro Aluízio 

Alves tem razão, e V. Ex• merece os meus encômios, por vir à tri­
buna, nesta tarde, defender a transposição do rio São Francisco. 
Ele suportará de sobra. Quando o rio baixar, quando o rio estiver à 
seca, lá onde os canais levaram água, as barragens submersas man­
terão o rio, e teret;nos água para irrigação. Nos Estados como o 
Piauí, onde existem rios subterrâneos, de profundidade acessível à 
nova tecnologia, vão suplementar também essa água do São Fran­
cisco. Agora. no Estado de V. Ex•, no meu Estado, Pernambuco, 
região que é dita como do cristalino, onde as águas são encontra­
das em fendas rochosas, de alta dureza e alta salinidade, se não fi­
zermos isso, vamos desertificar os nossos solos e levar nos·sos 
Estados a um empobrecimento crescente, retirar os homens do 
campo pela impossibilidade de lá permanecerem. Portanto, Sena­
dor Antonio Mariz, vamos lutar juntos, vamos nos dar as mãos, 
nós, nordestinos e nortistas, para que essa transposição seja a pri­
meira etapa para a transposição dos grandes rios das bacias do 
Nordeste e do Norte. Dessa forma, vamos integrar o Nordeste ao 
desenvolvimento do Brasil, porque a nossa região tem- os estudos 
pedológicos confmnam- áreas da melhor qualidade de terras. Te­
mos insolação o ano inteiro. Podemos obter, de vários produtos 
agricolas, três safras por ano, maiores do que em muitas regiões 
que produzem bem nos Estados Unidos. E ai está a produção de 
melão, de uva, às margens do São Francisco; de cebola, de frutas 
cítricas, de manga; tudo isso, para exportação e consumo interno 
também, será mais do que decuplicado; será multiplicado por um 
número que não sabemos qual é. E com esse desenvolvimento, 
com esse aproveitamento e nova aquisição, que é a produção de 
frutas, poderemos fazer o que o Olile já faz há anos: dar um refor­
ço substancial à economia deste País, que hoje se esvai numa mo­
nocultura de soja; que enfraquece a sua cultura canavieira. O coco 
já não atende às necessí~es da produção industrial no Brasil, es­
tamos buscando coco na Africa. Ora, se conseguirmos ampliar es­
ses horizontes, se conseguirmos aumentar nossa produtividade, 
custe o que custar ao País, esse projeto tem de ser executado. Lem­
bro-me de que Jânio Quadros dizia que o Brasil tem que gastar 
com os brasileiros~ que se o Banco do Brasil perdesse dinheiro 
com brasileiros e com o Brasil. não estaria perdendo, mas gastan­
do o dinheiro que o povo brasileiro foi capaz de fazer com o seu 
próprio trabalho. Não há que se discutir preços; há que se discutir 
o fator de desenvolvimento e o fator de integração social, que é o 
mais importante que essa obra pode fazer, encarando-a, principal­
mente, como uma primeira etapa para que todo o Nordeste, de 
uma certa forma, se incorpore ao Norte e ao resto do País no seu 
desenvolvi.mento global. Eram essas as considerações que gostaria 
de ter feito~ porque sou daqueles que acreditam que s6 a irrigação 
feita científica e corajosamente pode dar ao Nordeste a sua recupe­
ração. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigado, Senador 
Rollemberg, são extremamente significativas as palavras de V. 
Ex•, que dá uma contribuição inestimável ao pronunciamento que 
estou fazendo. 

Há um aspecto que me parece essencial e foi registrado pelo 
Senador Mansueto de Lavor e, agora, por V. Ex-: é o da necessida­
de de assegurar a continuidade das obras; é tomar essa primeira 
transposição das águas do rio São Francisco como um exemplo de 
outras obras sucessivas que poderão ser feitas utilizando-se águas 
que vêm do Norte. Fala-se freqüentemente nas águas do Tocan­
tins, do Pamaiba. e assim por diante. É fundamental assegurar que 
essa obra não vai parar ao ftnal do Governo Itamar Franco. Dai a 
pressa do Ministro Alúizio Alves, uma certa ansiedade em estabe­
lecer o marco inicial desta obra, a vontade de superar obstâculos 
para concluir a primeira etapa e, assim, garantir o seu prossegui­
mento. 
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--~----~~~----~ Temos exemplos trágicos, no passado, de obras abandona-
das. Vivemos uma experiência, no Governo Epitácio Pessoa, de 
grandes iniciativas na construção, no Nordeste, das primeiras bar­
ragens, mas, para agravar o sofrimento nordestino, essas grandes 
obras foram todas paralisadas na transmissão do cargo de Presi­
dente da República ao representante de Minas, ao Presidente mi­
neiro que sucedeu Epitácío Pessoa 

O que se vê no Nordeste, ainda hoje, passados quase 70 
anos, são os sinais dos destroços de máquinas que ficaram décadas 
abandonadas à margem desses açudes inacabados. Somente na dé­
cada de 30, com a Revolução e a ascensão de um ministro também 
paraibano ao Ministério de Viação e Obras Públicas, é que foram 
retomadas essas ações. Esse grande açude a que me referi, na Pa­
raiba, o Coremas-Mãe-d' Água, iniciado no tempo de Epitácio Pes­
~ foi concluído apenas no Governo de Juscelino Kubitschek. 
passados mais de 30 anos. Foi Juscelino quem apôs a placa inau­
gural do Coremas Mãe d'Água. 

São exemplos como esse que revelam a angústia que se 
apodera do povo nordestino, pela inconseqüência das ações admi. 
nistrativas, pela descontinuidade das ações de Governo. Agora, 
portanto, é basilar que o Ministro Aluizio Alves e o Presidente Ita­
mar Franco consisam impulsionar com celeridade essa obra, de tal 
modo que ela se tome irreversível. Daí a preocupação do Ministé­
rio da Integração Regional em completar, até o f mal de dezembro, 
a primeira etapa dessa transposição: levar as águas de Cabrobó, no 
sertão pernambucano, até o divisor de águas dos três Estados -
Pernambuco, Ceará e Paraíba-, na Serra do Jati, ponto culminante 
desse sistema de relevo nordestino, e que permitirá que, a partir 
dai, por gravidade, as ãguas do São Francisco cheguem a Fortale­
za, cheguem ao interior da Paraíba, ao interior do Rio Grande do 
Norte e, posteriormente, com algumas ações complementares de 
custo relativamente baixo, perenizem igualmente rios no Estado de 
Pernambuco. Isso é fundamental, para que não se repita o que se 
viu em 1926, quando Arthur Bemardes, insensível à seca, à irregu­
laridade clitná.tica do Nordeste, simplesmente paralisou todas as 
obras e com isso trouxe prejuízos que se multiplicaram ao longo 
dos anos. 

Temos, infelizmente, a experiência das iniciativas inconclu­
sas dos grandes projetos que não saem do papel e, quando o fa­
zem, não têm conclusão, não terminam pela realização completa 
do projeto. Essa, a trágica memória do povo nordestino. 

Esperamos que agora seja diferente, porque, de fato, uma 
série de circunstâncias convergem para que a obra se realize. Vive· 
mos um instante em que no Ministério da Integração Regional está 
um homem do Rio Grande do Norte; no Ministério do Planeja­
mento, um cearense; na Presidência do Congresso Nacional, do 
Senado da República, um paraibano; da Câmara dos Deputados, 
um pernambucano. 

Então, se não nos valermos dessa circunstância meramente 
casual, que i>Õ" nas mãos de homens do Nordeste, que conhecem 
em profundidade os seus problemas, a oportunidade; se não nos 
valermos dessa circunstância para impulsionar efetivamente ações 
da grandeza da transposição das águas do São Francisco, realmen· 
te teremos perdido um momento histórico, que não se repetirá em 
breve. 

Esse projeto tem metas ambiciosas. Ele vai canalizar rios. 
Na primeira etapa, em quatro Estados: Rio Grande do Norte, Cea­
rá, Paraíba e Pernambuco. Abrange as bacias dos rios da Brigida, 
da Terra Nova e Pajeú, em Pernambuco; Jaguaribe, Piranji e Cho­
ró, no Ceará; Piranhas e Açu, na Paraíba e no Rio Grande do Nor­
te; Pianpó, na Par&'ba; Apodi, no Rio Grande do Norte. 

E uma realização realmente fantãstica, que vai alcançar não 
somente o objetivo de multiplicar riquezas pela irrigação das ter-

ras, fecundas, como assinalava, há pouco, o Senador Francisco 
Rollemberg, terras apropriadas ao recebimento dessas águas e à 
produção agrícola conseqüente, mas tambêm o abastecimento das 
cidades. Na terrível seca que viveu a região em 1993, a maior, a 
mais dramática do s6culo, segundo as avaliações de órgãos do Qo. 
vemo como a SUDENE e o DNOCS. 

Nessa terrível seca do ano passado, não somente a questão 
diretamente econômica da produção agrícola, a perda das lavouras, 
a provocação do êxodo rural como efeito dessa calamidade, mas o 
próprio abastecimento das cidades foi afetado gravemente. 

O País inteiro assistiu ao drama de Fortaleza, à situação cri­
tica de Recife. Esta cidade esteve até há pouco - não sei se assim 
continua - em regime de raciooamento de água, que vem sendo 
oferecida periódica mas descontinuamente em uma das maiores c i. 
dades brasileiras. 

Fortaleza foi salva por um canal realizado a toque de caixa 
num prazo de noventa dias, recorrenda.se a todas as formas mo· 
deroas de técnica para que pudesse ser concluído, sob pena de a ci­
dade ter vivido um colapso. Uma cidade de milhões de habitantes 
ameaça~a de fonna grave da carência absoluta de água potável! 

A medida que passa o tempo e crescem as cidades, as popu­
lações, tomam-se mais urgentes as soluções para a questão da 
água: água para irrigar, para abastecer as cidades, para gerar ener· 
gia Esse projeto contempla igualmente a hipótese de geração de 
energia valendo--se dos desníveis que uma ação desse porte, um 
percurso tão longo necessariamente estabelece. 

É preciso apoiar o Governo para que realize esse grande 
empreendimento. E preciso também- como dizia o Senador Man· 
sueto de Lavor- cobrar dos candidatos à Presidência da Repóblica 
a sua visão do problema; a forma como hão de encarar a continua­
ção dessa obra; qual a opinião sobre a transposição do São Fran· 
cisco, sobre a filosofia dessa obra, que não deve esgotar.se em si 
mesma, mas deve servii de mtxlelo a outras iniciativas do gênero. 
E o Brasil não estará fazendo nada de novo. 

Ainda, há pouco, citava o Senador Francisco Rollemberg a 
experiência americana, a experiência na região, sobretudo na Cali­
fórnia e no Colorado e em tantos outros pontos do território agres­
te, situado na fronteira mexicana. E quantos outros países fizeram 
isso? A Cbina tem um fantástico canal que liga Pequim ao mar, 
utilizando-se de dois rios. São centenas de quilômetros. A França, 
no século passado, ainda no Império de Napoleão li, constnüu 
centenas, quem sabe milhares de quilômetros de canais laterais aos 
rios com o duplo objetivo, então, de favorecer a prática agrícola e 
de assegurar o transporte fluvial. São canais que ladeiam os rios, 
que poderiam ter sido considerados, numa visão estritamente téc· 
nica, talvez até desnecessários. Na verdade, representaram a regu· 
larização do curso de inúmeros rios e permitiram um notável 
impulso às atividades econômicas na França. 

Mas aqui tudo são problemas, objeções de toda ordem, in­
vocações técnicas, alegações de que o rio já não teria o volume su­
ficiente para tal ação do Governo, pois seria prejudicada a geração 
de energia assim como seriam prejudicadas as regiões mais favorá­
veis à utilização da água. Isso tudo são balelas. Não podemos acei­
tar esse tipo de criticas, de obstáculos que procuram antepor à 
realização desse canal. O rio está lá há quinhentos anos com as 
suas águas só parcialmente utilizadas, esta grande iniciativa do 
Vale do São Francisco, álgo recente historicamente. 

É preciso ampliar a abrangência dessas águas e levá-las efe­
tivamente a outros Estados. Há iniciativas consideráveis no Estado 
de Sergipe, que representa aqui o Senador Francisco Rollemberg, 
e no ~lado de Alagoas. Já no Estado de Pernambuco, pela cons­
trução de adutoras que abastecem cidades, há iniciativas limitadas. 
Entretanto, é preciso ter a visão global do Nordeste~ ter uma pers-
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pectiva mais ampla dos problemas que nos afligem. E a construção 
do grande canal que parte de Csbrobó e vai alcançar 8 cidade de 
Fortaleza é, sem dúvida alguma,. uma obra essencial à integração 
territorial do Pais, à redução das disparidades do desenvolvimento 
regional, à criação de condições que permitam elevar o nível de 
vida das populações nordestinas desde que paralelamente às obras 
civis se desenvolva U1lla- obra social. que preveja e que assegure o 
acesso dos pequenos proprietários, dos trabalhadores rurais, das 
populações marginalizadas aos frutos do progresso que dai certa­
mente advirão. 

Cito alguns números dessa grande iniciativa do Governo 
Federal, para que se possa ter idéia das suas dimensões. Requer-se, 
para a realização desse cana], uma vazão mínima de 150 metros 
cúbicos por segundo no projeto total e de apenas 50 mell'os cúbi­
cos por segundo nessa primeira etapa que está sendo atacada pelo 
Ministério da Integração Regional. Serão 2.000knt de extensão, 
mas apenas 200km de obras civis. Os 1.800km restantes serão ob­
jeto simplesmente da utilização dos leitos secos dos rios nordesti­
nos. São apenas 200km de obras de arte e 1.800km de 
aproveitamento das condições naturais do terreno. 

NestJI primeira etapa. levar-se-á água à Serra do Jati, como 
disse, divisor dos três Estados e que pennite que, por gravidade, 
sCjam alcançados o Ceará, a Paratôa e o Rio Grande do Norte. 
Para alcançar o Jati será necessário apenas 12lkm de obras de arte. 

O valor do projeto total é de dois bilhões de dólares, impor­
tância insignificante se comparada a outras grandes obras realiza~ 
das no Pais. Mas nem isso é necessário. Basta comparar este valor 
ao que se gastou nas frentes de emergência do Nordeste de forma. 
meramente paliativa. Foi uma iniciativa da maior urgência e da 
maior necessidade, pois as frentes de emergência acodem uma 
aflição aguda das populações atingidas pela seca e, por isso, torna­
se absolutamente irremediável e inadiável. Entretanto, são ações 
provisórias que não deixam resultados de ordem material, que não 
contribuem para a solução do problema da seca, para lançar as ba­
ses de uma ação conseqüente, consentânea com a realidade social 
e política da região. São recursos que saciam momentaneamente a 
fome e a sede da população expulsa do campo pela inclemência do 
tempo, mas que não lançam os fundamentos de soluções defmiti~ 
vas para o problema. 

São dois bilhões de dólares para o projeto total e 500 milhõ­
es de dólares para essa primeira etapa. Essa importância equivale 
ao que se gastou na seca de 1993. Serão beneficiados noventa e 
nove Municípios em quatro Estados: Par.u'ba, Ceará, Pernambuco 
e Rio Grande do Norte. 

Na primeira etapa obter-se-á uma ãrea irrigada de 43 a 63 
mil hectares, além do abastecimento de água de vários núcleos ur~ 
banos. A abrangência do projeto total é de I milhão e 600 mil hec­
tares, sendo 600 mil hectares de boa qualidade para a irrigação. 

A população beneficiada seria de 4 milhões de habitantes. 
além do abastecimento das cidades já referidas. 

Na primeira etapa, serão novecentos e quarenta e cinco mil 
habitantes, os que residem nas áreas alcançadas pelo projeto, com 
uma produção estimada de duzentos e quinze mílhões de dólares 
ao ano, enquanto que, no projeto direto, essa produção elevar~se-ia 
a dois bilhões de dólares/ano, gerando setecentos e oitenta mil em~ 
pregos diretos e quatrocentos e vinte mil empregos indiretos. 

É preciso salientar que esse projeto foi alvo de minucioso 
exame, de severo escrutínio, não só nos órgãos técnicos nacionais, 
mas também internacionais; aprovado também no Banco Mundial; 
analisado em todas as instâncias internas e externas e referendado 
por essas instâncias; e aprovado por esses organismos técnicos. 

Então, impõe~se a sua realização. Impõe-se trazer a solida­
riedade de toda a nossa re!"'lsentação regional a essa iniciativa 

\ 

formidável do Ministério da Integração Regional. São um milhão e 
quinhentos mil quilômelros quadrados de área nordestina; quaren­
ta e quatro milhões de habitantes que sentem-se, à medida em que 
se sucedem os governos e passa o tempo, como simplesmente fi­
lhos adotivos do Brasil, rejeitados do Pals, pela indiferença e pela 
insensibilidade que tem marcado a ação dos governos. 

Concluo as minhas pa1avras. Sr. Presidente1 Srs. Senadores. 
reiterando a minha afirmativa inicial: é preciso transformar o dis­
curso em atos, os compromissos públicos em ações de Governo. 

A solidariedade nacional, imprescindível à grandeza do 
País, traduz-se também em obras como essa, em iniciativas de go­
verno semelhantes. A transposição das águas do São Francisco 
vem concretizar uma longa aspiração, um sonho interminável, e 
pode trazer. com absoluta certeza. a redenção para milhares e mi­
lhares de pessoas que hoje vegetam na indigência, pode criar con­
dições de vida digna para essas populações, multiplicar a riqueza e 
tornar mais solidário o Brasil, mais unido o nosso povo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Antonio Mariz , o Sr. 
Chagas Rodrigues, 1° Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocí­
nio, suplente de Secretdrio. 

COMPARECEM MAIS OS SRS: 
Antonio Mariz - Carlos Patrocínio - Dario Pereira - Dirceu 

Carneiro- Divaldo Suruagy- Esperidião Antin - Hugo Napoleão 
- Humberto Lucena- Jonas Pinheiro- José Paulo Bisol - Marco 
Maciel- Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos PaiJ'OCinio)- Sobre a mesa, 
Oficio que será lido pelo Sr. I o Secretário. 

É lido o seguinte 

OF.n" 196/GLPSDB/94 
Brasília, 18 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 
Valho... me do presente para indicar o nobre Senador REGI~ 

NALOO DUARTE para compor, na qualidade de titular, na vaga 
do Senador BENI VERAS, a Comissão MistJI de Orçamento. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração.- Senador Mário Covas, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Palrocinio) - Será feita a 
substituição solicitada. 

Sobre a mesa. projeto de lei que será lido pelo Sr. 1° Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

· PROJETO DE LEI DO SENADO N" 34, DE 1994 

O Congresso Nacional decreta: ' 
Art. I" O art. 2° da Lei n" 7.986, de 28 de dezembro de 

1989, que "Regulamenta a concessão do beneficio previsto no art, 
54 do Ato das Disposições Constitt!cionais Transitórias e dá outras 
providências' .. passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 2° ................................................... . 
§ 1 o Para os efeitos exclusivos desta lei, conside~ 

ram~se carentes todos aqueles que, em qualquer idade, 
percebam a renda mensal de até dois salários mínimos. 

§ 2° A relação dos dependentes, para os fms da 
transferência do benefício, observado o disposto no ca-· 
put deste artigo, enquadrar-se-á nos mesmos moldes da~ 
quela previstJI para os dependentes do mititJir, conforme 
expressa nos §§ 2", 3" e 4" do art. 50 da Lei n" 6.880, de 
9 de dezembro de 1980. 
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§ 3" Obedecida a precedência da viúva e da filha 
ou filho portador de deficiência, na ordem de sucessão 
do beneficio integral, tal poderá ser dividido pelos de­
mais beneficiários carentes, desde que a cada um deles 
não corresponda valor mensal inferior a meio salário mi­
nlmo." 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusdll~o 

O Projeto de Lei que ora se propõe visa a ampliar o amparo 
oferecido àqueles que, recrutados pelo Governo do Presidente Ge­
iúlio v argas. desempanhararn papel estratégico no esforço da n 
Guerra Mundial, na produção de látex na Amazônia, destinado a 
material bélico, em virtude do acordo feito com o governo ameri­
cano. A estes seringueiros, os chamados ''Soldados·da Borracha", 
foi prometida uma contrapartida pelos serviços prestados, em for­
ma de plano assistencial (Decreto-Lei n• 9.882, de 16-9-46), cuja 
consecução só ocorreu de fato com o advento da Constituição Fe­
deral de 1988, a qual lhes garantiu pensão mensal vitallcia de dois 
salários minímos (art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias). 

Tal beneficio, no entanto, uma vez regulamentado pela Lei 
n• 7.986, de 28 de dezembro de 1989, !!'o se equipara, no que se 
refere à sua ttansferência para os dependentes (art. 2"), às garantias 
previdenciárias asseguradas aos militares, razão pela qual julga­
mos necessário expandir seus efeitos, no sentido de um amparo 
mais efetivo. 

Assim, ao se assegurar aos dependentes do "Soldado da 
Borracha" o mesmo tratamento dispensado aos dependentes dos 
militares em geral, aplicando-se os mesmos critérios para transfe­
rênçia do beneficio a que fazern jus, em se aprimorando o disposi­
tivo regulamentador hoje vigente, estar-se-á decerto reconhecendo, 
na justa medida. a inestimável contribuição destes simples porém 
grandes homens trabalhadores que, expostos a toda sorte de mo­
léstias, enfrentaram os enormes riscos e incertezas da selva, nos 
longinquos seringais amazônicos, atendendo ao chamado patrióti­
co na luta mundial contra o nazi-fascismo. 

Pelos argumentos acima expendidos, esperamos contar com 
o pleno apoio dos ilustres Pares, no sentido da aprovação do pre­
sente projeto, uma vez que a ampliação dos beneficios previden­
ciários conferidos ao Soldado da Borracha, tal como se aqui 
expressa, representa, a nosso ver, mais um expressivo avanço so­
cial, rumo a uma distribuição de renda mais justa às populações 
que mais carecem. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. - Senador Aluízio 
Bezerra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 7.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Regulatnenta a ooncessão do beneficio previsto 
no art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e dá outras providências. 

Art. T O beneficio de que trata esta lei é transferível aos de­
pendentes que comprovem o estado de carência. 

, CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

Do Ato das Disposições Consdtucionals Tran-
sitórias ............................................................................. . 

................................................................................................ 
Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto­

Lei n' 5.813, de 14 de setembro de 1943, e amparados pelo Decre­
to-Lei n• 9.882, de 16 de setembro de 1946, receberão, quando 
carentes, pensão mensal vitalicia no valor de dois salários mínimos. 

§ 1• O beneficio é estendido aos seringueiros que, atenden­
do a apelo do Governo brasileiro, contribuiram para o esforço de 
guerra, trabalhando na produção de borracha, na região amazôni­
ca, durante a Segunda Guerra Mundial. 

§ 2" Os beneficios estabelecidos neste artigo são transferí­
veis aos dependentes reconhecidamente carentes. 

§ 3° A coo.cessão do beneficio far-se-á conforme lei a ser 
proposta pelo Poder Executivo dentro de cento e cinqüenta dias da 
promulgação da Constituição. 

LEI N" 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares 

Art. 50. São direitos dos militares: 

b) subtenentes e suboficiais, quando transferidos para a ina­
tividade, terão os proventos calculados sobre o soldo correspon­
dente ao posto de segundo-tenente, desde que contem mais de 30 
(lrinta) anos de serviços; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (lrinta) anos de 
serviço, ao serem transferidas para a inatividade, terão os proven­
tos calculados sobre o soldo correspondente à graduação imediata­
mente superior. 

§ 2• São considerados dependentes do militar. 
I -a esposa; 
n-o filho menor de 21 anos ou inválido ou interdito; 
m- a ftlha solteira, desde que não receba remuneração; 
N - o filho estudante, menor de 24 anos, desde que não re­

ceba remuneração; 
V- a mãe viúva, desde que não receba remuneração. 
VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas 

condições dos itens ll, me N; 
vn- a viúva do militar' enquanto permanecer neste estado, 

e os demais dependentes mencionados nos itens II, m. N, V e VI 
deste parágrafo, desde que vivam sob a responsabilidade da viúva; 

vm- a ex-esposa com direito à pensão alimenúcia estabe­
lecida por sentença transitada em julgado, enquanto não conlrair 
novo matrimônio. 

§ 3• São, ainda, considerados dependentes do militar, desde 
que vivam sob sua dependência econômica, sob o mesmo teto, e 
quando expressamente declarados na organização militar compe­
tente: 

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, 
separadas judicialmente ou divorciadas, desde que não recebam 
remuneração; 

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou soltei­
ra, bem como separadas judicialmente ou divorciadas, desde que, 
em qualquer dessas situações, não recebam remuneração; 

c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e res­
pectivos cônjuges. estes desde que não recebam rem1m.eração; 

d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônju­
ge, desde que ambos não recebam rennmeração; 

e) o irmão. o cunhado e o sobrinho. quando menores ou in­
vãlidos ou interditos, sem outro arrimo; 

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras. viúvas, separa­
das judicialmente ou divorciadas, desde que não recebam remuue­
ração; 
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g) o neto, ónao, menor inválido ou interdito; 
h) a pessoa que viva, no mínimo há cinco anos, sob a sua 

exclusiva dependência econômica, comprovada mediante justifica­
ção judicial; 

i) a companheira, desde que viva em sua companhia bá 
mais de cinco anos, comprovada por justificação judicial; e 

j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento a responsabi­
lidade, mediante autorização judicial. 

§ 4° Para efeito do disposto nos §§ 2° e 3° deste artigo, não 
serão considerados como remuneração os rendimentos não prove­
nientes de trabalho assalariado, ainda que recebidos dos cofres pú­
blicos, ou a remlUleração que, mesmo resultante de relação de 
trabalho, não enseje ao dependente do militar qualquer direito à 
assistência previdenciária oficial. 

(À Comissão de Assuntos Sociais- Decisão Ter­
minativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- O projeto que 
acaba de ser lido será publicado e remetido à comissão competente. 

A Presidência, nos termos do art. 174 do Regimento Inter­
no, dispensa o período correspondente à Ordem do Dia da sessão 
de hoje. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 
O SR. AUREO MELLO (PRN- AM Pronuncia o seguin­

te discurso.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, recebi ofício 
firmado pelo Sr. Capitão-de-Mar-e-Guerra e Chefe da Assessoria 
Parlamentar. Isidério de Almeida Mendes, informando que o seu 
Ministério encaminhou ao Presidente da República exposição de 
motivos, onde foi proposta a criação de uma nova organização mi­
litar na estrutura organizacional da Marinha. Trata-se do Comando 
Naval da Amazônia Ocidental, com sede na cidade de Manaus, 
Amazonas. 

Sua criação foi aprovada pelo Senhor Presidente e será co­
mandado por um contra-almirante e teve como necessidade gera­
dora a melhor distribuição de responsabilidades e competências 
nas tarefas executadas na Região Amazônica, área jurisdicional do 
Comando do 4• Distrito Naval, sediado em Belém do Pará. ora em 
fase de crescente complexidade, não apenas no que conceme a 
operações conjuntas, mas, em futuro próximo, em face da implan­
tação do Sistema de Proteção da Amazônia - SIP AM, e do Siste­
ma de Vigilãncia da Amazônia - SN AM 

Verificou-se, assim, ser adequada a criação de um Coman­
do Naval naquela região responsável pela Amazônia Ocidental, 
congregando todas as organizações militares da Marinha dos Esta­
dos do Amazonas. Acre, Rondônia, Roraima e subordinado ao Co­
mando do 4• Distrito Naval. 

A linha de ação adotada pela Marinha do Brasil, com a re­
cente criação do 3• Esquadrão de Helicópteros do Emprego Geral, 
em Manaus, e agora a implementação do Comando Naval da 
Amazônia Ocidental vem demonstrar, segundo o Capitão Isidério 
de Almeida Mendes, a importância estratégica que esta região re­
presenta para a Marinha. 

Dessa forma. o Ministério da Marinha espera continuar con­
tando com o inestimável apoio dos Parlamentares desta Casa." 

Sr. Presidente, há dias havia feito uma manifestação desta 
tribuna, elogiando justamente a fiscalização aérea que já está sen­
do feita pelo Ministério da Marinha na Amazônia. Agora, a cria­
ção do Comando Naval da Amazônia Ocidental representa mais 
um passo de progresso decisivo em favor da região que tenho a 
honra de representar. 

As minhas sinceras congratulações a.o Sr. Ministro da Mari­
nha por esse evento tão auspicioso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador Marco Maciel. 
O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pronuncia o seguin­

te discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a arte torna o 
m1mdo mais rico. Exalta e d.igniírca o ser humano. Por meio dela, 
o artista debruça-se sobre as coisas sensíveis e fecunda-as com os 
germes de sua criatividade. 

Teço essas considerações, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
propósito da fecunda atividade artística do pintor, escultor, cera­
mista, moralista, gravador e tapeceiro pernambucano Francisco de 
Paula Coimbra de Almeida Brennand, a quem, no Wcio deste ano, 
a Organização dos Estados Americanos - OEA, outorgou o Prê­
mio Interamericano de Cultura Gabriela Mistral correspondente ao 
ano de 1993. Essa distinção, tida como da mais alta importãncia 
no mundo das artes plásticas e literárias, ciências e ftlosoft.a, Bren­
nand compartilha-a com o artista equatoriano Eduardo Kigman. 

Os agraciados são, na expressão do júri internacional que os 
elegeu. "artistas que têm consagrado suas vidas à criação perma­
nente de expressões artisticas inspiradas nos aspectos sociológicos, · 
históricos e mágicos da realidade americana". 

O Prêmio Gabriela Mistral é galardão que se concede anual­
mente, de forma rotativa, a expoentes das atividades culturais rela­
cionadas à literatura e filosofia; ciências e artes musicais; ciências 
e artes plásticas. Busca distinguir uma ou mais pessoas ou institui­
ções em um Estado- Membro da OEA cuja obra tenha contribui­
do para a identificação e enriquecimento da cultura própria da 
América e de suas regiões, ou, ainda, individualidades culturais, 
pela expressão de seus valores ou pela assimilação e incorporação 
a ela de valores universais da cultura. 

Seus admiradores de há muito, já o sabemos um artista que 
tem lugar assegurado no clube dos principais da arte contemporâ­
nea, conforme palavras de Jorge Amado em artígo publicado em A 
Tarde, edição de 30 de abril último, intitulado "Brennand, mestre 
brasileiro". 

Jorge Amado acentua que a cerâmica de Brennand "é toda 
brasileira na imensa aventura criadora, nada nela é cópia ou imita­
ção". E ainda: ''BrasiJeira, do barro à concepção, da técnica ao so­
nho, do fomo à inventiva, a arte de Brennand nada deve ao que se 
faz em outras plagas11

• E por isso, conc}ui o escritor, Brennand 11é 
tão importante, que, sozinho, proclama a universalidade que de­
corre da originalidade nacional11

• 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Francisco Brennand, cuja 
obra Ariano Suassuna considerou "bela, forte e brasileira11

, nasceu 
em 1927 em Recife, onde inicion estudos de pintura com Álvaro 
Amorirn. Aperfeiçoou-se, posteriormente, na Europa. Discípulo de 
Lhote e Uger, é artista muitas vezes premiado, tendo sido consa­
grado na Bienal de Veneza com o título de "sumo sacerdote". 

É autor de trabalhos murais em edifícios de Recife, Salva­
dor e outras cidades brasileiras e do exterior. É dele a Batalha de 
Guararapes, executado em cerâmica e localizado na capital per­
nambucana 

Em verdade, Brennand é artista extremamente versátil. É. 
em sua singularidade, convergente e múltiplo. Difícil se toma, as­
sim, em conseqüência, a enumeração de todos os seus trabalhos e 
a classificação dos que apresentam maior importfulcia. 

Ele próprio, em entrevista que ccncedeu à revista Projeto, 
edição de dezembro de 1988, menciona alguns de seus melhores 
trabalhos: a Batalha de Guararapes, o mural que se encontra em 
Miami, o painel que se encootra no aeroporto de Recife e o traba­
lho realizado no Hospital Aliança,. de Salvadór, tão bem descrito 
por Jorge Amado no artigo que já mencionei. Localizado em Reei-

i \ 
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fe, ele destaca também o obelisco na estação central do Metrotec. 
Em São Paulo, lembra um painel no Ginásio de Itanhaém, cujo 
tema é Anchieta. 

A concessão do Prêmio Interamericano de Cultura Gabriela 
Mistral a Brennand ê justa e merecida homenagem a um artista 
que, segundo o abalizado juizo de Jorge Amado, é hoje "o princi­
pal artista do Brasil, um dos grandes da arte contemporânea". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Aluízio Bezena. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA (PMDB - AC. Proouncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, há pou­
co tempo, participamos em Quito, no Equador, do Seminário Re­
gional sobre Biodiversidade, evento organizado pela comunidade 
das nações amazônicas. 

Como Presidente do Parlamento Amazônico, tivemos a 
honra de contribuir diretamente nos debates e preocupações da­
quele importante Encontro, do qual as oito nações dentro das 
quais estâ situado o bioma amazônico fomos membros-participan­
tes. Os debates foram ricos, todos eles em tomo de um tema que 
nos toca muito de perto, e é sobre isso que quero, aqui, destacar al­
guns elementos. 

Desde a nossa chegada no Equador, tratamos de destacar 
aquela que entendemos ser a preocupação maior quando tratamos 
de um tema de tamanha magnitude e complexidade como é, atual­
mente, o da diversidade biológica da Amazónia. 

Nossos paises amazônicos possuem, de certa maneira, uma 
vocação comum, uma singular identidade como defensores da 
mais importante floresta tropical e formadores do maior ecossiste­
ma natural do planeta. No entanto, essa região tão grande e de tão 
vasto potencial, apresenta um quadro de extrema miséria e margi­
nalidade que é íncompativel com aquela realidade natural. Isso se 
choca frontalmente com a inteligência humana. 

Essas foram as nossas primeiras palavras em Quito, ampla­
mente acolhidas e debatidas pela mídia naquele momento. Não te­
mos a menor dúvida de que é precisamente esse o grande desafio. 
O Seminário sentiu de dentro esse desafio. Diante de tamanha ri­
queza (maior banco genético natural do mundo; maior província 
mineral do planeta; maior ecossistema mundial), sentimos clara­
mente que nosso dever é o de protegê-la, mas, ao mesmo tempo, 
dela extrairmos elementos, contrapartida para o desenvolvimento 
social, ambíentalmente sustentado. 

Não podemos permitir que se perpetue o atual fluxo no co­
mércio internacional, onde nós apenas perdemos. Ao mesmo tem­
po em que existe o desafio ambiental, existe o premente desafio do 
empobrecimento absurdo dos povos da Amazônia. Pobreza em 
cima da riqueza. O Seminário formulou avaliações a esse respeito, 
ao constatar que o atual fluxo é de pura sangria : nossos recursos 
genéticos amazônicos estão sendo levados para os países ricos, 
para as múltis, sem qualquer benefício para os países da Bacia 
Amazónica. A relação que se perpetua é de exploração. 

Essa foi, de certa forma, uma das direções dos debates de­
senvolvidos naquele Seminârio. Ou seja, temos que encontrar as 
formas de conservação e uso da biodiversidade de fauna e de flora, 
isso é inegável. Mas deve ser feito de tal forma, que haja uma justa 
e urgente contrapartida por parte dos pa!ses que dispõem dos re­
cursos que nos faltam. Contrapartida que alavanque nosso progres­
so, nossa superação da miséria. Com total respeito à nossa 
soberania. Como encontrar os princípios, as regras para que isso 
aconteça, foi exatamente esse o propósito do Seminário. 

Tanto assim, que produziu, ao fmal, um documento bem de­
fmido a esse respeito, reiterando os princípios da reciprocidade, da 
via de mão dupla nas relações entre as nações. E não mais como 
tem sido até hoje, onde os países ricos (o Grupo dos Sete indus-

trializados) levam nossas espécies nativas, nossas plantas, micro­
organismos, levam nossos recursos genéticos com os quais suas 
multinacionais produzem medicamentos, cosméticos, alimentos, 
essências, que depois ternos que comprar a peso de ouro. E ainda 
por cima, pagando royaltiea, patentes, por aquilo que saiu das nos­
sas florestas ... 

Os mais de 40 parlamentares dos oito países amazônicos 
que debatemos amplamente essas questões, coincidimos plena­
mente nesses princípios gerais. Estão todos formulados no docu­
mento fmal. Lá ficou estabelecido que recurso genético amazônico 
ê patrimônio da comunidade amazônica Não pode sofrer uso co­
mercial (entrar no mercado) em detrimento das nações amazôni­
cas. Muito menos em desrespeito à sua soberania. Temos que ter 
nossos próprios bancos genéticos, organizados por cada governo e 
cooperando entre si. Temos que planejar e garantir nosso zonea­
mento econômico-ecológico. Nossas leis específicas. E sobretudo, 
o acesso a recursos genêticos por parte de terceiros, de outros paí­
ses, s6 deve ser permitido em bases mutuamente benéficas. 

A riqueza genética que está em pauta 6 incalculável. Só 
para se ter uma idéia, basta analisar o quadro abaixo, que aborda 
apenas parte dos elementos que foram divulgados e discutidos no 
Seminário: 

- 90% da biodiversidade do planeta está nas regiões tropi­
cais e subtropicais dos países não-industrializados. 

- 40% da economia de mercado mundial sei baseia direta­
mente em produtos e processos biológicos. 

Dois terços das 35 mil plantas medicinais que se estima que 
existam no mundo, encontram-se nos países em desenvolvimento. 

Calcula-se que a pirataria de direitos de patente dos paises 
do chamado Terceiro Mundo com relação aos do Norte (industria­
lizado) equivale a uns 2,7 bi de dólares. No entanto, a pirataria do 
Norte em relação aos conhecimentos do Sul empobrecido, chega a 
algo em tomo de 5 bi de dólares, dos quais 20% é de plantas me­
dicinais e o restante, de recursos genéticos em geral. 

Há previsões de que biotecnologia vai movimentar 50 bi de 
dólares só nos EUA, no ano 2000. 

Por exemplo, se os grupos econômicos do chamado Primei­
ro Mundo querem utilizar nosso banco genético para produzirem 
seus medicamentos, sua biotecnologia que depois nos resulta ca­
rissim.a, muito bem, mas temos que estabelecer acordos. É preci­
so que haja a coo.trapartida., que pode ser de transferência de 
tecnologia, ou o pagamento de royalties, ou o fmanciamento de 
projetos de interesse para nossos países, e assim por diante. Se não 
há contrapartida, é espoliação. E se continuar assim, nunca nos be­
neficiaremos da biotecnologia produzida dos recursos genéticos da 
nossa região, Se quisermos ir mais loo.ge, vamos cair na questão 
seguinte : por que patentear seres vivos. processos biológicos? Por 
que aceitar patenteamento nesse campo? Esta é uma questão que 
vem inquietando, no Brasil, vários setores que estão preocupados 
com o desenvolvimento nacional. É um debate em aberto. 

Ainda em termos do Seminário, vale a pena lembrar um 
ponto que lã mereceu destaque: é o próprio Tratado da Biodiversi­
dade, assinado na Ec<>-92, em junho de 1992, quem estabelece 
aquela idéia da justa contrapartida. Dentro do esp!rito de coopera­
ção. Nos seus artigos 15, 16 e 19, aquele acordo fala especifica­
mente no acesso à biodiversidarle, desde que em "condições 
mub.Jamente conveniadas". Por isso mesmo, o Seminário traba­
lhou respaldado pela Eco-92. Trabalhou consciente de que essas 
injustas (e arcaicas) relações desiguais de troca entre as nações, 
são inaceitáveis. E que não se venha aqui falar em ''modernida­
de", em "globalidade". Relação injusta é relação injusta, não im­
porta a maquiagem. 
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Denrro desse espírito, foi que o Seminário procurou defmir 
orientações legais para o acesso à biodiversidade e para sua con­
servação e uso, dentro daquele entendimento, ou seja, para come­
çar, acesso à biodiversidade amazônica deve passar pelo total 
respeito à soberanía de cada membro da comunidade amazônica E 
deve passar também por aquela idéia da cmlrapartida, a que cada 
nação deve ter direito, para permitir a exploração dos seus recursos 
genéticos. Sendo que neste caso, cada Estado é que deve estabele­
cer as formas de acesso, de uso, de cooservação, de manejo. O do­
cumento fmaJ, de Quito, em anexo, é rico em recomendações mais 
particularizadas nesse campo. E em recomendações válidas para 
uma legislação comum, regional. 

Seria repetitivo citá~ las aqui. O importante a ter em conta, é 
que foram concebidas iovariave!IJlente dentro da preocupação da 
justiça social e do respeito às comunidades locais, desde as indige­
nas até a comunidade maior, de cada país. E do contexto do Trata­
do da Biodiversidade assinado no Rio em 1992. Aliás, esse nosso 
Seminário reiterw a recomendação de que os EUA devem assinar 
esse Tratado sem reservas. Como foi feito por quase duzentas na­
ções. Assinar o Tratado do jeito que está sendo feito pelos Estados 
Unidos, isto é, pretendendo estabelecer reservas, restrições, é o 
mesmo que assinar para cumprir apenas a parte que lhe interessa. 
É assinar rnsgando. 

O Seminário recomendou especialmente aos EUA que aco­
lhessem o Tratado integralmente, tal cotllo foi resolvido pela Eco-
92. Não dá para se aceitar que as regras nacionalistas só tenham 
validade para os &tados Unidos: eles podem recorrer ao nacio­
nalismo para proteger seu poder e sua riqueza, mas quando se tra­
ta de países como os da Bacia Amazônica defenderem seus 
interesses- como no caso da biodiversidade- ai aparecem restri­
ções, reservas, condicionantes, P. assim por diante. Não dá para 
funcionar com dois pesos e duas medidas. Se formos aceitar que 
funcione assim, nunca sairemos do subdesenvolvimento, da m.isé~ 
ria. 

Essas foram as linhas gerais das cooclusões e recomendaçõ~ 
es do Seminário sobre Biodiver.lidade. Devem ser levadas adiante, 
discutidas, adaptadas a cada pais, levadas a cada Legislativo, a 
cada Executivo (alravés do Tratado de Cooperação Amazônica, 
membro ativo e essencial do Seminário sobre Biodiversidade ). O 
que não podemos mais é continuarmos em um ritmo que nos põe 
em total descompasso seja coro a magnitude do problema da bio­
diversidade no mundo modemo, seja com a urgência de termos, 
nesses recursos biológicos, uma das bases para nosso desenvolvi~ 
mento sustentado. E socíalmente justo. 

Recursos genéticos possuem imenso valor ecooõmico. Hã 
quem os chame de "ouro do futuro". Essa economia gira bilhões 
de dólares para paises do Grupo dos Sete, por exemplo, muito 
mais desenvolvidos em termos de capacidade de produzir biotec~ 
nologia a partir de recursos genéticos. Eles fazem isso, aproveitan~ 
do o germoplasma amazônico, as espécies nativas, por exemplo, 
para melhorar variedades cultivadas. E muitas vezes patenteando 
novas variedades, novos processos biotecnológicos, que é onde 
começa todo o processo de espoliação. 

Cito aqui apenas alguns dos exemplos a respeito dessa 
questão, e que foram mencim.ados no nosso Seminário, em Qui~ 
to: 

Em 1990, a Universidade da Flórida, patenteou um fungo 
brasileiro que é letal para a formiga vermelha (formiga de fogo). 
Vão ter lucros astronômicos. 

A multinaciooal Monsanto f'mnou um acordo multimilioná~ 
rio com o Missionary Botanical Garden para coletar amostras vi~ 
vas no Hemisfério Sul. Essa é outra rotina que tem redundado em 
prejuízo para nações como as amazônicas. Estão levando embora 

espécies nativas, além do milenar conhecimento indígena sobre 
plantas medicinais, sobre essências, tudo. 

No ano passado. 1993, uma corporação americana requisi­
tou patente de uma espécie de algodão nativo do Peru que possui 
íntensas cores naturaís que chegam até o Iilãs. 

A fmna Agrocetus jã patenteou dezenas de variedades de 
algodão do Terceiro Mundo. Como se sabe. o mercado mundial de 
algodão faz circular bilhões de dólares. 

São exemplos claros de relações econômicas injustas. É 
preciso ir .hmdo nesse debate. E nossa recomendação vai no senti­
do de que essas discussões, realizadas no âmbito do Parlamento 
Amazônico sejam levadas adiante. E aprofundadas. Não se pode 
deixar esse debate em suspenso. Menos ainda quando tramita no 
Congresso Nacional, projeto de lei relativo a patenteamenlo de se­
res vivos, por exemplo, e que tem tudo a ver com o que foi abor­
dado por aquele Seminário. 

Em seguida àquele evento de Quilo, tivemos várias reuniõ­
es de trabalho e visitas. Estivemos junto às autoridades de vários 
países da região, com quem fizemos contactos e reuniões proveito­
sas. Dentre outros, contactamos diretamente com o presidente da 
Assembléia Nacional (Câmara dos Deputados) , o minislro das 
Relações Exteriores, e presidentes das Comissões de Meio Am~ 
biente, e de Relações Exteriores, todos do Equador. No Peru, esti­
vemos com o presidente e vice-presidente da Comissão de 
Relações Exteriores; e na Bolívia, com o Presidente da República, 
o Presidente do Congresso Nacional (que é Vice-Presidente da 
República), com o Presidente da Câmara dos Deputados e o Mi­
nistro das Relações Exteriores. 

Através de reunião oficial, de um dia, definimos também a 
pauta e outros elementos de organização da próxima Assembléia 
do Parlamento Amazônico, a ser realizada em junho próximo, no 
Equador. Nessa Assembléia (será a VI Assembléia do nosso Parla­
mento) trataremos de aprofundar e encaminhar as conclusões e re~ 
comendações do Seminário sobre Biodiversidade. É com esse 
processo que estamos comprometidos. E. nesse momento, estamos 
ern plena fase preparatória daquele próximo evento. Corno sem­
pre, denlro daquela preocupação mais profunda que nos motivou 
desde o nosso primeiro mandato: integração latino-americana, in­
tegração de todos os paises da comunidade amazônica, com base 
num desenvolvimento que só merece esse nome se tiver como 
meio e como fun, a JUSTIÇA SOCIAL. Portanto, o ftm dessa bru­
tal desigualdade que ameaça nosso próprio futuro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ALUÍ­
ZIO BEZERRA EM SEU DISCURSO: 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Parrocinio)- Nada mais ha­
vendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 17hZOmin.) 

TAU.ER REGIONAL SOBRE BIODIVERSIDAD 
AMAZONICA DEL PARLAMENTO AMAZONICO 

Acta final 

El Parlamento Amazónico, reunido en la ciudad de San 
Francisco de Quito del22 al24 de Febrero de 1994, con la partici­
pación de la Secretaria Pro Tempore del Tratado de Cooperación 
Amazônica y expertos de los países miembros, en cumplimiento 
de la Resolución V/31/Comisión I y la Resolución V/51/Comisión 
N, emanadas de la V Asarnblea Ordinaria (Brasília, Mayo de 
1993), después de analízar exhaustivamente los aspectos relacio­
nados con la biodiversidad amazónica y In necesidad de coordinar 
acciones legislativas para Ia conservación y aprovechamient.o sus­
lentable de la misma, y contribuir a la promulgación de legislacio-
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nes relativas a Ia biodiversidad en los países de la región, ha lega­
do a las siguientes conclusiones y recomendaciones: 

1.0 conclusiones 
1. La diversidad biológica constituye una de las característi­

cas más resaltantes de la región amazónica por la alta variedad de 
especies de flora, fauna y microorganismos; la diversidad de eco­
sistemas, y la variabilidad de los recursos genéticos presentes. 

En esta extensión de territorio, companida por los Países 
Miembros del Parlamento Amazônico, existem más de 60.000 es­
pecies de plantas superiores; al menos 2,5 millones de especies de 
artrópodos; más de 2.000 especies de peces; cerca de 1.500 espe­
cies de aves, y unas 300 especies de mamíferos, además de un nú­
mero resaltante de anfibios, reptiles, y microorganismos, aún 
conocidos en forma escasa. 

2. Los recursos biológicos de la región amazónica son de 
indiscutible im.portancia económica actual, tanto para el autoabas­
tecimento de las poblaciones humanas de la región como para la 
economía de los países. 

Las poblaciones humanas amazónicas, especialmente indí­
genas, dependeo en alto grado de los recursos biológicos para su 
autoabastecimento de alimentos (pesca, caza, alimentos vegatales), 
medicinas (plantas medicinales), energia familiar (leiia), agrofores­
teria y otros productos (construcci6n, cosméticos, abonos, pestici­
das naturales, utensilios, tintes y colorantes, etc.). 

Asimismo, los recurso de la biodiversidad son trascendenta­
les para la economia de los países, tanto a nível nacional, regional 
y mundial como para la exportación, especialmen~ en lo referente 
a la producción agrícola y forestal como para la obtención de pro­
duetos de los ecosistemas acuáticos, especialmente piscícolas, y de 
los bosques. 

3. La región amazónica es, asimismo, depositaria de impor­
tantes recursos genéticos de plantas útiles y sus variedades, mo­
chas de las cuales se han extendido ampliamente a otras regiones 
tropicales del mundo (yuca o mandioca, achiote, caucho, camote o 
batata dulce, ananás, maní, etc.), mientras otras sólo se encuentran 
en áreas muy localizadas de la región. 

Estas recursos genéticos son conservados mayormente por 
las poblaciones locales, especialmente indígenas, que las conser­
van y tienen conocimientos sobre las mismas de gran importancia 
para el desarrollo futuro. 

4. Los recursos de la diversidad biológica amazónica tam­
bién constituyen un potencial enorme para el desaiTollo sustenta­
ble futuro de la región en base a nuevas alternativas de uso, 
especialmente en lo referente a los recursos genéticos, las plantas 
medicinales, y los microorganismos, sin dejar de lado otras posibi­
lidades como el ecoturismo; la acuicultura, en base a las especies 
nativas; la cria de animales para diversos fmes, y el manejo fores­
tal, entre otros. 

Los recursos biológicos (plantas, fauna, microorganismos) 
ofrecen posibilidades importantes para el desarrollo futuro por el 
alto número presente en la región; las plantas medicínales y los co­
nocimentos etnobotánícos existentes, y el creciente ínterés mun­
dial al respecto para la obtención de nuevos fármacos para la cura 
de enfermedades a nivel mundial y regional. 

Los recursos genéticos ofrecen posibilidades concretas para 
mejorar la productividad agroforestal, y recuperar las tierras degra­
dadas de la región. 

Los microorganismos (hongos, bacterias, vírus y otros ), aún 
escasamente conocidos, ofrecen un inmenso potencial para la agri­
cultura y para procesos industriales en los países de la región, es­
pecialmente en lo relacionado al control biológico de insectos, 
plagas, vectores de dolencias y plantas dafiinas; processos fermen­
tativos y ftjación y/o solubilización de nutrientes. 

5. El desarro!lo científico y tecnológico alcanzado por los 
países, a través de sus instituciones públicas y privadas, ofrece una 
amplia 1 concreta posibilidad para una cooperación e intercambio 
a nível regional entre los países y para beneficios mutuos. 

6. De igual forma, se hace necesaria la cooperación interna­
cional entre y los países de la región los extraregionales en ciencia, 
tecnologia y aspectos relacionados con la conservación, siempre 
resguardando la soberania y los intereses de los países de origen 
de los recursos biológicos. 

7. Los países de la región amazónica han realizado esfuer­
zos muy significativos en la legislación para la conservación y el 
aprovechamiento de los recursos biológicos, tanto con Ia aproba­
ción de convenios y tratados íntemacionales como en legislaciones 
específicas nacionales al respecto. 

Sín embargo, poco se ba hecho para ejercer el derecho so­
berano de cada Estado de regular el acceso a sus recursos biológi­
cos; para beneftciarse de las tecnologías de consetvación y de los. 
resultados derivados de las tecnologias basadas en recursos bioló­
gicos, especialmente genéticos, Tampoco para adequarse a la Con­
vención de Divesidad Biológica, que establece claramente la 
responsabilidad de cada pai;. 

8. Se ha podido constatar que los países de la región tienen 
una alta dependencia de recursos genéticos externos, que sustentan 
las actividades agrícolas, pecuarias y forestales, adem.ás de proce­
sos índustriales. Esta realidad implica el mantenimiento de un flu­
jo constante de accesos genéticos a nível mundial, sin detrimento 
de establecer mecanismos que impliquen beneficios para los países 
de origen de estos recursos, con respecto a materiales genéticos 
novedosos. 

9. Un aspecto imponante a tenerse en cuenta es la coo.serva­
ción y el rescate de los conocimientos de las poblaciones locales, 
especialmente indígenas. Para lograr esto será necesario imple­
mentar estrategias nacionales de cooperación mutua entre estas po­
blaciones y los organismos oficiales responsables de los recursos 
biológicos. 

10. Finalmente, se reitera que los recursos naturales autóc­
tonos en general y los de la diversidad biológica en particular, es­
pecialmente los genéticos, son patrimonio soberano de cada 
Estado. 

Esta indiscutible soberania implica una alta resJX.lDsabilidad 
por parte de cada Estado para, por una parte, conservar los mis­
mos, y, por otra parte, implementar alternativas científicas y tecno­
lógicas para el desarrollo económico, social y ambiental en base a 
esos recursos. 

2.0 Recomeodaciones 
2.1 Principias Basicos 
1. Los recursos genéticos provenientes de los países miem­

bras dei Parlamento Amazónico son patrimonio nacional de cada 
uno de ellos, y su utilización sustentable debe favorecer priorita­
riamente el desarrollo socio-económico y científicO-cultural de los 
países de la región. 

2. Los países miembros dei Parlamento Amazónico realiza­
rân las acciooes necesarias para que cada país cuente en un futuro 
inmediato con bancos de genes de recursos aut6ctonos. 

3. Los países miembros del Parlamento Amazónico deben 
impulsar la utilización, la adaptación y la creación de normas na­
cionales necesarias para que en un corto plazo los países, que ha­
gan uso de los recursos genéticos autóctonos, accedan a ellos en 
términos mutuamente beneficiosos, como la transferencia de tec­
nologia y el fmandamento de proyectos en los países de origen, 
entre otros mecanismos. 
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4. Los miembros dei Parlamento Amazónico promoverán la 
cooperación y transferencia de tecnologias relativas a la biodiver­
sidad. 

5. Los miembros dei Parlamento Amazónico deben estable­
cer un sistema efectivo y permanente de consulta, con el objeto de 
coordinar posiciones conjuntas para la utilización en términos mu­
tuamente acordados de los recursos biológicos ante su extracción 
por parte de terceros países. con la participación de la comunidad 
científica nacional. 

6. Los miembros de Parlamento Amazónico se comprome­
teo a adoptar las normas necesarias para la adecuada conservación, 
protección y comercialización de sus recursos biológicos, asi 
como de las especies de carácter singular y de las muestras sufi­
cientemente representativas de los diferentes tipos de ecosistemas. 

7. Los Parlamentos de los Países Amazónicos fortalecerán 
los canales de cooperación interparlamentaria y vinculación con la 
Secretaria Pro Tempore dei Tratado de Cooperación Amazónica 
con el objeto de contar con la asesoría técnica necesaria para la 
conservación y uso de la bi<Xliversidad. 

2.2 Legislaciones de los paises amazônicos y acceso a los 
recursos de la biodiversidad 

1. Los objetivos de las legislaciones de los países miembros 
deben ser los mismos del Convenio sobre la Diversidad Biológica, 
adoptado en Rio de Janeiro en junio de 1992. Estos son la conser­
vación de la diversidad biológica; la utilización sostenible de sus 
componentes, y la participaciónjusta y equitativa en los beneficios 
que se deriven de la utilización de los recursos genéticos, median­
te, entre otras cosas, un acceso adecuado a esos recursos y una 
transferencia apropiada de las tecnologías pertinentes, teniendo en 
cuenta todos los derechos sobre esos recursos y a esas tecnologias, 
así como mediante uma fmanciación propia. sin perjuicio de la fi­
nanciación internacional. 

2. En cuanto a la conservación y uso de la diversidad bioló­
gica, esta implica, entre otras, seciones como: 

a) El diseõo de políticas ambientales con estrategias, planes 
o programas para la conservación y utilización sustentable de la 
diversidad biológica, e integrar estas consideraciones en los planes 
nacionales de desarrollo. 

b) El fomento de acciones de conservación de recursos ge­
néticos de especies, prioritarias en áreas naturales protegidas y 
fu~ra de ellas, con el consecuente reconocimiento legal para tales 
áreas. 

c) El desarrollo de programas de educación ambiental para 
la población, 

d) EI control de riesgos derivados de la experimentación, 
utlizaciOO. y liberación de organismos vivos modificados genética­
mente. 

e) Fomentar alternativas para la producción sustentable de 
las especies útiles y promisorias amazónicas como una base de 
producción económ.ica, social y ambiental, a fm de evitar la extin­
ción y la erosión genética. 

O Estudio y registro de los conocimientos, innovaciones y 
prácticas de las comunidades indígenas y locales, pertinentes para 
la cooservación y utilización sustentable de la diversidad biológi-
c a. 

Promover la protección adecuada a los pueblos amazónicos 
minoritarios y sus conocimientos, como al mismo tiempo la capa­
citación de miembros de las Comunidades indígenas, con fmes de 
fortalecer y difundir los conocimientos tracionales sistematizados 
cientificamente, sobre la conservación de los recursos naturales y 
del medio ambiente. Esta acción ofrecerá posibilidades concretas 
de control dei uso de los recursos; así como, de cooperación hori-

zontal entre los pueblos locales y los organismos de ciencia y tec­
nología, que ha sido hasta el momento poco aprovechado para be­
neficio de los países y de la comunidad regional. 

g) Fomentar la formación de recursos humanos. 
h) Promover la investigación científica en sus países de ori­

gen y la generación y transferencia de tecnologías apropiadas a os 
mismos. 

i) Fomentar la protección de las especies amenazadas en 
base a los distintos medios a disposición, tanto ''in situ" como "ex 
situ". 

j) La elaboración de inventarios biológicos. 
3. Con relación a la utilización sustentable de los compo­

nentes de la diversidad biológica, se deberán adoptar medidas para 
evitar o reducir al mínimo los efectos adversos para la misma. 

4. La part:icipaci6n justa y equitativa en los beneficios que 
se deriven de la utilización de los recursos genéticos debe ser de 
competencia exclusiva de los Estados, e implica entre otras cosas, 
un acceso adecuado a esos recursos y una transferência apropiada 
de tecnologias pertinentes. teniendo en cuenta todos los derechos 
sobre esos recursos, especialmente: 

a) No limitar la explotación comercial de los recursos gené­
ticos, sino mas bien promover la misma en base al respeto de la 
propiedad intelectual sobre productos o procesos biotecnológicos, 
salvo las previsiones que en tal sentido contemplenlas leyes espe­
ciales sobre dicha materia. 

b) Prever en todo caso en los acuerdos que se suscriban al 
efecto las cootraprestaciones y, ensu caso, las regalias justas para 
la contraparte nacional por la explotación mundial de productos y 
procesos provenientes de recursos genéticos nacionales. 

5. Las legislacioues deben prever sanciones para reprimir 
acciones encontra de la diversidad biológica. 

6. Los Estados, en la regulación dei acceso a sus recursos 
genéticos, buscarán que se establezan claramente, entre otros ele­
mentos, los siguientes: 

a) Los recursos a los que se pueda acceder. 
b) Los beneficios que se puedan obtener por la recolección 

de muestras. 
c) La distribucién de estos beneficios al interior de cada 

país. 
d) Las limitaciones para un uso ambientalmente adecuado 

de los recursos. 

e) Las limitaciones a establecerse para el caso de las espe­
cies amenazadas o en peligro. 

f) Los derechos de propiedad intelectual o anãlogos a reco­
nocerse, y los derchos eventuales de participación o coautoría de 
los investigadores nacionales. 

g) La forma en que se compartirão los resultados de las in­
vestigaciones. 

h) La forma de acceso a las tecnologias aplicadas sobre di­
cbos recursos. 

I) Las autorizaciones. permisos o licencias que se requieran 
para la recolección. 

7. Los Estados deben establecer los lineamientos y mecanis­
mos que les permítan negociar en forma favorable ''las condicio­
nes mutuamente convenidas", a que se refieren los Arts. 15, 16 y 
19 de la Convención de Diversidad Biológica. 

2.3 Conservacion de los recursos geoeticos 
La responsabilidad y la soberanía reconocida a los Estados 

por la Convención de Diversidad Biológica en relación a los recur­
sos biológicos los obliga a tomar iniciativas que tiendan a conser­
var "in situ" y a preservar "ex situ" los recursos genéticos. 
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Para esto es urgente la implementación de resetvas genéti­
cas en las áreas de ocurrencia de alta variabilidad genética de espe­
cies prioritarias o centros de endemismos, y de bancos de 
germoplasma que preserven la variabilidad genética de especies de 
valor actual o potencial, de fundamental importancia para la sus­
tentabilidad de la producción industrial y agroforestal. 

La adminstraci6n de los recursos genéticos debería estar a 
cargo de una autoridad gubemamental autónoma, con una amplia 
base de coordinación e integración nacionales. 

2.4 J usticia social 
Las concesiones para explotaci6n, investigación y explora­

ción con fmes de desarollo económico de recursos naturales en ge­
neral y de recursos biológicos en particular en la Amazonia deben 
condicionarse estrictamente a las normas de justicia social y ai fiel 
cumplimiento de las leyes vigentes, en respeto a sus ancestrales e 
inallenables derechos que detentan en relaci{n a las áreas que tra­
dicionalmente ocupan. 

2.5 Otros instrumentos jurídicos internacionales 
1. Se hace necesario adecuar la Decisión 345 dei Acuerdo 

ele Cartagena a los princípios estipulados en la Convención de Di­
versidad Biológica, especialmente en lo concemiente al acceso a 
los recursos de la biodiversidad y al respeto a los derechos y bene­
ficios de los países de origen. 

2. Es de urgente necesidad integrar esfuerzos y establecer 
mecanismos de coordinación en la elaboración dei Régimen Co­
mún sobre Acceso a los Recursos Genéticos y Garantia a la Biose­
guridad a que se refiere la Tercera Disposición Transitaria de la 
Decisión 345 dei Acuerdo de Cartagena, entre los Países Miem­
bros de este y de la región, miembros dei Tratado de Cooperación 
Amazónica y del Parlamento Am.azónico. 

z> rtB .. ERo-1'3~'-( 

2.6 Otras recomendaciones 
El Parlamento Amazónico recomienda y urge ai Congreso 

de los Estados Unidos de América a ratificar la Convención de Di­
versidad Biológica sín reservas, en obsetvancia al Art. 37 de la 
misma, reiterando la exhortación contenida en la Resolución 
V/33/Comisión I del Parlamento Amazónico. 

3.0 Agradecimientos 
El Parlamento Amazónico expresa su agradecimiento a .as 

siguientes instituciones, por haber hecho posible la realización del 
mismo: 

I. AI Honorable Congreso de la República dei Ecuador. 

2. A la Secretaria Pro Tempore del Tratado de Cooperación 
Amazónico. 

3. AI Programa de las Naciones Unidas para el Desarrollo 
(PNDU). 

4. A la Comisión Asesora Ambiental de la Presidencia de la 
República del Ecuador. 

5. A los medios de comwlicación dei Ecuador. 
6. A los expertos de los países participantes. 
Firmado en la Ciudad de San Francisco de Quito e! 24 de 

Febrero de 1994. Sendor Aluizio Bezerra - Presidente de Parla­
mento Amazónico, Senador Hans Dellien Salazar - Vicepresi­
dente del Parlamento Amazónico, Dip. Angel Nunez -
Vicepresidente dei Parlamento Amazónico, Cong. Genaro Col­
cbado A. - Vicepresidente del Parlamento Amazónico, Dip. Ra­
fael Rodriguez A. - Vicepresidente dei Parlamento Amazónico, 
Dip. José Dutra - Vicepresidente dei Parlamento Amazónico e 
Lic. Alejandro Martiniz U.- Secretário Ejecutivo dei Parlamento 
Amazónico. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Nada mais Ha- cesso D0 007.903/94-4, resolve aposentar, voluntariamente, a servi-
vendo que tratar, está encenada a sessão. dora FRANCISCA VILMA CARVALHO MANDETT A Técnico 

(Levanta-se a sessão às 17h20min.) Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo Legislati~o. Nível 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N" 211, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
D0 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 006.912/94-0, resolve aposentar, voluntariamente, o ser­
vidor LEONARDO CORDEIRO DA ROCHA, Técnico 
Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo Nivel 
ll, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos ter­
mos do artigo 40, inciso Ill, alinea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso lll. 
alínea a, 67, e 250, da Lei n' 8.112, de 1990, bem assim com os 
artigos 34, § 2', e 37; da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com pro­
ventos integrantes, observado o disposto no artigo 37, inciso XI. 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 212, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro~ 
cesso n° 007.574'94-0, resolve aposentar, vohmtariamente, o ser~ 
vidor RONALDO BAYMA ARCHER DA SILVA, Assessor 
Legislativo, Área de Assessoramento Legislativo, Nivel ill, Pa­
drão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos de 
artigo 46, inciso ill, alinea a, da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso m, alínea 
a, e 67, da Lei n' 8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 
2"; 37; e 38, da Resolução (SF); n• 42, de 1993, com proventos in­
tegrais, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Consti­
tuição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. - Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 213, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 007.387194-6, resolve a~ntar, vohmtariam.ente, o ser­
vidor MANOEL ALVES DE ARAÚJO, Técnico Legislativo, Área 
de Apoio Técnico ao Processo Legislativo Nivel ll, Padrão 30, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, in­
ciso ill, alinea a, da Constituição da República Federativa do Bra­
sil, combinado com os artigos 186, inciso m. alínea a, e 67, da Lei 
n' 8.112, os 1990, bem assim com os artigos 34, § 2'; 37 e 41, da 
Resolução (SF), n' 42, de 1993, com proventos integrais, observa­
do o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 214, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nC) 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro---

ll, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 40, inciso III, alínea c, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 186, inciso III, alí­
nea c; 193, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, bem assim com os arts. 
34, § 2", e 37, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, observado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 215, DE 1994 
O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 

em conformidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n' 2, de 1973, e tendo em 
vista o disposto no§ 2" do art. 15 da Lein" 8.112, de 1990, resolve 
exooerar ADILSON DE ALME!pA VASCONCELOS do cargo 
de Técnico Legislativo, Nível ll, Area de Apoio Técnico Adminis­
trativo, Especialidade de Datilografia, Padrão 16, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, para o qual foi nomeado pelo Ato do 
Presidente D0 12, de 1994, em virtude de não haver cumprido o 
prazo previsto para entrar em exercício, de acordo com o disposto 
no §I' do art. 15 da Lei n• 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 216, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n° 2, de 1973, e de acordo 
com o § 6° do art. 13 da Lei n° 8.112, de 1990, resolve tomar sem 
efeito a nomeação de CÁSSIO ,MURILO ROCHA para o cargo de 
Técnico Legislativo, Nível II, Area de Polícia, Segurança e Trans­
porte, Especialidade de Transporte, Padrão 16, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, constante do Ato do Presidente n• 79, de 
1994, em virtude de não haver cumprido o prazo previsto para 
_posse no referido cargo, de acordo com o disposto no art. 13, § 1°, 
da Lei n' 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 217, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 003.495/94-9, resolve aposentar, voluntariamente, o ser­
vidor NEWI'ON CASTRO, Técnico Legislativo, Área de Policia, 
Segurança e Transporte, Nivel 11, Padrão 30, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do an. 40, inciso ill, alínea a, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os arts. 186, inciso m, alínea a, 67, e 192, inciso n, da Lei n° 
8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2", 37, e 39 daRe­
solução (SF) n° 42, de 1993, com proventos integrais, observado o 
disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N" 95, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
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n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso D0 002768/94-1, resolve aposentar, voluntariamente, MA­
RIA DE GUADALUPE COSTA TEIXEIRA, Assessor 
Legislativo, Área de Assessoramento Legislativo, Nível ill, Pa­
drão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do 
artigo 40, inciso ill, alinea c, da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso m, aJ.inea 
c, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 
2", 37 e 38, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com proventos pro­
porcionais ao tempo de serviço, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 8 de março de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*) Republicadoporhaver saído com incorrtçãonoDCNII, de 10-3-94. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N" 98, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
D0 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 002912/94-5, resolve aposentar, voluntariamente, LÍDI­
CE BOTELHO VIANNA, Analista Legislativo, Área de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo, Nível ill, Padrão 45, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso ill, 
alinea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binado com os artigos 186, inciso m, alínea c, e 67. da Lei 0° 

8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2"; 37, e 41, da 
Resolução (SF) n• 42, de 1993, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 8 de março de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente 

(*) Rcpublicado por havct saído com incorreção no DCN n. de 10-3-94. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N" 105, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas abribuiçõ­
es, em cooformidade com a delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n• 2, de 1973, de acordo 
com a Resolução do Senado Federal n• 42, de 1993, e com o Ato 
da Comissão Diretora n° 53, de 1993, resolve nomear ADEMAR 
FERREIRA GOMES para o cargo de Técnico Legislativo, Nível 
11, Área de Apoio Técnico Administrativo, Especialidade de Dati­
lografia, Padrão 16, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, em 
Virtude de aprovação em concurso público, homologado pelo Ato 
do Presidente n• 448, de 1993, publicado no Diário Oficial da 
União, Seção I, de 10 de setembro de 1993. 

Senado Federal, 9 de março de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(•) Republicado pa- hs.versaído com inattcção no DCN n, de 10-3-94. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N" 181, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com a competência que lhe é conferida 
pelo artigo6", 2", da Resolução o• 42, de 1993, resolve: 

Art. 1" Designar os servidores ESPEDITO MARQUES DE 
AZEVEDO, Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Pro­
cesso Legislativo, Especialidade Processo Legislativo, Nível W, 
Matricula 1784, e, na sua ausência, SYL VIO VIEIRA PEIXOTO 
NETO, Técnico Legislativo, Área de Apoio Té<:nico ao Processo 
Legislativo, Especialidade Processo Legislativo, Nível ll, Matrícu­
la 4073, para substituírem o Diretor da Subsecretaria de Adminis-

tração Financeira. durante os seus impedimentos legais e even­
tuais. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Ato do Presidente n• 567, de 1993, e demais disposi­
ções em contrário. 

Senado Federal, 26 de abril de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(•) Rcpublicado per haver- saído com inaneções no DCN ll, de 27-4-94. 

ATO DO PRESIDENTE N'166, DE 1991 

Que aposentou CÂNDIDA MEDEIROS MA­
RIZ, Analista Legislativo, Classe "1.,., Padrão L 

APOSTILA 

Fica alterada a fundamentação legal do presente Ato, para 
conceder a aposentadoria a partir de 12-12-90) com efeilos fman­
ceiros a partir de 1°-1-91. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N'185, DE 1991 

Que aposentou OSWALDO SOARES, Ttcnico 
Legislativo, Classe "Especial", Padrão ID. 

APOSTILA 
Fica alterada a fundamentação legal do presente Ato, para 

conceder a aposentadoria a partir de 12-12-90, com efeitos fman­
ceiros a partir de 1"-1-91. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 674, DE 1991 

Que manteve aposentado PAULO ROBERTO 
PENIDO A YRES, Analista Legislativo, Classe 'Es­
pecial'' Padrão m 

APOSTILA 
No presente Alo, onde se lê: "com as vantagens da Resolu­

ção SF n° 21. de 1980, a partir de 7-5-91 ",leia-se: "com as vanta­
gens daRes. SFn"21, de 1980, a partir de 24-5-90." 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N•ns, DE 1992 

Que aposentou VALDIR MOURÃO, Ttcnioo 
Legislativo, Classe "Especial", Padrão ID. 

APOSTILA 
Fica alterado o fimdamento legal da concessão de aposenta­

doria a que se refere o presente ato, para incluir a Resolução SF n° 
42/93. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 117, DE 1994 

Publicado no DCN, Seção ll, de 15 de março 
de 1994, que aposentou a servidora DULCE CAM­
PELO FAUSTINO. 

APOSTILA 
Fica alterado o fundamento legal da concessão de aposenta­

doria a que se refere o presente Ato, para incluir o artigo 192, inci­
so L da Lei n• 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lu~na, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE 1'1°124, DE 1994 
Que aposentou JOSÉ FAUSTINO DA COSTA, Técnico 

Legislali•o, Ní•el TI, Padrão 30. 

APOSTILA 
Fica alterado o presente Ato de aposentadoria para excluir 

da fundamentação legal o artigo 41 da Resolução SF n• 42, de 
1993, e incluir o art. 193 da Leio• 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(•) ATO DO DIRETOR-GERAL N• 25, DE 1994 
O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 10 do Ato do Presidente n• 252, de 
1993, e tendo em vista o que consta do Processo no 002.010/93, reM 
solve homologar, para íms do dís(X>Slo no artigo 20 da Lei n° 

8.1!2, de 1990, a avaliação de desempenho dos seguintes servido­
res em estágio probatório: 

. . 
Nome d2(a) ServHior(a) Matricula Média Final I 

Elaine Ricevich Bastos de Oliveira 04.632 188 

Carlos Alberto de Almeida 04.637 188 

Flãvio Antônio da Silva Mattos 04.638 188 

Marilena Chiarelli 04.647 188 

Senado Federal, 8 de março de 1994. - Manoel Vilela de 
Magalhães, Diretor-Geral. 

(*) Republícado por haver saído com incom:çào noOCN 1l, de IQ-3-94. 
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César Dia& RR-3064165 Onofre Quinan G0-3148149 Raimundo lira PB-3::wo2 JJeiioParga MA~3069no 

Cid Sab6ia de Carvalho CE-3058160 PedroSimon RS-323íY32 Henrique Almeida AP-3191192/93 Alvaro Pacheco Pl-3085/87 

Divaldo Suruagy AL-3180/85 José Fogaça Rs-3w7n8 Dario Pereira RN-3098199 E! cio Alvares ES-3131132 

Juvêncic Dias MA-305014393 Ronan Tito MG-3038139 João Rocha MA-407In2 JosaphatMarinho BA-3173n5 

Ronaldo Aragão RR-4052153 Nelson camdro RI-3209/10 
Garibaldi A. Filho RN-4382/92 Iram Saraiva G0-3133/34 

EDIÇÃO DE HOJE: 104 PÁGINAS 


